
REPÚBLICA FEDE~ATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
Seção 11 

ANO XXVII - N9 139 QUARTA-FEIRA, 29 DE NOVEMBRO DE 1972 Brasília- DF 

SENADO 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos 

termos do art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio 
Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o se­
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO N.0 71, DE 1972 

Aprova o texto da Convenção sobre as Medidas 
a Serem adotadas para Proibir e Impedir a Impor­
tação, Exportação e Transferência de Propriedade 
Ilícitas dos Bens Culturais, aprovada pela XVI Ses­
são da Conferência Geral da Organização das Na­
ções Unidas para a Educação, Ciência e Cultura 
< UNESCO), realizada em Paris, de 12 de outubro a 
14 de novembro. de 1970. 

Art. 1.0 É aprovado o texto da Convenção sobre as 
medidas a serem adotadas para Proibir e Impedir a Im­
portação, Exportação e Transferência de Propriedade 
Ilícitas dos Bens Culturais, aprovada pela XVI Sessão da 
Conferência Geral da Organização das Nações Unidas 
para a Educação, Ciência e Cultura íUNESCOl, realizada 
em Paris, de 12 de outubro a 14 de novembro de 1970. 

Art. 2.0 Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con­
trário. 

Senado Federal, em 28 de novembro de 1972. -
Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal. 

CONVENÇAO SOBRE AS MEDIDAS A SEREM ADOTA­
DAS PARA PROIBIR E IMPEDIR A IMPORTAÇÃO, 
EXPORTAÇÃO E TRANSFERÉNCIA DE PROPRIE­
DADE ILíCITAS DOS BENS CULTURAIS. 

A Conferência Geral da Organização das Nações Uni­
das para a Educação, a Ciência e a Cultura, reunida em 
Paris, de 12 de outubro a 14 de novembro de 1970, em 
sua décima-sexta sessão, 

Recordando a importância das disposições contidas 
na Declaração dos Princípios da Cooperação Cultural In­
ternacional, adotada pela Conferência Geral em sua dé­
cima-quarta sessão, 

Recordando a importância das disposições ·contidas na 
Declaração dos Princípios da Cooperação Cultural Inter­
nacional, adotada pela Conferência Geral em sua de­
cima-quarta sessão, 

Considerando que o intercâmbio de bens culturais 
entre as nações para fins científicos, culturais e educa­
tivos aumenta o conhecimento da civilização humana, 

FEDERAL 
enriquece a vida cultural de todos os povos e inspira o 
respeito mútuo e a estima entre as nações, 

Considerando que os bens culturais constituem um 
dos elementos básicos da civilização e da cultura dos po­
vos, e que seu verdadeiro valor só pode ser apreciado 
quando se conhecem, com a maior precisão, sua origem, 
sua história e seu meio-ambiente, 

Considerando que todo Estado tem o dever de pro­
teger o patrimônio constituído pelos bens culturais exis­
tentes em seu território contra os perigos de roubo, es­
cavação clandestina e exportação ilícita, 

Considerando que para evitar esses perigos é essen­
cial que todo Estado tome cada vez mais consciência de 
seu dever moral de respeitar seu próprio patrimônio cul­
tural e o de todas as outras nações, 

Considerando que os museus, bibliotecas e arquivos, 
como instituições culturais que são, devem velar para que 
suas coleções sejam constituidas em conformidade com 
os principias morais universalmente reconhecidos, 

Considerando que a importação, exportação e trans­
ferência de propriedade ilícitas dos bens culturais difi­
cultam a compreensão entre as nações, a qual a UNESCO 
tem o dever de promover, como parte de sua missão, 
recomendando aos Estados interessados que celebrem 
convenções internacionais para esse fim, 

Considerando que a proteção ao patrimônio cultural 
só pode ser eficaz se organizada, tanto em bases nacio­
nais quanto internacionais, entre Estados que trabalhem 
em estreita cooperação, 

Considerando que a Conferência Geral da UNESCO 
já adotou em 1964 uma Recomendação em tal sentido, 

Havendo examinado novas propostas relativas às me­
didas para proibir e evitar a importação, exportação e 
transferência de propriedade ilícitas dos bens culturais, 
questão que constitui o item 19 da agenda da sessão, 

Havendo decidido, em sua décima-quinta sessão, que 
tal questão seria objeto de uma convenção internacional, 

Adota, aos quatorze dias do mês de novembro de 1970 
a presente Convenção. ' 

Artigo 1 

Para os fins da presente Convenção, a expressão 
"bens culturais" significa quaisquer bens que, por moti­
vos religiosos ou profanos, tenham sido expressamente 
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designados por cada Estado como de importância para 
a arqueologia, a pré-história, a história, a literatura, a 
arte ou a ciência, e que pertençam às seguintes cate­
gorias: 

a) as coleções e exemplares raros de zoologia, botâ­
nica, mineralogia e anatomia, e objetos de interesse pa­
leontológico; 

b) os bens relacionados com a história, inclusive a 
história da ciência e da tecnologia, com a história mili­
tar e social, com a vida dos grandes estadistas, pensa­
dores, cientistas e artistas nacionais e com os aconteci­
mentos de importância nacional; 

c) o produto de escavações arqueológicas (tanto as 
autorizadas quanto as clandestinas) ou de descobertas 
arqueológicas; 

d) elementos procedentes do desmembramento de 
monumentos artísticos ou históricos e de lugares de in­
teresse arqueológico; 

e) antiguidades de mais de cem anos, tais como ins-
crições, moedas e selos gravados; 

f) objetos de interesse etnológico; 
g) os bens de interesse artístico, tais como: 
i) quadros, pinturas e desenhos feitos inteiramente 

a mão sobre qualquer suporte e em qualquer material 
(com exclusão dos desenhos industriais e dos artigos ma­
nufaturados decorados a mão); 

ii) produções originais de arte estatuária e de es­
cultura em qualquer material; 

iii) gravuras, estampas e litografias originais; 

iv) conjuntos e montagens artísticas em qualquer 
materi~l; 

h) manuscritos raros e incunábulos, livros, documen­
tos e publicações antigos de interesse especial (histórico, 
artístico, científico, literário, etc.), isolados ou em cole­
ções; 

i) selos postais, fiscais ou análogos, isolados ou em 
coleções; 

j) arquivos, inclusive os fonográficos, fotográficos e 
cinematográficos; 

k) peças de mobilia de mais de cem anos e instru­
mentos musicais antigos. 

(O preço do exemplar atrasadJ será acrescido 
de Cr$ 0,02) 

Tiragem: 15.000 exemplares 

Artigo 2 
1. Os Estados Partes na presente Convenção reco­

nhecem que a importação, a exportação e a transferên­
cia de propriedade ilícitas dos bens culturais constituem 
uma das principais causas do empobrecimento do patri­
mônio cultural dos países de origem de tais bens, e que 
a cooperação internacional C<mstitui um dos meios mais 
eficientes para proteger os bens culturais de cada país 
contra os perigos resultantes daqueles atos. 

2. Para tal fim, os Estados Partes comprometem-se 
a combater essas práticas com os meios de que dispo­
nham, sobretudo suprimindo suas causas, fazendo cessar 
seu curso, e ajudando a efetuar as devidas reparações. 

Artigo 3 

São lícitas a importação, exportação ou transferência 
de propriedade de bens culturais realizadas em infração 
das disposições adotadas pelos Estados Partes nos têrmos 
da presente Convenção. 

Artigo 4: 

Os Estados Partes na presente Convenção reconhecem 
que, para os efeitos desta. fazem parte do patrimônio 
cultural de cada Estado os bens pertencentes a cada uma 
das seguintes categorias: 

a) os bens culturais criados pelo gênio individual ou 
coletivo de nacionais do Estado em questão, e bens cultu­
rais de importância para o referido Estado criados, em 
seu território, por nacionais de outros Estados ou por 
apátridas residentes em seu território; 

b) bens culturais achados no território nacional; 
c) bens culturais adquiridos por missões arqueológi­

cas. etnológicas ou de ciências naturais com o consenti­
mento das autoridades competentes do país de origem dos 
referidos bens; 

d} bens culturais que hajam sido objeto de um inter­
câmbio livremente acordado; 

e) bens culturais recebidos a título gratuito ou com­
prados legalmente com o consentimento das autoridades 
competentes do país de origem dos referidos bens. 

Artigo 5 

A fim de assegurar a proteção de seus bens culturais 
contra a importação, a exportação e a transferência de 
propriedade ilícitas, os Estados Partes na presente Con-
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venção se comprometem, nas condições adequadas a cada 
pais, a estabelecer em seu terrHório, se ainda não exis~ 
tirem, um ou mais serviços de proteção ao patrimônio 
cultural, dotados de pessoal qualificado e em número su­
ficiente para desempenhar as seguintes funções: 

a) contribuir para a preparação de projetos de leis 
e r·egulamentos destinados a assegurar a proteção ao 
patrimônio cultural, e particularmente a prevenção da 
importação, exportação e transferência de propriedades 
ilícitas de bens culturais importantes; 

b) estabelecer e manter em dia, com base em um in­
ventãrio nacional de bens sob proteção, uma lista de bens 
culturais públicos e privados importantes. cuja exporta­
ção constituiria um considerável empobrecimento do pa­
trimônio cultural nacional; 

c) promover o desenvolvimento ou a criação das ins­
tit1'irões científicas e técnicas !museus, bibliotecas, ar­
quivos, laboratórios, oficinas etc.) necessárias para a.'5<;e­
gurar a preservação e a boa apresentação dos bens cultu­
rais; 

d) organizfl.r a supervisão das escavações arqueológi­
cas, assegurar a preservação in situ de certos bens cultu­
rais. e proteg-er rertas áreas reservadas para futuras pes­
quisas arqueológicas; 

f') estabelecer, com destino aos interessados (admi­
nistradores de museus, colecionadores, antiquários etc l, 
normas em conformidade com os princípios éticos enun­
ciados na presente Convenção, e tomar medidas para as­
segurar o respeito a essas normas; 

f) tomar medidas de caráter educacional para esti­
mular e desenvolver o respeito ao patrimônio cultural 
de todos os Estados e difnndir amplamente o conhecimen­
to das disposirões da presente Convenção; 

g) cuidar para que seja dada a publicidade apropria~ 
da aos cases de desaparecimento de um bem cultural. 

Artigo 6 

Os Estados Partes na presente Convenção se com~ 
metem a: 

a) estabelecer um certificado aproprjado, no qual o 
E~tJdo expJrtador especifique que a exportação do bem 
ou bens culturais em questão foi autorizada. Tal certifi­
cado deverá acompanhar todos os bens culturais exporta­
dos em conformidade com o regulamento; 

b) proibir a exportação de bens cultur<1is de se, ter­
ritórb, salvo se acompanhados de certificado de exporta­
ção acima mencionado; 

c) dar publicidade a essa proibição pelos meios apro­
priados, especialmente entre as pessoas que possam ex­
portar e importar bens culturais. 

Artigo 7 

Os Estados Partes na presente Convenção se com­
prometem a: 

a> tomar as medidas necessárjas, em conform1dade 
com a legislação nacional, para impedir que museus e 
outras instituicões similares situadas em seu território 
adquiram benS culturais, procedentes de outro Estado 
Parte, que tenham sido ilegalmente exportados após a 
entrada em vigor da presente Convenção para os. Estados 
em questão; informar, sempre que possível, um Estado 
Parte na presente Convenção, sobre alguma oferta de 
bens culturais ilegalmente removidos daquele Estado após 
a entrada em vigor da presente Convenção para ambos 
os Estados: 

b) li) proibir a importação de bens culturais rouba­
dos de um museu, de um monumento público civil ou re­
ligioso, ou de uma instituição similar situados no territó-

rio de outro Estado Parte na presente Convenção, após a 
entrada em vigor desta para os Estados em questão, des­
de que fique provado que tais bens fazem parte do in­
ventário daquela instituição; 

!iiJ tomar as medidas apropriadas, mediante solici­
tacão do Estado Parte de arigem, para recuperar e res­
tituir quaisquer bens culturais roubados e importados após 
a entrada em vigor da presente Convenção para ambo.s 
os Estados interessados, desde que o Estado solicitante 
pague justa compensação, a qualquer comprador de boa 
fé ou a qualquer pessoa que detenha a propriedade legal 
daqueles bens. As solicitacões de recuperação e restituição 
serão feitas por via diploffiática. A Parte solicitante deverá 
fornecer, a suas expensas, a documentação e outros meios 
de prova necessárias para fundamentar sua solicitação 
de recuperação e restituição. As Partes não cobrarão di­
reitos aduaneiros ou outros encargos sôbre os bens cultu­
rais restituídos em conformidade com este artigo. Todas 
as despesas relativas à restituição e à entrega dos bens 
rl'lturais serão pagas pela Parte solicitante. 

Artigo 8 

Os Estados Partes na presente Convenção se compro­
metem a impor sanções penais ou administrativas a 
qualquer pessoa responsável pela infração das proibições 
c ntidas nos artigos 6tb) e 7!b) acima. 

Artigo 9 

Qualquer Estado Parte na presente Convenção, cujo 
patrimônio cultural esteja ameaçado em conseqüência da 
pilhagem de materiais arqueológicos ou etnológicos, po­
derã apelar para os outros Estados Partes que estejam 
envolvidos. Os Estados Partes na presente Convenção se 
comprometem, em tais circunstâncias. a participar de 
uma ação internacional concertada para determinar e 
aplir"'lr as medidas concretas necessárias, inclusive o con­
tróle das exportações e importações do comércio inter­
naci:nal dos bens culturais em questão. Enquanto aguarda 
a c·elebracão de um acôrdo. cada Estado interessado 
deverá toffiar medidas provisórias, dentro do possível, para 
evitar danos irremediáveis ao patrimônio cultural do Es­
tado S')licitante. 

Artigo 10 

0<; Estados Partes na presente Convenção se com~ 
prometem a: 

a) restringir, através da educação, informação e vl­
gílància, a circulação de qualquer bem cultural removido 
ilegalmente de qualquer Estado Parte na presente con­
vençãc, e, na forma apropriada para cada país, obrigar 
os antiquários, sob pena de sofrerem sanções penais ou 
aciministrativas. a manter um registro que mencione a 
procedência de cada bem cultural, o nome o endereço 
do fornecedor, a descrição e o preço de cada bem ven­
dido. assim como a informarem ao comprador de um bem 
cultural da proibição de exportação à qual possa estar 
.:::njeito tal bem; 

b) esforçar-se, por meios educacionais, para incutir 
e desenvolver na mentalidade pública a consciência do 
valor dos bens culturais e da ameaça que representam 
para o patrimônio cultural o roubo. as escavações clan­
destinas e a exportação ilícita. 

Artigo 11 

A exportação e a transferência de propriedade com­
pulsórias de bens culturais, que resultem direta ou indi­
retamente da ocupação de um país por uma potência 
estrang·eira, serão consideradas ilícitas. 

Artigo 12 
Os Estados Partes na presente Convenção respeitarão 

o patrimônio cultural dos territórios por cujas relações 
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internacionais sejam responsáveis, e deverão tomar todas 
as medidas apropriadas para proibir e impedir a impor­
tação, exportação e transferência de propriedade ilícitas 
de btm.s culturais naqueles territórios. 

Artigo 13 

Os Estados Partes na presente Convenção comprome­
tem-se, também, obedecida a legislação interna de cada 
Estado, a: 

a) impedir, por todos os meios apropriados, as trans­
ferências de propriedade de bens culturais que tendam a 
favorecer a importação ou exportação ilícitas de tais bens; 

b) assegurar que seus serviços competentes cooperem 
para facilitar a restituição, o mais breve possível, a seu 
proprietário de direito, de bens culturais ilicitamente ex­
portados; 

c) admitir ações reivindicatórias de bens culturais 
roubados ou perdidos movidas por seus proprietários de 
direito ou em seu nome; 

d) reconhecer o direit<J imprescritível de cada Estado 
Parte na presente Convenção de classificar e declarar ina­
llenãvels certos bens culturais, os quais, ipso facto não 
poderão ser exportados, e facilitar a recuperação de tais 
bens pelo Estado interessado, no caso de haverem sido 
exportados. 

Artigo 14 

A fim de impedir as exportações ilícitas, e cumprir 
as obrigações decorrentes da implementação da presente 
Convenção, cada Estado Parte na mesma deverá, na me­
dtda de suas possibilidades, dotar os serviços nacionais 
resporu;áveis pela proteção a seu patrimônio cultural de 
uma verba adequada, e, se necessário, criar um fundo 
para tal fim. 

Artigo 15 

Nada na presente Convenção impedirá os Estados 
Partes na mesma de concluírem acôrdos especiais entre si, 
ou de continuarem a implementação de acôrdos já con­
cluídos, sobre a restituição de bens culturais removidos, 
por qualquer razão. de seu território de origem, antes da 
entrada em vigor da presente Convenção para os Estados 
em questão. 

Artigo 16 

Os Estados Partes na presente Convenção deverão, em 
seus relatórios periódicos à Organização das Nações Uni­
das para a Educação, a Ciência e a Cultura, nas datas e 
na forma por ela determinadas, prestar informações sobre 
as disposições legislativas e administrativas e outras me­
didas que hajam adotado para a aplicação da presente 
Convenção, juntamente com pormenores da experiência 
adquirida no setor em questão. 

Artigo 17 

1. Os Estados Partes na presente Convenção poderão 
solicitar a assistência técnica da Organização das Nações 
Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura, especial­
mente com relação a: 

a) informação e educação; 
b) consultas e pareceres de peritos; 
c) coordenação e bons ofícios. 
2. A Organização das Nações Unidas para a Edu­

cação, a Ciência e a Cultura poderá, por sua própria íni­
ciativa, realizar pesquisas e publicar estudos sobre assun­
tos pertinentes à circulação ilícita de bens culturais. 

3. Para tal fim, a Organização das Nações Unidas 
para a Educação, a Ciência e a Cultura poderá também 

solicitar a cooperação de qualquer organização não-gover­
namental competente. 

4. A Organização das Nações Unidas para a Edu­
cação, a Ciência e a Cultura poderá, por sua própria ini­
ciativa, fazer propostas aos Estados Partes com vistas a 
implementação da presente convenção. 

5. Mediante solicitação de, pelo menos, dois Esta­
dos Partes na presente Convenção que se achem envolvi~ 
dos em uma controvérsia a respeito de sua implementação, 
a Unesco pederã oferecer seus boru; ofícios a fim de que 
seja alcançada uma composiçáo entre eles. 

Artigo 18 

A presente Convenção é redigida em espanhol, fran~ 
cês, inglês e ru.sso, os quatro textos fazendo igualmen­
te fé. 

Artigo 19 

1. A presente Convenção é sujeita à ratificação ou 
aceitação dos Estados Membros da Organização das Na­
ções Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura, em 
conformidade com seus respectivos processos con.stitu­
cionals. 

2. Os instrumentos de ratificação ou de aceitação se­
rão depositado.s junto ao Diretor-Geral da Organização 
das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a 
Cultura. 

Artigo 20 

A presente Convenção ficará aberta à adesão de qual­
quer Estado não-membro da Organização das Nações Uni­
das para a Educação, a Ciência e a Cultura que sejam 
convidados a ela aderir pelo Conselho Executivo da Orga­
nização. 

2. A adesão será efetuada pelo depósito de um ins­
trumento de adesão junto ao Diretor~Geral da Organi­
zação das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a 
Cultura. 

Artigo 21 

A presente Convenção entrará em vigor três meses 
após a data do depósito do terceiro instrumento de ra­
tificação, de aceitação ou de adesão, mas apenas em re­
lação aos Estados que tenham depositado seu.s respecti­
vos instrumentos nessa data ou anteriormente. Ela en­
trará em vigor para qualquer outro Estado t-rês meses 
após a data do depósito de seu instrumento de ratifica­
ção, aceitação ou adesão. 

Artigo 22 

Os Estados Partes na presente Convenção reconhe­
cem que a mesma é aplicável não apenas a seus territó­
rios metropolitanos, mas também, a todos os territórios 
por cujas relações internacionais sejam responsáveis: 
êles se comprometem a consultar, se necessário, os Go­
vernos ou outras autoridades competentes dêsses territó­
rios no momento da ratificação, aceitação ou adesão, ou, 
anteriormente, com vistas a assegurar a aplicação da 
Convenção àqueles territórios, e a notificar o Diretor­
Geral da Organização das Nações Unidas para a Edu­
cação, a Ciência e a Cultura sobre os territórios aos quais 
ela se aplica. devendo a referida notificação produzir 
efeUo três meses após a data do seu recebimento. 

Artigo 23 

1. Cada um dos Estados Partes na presente Con­
venção poderá denunciá-la em seu próprio nome ou em 
nome de qualquer território por cujas relações interna­
cionais seja responsável . 

2. A denúncia será notificada por meio de um ins­
trumento escrito, que será depositado junto ao Diretor-
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Geral da Organização das Nações Unidas para a Educa­
ção, a Ciência e a Cultura. 

3. A denúncia produzirá efeitos d.oze meses após o 
recebimento do instrumento de denúncia. 

Artigo 24 

O Diretor-Geral da Organização das Nações Unidas 
para a Educação, a Ciência e a Cultura informará os 
Estados membros da Organização, os Estados não-mem­
bros da Organização mencionados no artigo 20. bem como 
as Nações Unidas, do depósito de todos os instrumentos de 
ratificação, aceitação e adesão previstos nos artigos 19 e 
20. e das notificações e denúncias previstas nos artigos 22 
e 23, respectivamente. 

Artigo 25 

1. A presente Convenção poderá ser revista pela 
Conferência Geral da Organização das Nações Unidas pa­
ra a Educação, a Ciência e a Cultura. A revisão, entre­
tanto, só vinculará o.'l Estados que se tornarem partes na 
convenção revisora. 

2. Se a Conferência Geral adotar uma nova con­
venção que constitua uma revisão da presente no todo ou 
em parte, e a menos que a nova convenção dispçmha de 
outra forma, a presente convenção deixará de estar aber­
ta à ratificação, aceitação ou adesão a partir da data da 
entrada em vigor da nova convenção revi.•mra. 

Artigo 26 

Em conformidade com o artigo 102 da Carta das Na­
ções Unidas, a presente Convenção será registrada no 
Secretariado das Nações Unidas a pedido do Diretor-Geral 
da Organização das Nações Unídas para a Educação, a 
Ciência e a Cultura. 

Feito em Paris, aos dezessete dias do mês de novem­
bro de 1970, em dois exemplares auténticos. que t:azem 
as assinaturas do Presidente da décima-sexta sessao da 
Conferência Geral e do Diretor-Geral da Organização das 
Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura, 
que serão depositados nos arquivos da Organização das 
Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura, 
e dos quais serão enviadas cópias autênticas a todos os 
Estados mencionados nos artigos 19 e 20, bem como às 
Nações Unidas. 

O texto que precede é o texto autêntico da Conven­
ção aprovada em boa e devida forma pela Conferência Ge­
ral da Organização das Nações Unidas para a Educação, 
a Ciência e a Cultura em sua décima-sexta sessão, rea­
lizada em Paris e encerrada aos quatorze dias do mês 
de novembro de 1970. 

Em fé do que apõem suas assinaturas, neste décimo 
sétimo dia do mês de novembro de 1970. 

O Presidente da Conferência Geral. 
Atílio Dell'Oro Maini 
O Diretor-Geral 

Rene Maheu 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou nos 
termos do art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, Petrô­
nio Portella, Presidente do Senado Federal promulgo o 
seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N.0 72, DE 1972 

Aprova .n texto do Convênio sobre a Entrada 
de Navios Nucleares em Aguas Brasileiras e sua 
Permanência em Portos Brasileiros, celebrado, en­
tre os Governos da República Federativa do Brasil 
e da República Federal da Alemanha, em Brasília, 
a 7 de junho de 1972. 

Art. 1.0 É aprovado o texto do Convênio sobre a En­
trada de Navios Nucleares em Aguas Brasileiras e &Ua 
Permanência em Portos Brasileiros, celebrado, entre os 
Governos da República Federativa do Brasil e da Repú­
blica Federal da Alemanha, em Brasília, a 7 de junho de 
1972. 

Art. 2.0 Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas a.s disposições em con­
trário. 

Senado Federal, em 28 de novembro de 1972. - Pe­
trônio Portella, Presidente do Senado Federal. 

CONV~NIO ENTRE A REPúBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL E A REPúBLICA FEDERAL DA ALEMANHA 
SOBRE A ENTRADA DE NAVIOS NUCLEARES EM 
ÁGUAS BRASILEIRAS E SUA PERMANENCIA EM 
PORTOS BRASILEIROS. 

Os Governos da República Federativa do Brasil e da 
República Federal da Alemanha, movidos pelo interesse 
comum no desenvolvimento do uso pacífico da energia 
núclear, inclusive seu aproveitamento na navegação mer­
cante, convieram no seguinte: 

Artigo 1.0 

Para os efeitos do presente Convênio entender-se-á: 

1. por "Autoridade", o órgão da Repúbl!ca Federati­
va do Brasil competente _para a execução do presente 
Convênio. 

2. por "País de Registro", a República Federal da 
Alemanha, em seu caràter de país que autoriza a explo­
ração do navio sob seu pavilhão. 

3. por "Navio", o navio nuclear "Oto Hahn", de re­
gistro da República FedPral da Alemanha, bem como 
qualquer outro navio que seja incluído neste Convênio 
nos termos do artigo 11. 

4. por "Operador", a pessoa que o País de Registro 
tenha autorizado a operar o navio. 

5. por "Convenção de Bruxelas", a "Convençá<:l so­
bre a Responsabilidade dos Operadores de Navios Nu­
cleares'', aberta a assinatura em Bruxelas, em 25 de maio 
de 1962. 

6. por "Convenção S.O.L.A.S.", a "Convenção Inter­
nacional para a Salvaguarda da Vida Humana no Mar", 
assinada pela República Federativa do Brasil e pela Repú­
blic Federal da Alemanha, em Londres, em 17 de junho de 
1960. 

7. por ''Normas da CNEN", as "Normas para uso de 
Portos, Baías e Águas Territoriais Brasileiras por Navios 
Nucleares", aprovadas pela Resolução 4-71 da comissão 
Deliberativa da Comissão Nacional de Energia Nuclear da 
República Federativa do Brasil, em 14 de janeiro de 1971. 

8. por "Aguas Brasileiras", a extensão ao largo da 
costa brasileira em uma faixa de 200 !duzentasl milhas 
marítimas de largura. medidas a partir da linha da baixa­
mar do litoral continental e insular brasileiro, adotada co­
rno referência nas cartas náuticas brasileiras, não afe­
tando esta definição os direitos e pontos-de-vista das Par­
tes Contratantes com relação aos seus conceitos de mar 
territorial e à sua competência no alto-mar. 

9. por "Combustível Nuclear", qualquer material ca­
paz de produzír energia, mediante processo auW-susten­
tado de fissão nuclear, utilizado pelo navio ou a ele des­
tinado. 

10. por "Produtos ou Rejeitas radioativos", todo o 
material, inclusive o combustível nuclear, cuja radioativi­
dade tenha-se originado por irradiação neutrônica du­
rante o processo de utilização do combustível nuclear a 
bordo do navio. 
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11. por "Dano Nuclear", a pe.rqa de vid.a humana 
ou lesão corporal e a perda ou preJ UJZ~ ma_ter1al que re .. 
sultem da radioatividade ou da combmaçao des!:a com 
propriedades tóxicas, explosivas ou outras propr1eda~~s 
perigosas do combustível nuclear, dos. l?rodutos ou reJeJ .. 
tos radioativos; os demais danos, preJmzos. o_u _gastos re .. 
sultantes somente serão incluídos nesta deflmç.ao q!lando, 
e na medida em que, assim for disposto na leg1slaçao na~ 
cional pertinente. 

12. por "Acidente Nuclear", qualquer evenW ou sé­
rie de eventos que tenham uma origem comum e que 
provoquem danos nucleares. 

Artigo 2.0 

1. A não ser que seja disposto diferentemente no 
presente Convênio, aplicar-se~ão ao navio as normas da 
legislação local, em particular as Normas da CNEN. 

2. A entrada do navio em águas brasileiras reque­
rerá a autorização prévia da Autoridade. 

3 Para a obtencão de autorização de entrada, será 
indisPensável remetef à Autoridade, com razoável ante­
cipação, a "Documentação de Segurança" do navio com 
o alcance e nas condições gerais previstas na regra 7 do 
Capítulo VIII da Convenção S.O.L.A.S. e conforme espe­
cificado no art .. 21 das Normas do CNEN. 

4. A Autoridade também será informada, com a an­
tecedência prevista no item 3, em forma detalhada, so­
bre a.s operações do tráfego marítimo, especialmen~e as 
de carga e descarga, que o navio deseje efetuar em aguas 
e portos brasileiros. 

5. Com referência à navegação em águas brasileiras, 
o navio deverá seguir as instruções da Autoridade que, 
em cada caso, determinará os portos em que poderá per­
manecer e as condições para as operações de tráfego ma­
rítimo. 

Artigo 3.0 

1. O navio deverá, antes de sua entrada no porto e 
1. O navio deverá, antes de sua entrada no porto e 

no ponto que a Autoridade determinar, submeter-se ao 
controle especial previsto pela regra 11 do Capítulo VIII 
da Convenção S.O.L.A.S. e pelo artigo 33 das Normas 
da CNEN. 

2. O Comandante do navio deverá aceitar a bordo o 
pessoal que a Autoridade determinar para o controle ade­
quado das medidas de proteção radiológica. 

Artig-o 4.0 

Durante a permanência do navio em porto brasileiro, 
a Autoridade coordenará com o Comandante do Navio as 
providências necessárias para a mais adequada execução 
das medidas de segurança a serem adotadas, segundo 
prevê a Convenção S. O. L. A. 8. e de conformidade com 
a legislação local vigente. 

Artigo 5.0 

1. O navio somente poderá eliminar produtos ou re­
jeitos radioativos em águas brasileiras, com exclusão dos 
portos brasileiros, mediante anuência devidamente do­
cumentada da Autoridade. 

2. O navio, além dos gastos correspondentes aos na­
vios convencionais, deverá ser responsável pelos gastos de 
praticagem e reboque derivados da execução de medidas 
de segurança necessárias em águas e portos brasileiros e 
pelos que resultarem de medidas de emergência segundo 
o item 4 do presente artigo. 

3. As normas referentes à reparação da instalação 
nuclear do navio em águas e portos brasileiros, às opera­
ções de manutenção e às suas respectivas verificações pela 

Autoridade serão indicz.das nas instruções de que trata o 
item 5 do artigo 2.0 

4. Sem prejuízo das medidas correspondentes, de 
acordo com o artigo 4.0

, o Comandante do navio adotará 
as medidas de emergência que considerar indispensáveis, 
informando imediatamente à Autoridade, que prestará o 
auxílio necessário. 

5. Em caso de acidente suscetível de criar situação 
de perigo para a zona circunvizinha, enquanto o navio 
estiver em águas ou portos brasileiros, ou deles se estiver 
aproximando, o Comandante deverá avisar imediatamente 
à Autoridade, conforme o disposto na regra 12 do Capítulo 
VIII da Convenção S.O.L.A.S. e dar cumprimento ime­
diato às instruções subseqüentes da Autoridade. 

6. Quando, por circunstâncias estranhas ao navio, for 
necessário adotar. com relação a ele, medidas de emer­
gência, o Comandante deverá igualmente seguir a.s ins­
truções da Autoridade. 

7. Caso o Comandante do navio seja da opinião de 
que uma das diretrizes indicadas nos itens anteriores não 
poderâ ser seguida, deverá informar imediatamente a Au­
toridade, que poderá, em todos os casos, proibir ao navio 
a entrada em águas brasileiras ou a continuação de sua 
estadia nessas águas, qualquer que seja o estado da even­
tual operação de carga e descarga. 

8. a) Se o navio encalhar ou naufragar em águas 
ou portos brasileiros, a Autoridade poderá tomar as pro­
vidências necessárias, a seu critério, para evitar um dano 
nuclear iminente, caso o operador ou o País de Registro 
não as possam tomar. As despesas decorrentes serão 
custeadas pelo operador. 

b) O País de Registro prestará gratuitamente, para 
esse fim, a pedido da Autoridade, toda assistência possível 
em pessoal e material. 

c) O disposto neste convênio em nada afetará os di­
reitos da Autoridade em matéria. de remoção de obstáculos 
à navegação e de destroços de navios naufragados. 

9. O Comandante do navio permitirá que técnicos e 
cientistas brasileiros permaneçam a bordo, durante as 
viagens e estadias em águas e portos brasileiros, para que 
possam acompanhar as operações do navio. 

Artigo 6.0 

1. O operador será objetivamente responsável por 
danos nucleares, quando se provar que esses danos foram 
causados por um acidente nuclear no qual tenham parti­
cipado o combustível nuclear do navio ou os produtos ou 
rejeitas radioativos dele provenientes. 

2. Se o operador provar que o dano nuclear resultou, 
total ou parcialmente, de uma ação ou omissão com dolo 
por uma pessoa fí.sica lesada, o operador poderá ser exo­
nerado, pelo tribunal competente, total ou parcialmente, 
da obrigação de reparar o referido dano. 

3. A responsabilidade do operador estará limitada, 
por cada acidente nuclear determinado, ao montante de 
400 (quatrocentos) milhões de marcos alemães. 

4. O País de Registro se compromete, perante a Re­
pública Federativa do Brasil, a garantir o pagamento de 
indenizações provenientes de reclamações por danos 
nucleares que forem fo:rmulados contra o operador, de 
acordo com este Convênio, para o que porá à disposição 
os fundos necessários até a importância máxima de 400 
(quatrocentos) milhões de marcos alemães, na medida em 
que o seguro ou a garantia financeira fornecida pelo 
operador não forem suficientes. 

5. O dano nuclear que vier a sofrer o próprio navio, 
sua tripulação, seu equipamento e aparelhagem, seu com­
bustível e provisões não será coberto pela responsabili­
dade do operador TIOS termOS dO item 1.0 dO artigo 6.0 
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6. O direito a reclamar uma indenização prescre­
verá no prazo de dez anos, a contar da data do acidente 
nuclear. 

7. Quando o dano nuclear for provocado pelo com­
bustível nuclear ou por produtos ou rejeitos radioativos 
que tenham sido subtraídos, perdidos, abandonados ou 
lançados de bordo, o prazo previsto no item 6 será con­
tado a partir da data do acidente nuclear que provocou o 
dano nuclear; o prazo não poderá exceder de vinte anos, 
contados a partir da data da subtração, perda, abandono 
ou lançamento de bordo. 

8. Caso se agravem os danos, qualquer reivindicação 
válida, apresentada dentro dos prazos anteriormente pre­
vistos, poderá ser renovada memo quando esses prazos já 
estejam esgotados e na medida em que inexista sentença 
final. 

Artigo 7.0 

O artigo 6.0 do presente Convênio terá validade para 
os danos nucleares que se produzirem em águas ou territó­
rios brasileiros, se o acidente nuclear houver or:orrido: 

- dentro de águas ou territórios brasileiros ou 
- fora de águas brasileiras, em uma viagem para ou 

a partir de um porto brasileiro ou para ou a partir 
de águas brasileiras. 

Artigo 8.0 

As disposições de direito interno ou internacional 
sobre a limitação de responsabilidade do operador não 
podem ser aplicadas às reivindicações feitas nos termos 
do presente Convênio. 

Artigo 9. 0 

1. As acões de ressarcimento por danos nucleares 
serão intentâdas perante os tribunais brasileiros. 

2. As ações deverão ser dirigidas contra a "Gesell­
schaft für Kernenergieverwertung in Schiffbau und 
Schiffahrt n.b.H., 2 Hamburg 11, Grosse Reichenstrasse 2" 
(Companhia de Utilização da Energia Nuclear nas Cons­
truções Navais e na Navegação Limitada). 

3. A sentença final proferida por um tribunal bra­
sileiro competente, na conformidade do item 1.0 , será 
reconhecida como válida no território do País de Registro, 
a menos que: 

a) a sentença tenha sido obtida por fraude do de­
mandante, ou 

b) o operador não tenha tido possibilidade de apre­
sentar sua defesa. 

4. As sentenças finais dos tribunais brasileiros que 
forem reconhecidas como válidas terão caráter executório, 
uma vez apresentadas para execução, de conformidade 
com as formalidades exigidas pelo País de Registro, como 
se se tratasse de sentença proferida por tribunal deste 
último País. 

5. Uma vez proferida uma das sentenças menciona­
das nos itens 3 e 4, o País de Registro não poderá proceder 
à revisão do litígio. 

Artigo 10 

1. As Partes Contratantes procurarão resolver por via 
diplomática qualquer controvérsia eventualmente provo­
cada pela interpretação ou aplicação do presente Convê­
nio e, para esse fim, levarão em conta, primordialmente, 
as dispOsições da Convenção de Bruxelas no que concerne 
à respOnsabilidade por danos nucleares. 

2. Se uma controvérsia não puder ser dirimida por 
essa forma, será submetida, por petição de uma das Par­
tes Contratantes, a um tribunal arbitral. 

3. O tribunal arbitral se constituirá, quando as cir­
cunstâncias o exigirem, de forma que cada Parte Contra­
tante designe um membro e os dois membros se porão 
de acordo para escolher como presidente um cidadão de um 
terceiro Estado, o qual será nomeado pelos Governos das 
duas Partes Contratantes. Os membros serão designados 
no prazo de dois meses e o Presidente no de três meses, 
a partir da notificação de uma Parte Contratante à outra 
de que deseja submeter a controvérsia a um tribunal ar-
bitral. · 

4. Se os prazos previstos no item 3 não forem obser­
vados, cada Parte Contratante poderá, na ausência de ou­
tro acordo, solicitar ao Presidente da Corte Internacional 
de Justiça que proceda às designações necessárias. Ca.so 
o Presidente seja cidadão de uma das Partes Contratantes 
ou se encontre impedido por outra causa, caberá ao seu 
substituto efetuar as designações. Se este também for ci­
dadão de uma das Partes Contratantes ou se também se 
encontrar impedido, as designações competirão ao mem­
bro da Corte Internacional de Justiça que siga imedia­
tamente na ordem hierárquica e não seja cidadão de uma 
das duas Partes Contratantes. 

5. O tribunal arbitral tomará suas decisões por maio­
ria de votas. Cada Parte Contratante custeará os gastos 
de seu membro e de sua representação no processo arbi­
tral. Os gastos do Presidente e os demais gastos serão 
custeados em partes iguais pelas duas Partes Contratantes. 
O tribunal arbitral poderá adotar outra distribuição doi 
gastos. No demais, o tribunal arbitral adotará seu próprio 
regulamento. 

Artigo 11 

A aplicação deste Convênio poderá ser estendida a 
outros navios do País de Registro por meio de troca de 
notas. 

Artigo 12 

Se, pela entrada em vigor de um Acordo Internacional 
multilateral ou pela legislação nacional de uma das Partes 
Contratantes, forem regulados assuntos já regulados no 
presente Convênio, as Partes Contratantes iniciarão opor­
tunamente negociações para a revisão do presente Con· 
vênia. 

Artigo 13 

Este Convênio vigorará também para o "Land" Ber­
lim, a menos que o Governo da República Federal da Ale­
manha se manifeste em sentido contrário ao Governo da 
República Federativa do Brasil, dentro de três meses após 
a entrada em vigor do pre&ente Convênio. 

Artigo 14 

1. Este Convênio deverá ser ratificado. A troca dos 
respectivos instrumentos de ratificação se efetuará em 
Bonn, no menor prazo possível. 

2. O Convênio entrará em vigor a partir do momen­
to em que for efetuada a troca. 

3. O Convênio terá uma duração de 3 (três) anos. 
Renova-se automaticamente por períodos de um ano, na 
medida em que nenhuma das Partes Contratantes não o 
denuncie em prazo não inferior a seis meses antes do 
término de sua validade. 

Feito em Brasília, aos sete dias do mês de junho de 
mil novecentos e setenta e dois, em dois exemplares ori­
ginais, em idiomas português e alemão, sendo ambos os 
textos igualmente válidos. 

Pela República Federativa do Brasil: 
a) Mario Gibson Barbosa 
Pela República Federal da Alemanha.: 
a) Karl Hermann Knoke 
a) Hans-Hilger Haunscbild 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. nos ter­
mos do art. 72, § 7.0 , da Constituição, eu, Petrônio Portella, 
Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N.0 73, DE 1972 

Referenda o ato do Presidente da República que 
concedeu aposentadoria a Heriberto da Silva Bar­
bosa, Tesoureiro-Auxiliar do Ministério das Comu­
nicações. 

Art. 1.0 É referendado o ato do Presidente da Repú­
blica que concedeu aposentadoria a Heriberto da Silva 
Barbosa, Tesoureiro-Auxiliar do Ministério das Comuni­
cações. 

Art. 2.0 Este decreto legislativo entra em vigor na da­
ta de sua publicação, revogadas as disposições em con­
trário. 

Senado Federal, em 28 de novembro de 1972. - re­
trônio Portella, Presidente do Senado Federal. 

Fa~o saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VII, da Constituição, e eu, Petrônio Por­
tella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N.0 63, DE 1972 

Suspende, por inconstitucionalidade, a execução 
do art. 197, da Constituição do Estado de Mato 
Grosso. 

Artigo único. É suspensa, ·por inconstitucionalidade, 
nos termos da decisão definitiva proferida pelo Supremo 
Tribunal Federal, em 25 de novembro de 1971, nos autos 
da Representação n.0 851, do Estado de Mato Grosso, a 
execução do art. 19'7, da Constituição daquele Estado. 

Senado Federal, em 28 de novembro de 1972. - Pe­
trônio Portella, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VII, da Constituição, e eu, Petrônio Por­
tella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO N.0 64, DE 1972 

Altera o artigo 1.0 da Resolução n.o 11, de 1965. 
Artigo único. O artigo 1.0 da Resolução n.0 11, de 

1965, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1.0 É suspensa, por inconstitucionalidade, nos 
termos da decisão definitiva proferida pelo Supre-

mo Tribunal Federal, em 9 de agosto de 1961, no 
Mandado de Segurança n.0 S. 696, do Estado do 
Paraná, a execução dos arts. 5.0 , 6.0 , '7.0 e 8.o e a do 
n.0 5, da Tabela A, do Decreto-lei n.0 643, de 19 de 
junho de 1947, com a redação que lhes deram os 
arts. 4.0 e s.o da Lei n.0 4.073, de 31 de agosto de 
1959, daquele Estado." 

Senado Federal. em 28 de novembro de 1972. - Pe­
trônio Portella, Presidente do Senado Federal. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso IV, da Constituição, e eu, Petrônio Por­
tella, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLtJÇAO N.0 65, DE 1972 

Autoriza o Governo do Estado de Sergipe a rea­
lizar, através do Departamento de Estradas de Ro­
dagem - DER-SE - uma operação de financia­
mento externo para a aquisição de máquinas na­
cionais fabricadas pela Caterpillar do Brasil S.A. 

Art. 1.0 É o Governo do Estado de Sergipe autorizado 
a realizar, através do Departamento de Estradas de Ro­
dagem DER-SE - uma operação de financiamento ex­
terno, no valor de até US$ 400,000.00 (quatrocentos mil 
dólares norte-americanos), concedida pela Caterpillar 
Americas Co., Illinois, Estados Unidos da América, para 
,a aquisição de máquinas rodoviárias, fabricadas pela 
Caterpillar do Brasil S.A., subsidiária do financiador e 
fornecedor estrangeiro, que serão utilizadas na constru­
ção de rodovias importantes para os programas rodoviá­
rios nacional e estadual. 

Art. 2.0 A operação realizar-se-á nos moldes e termos 
aprovados pelo Poder Executivo Federal, desde que aten­
didas todas as condições e exigências do Banco Central 
do Brasil para registro de financiamentos da espécie ob­
tidos no exterior, e, ainda, as disposições da Lei n.0 1.697, 
de 29 de outubro de 1971, do Estado de Sergipe, publicada 
no dia 10 de novembro de 1971, no Diário Oficial daquele 
Estado. 

Art. 3.0 Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 28 de novembro de 1972. - Pe­
trônio PorteHa, Presidente do Senado Federal. 

SUMÁRIO DA ATA DA 156.a SESSÃO, EM 28 DE NOVEMBRO DE 1972 

1- ABERTURA 

2 - EXPEDIENTE 

2 .1 - A viso do Ministro dos Transportes 
N.0 276/GM/GB, comunicando a entrega ao trânsito 

público do trecho João Neiva-Linhares, da Rodovia 
BR-101, no dia 24 de outubro de 1972, na cidade de Li­
nhares, Estado do Espírito Santo. 

2.2 - Pareceres 
Referentes à.<; seguintes matérias: 

- Projeto de Lei do Senado n.0 3/72, que dispensa 
os empregados inscritos em curso do MOBRAL da obri­
gatoriedade de trabalhar fora do limite normal de sua 
jornada, e determina outras providências. 

-Oficio S/52, de 1912 (n.0 1.426/12, na origem), do 
Senhor Governador do Estado de Sergipe solicitando ao 
Sena~o Federal autorização para contratar no exterior, 
atraves do Departamento de Estradas de Rodagem 

(DER-SE), uma operação de financiamento objetivando 
a aquisição de máquinas nacionais, fabricadas pela Ca­
terpillar do Brasil S. A. 

- Projeto de Resolução n.0 65/72, que autoriza o G<l­
verno do Estado de Sergipe a realizar, através do De­
partamento de Estradas de Rodagem {DER-SE), uma 
operação de financiamento externo, para a aquisição de 
máquinas nacionais fabricadas pela Caterpillar do Bra­
sil S.A. 

- Projeto de Lei da Câmara n.O 53/12 (n.O 941-B/12, 
na origem), que fixa os valores de vencimento dos cargos 
do Grupo Serviços Auxiliares do Serviço Civil da União 
e das autarquias federais, e dá outras providências. 

- Projeto de Lei da Câmara n.O 28/12 (n.0 316-C/71, 
na origem), que inclui a Associação dos Servidores da 
Agricultura, a Associação dos Pensionistas do Serviço 
Público e congêneres entre as entidades consignatárias 
de que trata a Lei n.0 1.046, de 2 de janeiro de 1950, que 
dispõe sobre a consignação em folha de pagamento. 
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-OfícioS n.0 34/72 (n.O GP-388/72, na origem), do Tri­
bunal de Contas do Distrito Federal, que encaminha o 
Relatôrio e o Parecer Prévio, sobre as contas do Governo 
do Distrito Federal, relativas ao exercício financeiro 
de 1971. 

~ Projeto de Resolução n.0 66172, da Comissão do 
Distrito Federal, que aprova as contas do Governo do 
Distrito Federal, relativas ao exercício financeiro de 1971. 

- Projeto de Lei do Senado n.0 54/71, que dispõe so­
bre a filiação, como segurados facultativos, d'Os emprega­
dores rurais ao INPS (Redação do vencido para segundo 
turno regimental) . 

- Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 25172 <n.0 283-B/71, na origem), que denomina de 
Horto Florestal Dr. Epitácto Santiago a atual Estação 
Florestal de Experimentação do Ministério da Agricultura, 
localizada em Lorena, Estado de São Paulo (redação 
final). 

2. 3 - Requerimentos 

- N.0 190/72, de autoria do Sr. Senador Paulo Tôr­
res, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado, da 
Ordem do Dia baixada sobre a Intentona Comunista de 
27 de novembro de 1935, pelo Sr. Ministro da Aeronáutica. 

- N.0 191/72, de urgência ao Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 48/72 <n.0 940-B/72, na origem), que dá nova 
redação ao art. 10 da Lei n.o 4.024, de 20 de dezembro 
de 1961, que fixa as Diretrizes e Bases da Educação Na­
cional. 

2 .4 - Discursos do Expediente 

SENADOR CARVALHO PINTO - Visita realizada 
pelo Chanceler Mário Gibson Barboza a diversos paises 
do continente africano. 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Discurso do Mi­
nistro Presidente do Supremo Tribunal Federal, proferido 
no encerramento do II Encontro dos Tribunais de Alçada, 
realizado na Guanabara. Exposição de Motivos da Co­
missão revisora do novo Código de Processo Civil. 

SENADOR JOÃO CLEOFAS ~ Transferência para o 
Estado do Ceará da usina de Santo André, localizada em 
Pernambuco. Reformulação da política açucareira do 
País. 

2.5- Comunicações da Liderança da ARENA 
Substituições de membros em Comissões Mistas do 

Congresso Nacional. 

2. 6 - Requerimento 

N.0 192/72, de dispensa de interstício e prévia dis­
tribuição de avulsos para o Projeto de Resolução n.0 65/72, 
que autoriza o Governo do Estado de Sergipe a realizar, 
através do Departamento de Estradas de Rodagem 
(DER--SE), uma operação de financiamento externo 
para a aquisição de máquinas nacionais fabricadas pela 
Caterpillar do Brasil S.A., a fim de que figure na Ordem 
do Dia da sessão seguinte. Aprovado. 

2. 7 - Leitura de projetos 

- Projeto de Lei do Senado n.0 59/72, de autoria do 
Sr. Senador Vasconcelos Torres, que autoriza sirene e luz 
vermelha intermitente nos carros de médicos cardiolo­
gistas, e dá outras providências. 

- Projeto de Lei do Senado n.0 60172, subscrito pelo 
Sr. Senador Franco Montara, que, com o objetivo de coi­
bir o abuso do poder econômico, proibe qualquer espécie 
de propaganda política do poder econômico, nas 48 horas 
anteriores às eleições, e dá outras providências. 

3 - ORDEM DO DIA 

Projeto de Lei da Câmara n.0 51, de 1972 (n.0 931-B, 
na Câmara), de iniciativa do Sr. Presidente da Repúbli­
ca, que acrescenta inciso no art. 80 da Lei n.0 1. 711, de 
28 de outubro de 1952, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da União. (Aprovado, a pôs 
discutir a matéria o Sr. Franco Montara. A sanção. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 54, de 1972 (n.0 953-B/72, 
na Câmara), de iniciativa do Sr. Presidente da República, 
que institui, no Ministério das Minas e Energia, o Plano 
de Formulação e Aperfeiçoamento do Pessoal de Nível 
Superior - PLANFAP, e dá outras providências. Apro~ 
vado1 à sanção. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 20, de 1972 (n.0 

69-B/72, na Câmara), que aprova o texto da Convenção 
para Evitar a Dupla Tributação e Regular outras Ques­
tões em Matérias de Impostos sobre Renda, firmada en­
tre a República Federativa do Brasil e o Reino da Bél­
gica, em Brasília, a 23 de junho de 1972. Aprovado, à 
Comissão de Redação. 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 23, de 1972 (n.0 

72-B/72, na Câmara), que aprova o texto da Convenção 
sobre Responsabilidade Internacional por Danos Causa­
dos por Objetos Espaciais, assinada pelo Brasil, em Lon­
dres, Moscou e Washington, a 1.0 de julho de 1972. Apro­
vado, à Comissão de Redação. 

4 - MATÉRIAS APRECIADAS APóS A ORDEM 
DO DIA 

Projeto de Lei da Câmara n.0 48, de 1972 (n.0 

940-B/72, na origem), de iniciativa do Sr. Presidente da 
República, que dá nova redação ao art. 10 da Lei n.0 

4.024, de 20 de dezembro de 1961, que fixa as Diretrizes 
e Ba.ses da Educação_ Nacional - em regime de urgên­
cia nos termos do Requerimento n.0 191172, lido no ex­
pediente. Aprovado, com emenda, após pareceres das Co­
missões de Constituição e Justiça e de Educação e Cultu­
ra. relatados, respectivamente, pelos Srs. José Lindoso e 
Milton Trindade. A Comissão de Redação. 

Redação final do Projeto de Lei da Câmara n.0 48, 
de 1972. Aprovada, à Câmara dos Deputados. 

5 - DISCURSOS APóS A ORDEM DO DIA 

SENADOR FRANCO MONTORO - Focalizando o 
Projeto de Lei do Senado n.0 60, de 1972, de sua autoria, 
lido no expediente. 

SENADOR VASCONCELOS TORRES - Suplemento 
de hoje, do jornal O Globo, sobre o desenvolvimento do 
Estado do Rio de Janeiro no panorama brasileiro. 

SENADOR RUY CARNEIRO - Medidas adotadas em 
favor dos exportadores de amacaxl do Estado da Pa­
raíba. 

SENADOR BENEDITO FERREIRA - Considera~ões 
sobre os panfletos lançados pelo Conselho de Centros 
Acadêmicos da Universidade de São Paulo, referente ao 
plano governamental de implantar o ensino superior pago 
no País. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Reajuste nos ín­
dices de correção monetária, nos imóveis financiados pelo 
Banco Nacional da Habitação. 

SENADOR VASCONCELOS TORRES- Apelo aos di­
rigentes do Instituto Nacional do Livro no sentido de de­
terminar a publicação de obras inéditas do escritor Fran­
cisco José de Oliveira Viana. 

6 - Comunicação da Presidência 
Convocação de sessão extraordinária do Senado Fe­

deral, a realizar-se hoje, às 18,30 horas, com Ordem do 
Dia que designa. 

7 - Encerramento. 
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SUMARIO TIA. ATA DA 157." SESSAO, EM 28 DE NOVEMBRO DE 1972 

1- Abertura 

2 - Expediente 

2.1 - Ofícios do Sr. 1.() Secretário da Câmara dos 
Deputados 

- Encaminhando à revisão do Senado, autógrafos dos 
seguintes projetos: 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 60. de 1972 (n.0 ... 

984-B/72, na origeml, de iniciativa do Sr. Presidente da 
República, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Or­
camento Geral da União, em Encargos Gerais da União -
RecursOs sob Supervisão do Ministério da Fazenda, o cré­
dito especial de Cr$ 6.640.000,00 (seis milhões e seiscentos 
e quarenta mil cruz.eirosl, para fins que especifica. 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 61, de 1972 (n.o 
993-B/72, na origeml, de iniciativa do Sr. Presidente da 
República, que dispõe sobre a Taxa Rodoviária única devi­
da por carros de passeio, camionetas e utilitários. 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 62, de 1972 (n,0 

996-B/72, na origem l, de iniciativa do Sr. Presidente da 
República, que altera os arts. 24. 36 e 37 do Decreto-lei 
n.0 43, de 18 de novembro cte 1966, que cria o Instituto 
~acionai do Cinema, torna da exclusiva competência da 
União a censura de filmes, estende aos pagamentos do 
exterior de filmes adquiridos a preços fixos o disposto no 
art. 45 da Lei n.o 4.131, de 3 de setembro de 1962, proHoga 
por 6 (seis) meses dispositivos da legislação sobre a exibi­
ção de filmes nacionais e dá outras providências. 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 63, de 1972 rn.0 

1016-B/72, na origem), de iniciativa do Sr. Presidente da 
República, que concede pensão especial a Maria da Penha 
da Silva. 

- Projeto de Lei da Câmara n.0 64, de 1972 (n.O 
1021-B/72, na origem), de iniciativa do Sr. Presidente da 
República, que concede pensão especial ao Inventor De­
merval Neves Rodrigues. 

2 .. 2 - Comunicação da Presidência 

Prazo para recebimento de emendas na Comissão de 
Fi.nancas dos Projetos de Lei da Câmara n.0 s 60, 63 e 64, 
de 1972, lidos no expediente. 

2, 3 - Requerimentos 

- N.0 193/72, de autoria do Sr. Senador Vasconcelos 
Tôrres, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado, do 
discurso pronunciado pelo Comandante do I Distrito Naval, 

Vice-Almirante Geraldo de Azevedo Henning, em nome 
das Forças Armadas, na homenagem prestada às vítimas 
da Intentona Comunista de 1935. 

- N.0 194172, de dispensa de interstício e prévia dis­
tribuição de avulsos para o Projeto de Lei do Senado n.0 

. 54/71, de autoria do Sr. Senador Carlos Llndenberg, que 
dispõe sobre a filiação, como segurados facultativos, dos 
empregadores rurais ao INPS, a fim de que a matéria figu­
re na Ordem do Dia da sessão seguinte. Aprovado. 

2. 4 - Leitura de parecer 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n.0 ..•••• 

39172-DF, que estima a Receita e fixa a Despesa do Distri­
to Federal para o exercício financeiro de 1973. Aprovada, 
nas termos do Requerimento n.0 195/72. À sanção. 

3 - ORDEM DO DIA 

-Projeto de Resolução n.0 65/?2, que autoriza o Go­
verno do Estado de Sergipe a realizar, através do Depar­
tamento de Estradas de Rodagem (DER-SE), uma opera­
ção de financiamento externo, para a aquisição de máqui­
nas nacionais fabricadas pela Caterpillar do Brasil S.A. 
Aprovado, à Comissão de Redação. 

- Parece da Comissão de Relacões Exteriores sobre 
a Mensagem n.0 221/72 rn.0 371/72, rÍa origem). pela qual 
o Senhor Presidente da República submete ao Senado a 
escolha do nome do Senhor José Augusto de Macedo Soa­
res, Ministro de Primeira Classe, da Carreira de Diploma­
ta, para exercer a função de Embaixador do Brasil junto 
ao Governo da República da Colômbia. Apreciação em ses­
são secreta. 

4 - MATÉRIA APRECIADA APóS A ORDEM DO DIA 

Redação final do Projeto de Resolução n.0 65!72 fitem 
I da pauta), nos termos do Requerimento n.0 198172, lido 
nesta oportunidade. Aprovada, à promulgação. 

5 - Designação da Ordem do Dia da próxima sessão. 
Encerramento. 

6 - Publicação 

Discurso pronunciado pelo Sr. Senador Milton Cabral na 
sessão de 25 de outubro de 1972. 

7 - Ato do Presidente do Senado Federal. 

8 - A tas das Comissões. 

9 - Composição das Comissões Permanentes. 

ATA DA 156.a SESSÃO 
EM 28 DE NOVEMBRO DE 1972 

2.• Sessão Legislativa Ordinária 
da 7.0 Legislatura 

PRESIDENCIA DOS SRS. PETRôNIO 
PORTELLA E CARLOS LINDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Se­
nadores: 

Adalberto Sena Geraldo 
Mesquita - Flávio Britto ~ José 
Lindoso - cattete Pinheiro -
Milton Trindade - Renato Fran­
Co - Alexandre Costa - Clodo­
rnir Milet - Fausto Castelo­
Branco - Petrônio Portella -
Helvídio Nunes - Virgílio Távora 

- Waldemar Alcântara - Wil­
son Goncalves - Duarte Fílho -
Domínio· Gondim - Milton Ca­
bral - Ruy Carneiro - João 
Cleofas - Paulo Guerra - Wil­
son Campos - Luiz CavalcBnte 
- Augusto Franco - Leandro 
Maciel - Lourival Baptista -
Antônio Fernandes - Heitor Dias 
- Ruy Santos - Carlos Linden­
berg- João Calmon- Paulo Tôr­
res- Vasconcelos Torres - Ben­
jamin Farah - Danton Jobim -
Nelson Carneiro- Gustavo Capa­
nema - José Augusto - Maga­
lhães Pinto - Carvalho Pin­
to - Orlando Zancaner - Bene­
dito Ferreira - Osii·es Teixeira­
Fernando Corrêa - Filinto Müller 
- Mattos Leão - Ney Braga -
Celso Ramos - Lenoir Vargas -

Daniel Krieger - Guido Mondin 
- Tarso Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 52 srs. Senado­
res. Havendo número regimental, de­
claro aberta a sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à lei­
t.ura do expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

AVISO 
DO SR. MINISTRO DOS TRANS­

PORTES 
- N.0 267/GM/GB, de 24 do cor­

rente, comunicando a entrega ao 
trânsito público do trecho João 
Neiva-Linhares, da R o d o v i a 
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BR-101, no dia 24 de outubro de 
1972, na cidade de Linhares, Es­
tado do Espírito Santo. 

PARECERES 
PARECERES 

N.0~ 541, 542 e 543, de 1972 

Sobre o Projeto de Lei do Se~ 
nado n.0 3, de 1972, que dispensa 
os empregados inscritos em curso 
do MOBRAL da obrigatoriedade 
de trabalhar fora do limite nor­
mal de sua jornada, e determina 
outras providências. 

PARECER N.• 541 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça 

Relator: Sr. Arnon de Mello 

Volta à nossa apreciação o projeto 
em tela, do Senador José Lindoso, em 
virtude de emendas da Comissão de 
Legislação SOcial e de plenário, num 
total de cinco. 

A proposição, como já foi dito em 
n.:Jsso anterior pronunciamento, visa. 
tão-somente, a resguardar quem se al­
fabetiza, frisando seu eminente Autor: 
"que se o Governo Federal empenhou 
na solução do problema esforços e re­
cursos em proporções consideráveis, 
não seria muito esperar-se que a.s em­
presa~ privadas também colaborem 
com aquela iniciativa." 

Passaremos agora a examinar as 
emendas na ordem em gue foram 
apresentadas; as duas primeiras são 
da douta Comissão de Legislação So­
cial, e as três restantes do nobre Se­
nador Virgilio Távora. 

1.a1 Dá ao art. 4.0 do projeto a se-
guinte redaçã.o: 

"Art. 4.0 O responsável pelo MO­
BRAL freqüentado pelo emprega­
do, ao constatar que o emprega­
dor dificulta ou opõe resistência à 
freqüência deste ao curso, levará 
o fato ao conhecimento da auto­
ridade competente do Ministério 
do Trabalho e Previdência Social, 
a qual determinará a adoção das 
medidas cabíveis à sua apuração e 
avaliação qualitativa da respon­
sabilidade". 

A emenda altera o projet-o na par­
te em que este estabelece uma multa 
de dez salários-mínimos, dobrável na 
reincidência, entendendo mais razoá­
vel que a aplicação da multa varie de 
acordo com sua gradação a ser apu­
rada pela autoridade competente do 
Ministério do Trabalho. 

2.a Dá ao art. 5.0 a seguinte reda­
ção: 

"Art. 5,0 comprovada a infra­
ção e havendo o auto competente, 
fica o empregador sujeito a multa 
de um a dez salários-mínimos de 

maior valor vigente no País, do­
brada na reincidência.'' 

Ao justificá-la, disse o ilustre re-
lator da matéria: 

"Na segunda hipótese aventada 
(art. 5.0 ), julgamos que o pro­
jeto, como se encontra, dá im­
pressão de t-er invertido a ordem 
dos fatores: primeiro deveria tra­
tar da comunicação da irregulari­
dade competente, a qual, apurada 
devidamente a denúncia tanto 
quanto à sua veracidade como no 
que tange à sua qualificação, 
aplicaria a multa." 

As duas emendas acima nos pare­
cem merecedoras de acolhida contri­
buindo, inclusive, para a obtenção 
dos resultados vindicados pelo projeto. 

Apreciaremos, agora, as 3 emendas 
de plenário: 

1.a1 Dá ao art. 3.0 a seguinte re-
dação: 

"Art. 3. 0 A professora ou o res­
ponsável peb MOBRAL informa­
rã, por escrito, ao respectivo em­
pregador, o horário e a duração 
do curso que freqüenta seu em­
pregado, quando do início do 
mesmo. 
Parágrafo único. O não cumpri­
mento deste artigo isenta de res­
ponsabilidade o empregador na 
apuração e avaliação quantitati­
va da multa prevista no artigo 
seguinte." 

A emenda altera o art. 3.0 do pro­
jeto, determinando que a comunica­
ção de que trata aquele preceito seja 
feita n:J início do curso e acrescenta 
um parágrafo, isentando o emprega­
dor de qualquer penalídade caso não 
seja feita aquela comunicação pre­
viamente. 

2.a1 Dá ao art. 4.0 a seguinte re-
dação: 

"Art. 4.° Comprovada a infração 
e lavrado o auto competente, fica 
o empregador sujeito a multa de 
um a cinco salários-mínimos re­
gionais. vigentes no país, dobrada 
na reincidência." 

A alteração proposta objetiva sua­
visar a penalidade imposta de modo a 
impedir que pequenas firmas venham 
a ser prejudicadas com a exacerba­
ção das multas. 

3.8 ) Acrescenta um artigo e um pa-
râgrafo: 

"Art. - Todos os empregados 
analfabetos ficam obrigados a se 
inscrever em ~ursos de alfabeti­
zação, que lhes fornecerão com­
provantes da referida inscrição 
em duas vias. 

Parágrafo único. A segunda via 
do referido comprovante deverá 
ser entregue, mediante recibo, ao 

empregador, para ser incluida nas 
anotações do empregado". 

A emenda propõe sejam os empre­
gados analfabetos obrigados a se ins­
crever em cursos de alfabetição. 

A medida constituirá, sem dúvida. 
grande passo no sentido de acabar 
com um dos males que sempre afJi. 
giu o país, o analfabetismo. 

Manifestamo-nos, sob o aspecto ju­
rídico-constitucional, favoravelmente 
às cinco emendas, salientando, que, 
apesar de coincidentes em seus obje­
tiVOs, existem duas emendas ao art. 
4.0 Sobre o mérito das mesmas, deve­
r á falar a Comissão de Legislação 
Social, autora, aliás, de uma delas. 

Sala das Comissões, em 4 de outu­
bro de 1972. - Daniel Krieger, Pre­
sidente - Arnon de Mello, Relator -
Helvídío Nunes - José Lindoso -
José Augusto - Heitor Dias - Osi­
re:s Teixeira - Accioly Filho - N el­
son Carneiro. 

PARECER N.0 542 

Da Comissão de Legislação Social 
Relator: Sr. Heitor Dias 

I. Retorna ao exame desta Comis­
são. em virtude de terem sido apre­
sentadas três emendas em Plenário, 
o projeto de lei que "dispensa os 
empregados inscritos em curso do 
MOBRAL da obrigatoriedade de tra­
balhar fora do limite normal de sua 
jornada, e determina outras provi­
dências". 

2. As três emendas são de autoria 
do eminente Senador Virgílio Távora. 

A primeira delas dá ao art. 3.0 do 
projeto a seguinte redação: 

"Art. 3.0 A professora ou o ref; 
ponsável pelo MOBRAL informa 
rá, por escrito, ao respectivo em 
pregador, o horário e a duração 
do curso que freqüenta seu em 
pregado, quando do início do 
mesmo. 

Parágrafo único. O não cumpri­
mento deste artigo isenta de res­
ponsabilidade o empregador na 
apuração e avaliação quantitativa 
da multa prevista no artigo se­
guinte." 

Trata~se de providência salutar, que 
regula de maneira mais eficiente o 
disposto no projeto. 

Como em nosso parecer anterior 
havíamos proposto uma inversão na 
ordem dos arts. 4.0 e 5.0, dando-lhes 
redação que julgamos mais consen­
tânea, a referência contida in fine do 
parágrafo único do art. 3,0 da Emen­
da n.0 1 ao "artigo seguinte", deverá 
ser ao "art. 5.0", razão pela qual apre­
sentamos subemenda à Emenda n.0 1. 

3. A Emenda n.0 2, ao artJgo 4.o, 
trata do problema das multas, redu­
zindo-as. Pela emenda, o empregador 
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ficará sujeito à multa de "um a cinco 
salários-mínimos regionais''. 

Está de inteiro acordo com a emen­
da que apresentamos em nosso pare­
cer, ao art. 5,0 , pois invertemos a or­
dem de tratamento dos assuntos. 

Concordando com a emenda, apre­
sentamos subemenda adaptando o 
texto ao contido em nosso parecer. 

4. Pela Emenda n.0 3 é acrescen­
tado artigo, onde couber, com a se­
guinte redação: 

"Art. Todos os empregados anal­
fabetos ficam obrigados a se ins­
crever em cursos de alfabetização, 
que lhes fornecerão comprovan­
tes da referida inscrição em duas 
vias. 
Parágrafo único. A segunda via 
do referido comprovante deverá 
ser entregue, mediante recibo, ao 
empregador, para ser incluída nas 
anotações do empregado." 

Como se verifica, trata-se de me­
dida salutar, de cooperação com o 
MOBRAL, pois visa à alfabetização 
dos empregados analfabetos, razão 
por que o nosso parecer lhe é favo­
rável. 

5. Ante o exposto, entendendo que 
todas as emendas apresentadas coo­
peram com o ilustre Autor, procuran­
do disciplinar de maneira correta a 
sua louvável iniciativa, opinamos pela 
sua aprovação com as alterações 
constantes das seguintes subemendas: 

Subemenda à Emenda n.0 1 

No parágrafo único do art. 3.0 , com 
a redação que lhe é dada pela emen­
da, onde se lê: "prevista no artigo 
seguinte", leia-se: j'prevista no arti­
go 5.0 ". 

Subemenda à Emenda n.0 2 

Na Emenda n.o 2, onde se lê: ''Art. 
4.0 ", leia-se: "Art. 5.0 ". 

t o parecer. 

Sala das Comissões. em 8 de no­
vembro de 1972. - Paulo Tôrres, Pre­
sidente, no exercício da Presidência 
- Heitor Dias, Relator - Accioly 
Filho - Eurico Rezende. 

PARECER N.0 543 

Da Comissão de Educação e Cultura 
Relator: Sr. Tarso Dutra 
Volta o prQjeto ao exame da Co­

missão de Educação e Cultura. com 
duas emendas da douta Comissão de 
Legislação Social e mais três de ple­
nã.rio, estas da autoria do nobre Se­
nador Virgílio Távora. 

Já na primeira oportunidade de 
apreciação da matéria, este órgão téc­
nico se ateve especialmente aos as-

pectos educacionais da proposição. 
Parece diretriz mais ajustada aos pre­
ceitos regimentais que cada Comissão 
considere os assuntos atinentes à sua 
compet-ência específica, salvo o caso 
de colaboração geral quanto à técni­
ca legislativa e à melhor redação do 
projeto. Se esse entendimento deve 
ser aceito, somente a emenda n.0 3 de 
plenário poderá, na espécie em es­
tudo, comportar atenção do ponto· de­
vista educacional. E aqui vale ainda 
uma vez salientar o alto sentido so­
cial da proposição, que a emenda quer 
ainda mais desenvolver. 

A obrigatoriedade da alfabetização, 
visando ao aprimoramento do homem 
e à melhoria das condições do traba­
lho que ele realiza, é uma cogitação 
revestida de espírito público. De apro­
var-se portanto, com louvor, essa mo­
dificac;,ão proposta ao pro}eto, com a 
subemenda de redação que apresenta­
mos. 

A subemenda, como veremos, busca 
harmonizar a redação da emenda em 
apreço com à da emenda n.0 1 da Co­
missão de Legislação Social. A pala­
vra ''responsável" diz tudo e resguar­
da, no caso, a técnica legislativa, 
mantendo a uniformidade do texto. 
Além do mais, o homem também po­
de ser professor do MOBRAL. Por quf> 
aludir somente a "professor"? 

A emenda poderia ficar, por outro 
lado, isenta de suas naiavras finais 
referentes ao "início" do curso. Ocor­
re que, muitas vezes os cursos do 
MOBRAL recebem alunos com rudi­
mentos de alfabetização e, por isso. 
não sujeitos à carga-hQrária dos de­
mais totalmente iletrados. Nestes ca­
sos, o início do curso não coincide com 
o início da freqüência. 

Bastará, por isso, que a emenda, de 
bom aviso, institua a informação obri­
gatória, como faz. E esta. será reali­
zada quando o aluno iniciar seus es­
tudos. 

Com as ressalvas acima referidas 
sobre a emenda n.0 2 de plenário, so­
mos favoráveis à emenda n.0 3 e à 
emenda n.0 1, com a seguinte 

Subemenda n.0 1 - CEC 

"O responsável pelo MOBRAL infor­
mará por escrito, ao respectivo empre­
gador, o horário e a duração do curso 
que seu empregado freqüenta". 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 22 de no­
vembro de 1972. - Gustavo Capane­
ma, Presidente - Tarso Dutra, Rela­
tor - Milton Trindade - Helvídio 
Nunes - Benjamin Farah. 

PARECERES 
N.0 ' 544 e 545, de 1972 

PARECER N.0 544 

Da Comissão de Finanças, so­
bre o Ofício '18"-52, de 1972 (n.o 
1426 de 1972 na origem>, do Se­
nhor Governador do Estado de 
Sergipe solicitando ao Senado Fe­
deral autorização para contratar 
no exterior, através do Departa­
mento de Estradas de Rodagem 
(DER-SE), uma operação de fi­
nanciamento objetivando a aqui­
sição de máquinas nacionais, fa­
bricadas pela Caterpillar do Brasil 
S.A. 

Relator: Sr. Lourival Baptista 

O Senhor Governador do Estado de 
Sergipe, no Ofício n.0 1. 426, de 20 de 
novembro do corrente ano, solicita ao 
Senado Federal, nos termos do art. 
42, item IV, da Constituição, a neces­
sária licença para que o Estado de 
Sergipe, através do Departamento Es­
tadual de Estradas de Rodagem 
(DER-SE), venha contratar no exte­
rior uma operação de financiamento, 
no valor de USS 400,000.00 (quatroc,en­
ws mil dólares), junto a "Caterpillar 
Americas'', objetivando a aquisição de 
mâquinas nacionais aqui fabricadas 
pela Caterpillar do Brasil S.A. 

2. O mesmo documento informa: 
''Em 14 de janeiro de 1972, con­
forme ofício n.0 33/72 DER-SE n.0 

0064172. o Diretor do Departa­
mento Estadual de Estradas de 
Rodagem solicitou à Comissão de 
Empréstimos Externos (CEM­
PEX) a necessária autorização 
que ficou, no entanto, na depen­
dência da Gerência de Mercado 
de Capitais IGEMEXl, do Banco 
Central do Brasil, para o Banco 
da Bahia Investimentos S.A., ga­
rantir a operação de que se trata. 
Esta garantia foi dada através do 
expediente CEMEC-SUBES - C-
72-354, de 27-06-72.'" 

3. Cumpre informar que a Gerên­
cia de Mercado de Capitais- GEMEC, 
na carta que enviou à Direção do 
Banco da Bahia- Investimentos S.A., 
esclarece nada ter "a opor à presta­
ção de garantia desse Estabelecimento 
na operação de importação de equi­
pamentos no valor de US$ 400,000.00 
(quatrocentos mil dólares), em que 
figura como beneficiário o DEPARTA­
MENTO DE ESTRADAS DE RODA­
GEM DE SERGIPE desde que obede­
cidos os tetos operacionais em vigor 
e nos exatos termos ali descritos, de­
vendo ser atendido o disposto no item 
I- "c", "in fine", da Circular n.0 175, 
de 23-03-72'". 

4. Posteriormente e após cumpri­
da a exigência da CEMPEX - auto­
rização da Gerência de Mercado de 
Capitais (GEMEC), do Banco Central 
do Brasil, para o Banco da Bahia In-
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vestimentas S.A. garantir a operação 
~ aquela Comissão, no Ofício 71/44, 
de 26 de novembro de 1971, "decidiu 
autorizar o prosseguimento das nego­
ciações, ressalvando que a contrata­
çào da operação em apreço deve ser 
precedida da aprovação final das suas 
condições gerais pelos órgãos encar­
regados da política econômico-finan­
ceira do Governo Federal". 

5. Ao proc€SSado foram anexados, 
além dos já referidos, os seguintes 
documentos principais e indispensá­
veis para o exame de solicitações des­
ta natureza: 

a) cópia do Diário Oficial do Esta­
do, com o texto da Lei n.0 1.697, de 
29 de outubro de 1971, autorizativa da 
operação fitem I do art. 2.0); 

b) Exposi~ão de Motivos n.0 472, de 
1972, do Senhor Presidente da Repú­
blica, informando os detalhes e obje­
tivos da operação e solicitando auto­
rização para o Governador do Estado 
dirigir-se ao Senado Federal, para os 
fins previstos na Constituição; e 

c) Publicação oficial (D.O. da União 
de 17-11-72) com o despacho 
PR-5.045172 do Senhor Presidente da 
República, relativo a Exposição de 
Motivos n.0 472. de 1972, autorizando 
o envio da mensagem ao Senado Fe­
deral. 

6. Ressalte-se que o Governador 
do Estado de Sergipe v·em empreen­
dendo esforços para pôr em prática a 
execução do Programa Rodoviário. 
Nesse sentido, recentemente o Senado 
autorizou aquele Estado a realizar 
uma operação de empréstimo externo, 
no valor de até USS 5,000,000.00 (cin­
co milhões de dólares norte-america­
nos), destinada ao financiamento de 
parte dos projetos prioritários do Pro­
grama Rodoviário Estadual fResolu­
cão n.o 59, de !972), tendo aquele Go­
verno, através de solicitação anterior, 
obtido a autorização desta Casa para 
aquisição. mediante financiamento 
externo, de equipamentos rodoviários, 
sem similar nacional f4 tratores D6-C 
e 4 pãs carregadetras 955). 

7. Como se vê, foram atendida.s 
todas as exigências de que trata o art. 
406, do Regimento Interno, a saber: 

a) documentos que habilitem a Se­
nado a conhecer a operação, os re­
cursos para satisfazer os compromis­
sos e a sua finalidade; 

b) publicação oficial com o texto 
da autorização do Legislativo Estadual 
f através da Lei n.o 1.697, de 29 de ou­
tubo de 1971 l; e 

c) parecer do órgão competente do 
Poder Executivo (atendido na forma 
do ofício CEMPEX - Banco Central 
do Brasil 71/44 e da E.M. n.0 472, de 
1972, ao Senhor Mlnistro da Fazenda), 

8. Ante o exposto, opinamos favo­
ravelmente à concessão da autoriza-

ção solicitada, nos termos do seguin­
te: 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.0 65, DE 1972 

Autoriza o Governo do Estado 
de Sergipe a realizar, através do 
Departamento de Estradas de Ro­
dagem {DER- SE), uma opera­
ção de financiamento externo, 
para a aquisição de máquinas na­
cionais fabricadas pela Caterpil­
lar do Brasil S. A. 

Art. 1.0 É o Governo do Estado de 
Sergipe autorizado a realizar, através 
do Departamento de Estradas de Ro­
dagem (DER-SE), uma operação de 
financiamento externo, no valor de 
até US$ 400.000,00 rquatrocentos mil 
dólares norte-americanos) concedida 
pela Caterpillar Amerjcas Co., de 
Illinóis, Estados Unidos da América, 
para a aquisição de máquinas rodo­
viárias fabricadas pela Caterpillar do 
Brasil S. A., subsidiária do financia­
dor e fornecedor estrangeiro, que se­
rão utilizados na construção de rodo­
vias importantes pata os programas 
rodoviários nacional e estadual. 

Art. 2.0 A operação de crédito rea­
lizar-se-á nos moldes e termos apro­
vados pelo Poder Executivo Federal, 
desde que atendidas todas as condi­
ções e exigências do Banco Central 
do Brasil para registro de financia­
mento da espécie obtidos no exterior, 
e, ainda, o disposto na Lei Estadual 
n.0 1.697, de 29 de outubro de 1971, 
publicada no Diário Oficial do Estado 
de Sergipe no dia 10 de novembro de 
1972. 

Art. 3.0 Esta resolução entra enl 
vigor na data de sua publícação. 

Sala das Comissões, em 28 de no­
vembro de 1972. - João Cleofas, Pre­
sidente - Lourival Baptista, Relato r 
- Ruy Santos - Geraldo Mesquita -
Mattos Leão - Carvalho Pinto - Da .. 
niel Krieger - Virgílio Távora 
Wilson Gonçalves. 

PARECER N.0 545 

Da Comissão de Constituicão e 
Justiça. sobre o frojeto de Reso .. 
loção n.0 65, de 1972, apresentado 
pela Comissão de Finanças, que 
"autoriza o Governo do Estado de 
Sergipe a realizar, através do De­
partamento de Estradas de Roda­
gem (DER-SE), urna operação de 
financiamento ex te r n n) para 
aquisição de máquinas nacionais 
fabricadas p e I a Caterpillar do 
Brasil S.A." 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 

Apresentado pela Comissão de Fi­
nanças, o presente projeto autoriza 
(art. 1.0 ) o "Governo do Estado de 
Sergipe a realizar, através do Depar­
tamento de Estradas de Rodagem 
<DER-SE), uma operação de flnan-

ciamento externo, no valor de até 
US$ 400,000.00 (quatrocentos mil dó­
lares norte~americanos), concedida 
pela Caterpiliar America.s Co., I!linóis, 
Estados Unidos da América, para a 
aquisição de máquinas rodoviárias fa­
bricadas pela Caterpillar do Brasil 
S.A., subsidiária do financiador e for­
necedor estrangeiro, que serão utiliza­
dos na construção de rodovias impor­
tantes para os programas rodoviários 
nacional e estadual". 

2. A matéria foi apreciada pela 
Comissão de Finanças que, após exa­
minar toda a documentação apresen­
tada, concluiu pela apresentação do 
projeto de resolução, objeto do nosso 
exame. Os documentos anexados são 
os seguintes: 

a) cópia da Exposição de Motivos 
(n.0 472, de 9 de novembro de 1972) 
do Senhor Ministro da Fazenda ao 
Senhor Presidente da República, es­
clarecendo os detalhes e as várias fa­
ses da operação, concluindo que o 
Poder Executivo não tem oposição a 
fazer ao empreendimento. (fls. n.0 3 
e 4); 

b) cópia da publicação oficial do 
Estado com o texto da Lei n.0 1.697, 
dé 29 de outubro de 1971, que auto­
riza o Departamento de Estradas de 
Rodagem IDER-SE) a assinar con­
trato com a Caterpillar Americas Co., 
para o financiamento da aquisição de 
máquinas e equipamentos rodoviários 
(folha n.0 11); 

c) cópia do oficio da CEMPEX (Of. 
n.o 71/44, de 26 de novembro de 1971), 
comunicando que em sessão realizada 
no dia 25-11-71, aquele órgão consi­
derou o empréstimo atendido para os 
efeitos do inciso I, do art. 2.0 do De­
creto n.0 65.071, de 27-8-69 (folha 
n,o 8; 

d) folha do Diário Oficial da União, 
de 17 de novembro de 1972, com odes­
pacho do Senhor Presidente da Repú­
blica IPR n.• 5.045, de 1972), refe­
rente à Exposição de Motivos n.0 472, 
àe 1972, autorizando o Governo do 
Ettado de Sergipe a dirigir-se ao Se­
nado Federal para os fins previstos 
no inciso IV do art. 42 da Constituição 
ffolha n.0 13). 

3. Ante o exposto, atendidas as 
exigências constitucionais e as cons­
tantes do art. 406, alíneas a, b e e, 
do Regimento Interno, esta Comissão 
r:.ada tem a opor à tramitação nor­
mal do presente projeto de resolução, 
pois constitucional e jurídico. 

Sala das Comissões, em 28 de no­
vembro de 1972. - Daniel Krieger, 
Presidente - Wilson Gonçalves, Re­
lator - Mattos Leão Gustavo Capa. 
ne.ma - José Augusto - José Lin­
doso - Heitor Dias - Osires Teixeira. 
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PARECERES 
N.•s 546 e 547, de 1972 

Sobre o Projeto de Lei da Câ~ 
mara n.• 53, de 1972 (n.• 941-B/72 
na Cântara), que fixa os valores 
de vencimento dos cargos do Gru­
po Serviços Auxiliares do Serviço 
Civil da União e das autarquias 
federais e dá outras providências. 

PARECER N .0 546 
Da Comissão de Serviço 

Público Civil 

Relator: Sr. Heitor Dias 
O projeto ora submetido à nossa 

consideração decorre de solicitação 
do Poder Executivo e tem por objetivo 
f1xar os valores de vencimento dos 
cargos do Grupo - Serviços Auxilia­
res. e dá outras providências. 

Na Exposição de Motivos que acom­
panhou a Mensagem Presidencial o 
Si. Diretor-Geral do DASP, acentuou 
que: 

1) a proposição visa a dar conti­
nuidade a implantação gradualista do 
Plano de Classificação de Cargos ins­
tituído pela Lei n.0 5. 645. de 10 de de­
zembro de 1970; 

2) o trabalho orientou-se, funda­
mentalmente, pela necesidade de eU­
minar dessa área de atividade o pro­
blema da diversificação, meramente 
formal ou nominal, dos cargos atuais, 
mediante a aglutinação daqueles en­
catgos que se identificavam em fun­
ção da natureza do trabalho e do 
mvel de conhecimentos aplicados, 
mas que, se distribuíam nos diferentes 
setores do Serviço Público Civil, em 
347 denominações; 

3) tendo em vista a análise de 
tais atividades, foram. os mesrnos es­
calonados em seis níveis hierárquicos 
que constituem a escala de que trata 
a lei n.0 5. 645 de 1970 no seu artigo 
50• 

4) no contexto das medidas suge­
ridas está o treinamento e o aperfei­
çomanto permanente do servidor, 
sendo tal condição requisito "sine 
qua non" para a progressão e ascen­
são funcionais. 

Passaremos agora a breve aprecia­
cãc dos articulados do projeto: 

O art. 1.0 estabelece o escalona­
mento dos cargos integrantes do 
Grupo - Serviços Auxiliares em 
seis níveis de: SA 6- Cr$ 2.300,00, 
a SA 1 - Cr$ 600.00. 

O art. 2.0 e seus parágrafos 1.0 

e 2.0 prescrevem que à exceção 
da gratificação por tempo de ser­
viço e o salário família, todas as 
outras vantagens serão absorvi­
das pelos vencimentos fixados no 
artigo 1.0 

Os vencimentos fixados pela pro­
posição vigorarão "ex vi" do Art. 3.0 

a partir da data dos decretos de in­
clu~ão de cargos no novo sistema. 

Finalmente o art. 4.0 estabelece que 
observado o disposto nos arts. 8. :1, 

item III e 12 da Lei n.0 5.645. de 1970. 
as despesas resultantes da ::tplicação 
da lei serão atendidas pelos recur­
sos orçamentários próprios dos mi­
nistérios, órgãos integrantes da Pre­
sidência da República e autarquias 
federais, bem como, por outros recur­
sos e para esse fim destinados na 
forma da legislação pertinente. 

Ressalta do exposto que a proposi­
ção tem por escopo precípuo dar con­
tinuidade a política governamental 
de estruturar o Serviço Público Civil 
em nova.s bases, com vistas à sua di­
namização e a valorização do funcio­
nalismo público que realmente possui 
conhecimentos para o exercício da 
função. Assim, engloba funcionários 
que sob 347 denominações, prestavam 
serviços mais ou menos idênticos e 
exige do servidor dedicação exclu.siva 
e integraL prova de aferiçáo de co­
nhecimentos em caso de transposição, 
dando-lhe, em contrapartida, salário 
condizente com suas necessidades. 

Manifestamo-nos, assim no âmbito 
de competência desta Comissão, fa­
vorávelmente ao projeto. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 20 de no­
vembro de 1972. - Tarso Dutra, Pre­
sidente - Heitor Dias, Relator 
Augusto Franco - Paulo Guerra. 

PARECER 
N.0 547 

Da Comissão de Finanças 
Relator: Sr. Mattos Leão. 
Vem ao exame deste órgão técnico 

a presente projeto, de iniciativa do 
Senhor Presidente da República, que 
solicita sua tramitação nos prazos 
previstos no art. 51 da Constituição 
Federal e que trata da fixação de no­
vos valores monetários para o venci­
mento dos cargos específicos do Gru­
po - Serviços Auxiliares do Serviço 
Cívi~ da União, dos órgãos da Presi­
dência da República e das autarquias 
federais. 

Trata-se de projeto que irá comple­
mentar a politica de pessoal que vem 
sendo adotada pelo Governo Fe­
deral, desde a implantação da Re­
forma Administrativa, cujos princí­
pios foram estabelecidos pelo Decre­
to-lei n.0 200/67 e que vem evoluindo 
em todos os atos de vulto na dinâ­
mica governamental, relativamente à 
melhoria de seus Recursos Humanos 
e que foram objeto de profundos es­
tudos e que resultaram na Lei n.0 

5 .645, de 1970, que estabeleceu as di­
retrizes para a classificação de car­
gos do Serviço Civil da União e das 
autarquias federais; no I Plano Na­
cional de Desenvolvimento PND, para 
o período de 1972/74; na lei n.0 

que criou o Programa de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público -
PASEP; etc. 

Esta legislação vem criando novos 
estímulos financeiros para os funcio­
nários públicos, no sentido de lhes 
despertar maior interesse, maior de­
dicação e maior eficiência para o Ser­
viço Público Civil. 

Dando prosseguimento a esta polí­
tica de profissionalização do funcio­
nário público, propõe. agora, o Presi­
dente da República, maiores valores 
retlibutivos para o seu trabalho, den­
tro de uma escala salarial constituída, 
para as Categorias funcionais de que 
trata o Decreto n.0 71.236, de 11 de 
outubro findo e integrantes do Gru­
po - Serviços Auxiliares, nos seguin­
tes valores: 

Módulo Avaliação Vencimento Nível Categoria Funcional Classe Código 
CrS por pontos Cr$ SA SA 800 

65,00 9 600,00 1 Agente Administrativo Auxiliar A 801.1 
65,00 14 900.00 2 Agente Administrativo Auxiliar B 801.2 
65,00 16 I. 000,00 2 Datilógrafo A 802.3 
65.00 23 I. 500,00 4 Datilôgrafo B 802.4 
65,00 23 I. 500,00 4 Agente Administrativo c 801.4 
65.00 30 1.900,00 5 Agente Administrativo D 801.5 
65,00 30 I. 900,00 5 Oficial de Chancelaria A 803.5 
65,00 35 2.300,00 6 Oficial de Chancelaria B 803.6 
65,00 35 2.300,00 6 Agente Administrativo E 801.6 

----~-~--- ~------· ---·-· 
Do quadro acima se depreende que 

a escala de vencimentos retribui o es­
forço do funcionário, segundo a sua 
categoria através da avaliação por 

pontos, para cada Nivel do Grupo -
Serviços Auxiliares, que multiplicados 
pelo módulo fixado em Cr$ 65,00 (ses­
senta e cinco cruzeil'OS) vai corres-

ponder ao valor da remuneração do 
respectivo nível de vencimento. 

Sobre as repercussões financeiras do 
presente projeto, a que nos cabe exa-
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minar, convém destacar da Exposi­
ção de Motivos do Sr. Diretor-Geral 
do DASP os seguintes trechos: 

"É relevante esclarecer que. na 
execução do programa de impian­
tação gradativa do Grupo-Sf'rvi­
ços AuXiliares com que Ee visa 
a atingir cerca de 69.000 cargos 
no período provâvel de 28 m~".ses. 
serão despendidas em termos ge­
néricos, as seguintes parcel~.s: 

ANO 
1972 
1973 
1974 
1975 

Cr$ 
11.941.390 
71.648.308 
71.648.308 
11.941.390 

Cumpre observar que os quanti­
tativos de despesa acima indica­
dos devem ser considerados em 
termos de projeções e estimati­
vas, com acentuada diminuição 
por força da estrategia que de­
vera orientar a obtenção. oelos 
diversos órgãos da Administração 
Federal direta e Autarquias, de 
recursos provenientes: 

a) de economias díretamPnte re­
sultantes da redução do número 
de cargos e funções atualme-nte 
existente nos respectivos qua­
dros; 

b) da diferença entre a despesa 
real com pessoal e os créditos 
Jnscritos nos respectivos orça­
mentos; e 

c) da contenção de parcelas de 
outras rubricas orçamentária~ de 
custeio para cobertura de crédi­
to suplementar. 

Com efeito, à medida. quf' for 
sendo implantado o novo plano, 
serão absorvidas pelos novos va­
lores de vencimento todas as 
vantagens e retribuições perce­
bidas, a qualquer título, pelos 
respectivos ocupantes, inclusive 
a gratificação de tempo integral, 
e o serviço extraordinário a este 
vinculado, ressalvados apenas, a 
gratificação adicional e o salário­
família, além de fazer-se cessar 
o pagamento, por formas diver­
sas, notadamente mediante reci­
bo, de pessoal que venha desem­
penhando atividades inerentes 
ao Grupo o que, em última análi­
se, implicará em diminuiçã<J do 
custo do projeto." 

Diante do exposto, somos. portan­
to, pela aprovação do presf'nte pro­
jeto, porque está em consonância com 
a política de valorização do Servi­
dor Público com base na sua profis­
sionalização e na sua melhor remu­
neração, tudo de acordo com a t'apa-

cidade orçamentária de cada unida­
de Ministerial e autárquica. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 28 de no­
vembro de 1972. - Jo;lo Cleofas, Pre­
sidente - Mattos Leão, Relator -
Lourival Baptista - Geraldo i.\Ies­
quita ~ Ruy Santos _. Carvalho Pin­
to - Daniel Krieger - Virgílio Tá­
vora - Wilson Gonçalves. 

PARECERES 
N."' 548 e 549, de 1972 

Sobre o Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 28, de 1972 (n.l' 376-C/71, 
na origem), que inclui a Associaw 
cão dos Servidores da Agricultu· 
fa1 a Associação dos Pensioni!;tas 
do Serviço Público e congênere!i 
entre as entidades consignataJ"ia~ 
de que trata a Lei n.0 1. 046, rl~ 2 
de janeiro de 1950, que dispõe so­
bre a consignação em folha de 
pagamento. 

PARECER N." 548 

Da Comissão de Serviço Público \ 
Civil 

Relator: Sr. Augusto Franco 

O Projeto. ora examinado, é prove~ 
niente da Cámara dos Deputados e 
visa a permitir às Associac;ões que 
congregam servidores, pensionistas e 
inativos do serviço público, valendo­
se do expediente da consignação em 
folha de pagamento, para os fins de­
finidos no art. 2.0 , da Lei 1.046/1950, 
que assumirem o papel de consigna­
tárias, desde que reconhecidas como 
de utilidade pública. 

2. O grande objetivo da Lei nú­
mero 1. 046/1950 repousa. como cons­
ta do seu art. 2.0

, na garantia das 
operações ultimadas entre as pe'5soas 
por ela previstas como consignantes 
- as quais, na forma do art. 4.0 são 
pessoas que ~xercem ou exerceram 
função pública - e terceiros, posto 
que, pela consignação em f.olha, o 
vencimento, o salário, o proventv. a 
pensão etc. do funcionário cobrem, 
automaticamente, o negócio realiza­
do. 

3. Já se vé, portanto, que a Lei 
n.0 1 046/1950 enseja, também, a 
proteção da pessoa do agente da Ad­
ministração, no particular e impor­
tante aspecto de sua credibilidade pú­
blica. 

4. Todavia embora definindo co­
mo consignantes, no seu art. 4.0 e in­
cisos VI, VII e VIII, "os associados e 
servidores de cooperativas de consu­
mo, com fins beneficentes, legalmen­
te constituídas; os Servidores civis 
aposentados .. ; e pensionistas ci­
vis ... ", a Lei 1 046/1960, ao tratar das 
entidades, e mesmo das pessoas físi­
cas, consideradas coma consignatárias, 
não incluiu as Associações represen­
tativas daqueles consignantes (art. 5.0 

\ 

e incisos da Lei 1.046/1950), na cor­
respondente situação de consignatá­
rias. 

5. O Projeto, sob apreciação, vem 
sanar esta omissão, que traz eviden­
tes reflexos negativos, porquanto per­
manecendo alijadas tais associações 
da possibilidade de serem tidas como 
consignatárias das deduçõe~, que se 
hão de operar nas remunerações dos 
associados tidos pela Lei 1.046 como 
consignantes, faz-se perdurar uma si­
tuação contraditória. 

6. Assim sendo, reparos náo po­
dem ser feitos quanto ao mérito do 
Projeto. 

7. Todavia, pelas razãoes alinhadas. 
p-oderia a presente proposição ter si­
do apresentada em forma de inciso 
a ser acrescido ao art. 5.0 da Lei 
1. 046/1950, mas, se seu nobre Autor 
achou por bem apresentá-la em for­
ma de projeto de lei aditiva à ante­
rior, Jouvamos a sua idéia, e, se fosse 
aqui modificada, iria mudar o curso 
da sua tramitação, permanecendo, en­
tretanto, o mesmo objetivo. 

8. Nestas condições, somos f a voi·á­
veis a aprovaçáo do presente projeto. 
porque vem preencher uma lacuna e 
beneficiar uma faixa de funcionários 
vinculados a associações e entidades 
que deverão se tomar consignatárias 
com a aprovação da presente propo­
sição. 

1!: o parecer. 

Sala das remissões, em 22 de no­
vembro de 1972. - Tarso Dutra, Pre­
sidente no exercício da presidência -­
Augusto Franco, Relator - Osires 
Teixeira - Benjamin Farah. 

PARECER N.0 549 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Ruy Santos 

Vem ao exame deste órgão técnico 
o presente projeto de autoria do no­
bre Deputado Osnelli Martinelli, que 
tem por objetivo incluir a Associação 
dos Servido-res da Agricultura, a Asso­
ciação dos Pensionistas do Serviço 
Público e outras congêneres entre as 
entidades consignatárias de que trata 
a Lei n.O 1.046, de 1950, que dispõe 
sobre a consignação em folha de pa­
gamento. 

2 A medida visa a estender aos 
servidores vinculados às ditas entida­
des a faculdade de consignarem, em 
folha de pagamento, o desconto de 
mensalidades sociais tal como já exis­
te para várias congêneres. 

3. A Lei n.0 1.046, de 2 de janeiro 
de 1950, regula os casos e os límites 
de tais cansignações e. posteriormente. 
a Lei n.0 1134, de 14 de julho daquelr 
mesmo ano, facultou às associações d' 
classe, sem caráter político e existen­
tes à data de sua publicação. o des­
conto de mensalidades sociais medi-
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ante consignações em folha de pa­
gamento. 

8. Mais recentemente, a Lei n.0 

4. 069, de 11 de juibo de 1962, estendeu 
essa prerrogativa a todas as associa­
ções de âmbito nacional que tivessem 
os respectivos estatutos registrados 
até a data de sua publicação. 

9. Além disso, inúmeras são a.s en­
tidades que já gozam do privilégio da 
consignação em folha e em razão da 
nova estrutura dada à política credi­
tícia, através do financiamento direto 
ao consumidor, realizado pelas finan­
ciadoras e pelos bancos de investi­
mentos, torna-se a proposição vazia 
de conteúdo. 

10. Convém lembrar, ainda. que a 
medida tem a.s seguintes característi­
ca-s: 

a) não é de real interesse para o 
uróprio funcionário vinculado a essas 
entidades; 

b) serve mais a interesses promo­
cionais ou reivindicatórios do que aos 
objetivos estatutários dessas entida­
des; 

c) cria um volume extraordinário de 
serviços burocráticos nos órgãos en­
carregados de efetuar o pagamento 
mensal dos servidores públicos vin­
culados às ditas entidades, etc., etc. 

Para não alongar mais a lista das 
~aracterísticas inconvenientes da me­
-lida prevista no presente, basta acres­
"entar que o Senado rejeitou no ano 
passado o PLS 70/71, que pretendia 
incluir como consignatárias a Associa­
..,ão dos Motoristas do Serviço Públi­
r.o (AMOSP) e outras entidades con­
gêneres. 

A vista do exposto, somos pela re­
jeição do presente projeto até porque 
o Senado deve manter a coerência de 
seus pontos de vista, no trato de ma­
téria idêntica. 

1:!: o parecer. 
Sala das Comissões, em 28 de no­

vembro de 1972. - João Cleofas, Pre­
sidente - Ruy Santos, Relator - Ca.r .. 
valho Pinto - Geraldo Mesquita 
Mattos Leão - Lourival Baptista 
Daniel Krieger - Virgílio Távora -
Wilson Gonçalves. 

PARECER 
PARECER N.0 550, de 1972 

Da Comissão do Distrito Fe­
deral, sobre o Ofício us" n.0 34, 
de 1972 (GP-388172- do Tribunal 
de Contas do DF), que encami­
nha o Relatório e o Parecer Pré­
vio, sobre as contas do Governo 
d-n Distrito Federal, relativas ao 
exercício financeiro de 1971. 

Relator: Sr. José Augusto 
Nos termos do art. 28 da Lei n.o 

5. 538 de 1968, o Senhor Presidente 
do Tfibunal de Contas do Distrito Fe-

deral encaminha à deliberação do Se­
nado Federal o Relatório e o Parecer 
Prévio sobre as contas do Governo do 
Distrito Federal. 

2. Em síntese, a análise das contas 
indica que a arrecadação total atin­
giu cifra pouco superior a Cr$ 531 mi­
lhões, cerca de 4% superiOr à previ­
são orçamentária. 

A despesa situou-se em pouco me­
nos de Cr$ 548 milhões, inferior 
(4,83%) à.s autorizações pleiteadaS 
pelo Governo do Distrito Federal, no 
montante de Cr$ 576 milhões. 

O deficit foi, portanto, de Cr$ .... 
17 milhões, aproximadamente. 

Convém salientar o seguinte trecho 
do aludido Relatório (pág. 82): 

"No final do exercício de 1971, 
conforme indicam os balanços 
apresentados pelo complexo ad­
ministrativo do Distrito Federal 
(excluídos o BRB, a SAB a CEB 
e a COTELB), somente a Funda­
ção Cultural e a Sociedade de 
Transportes Coletivos de Brasília 
- TCB, revelaram resultados pa­
trimoniais negativos.'' 

Sobre esse tópico, há ainda, o se­
guinte trecho da Consolidação das 
Contas do Distrito Federal (fls. 86): 

"Não se incluem neste balanço 
consolidados os resultados da 
Companhia de Eletricidade de 
Brasília ~ CEB, da Companhia 
de Telecomunicações de Brasília 
- COTELB, da Sociedade de 
Abastecimento de Brasília - SAB 
e do Banco Regional de Brasília 
S.A. A CEB, COTELB, e BRB. 
por não oferecerem os seus ba­
lanços elementos capazes de tor­
nar possível a participação dessas 
entidades nessa consolidação. e, 
a SAB, por não ter até a data de 
sua feitura, remetido seus balan­
ços à Coordenação de Contabili­
dade, reincindindo, asim. na mes­
ma comissão ocorrida no exercí­
cío anterior, conforme se vê do 
Relatório e do Parecer Prévio do 
eminente Conselheiro Salvador 
Nogueira Diniz. relativo às contas 
de 1970." 

3. O parecer prévio da aludida 
Corte é do seguinte teor: 
"0 Tribunal de contas do Distri­
to Federal havendo analisado. em 
cumprimento do disposto nos ar­
tigos 17, § 1.0 , da Constituição. e 
28 da Lei n.0 5. 538, de 22 de no­
vembro de 1968, com referência 
ao exercício financeiro de 1971, as 
contas do Governo do Distrito 
Federal constatou que as mes­
mas: 

a) foram elaboradas em obe­
diência às Normas Gerais do Di­
reito Financeiro fLei n.0 4.320, 
de 17 de março de 1964J; 

b) estão aritmeticamente certas, 
uma vez que foram efetuadas as 
retificações determinadas por es­
te Tribunal; 
c) demonstram a arrecadação 
da receita e a realização da des­
pesa e as operações de crédito, 
contidas nos limites das disposi­
ções orçamentárias e demais au­
torizações legislativas~ 

d) revelam procedimentos fi­
nanceiros corretos, ressalvados 
casos especiais, observados no 
curso da ação quotidiana desta 
Corte, e que ensejaram as cabí­
veis medidas de retificação e 
orientação. 
Dessa forma, os atos constantes 
das Contas se apresentam regula­
res e não envolvem responsabili­
dade pessoal do Governador do 
Distrito Federal, no tocante à ges­
tão dos bens e dinheiros públicos." 

Ressalve-se que as conclusões aci­
ma. não afetam, obviamente, o julga­
mento por esta Corte, nos termos do 
art. 27, III, da Lei n.0 5.538, citada, 
das contas de cada responsável in­
clusive d-us dirigentes das entidades 
de administração indireta, ainda pen­
dentes de apreciação. 

4. Como se sabe, compete a esta 
Comissão emitir parecer conclusi\'o, 
aprovando ou rejeitando essas contas, 
"ou propondo as providências cabíveis 
à apuração de responsabilidade, ou 
punições por motivo de irregularid~­
des verificadas "(Art. 396, § 1.0

, Regi­
mento Interno. 

5. Sobre as contas das entidades 
da administração indireta, ainda pen­
dentes de apreciação pelo Tribunal de 
Contas do Distrito Federal, convém 
lembrar que, o Senado Federa~. ao 
examinar as contas de uma entidade 
da União, mais precisamente, as con~ 
tas do Serviço de Processamento de 
Dados (SERPROJ (PDL n.0 24, de 
1971), assim decidiu: (DCN II. de 
23-6-72, páginas 1.622 e seguintes): 

"O projeto será arquivado, feita a 
devida comunicação à Câmara 
dos Deputados e o processo de 
contas de acordo com o parecer 
da cOmissão de COnstituição e 
Justiça, deverá ser encaminhado 
à Comissão de Finanças para o 
devido procedimento." 

De acordo, ainda, com a decisão do 
Plenário, os demais projetos de _de­
creto legislativo, que versam materia 
idêntica, deverão constar de Ordem 
do Dia, a fim de serem considerados 
prejudicados, conforme determina o 
art. 372, § 1.0 , do Regimento Interno, 
sem prejuízo do exame das conta~, 
nele referidas, pela Comissão de Fi­
nanças". 

6. Assim, nesses casos, ainda pen­
dentes de apreciação pelos órgãos au­
xiliares do Poder Legislativo, o pare-
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cer da Comissão de Finanças rPDL 
n.0 46, de 1971) tem sido o seguinte: 

"Como se verifica do pronuncia~ 
mento da Presidência, apoiado em 
fundamentos jurídicos da douta 
Comissão de Constituição e Jus~ 
tiça, declarados inconstitucionais 
os projetos de decretos legislati­
vos, por não se tratar de hipótese 
que exija a sua edição, a matéria 
vem a esta Comissão para que 
seja fixada a orientação a seguir 
em tais casos, nos exatos termos 
do art. 155, alínea e, item 4, do 
Regimento Interno. 
Dispõe o artigo 45 da Constituicão 
que "a lei regulará o processo ·de 
fiscalização pela Câmara dos 
Deputados e pelo Senado Federal 
dos atos do Poder Executivo in: 
clusive os da administracão Índi-
reta." · 

Ora, essa lei, até o presente mo­
mento, não existe, não havendo, 
portanto qualquer processo ade­
quado para que seja exercido o 
poder fiscalizador do Congresso 
Nacional, nem a estrutura técni­
ca administrativa indispensável. 
Ante o exposto, opinamos pelo 
arquivamento do presente pro­
cesso, até que seja devidamente 
regulado o artigo 45 da Lei 
Maior, quando, então, se procede­
rá segundo o que for estabele­
cido." 

7. Assim sendo, não cabe qual­
quer providência em relação à.s enti­
dades da administração indireta 
referidas no Relatório do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal. 

Por uma questão de coerência com 
as decisões do Senado Federal nos 
anos anteriores, opinamos pela ~pro­
vação das aludidas contas, nos ter­
mos do seguinte 

PROJETO DE RESOLUCAO 
N.0 66, de 1972 , 

Aprova as contas do Governo 
do Distrito Federal, relativas ao 
exercício financeiro de 1971. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 São aprovadas as contas 
prestadas pelo Governador do Distri­
to Federal, relativas ao exercício fi­
nanceiro de 1971, consub.stanciadas 
nos Balanços Gerais da Administra­
ção Direta e nos Balanços Consolida­
dos das entidades que integram o 
complexo Admínistratívo do Distrito 
Federal, sobre as quais foi emitido 
parecer favorável, pelo Tribunal de 
Contas do Distrito Federal, nos ter­
mos do disposto no art. 42, inciso V, 
da Constituição do Brasil e no art. 28 
da Lei n.0 5_538, de 22 de novembro 
de 1968, com as ressalvas àqueles va­
lores lançados à conta de "Diversos 
Responsáveis", dependentes de ulte­
rior verificação daquele Tribunal, 

Art. 2.0 A presente resolução en­
trará em vigor na data de sua pu­
blicação. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 5 de outu­

bro de 1972. - Cattete Pinheiro, Pre­
sidente - José Augusto, Relator -
Fernando Corrêa - Benedito Ferrei .. 
ra - Antonio Fernandes - Walde­
mar Alcântara - Saldanha Derzi -
Adalberto Sena - Osires Teixeira. 

PARECERES 
N. "' 551 e 552, de 1972 

Sobre o Projeto de Resolução 
n.0 66, de 1972, da Comissão do 
Distrito Federal que "aprova as 
contas do Governo do Distrito 
Federal, relativas ao exercício fi­
nanceiro de 1971''. 

PARECER N.• 551 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça 

Relator: Sr. Heitor Dias 

1. A Comissão do Distrito Federal, 
chamada a opinar sobre o Ofício S 
n. 0 34, de 1972 rn.o GP-388/72, na 
origem), em que o Tribunal de Con­
tas do Distrito Federal, de acordo 
com o estabelecido no art. 28 da Lei 
n.0 5.538, de 1968, encaminha à 
apreciação do Senado Federal o Re­
latório e o Parecer Prévio daquele 
Tribunal sobre as contas do Governo 
do Distrito Federal, relativas ao 
exercício financeiro de 1971, apresen­
ta como conclusão, nos termos regi­
mentais, o competente projeto de 
resolução, aprovando as referidas 
contas. 

2. Como se sabe, compete privati­
vamente ao Senado Federal "legislar 
para o Distrito Federal, segundo o 
disposto no § 1.0 do artigo 17, e nele 
exercer a fiscalização financeira e 
orçamentãrla, com o auxilio do res­
pectivo Tribunal de Contas" - cons­
tituição, art. 42, V. O citado § l,o 
do artigo 17 dispõe caber ao Senado 
"discutir e votar projetos de lei sobre 
matéria tributária e orçamentária, 
serviços públicos e pessoal da admi­
nistrac;ão do Distrito Federal". 

A Lei n.0 5. 538, de 1968, em seu ar­
tigo 28, estabelece que o Tribunal de 
contas do Di s t r i to F e d e r a I, 
dentro de sessenta dias da entrega, 
dará parecer prévio sobre as contas 
que o Prefeito, agora Governador, de­
verá submeter anualmente ao Sena­
do Federal, devendo apresentar, tam­
bém, minucioso relatório. 

3. Consoante ressalta o parecer 
da ilustrada Comissão do Distrito 
Federal, o parecer prévio do aludido 
Tribunal é do seguinte teor: 

''O Tribunal de Contas do Ois~ 
trito Federal havendo analisado, 
em cumprimento do disposto nos 
artigos 17, parágrafo 1.0 , da 
Constituição, e 28 da Lei n.c 5.538, 

de 22 de novembro de 1968, com 
referêncJa ao exercido financeiro 
de 1971, as Contas do Governo do 
Distrito Federal constatou que 
a.s mesmas: 

a) foram elaboradas em obe­
dl.ênc1a à!'5 Normas Gerais do 
Direito Financeiro (Lei n." 4.320, 
(!e 17 de março de 1964); 

b) estão aritmeticamente cer­
tas, uma vez que foram efetua­
das as retificações determinadas 
por este Tribunal; 

c) demonstram a arrecadação 
da receita e a realização da des­
pesa e as operações de crédito, 
contidas nos limites das disposi .. 
ções orçamentárias e demais au­
torizações JegjsJativas; 

d) revelam procedimentos fi­
nanceiros corretos, ressalvados 
casos especiais, observados no 
curso da ação quotidiana desta 
Corte, e que ensejaram as cabi­
veis medidas de retificação e 
orientação . 

Dessa forma, os atos constantes 
das Contas se apresentam re .. 
gulares e não envolvem respon­
sabiltdade pessoal do Governador 
do Distrito Federal, no tocante à 
gestão dos bens e dinheiros pú­
blicos." 

4. O artigo 1.0 do projeto de re .. 
solução, ora em exame, está assim re­
digido: 

"São aprovadas as contas pres-­
tadas pelo Governador do Dis­
trito Federal, relativas ao exercí­
cio financeiro de 1971, consubs ... 
tanciadas nos Balanços Gerais 
da Administração Direta e nos 
Balanços Consolidados das enti ... 
dades que integram o complexo 
Administrativo do Distrito Fe­
deral, sobre as quais foi emitido 
parecer favorável, pelo Tr\bunal 
de Contas do Distrito Federal, 
nos termos do disposto no art. 
42, inciso V, da Constituição do 
Brasil e no art. 28 da Lei n.0 5.538, 
de 22-11-1968, com as ressalvas 
àqueles valores lançados à conta 
de "Diversos Responsáveis", de­
pendentes de ulterior verificação 
daquele Tribunal." 

5, Como se verifica, o projeto de 
resolução está redigido de acordo com 
1. melhor técnica legíslativa, fazendo 
referência às disposições constitucio­
nais e legais aplicáveis, bem como 
ressalvando os valores pendentes de 
ulterior verificação. 

6. Obedecidas que foram todas as 
exigências constitucionais, legais e 
regulamentares, nada temos que opor 
à tramitação normal do presente 
proJeto de resolução, cuJo mérito foi 
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devidamente examinado pela Comis· 
são do Distrito Federal. 

lt o parecer. 

Sala das Comissões, em 8 de no­
vembro de 1972. ~ Daniel Krieger, 
Presidente - Heitor Dias, Relator -
Gustavo Capanema - Arnon de 
Mello - Eurico Rezende - José Lin­
doso - Osires Teixeira - Nelson 
Carneiro. 

PARECER N.0 552 

Da Comissão de Financas 
Relator: Sr. Geraldo MesqÚita 

1. Nos termos do art. 28 da Lei 
n.0 5.538, de 1968, o Senhor Presidente 
do Tribunal de Contas do Distrito 
Federal encaminha à üeliberação do 
Senado Federal o Relatório e o Pa­
recer Prévio sobre as contas do Go­
verno do Distrito Federal, relativas 
ao exercício financeiro de 1971. 
2. A Comissão do Distrito Federal, 
examinando os aspectos referentes 
ao cumprimento dos programas de 
trabalho, realização de obras e pres­
tação de serviços relacionados na lei 
orçamentária, opinou pela sua apro­
vação, no~ termos do seguinte proje­
to de resolução: 

"O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 São aprovadas as con­
tas prestadas pelo Governador do 
Distrito Federal, relativas ao 
exercício financeiro de 1971, con­
substanciadas nos Balanços Ge­
rais de Administração Direta e 
nos Balanços Consolidados das 
ent1dades que 1ntegram o com­
plexo Administrativo do Distrito 
Federal, sobre as quais foi emiti­
do parecer favorável, pelo Tribu­
nal de Contas do Distrito Federal, 
nos termos do disposto no art. 42, 
inciso V, da Constituição Federal 
e no art. 28 da Lei n.0 5.538, de 
de 22-11-1968, com as ressalvas 
àqueles valores lançados à conta 
de "Diversos Responsáveis", de­
pendentes de ulterior verífícação 
daquele Tribunal. 

Art. 2.0 A presente Resolução 
entrará em vigor na data de sua 
publicação". 

3. A Comissão de Constituic;ão e 
Justiça, apreciando o aludido proje­
to, assim conclui seu parecer: 

'~Obedecidas que foram todas as 
exigências constitucionais, legais 
e regulamentares, nada temas que 
opor à tramitação normal do 
presente projeto de resolução, 
cujo mérito foi devidamente exa­
minado pela Comissão do Dístri ~ 
to Federal." 

4. Do ponto de vista financeiro .. 
convém salientar que entendemos ja 
tet sido realizada a verificação, pela 
aludida Corte, da probidade da ad­
ministração e da legalidade dos atos 

praticados pelo Governo do Distrito 
Federal, conforme estabelecem os ar­
tigos 75 e seguintes da Lei n.o 4.320, 
de 1964, que estatui normas gerais de 
direito financeiro para elaboração e 
controle dos orçamentos, 

Assim, o exame da execucão orca~ 
mentária deve limitar-se à· verifiéa­
ção dos resultados que se pretendia 
obter com a realização dos programas 
relacionados no projeto qu~ originou 
a Lei Orçamentária fn. 0 5.641, de 
1970) votada pelo Senado Federal. 

Es.se exame, como já salientamos, 
foi realizado pela Comissão do DL'3tri­
to Federal. Não obstante, essa apro­
vação pela Comissão do Distrito Fe~ 
deral significa também que os atos 
da atual Administração foram coe­
rentes com as diretrizes e priorida­
des estabelecidas em legislação ante­
rior ao orçamento anual, legislação 
essa que, em resumo, estabelece a p.::~­
lítica de desenvolvimento para o Dis­
trii:Q Federal. 

5. Quanto aos aspectos financei­
ros da execução orçamentária. há os 
seguintes tópicos no aludido Relató­
rio: 

"Os resultados principais da ad­
ministracão financeira do Distri­
to Feder.al, no exercício de 1971, 
podem ser apreciados mediante a.s 
s-eguintes indicações sintéticas: 

1 - A arrecadação das receitas 
correntes atingiu a ............ . 
Cr$ 449.524.324,72 (quatrocentos e 
quarenta e nove milhões, ·qui­
nhentos e vinte e quatro miL tre­
zentos e vinte" quatro cruzeiros e 
setenta e dois centavos). Arreca­
dou-se, portanto, mais 6,86% dO 
que se previu, I Cr$ 420.636.000,00 >. 
2 - As receitas de capital totali­
zaram Cr$ 81.468.212,78 loitonta 
e um milhões, quatrocentos e ses­
senta e oito mil, duzentos e doze 
cruzeiros e setenta e oito centa­
vos), revelando-se a arrecadação 
inferior, em 7. 729. 787,22 f sete 
milhões, setecentos e vinte e 
nove mil, setecentos e oitenta e 
sete cruzeiros e vinte e dois cen­
tavos), à -previsão que foi de 
Cr$ 89.198.000,00 (oitenta e nove 
milhões, cento e noventa e oito 
mi1 cruzeiros). 
3 - A arrecadação total da Re-
ceita atingiu a cifra de ....... . 
CrS 530.992.537,50 (quinhentos e 
trinta milhões, novecentos e no­
venta e dois mil, quinhentos e 
trinta e sete cruzeiros e cinquenta 
centavos), superior em 4,15% a 
previsão de Cr$ 509.834.000.00 
(quinhentos e nove milhões, oito­
centos e trinta e quatro mil cru­
zeiros), 
4 - A despesa realizada alcancou 
o montante de Cr$ 548.551.823,25 
(quinhentos e quarenta e oito mi­
lhões, quinhentos e cinqüenta e 

um mil, oitocentos e vinte e três 
cruzeiros e vinte e cinco centa­
vos), inferior em 4,83% ao que a 
Lei Orcamentária e os créditos 
supleme'ntares autorizaram, ou 
seja, Cr$ 576.418.375.86 !quinhen­
tos e setenta e seis milhões, qua­
trocentos e dezoito mil, trezen­
tos e setenta e cinco cruzeiros e 
oítent.a e seis c,entavos). 

5 - O superavit do orçamento 
corrente, ou seja, a importância 
em que as despesas correntes fo­
ram inferiores às receitas corren­
tes, somou Cr$ 61.682.796,28 (ses­
senta e um milhões, seiscentos e 
oitenta e dois mil, setecentos e 
noventa e seis cruzeiros e vinte e 
oito centavos), isto é, 13.7%. 

6 ~ O orcamento de capital 
acusou deficit de 49.30%. As des­
pesas de capital, no total de 
Cr$ 160.710.294,81 (cento e ses­
senta milhões, setecentos e dez 
mil. duzentos e noventa e quatro 
cruzeiros e oitenta e um centa­
vos). ultrapassaram as corr-es­
pondentes receitas de capital, cujo 
montante foi de CrS 81.468.212,78 
(oitenta e um milhões, quatrocen­
tos e sessenta e oito mil, duzen~ 
tos e doze cruzeiros e setenta e 
oito centavos), em 
crs 7~ 242.082.03 fsetenta e nove 
milhões, duzentos e quarenta e 
dois mil. oitenta e dois cruzeiros 
e três centavos). 

7 - Em termos globais, a exe­
cucão orcamentária acusou o de­
ficit de CrS 17. 55n. 285.75 ( dezes­
sete mi1hões, quinhentos e cin­
qüenta e nove mil. duzentos e 
oitenta e cinco cruzeiros e seten­
ta e cínco centavos), a despesa 
realizada ficou. portanto, 3.30% 
acima da receita arrecadada." 

Ante o exposto. opinamos pela auro­
vacão das contas do Governo do Dis­
trito Federal relativas ao exercício 
de 1971, na forma do Projeto de Reso­
lução apresentado pela Comissão do 
Distrito Federal. 

É o parecer. 

Sala das Comissões, em 28 de no­
vembro de 1972. ~ João Cleofas, Pre­
sidente - Geraldo Mesquita, Relator 
- Mattos Leão - Lourival Baptista 
- Ruy Santos - Carvalho Pinto -
Daniel Krieg~r - Virgílio Távora -­
Wilson Gonçalves. 

PARECER 
N.0 553, de 1972 

Da Comissão de Redação 

R~dação do vencido, para o 2.0 

turno regimental, do Projeto de 
Lei do Senado n.0 54, de 1971. 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 

A COmissão apresenta a redação do 
vencido para o 2.0 turno regimental, 
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do Projeto de Lei do Senado n.0 54, 
de 1971, que dispõe sobre a fillação, 
como segurado$ facultativos, dos em­
pregadores rurais ao INPS. 

Sala das Sessões. em 28 de novem­
bro de 1972. -- José Lindoso, Presi­
dente - Cattete Pinheiro, Relator -
José Augusto. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 553, de 1972 

Redação do vencido, para o 2.0 

turno regimental, do Projeto de 
Lei do Senado n. 0 54, de 1971, que 
dispõe sobre a filiação, como se­
gurados facultativos, dos empre­
gadores rurais ao INPS. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É permitido aos emprega­
dores rurais filiar-se, como segurados 
facultativos, ao Instituto Nacional de 
Previdência Social (INPSL 

Parágrafo único. Considera-se "em­
pregador rural", para os fin.s desta lei, 
a pessoa física ou juridica, proprietá­
rio ou não, que explore atividades 
agrícolas, pastoris ou na indústria ru­
ral, em caráter temporário ou perma­
nente, diretamente ou através de pre­
postos, utilizando-se, para esse fim da 
mão-de-obra rural. ' 

Art. 2.0 As d·espesas oriundas da 
aplicação do disposto nesta lei .serão 
atendidas pela arrecadação das con­
tribuições dos empregadores rurais, 
fixada em 16% (dezesseis por cento) 
sobre um mínimo de uma vez e um 
máximo de cinco veZies o salário mí­
nimo vigorante na região. 

Parágrafo único. Caberá ao De­
partamento Nacional de Previdência 
Social (D.N.P.S.), ouvidas as entidades 
sindicais respectivas, estabelecer a in­
cidência percentual referida neste 
artigo. 

Art. 3.0 Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas a.s 
disposições em contrário. 

PARECER 
N.0 554, de 1972 

Da Comissão de RedaçOO 

Redação final da emenda do 
Senado Federal ao Projeto de Lei 
da Câmara n.0 25, de 1972 (n.o 
283 ... 8171, na Casa de origem). 

Relator: Sr .José Augusto 

A Comissão apresenta a. redação 
final da emenda do Senado ao Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 25, de 1972 
(n.o 283-B/71, na Casa de origem). 
que denomina de "Horto Florestal Dr. 
Epitácio Santiago" a atual "Estação 
Florestal de Experimentação" do Mi­
nistério da Agrícultura, localizada em 
Lorena, Estado de São Paulo. 

Sala das Sessões, em de novem-
bro de 1972. - José Lindoso, Presi­
dente - José Augusto, Relator - Cat­
tete Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER 
N. 0 554, DE 1972 

Redacão final da emenda do 
Senado· ao Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 25, de 1972 (n.0 

283-B/71, na Casa de origem). 
Emenda n.0 1 

Corresponde à tmenda n.0 1 
de Plenário 

Ao art. 1,0 

Onde se lê: 

" ... Horto Florestal Dr. Epitácio 
Santiago." 

leia-se: 

" ... Estação Florestal de Experi­
mentação Dr. Epitácio Santiago." 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - O expediente lido vai à pu­
blicação. (Pausa.) 

Sobre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

B lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.0 190, de 1972 

Ex.m0 Sr. Presidente, 

Nos termos do Art. 234, do Regi­
mento Interno. requeiro transcrição 
nos Anais do Senado da Ordem do 
Dia baixada, ontem. sobre a Inten­
tona comunista de 27 de novembro de 
1935, pelo Sr. Mini.stro da Aeronãu­
tica. 

Sala das Sessões. em 28 de novem­
bro de 1972. - Paulo Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - O requerimento lido será 
objeto de parecer da Comissão Di­
retora. (Pausa.) 

Sobre a mesa, requerimento que vai 
ser lido pelo Sr. 1,(>-Secretárío. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.0 191, de 1972 

Requeremos urgência, nos têrmos 
do art. 374, alínea "b", do Regimento 
Interno. para o Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 48, de 1912, (n.0 940-B/72, 
na origem), que dá nova redação ao 
art. 10 da Lei n.0 024. de 20-12-61, 
que fixa as Diretrizes e Bases da Edu­
cação Nacional. 

Sala das Sessões, em 28 de novem­
bro de 1972. - Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por. 
tella) - O requerimento lido será 
objeto de deliberação do Plenário 
após a Ordem do Dia. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Carvalho Pinto, que falara em 
nome da Liderança da Maioria. 

O SR. CARVALHO PINTO - (Em 
nome da Liderança da Maioria. Pro­
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Pre-

sidente, Srs, Senadores, honrado por 
designação do nosso eminente Líder, 
Senador Filinto Müller, faço-me in­
térprete da Maioria desta Casa, ao 
testemunhar o interesse com que 
acompanhamos a recente viagem do 
Ministro Gibson Barboza ao conti­
nente negro, assim como ao expressar 
a S. Ex. a as nossas congratulações pelo 
superior desempenho de sua relevante 
missão, na maior aproximação polí­
tica, cultural e econômica entre na­
çõe.s já entre si vinculadas por notó­
rias afinidades. 

De fato, na seqüência de uma ação 
perseverante e ajustada às novas di­
mensões de respeito e de poder, que 
vai o nosso País granjeando no cena­
rio internacional, pôde a diplomacia 
brasileira, fiel às renomadas tradições 
do Itamarati, assinalar sua presença 
construtiva com mais uma significa­
tiva atitude de afirmacão nacional de 
aproximação entre poVos, de interli­
gação e dinamização de centros de 
produção e de abertura de promissoras 
perspectivas para um maior intercâm­
bio entre nacões cujos interesses se 
assemelham oU se completam, na luta 
comum contra o subdesenvolvimento. 

Como assinalou, em síntese feliz, o 
nosso eminente Chanceler, ao iniciar 
a jornada, já em território africano.­

"reencontramos, agora, no Atlan­
tico. uma nova vizinhaça. Damo­
nos conta de que é novamente 
verdade serem estreitas as águas 
que nos unem. E se, no passado, 
essa proximidade esteve a serviço 
de um tráfico odioso, cabe-nos co­
locá-la, no presente, a serviço das 
grandes a$pirações humanas de 
progresso integrado, de prosperi­
dade repartida, de convívio har­
monioso e de paz permanente." 

E logo mais, ao relembrar confluên­
cias espirituais e genéticas que nos li­
gam a povos africanos -

"temos o dever de transformar es­
.sas coincidências de herança numa 
força para o progresso comum. 
Nossa é a tarefa impostergável de 
estabelecer forma de cooperação 
permanente, de procurar, sempre, 
o entendimento possível, com pa­
ciência e perseverança, sem nos 
iludirmos com as grandes expec­
tativas, mas sabendo que cumpre 
trabalhar com afinco e sem desâ­
nimo, para criar entre as duas 
nações laços reais e proveitosos 
de interesses". 

Não se pode ignorar, por certo, os 
percalços inerentes à mi&;ão dessa 
natureza, desde os delicados aspectos 
ligados aos anseios gerais de desoolo­
nização, até aqueles relacionados com 
as peculiaridades de nações que, 
ocupando extensa área e com popu­
lação supeior à do Brasil, sãD vitimas 
de agudos e diversificados problemas. 
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Mas a fidelidade aos princípios que 
norteiam a nossa política externa, 
aliada ao pragmatismo que presidiu 
aos contactos e entendimentos, dentro 
de um espírito de integral respeito à 
soberania dos povos, de conscienciosa 
ponderação de seus interesses recí­
procos e de inteligente articulação cte 
soluções acessíveis ao mundo subde­
senvolvido, permitiram, sem dúvida, 
que assumissem os nossos esforços um 
fecundo sentido de desbravamento e 
de semeadura, cujos resultados, 
transcendendo os já apreciáveis efei­
tos imediatos, se irão projetar larga­
mente no futuro. 

Cabendo ao Senado, por força de 
suas atribuições constitucionais, ine­
quívoca co-responsabilidade no tocan­
te às relações exteriores, não podemos 
deixar de consignar o nosso aplauso a 
mais essa afirmação de uma política 
externa independente e construtiva, 
cônscia das crescentes responsabilida­
des do País, e atenta às nossa.s pro­
fundas aspirações de paz, de desenv:ll­
vimento econômico, de respeito e de 
justiça entre os povos. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Tem a palavra o nobre Se­
nador Nelson Carneiro, que falará 
como Líder da Minoria. 

O SR. NELSON CARNEIRO - (Co­
mo Lider da Minoria, pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do ora­
dor.) Sr. Presidente, o Senado é tes­
temunha de que, desde que assumi o 
honroso mandato de Representante do 
Estado da Guanabara, me tenho es­
cusado, pessoalmente, de participar de 
qualquer pronunciamento a respeitJ 
de processos e atos que digam respeito 
ao Supremo Tribunal Federal. 

No caso em espécie, porém, Sr. Pre­
sidente, a tarefa transcende da pessoa 
do orador e daquela Casa, para que a 
voz da Minoria possa aplaudir a ati­
tude, o pronunciamento do Poder Ju­
diciário, expresso por seu Chefe Su­
premo, o Ministro Aliomar Baleeiro. 

Ao encerrar o li Encontro dos Tri­
bunais de Alçada, sábado, no Rio de 
Janeiro, o ilustre Ministro Presidente 
do Supremo Tribunal Federal pro­
nunciou discurso que desejo incorpo­
rar aos Anais da Casa, como um tes­
temunho do anseio de toda a Magis­
tratura pela restauração das garantias 
constitucionais. 

É o seguinte o discurso: 

"Neste dia de galas, pelo oitavo 
aniversário do Tribunal de Alça­
da da Guanabara, e pelo encer­
ramento feliz do vosso 11 Encon­
tro, trago-vos - meus nobres co­
legas - a simpatia, a solidarie­
dade e o aplauso dos juízes do 
Supremo Tribunal Federal. 
"Faço-o de cabeça fria, como se 
quer sempre a do magistrado en-

canecido nas rotinas forenses. O 
duplo motivo que rios congrega 
aqui marca uma hora de inspira­
ção jurídica e cívica. Como que 
um clarim desesperado, que reba­
te para a meditação sobre as 
grandezas e as misérias da car­
reira que abraçamos. Já consti­
tui fatigado lugar-comum ouvir 
que exercemos alto e nobre sa­
cerdócio e, por isso, poderíamos 
invocar as palavras do famoso 
orador sacro de nosa língua, em 
relação aos que servem de "Sal 
da Terra" para a preservação da 
sociedade. 
"Se esta hora se impregna de ele­
vação espiritual, não menos su­
gestivo é o lugar - esta sala 
"belle epoque", onde funcionou, 
durante 50 anos, cercado de vi­
trais, como as catedrais veneran­
das, o Supremo Tribunal Federal, 
continuando as tradições augus­
tas do Supremo Tribunal de Jus­
tiça de 1828, que, por sua vez, 
restaurou a obra daquela Casta 
de Suplicação do Brasil, planta­
da nesta Guanabara, em 1808, 
por D. João VI e por ele arran­
cada de suas raízes às vésperas 
de seu regresso para Lisboa. 
"O coração comovido sonha que, 
nas horas de silêncio, quando 
cessa todo o rumor de vossas fe­
cundas tarefas e a çidade ador­
mece, talvez ainda se possa ou­
vir o eco longínquo dos debates 
carregados de vivacidade. entre 
Pedro Lessa e Epitácio, nas gran­
des crises nacionais, que tantas 
vezes repercutiram aqui pelo ver­
bo imortal de Rui Barbosa. 
"Quantos juízes de prol, quantos 
advogados luminosos pelejaram 
dentro deste âmbito a velha e in­
terminável batalha da justiça 
contra a iniqüidade, o duelo eter­
no da autoridade e da liberda­
de?" 

Estado de Direito 
"Que esses ecos remotos se não 
extingam nunca! Que neste País, 
embriagado pela euforia das ex­
pansões demográfica e tecnoló­
gica, ninguém - ricos e pobres, 
os potentados e os et coetera da 
vida - ninguém se esqueça de 
que não há desenvolvimento con­
tínuo e durável fora do Estado de 
Direito, onde só mandam as leis 
e não os homens. 
"É por elas e para elas que exis­
timos há mais de 400 anos, neste 
país, desde que o Primeiro Gover­
nador Geral do Brasil desembar­
cou ao lado do Primeiro-Ouvidor 
e, depois, há mais de 350 anos, 
um Tribunal de Relações passou 
a funcionar na minha vetusta 
Bahia. 
"Nestes tempos de automação, 
quando os juristas jovens entram 
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em efervescência, com as possi­
bilidades imensa.s da cibernética 
e falam de prodígios mnemotéc­
nicos dos computadores, aplica­
dos aos pretórios, teremos de res­
ponder-lhes com muito carinho, 
para não decepcioná~los, que nós, 
os juízes, somos e seremos incor­
rigíveis artesãos do Direito, no 
trabalho manual de recortar, es­
culpir e pOlir cada solução, uma 
a uma, porque a Justiça, a des­
peito do entusiasmo cálido dos 
moços, não poderá ser produzida 
acondicionada e distribuída em 
série, monotonamente padroniza­
da, com as mercadorias da rua da 
Alfândega." 

Artífices meticulosos 

"Dentro de nossas togas negras e 
tristonhas, seremos inevitáveis 
como a própria iniqüidade e co­
mo o próprio arbítrio dos podero­
sos, porque dum e doutro proma­
nou a necessidade de nosso arte­
sanato. Permaneceremos artífices 
meticulosos, minudentes compas­
sados na arte caprichada de criar 
o Direito, como legisladores do 
caso concreto. Ao labor de nossas 
mãos. pintaremos imaginação, 
simpatia e caridade para todos 
os homens. Porque não é artesão, 
nem juiz, o indiferente, o sádico, 
o Ieguleio de coração murcho e 
sens!bil!dade gelada. 

Decerto, desse vosso Encontro, 
praticastes de tudo isso, como ar­
tistas do Direito Aplicado, na mol­
dagem do bronze bruto das leis à 
solução específica de cada caso. 
A vós, poderia ser endereçada a 
ordem do dia de Bonaparte aos 
soldados que conduziu de vitória 
em vitória, dos Alpes às planícies 
férteis do Norte da Itália 
"exaustos, famintos, e esfarrapa­
dos". 

Demissões e aposentadoria 

"Não vos queixais por isso, recon­
fortados dentro da consciência 
pelas alegrias do dever cumpri­
do no único pais do mundo oci­
dental e de nosso tipo de cultura, 
talvez, em que nos tempos atuais 
os juízes podem ser demitidos ou 
aposentados de plano, sem defe­
sa, recurso ou motivação expres­
sa. Pouco importa que essa espa­
da de Dâmocles não tenha sido 
empunhada pelo menos no go­
verno atual Ela existe em seu 
estado potencial. Não estais in­
timidados. Mas sem medo nem 
mancha, como cavaleiro medie­
val. continuais a garantir o ci­
dadão contra os abusos do Estado 
e da prepotência. O respeito e a 
confiança que vos tributam em 
todos os recantos do Bra.sil são o 
prêmio da vossa bravura serena, 
sem vacilações nem fanfarrona­
das. 
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"Talvez no futuro um historiador 
desta fase reivindique para vós o 
reconhecimento lapidar de Chur­
chill para outros que não teme­
ram o sacrifício por fidelidade ao 
dever: '1Nunca tantos deveram 
tanto a tão poucos". Assim tendes 
sido até hoje e a Nação está cer­
ta de que continuareis assim pe­
lo futuro afora. Vós sois os mes­
mos. Ela foi que mudou". 

Sr. Presidente, como era natural, a 
oração do ilustrado Presidente cto 
Supremo Tribunal Federal logrou a 
maior repercussão. 

Ainda, hoje, o Jornal do Bra~il pu­
blicou, sob o títudo "Artesãos do Dl­
'reito", comentário em que recorda 
que esta é uma aspiração nacional, 
de que foi intérprete, 'J ano passado, 
el!l declaração à imprensa, o nobre 
Ltder da Maioria Senador Filinto 
Müller. 

O comentário do Jornal do Brasil 
diz o seguinte: 

"ARTESAOS DO DIREITO 

No encerramento do 11 Encontro 
d?s Tribunais de Alçada, o Ml­
n~stro Aliomar Baleeiro pronun­
ciOu algumas palavras graves, 
que, na sua consciência, julgou 
oportunas. Segundo o presidente 
do Supremo Tribunal Federal, fi­
~u.ra ~ns?speita, de tradição po­
htlCO-Jundtca que se situa acima 
de qualquer razão oposta aos ob­
jetivos renovadores da vida nacio­
nal, o Brasil é o único país do 
mundo ocidental em que os juí­
zes Podem ser demitidos ou apo­
sentados sem defesa, recursos ou 
motivação expressa. 

Pouco importa - disse textualmen­
te o Ministro Baleeiro - que essa es­
pada de Damocles não tenha sido em­
punhada no Governo atual. Ela exis­
te em seu estado potencial - acres­
centou. Ora, se pesa sobre a Justiça 
a ameaça do arbítrio, sob a forma da 
~nu~ação do direito de defesa, que 
JUStiça estará sendo assegurada e dis­
tribuída aos cidadãos comuns? 

Nenhurn regime em que o magistra­
do é indefeso, a própria Justiça per­
manece, por sua vez, exposta. E é isto 
que está, mais do que implícito, per­
feitamente expresso no pronuncia­
mento do chefe do Poder Judiciário, 
que adotou, como convém. o tom só­
brio e objetivo que reclama reflexão 
acima das paixões do momento ou 
das circunstâncias políticas imediatas. 

O coeficiente de arbítrio, de teor ni­
tidamente acentuado, impede, em 
princípio, a nece&'lária independência 
dos Poderes da República, um dos pi­
lares da civilização política ocidental, 
depois de longa e penosa evolução 
através de lutas e dos tempos. É da 
natureza do arbítrio ser também vir­
tual. Ele pode ser apenas potencial, 
como felizmente tem sido, mas tanto 

basta para torná-lO coator e intimi­
dativo. A virtualidade pode dispensar 
a sua aplicação prática, tal como vem 
sucedendo entre nós, graças à pru­
dente moderação do Chefe do Exe­
cutivo, que tem preferido guardar as 
armas excepcionaü~ no arsenal das 
virtualidades, ante a expectativa de 
eventuais emergências. 

O império do arbitrio que pesa so­
bre a magistratura implica, com efei­
to, atenuação a partir do sábio come­
dimento no seu emprego. Mas o ato de 
justiça não deve converber-se em ges­
to de bravura pessoal e temerária dos 
juízes, numa espécie de réplica da 
extravagante e inaceitável doutrina 
soviética, seg·undo a qual a eficiência 
decorre de um instrumento estatal 
onipotente. Ninguém ignora as cir­
cunstâncias peculiares que conduzi­
ram o país à atual situação institu­
cional, mas cumpre meditar na adver­
tkncía do presidente do STF, quando 
lembra que não há desenvolvimento 
continuo e durável fora do estado de 
direito. 

Estamos certos de que não ocorre a 
ninguém respon.sável atribuir ao Bra­
sil a excentricidade de promover urna 
política de desenvolvimento com ba­
se na ausência de um sistema sem o 
predomínio da Lei. A consciência ju­
rídica e, tanto quanto ela, a própria 
tradição humanística da cultura na­
cional, repelem a esdrúxula idéia um 
progresso material descomprorneUdu 
de princípios morais universalmente 
aceitos. 

Há tempos. partiu de uma voz ofi­
cial a iniciativa de propor a devolu­
ção dos predicamentos da magistra­
tura. Homem disciplinado que é, o Sr. 
Filinf:.<J Müller preteriu em seguida 
recolher-se a um silêncio interpre­
tado como o reconhecimento da ino­
portunidade do que veio dizer de pú · 
blico, espontaneamente. Não se trata. 
pois, de pensamento oriundo de áreas 
hostis ao poder vigente, mas, sim, ela­
borado dentro do próprio sistema que 
ni.sto se reconhece transitório, com o 
indisfarçável selo da precariedade, vi­
sível, de resto, em anteriores e fran­
cos pronunciamentos do próprio Pre­
sidente da República. 

Na série de correções que a vida 
brasileira impôs à.s autoridades, nes­
tes últimos anos, está, subjacente, a 
busca de uma estabilidade político­
institucional que, a rigor. raramente 
pudemos desfrutar, em todo o já longo 
período republicano. Se não por ciên­
cia, sabe a opinião pública por in­
tuição, o que é estável e o que é ins­
tável. O regime do arbítrio, por mais 
altas que ~ejam suas inspirações, 

'4-Carreta riscos e perigos que se acen­
tuam na medida que desce nos esca­
lões inferiores da hierarquia. A auto­
ridade, em todos os seus matize-s e 
níveis, pode sofrer um desgaste que, 
em certos casos, tende a acobertar-se 

sob a prévia convicção da impunidade. 
Nem é o arbítrio o remédio adequado 
e eficaz contra a corrupção, seja ad­
ministrativa, seja policial, seja de que 
natureza for. 

A maneira como foram aplaudidas 
as palavras do Ministro Aliomar Ba­
leeiro revela a receptividade que tive­
ram entre os que, com sacrifício e de­
votamento, dedicam-se, diariamente, 
ao que se chamou de artesanato da 
Justiça. O Direito e a Lei são tam­
bém obra do juiz, ao interpretar e, 
portanto emprestar vida e humanida­
de à letfa dos diplomas legais. Não é 
outra a razão por que o presidente do 
Supremo fez o justo elogio dos magis­
trados brasileiros, herdeiros de uma 
tradição que supera as vicissitudes do 
momento e inspira os que têm a seu 
cargo a difícil e nobre missão de di~­
tribuir justiça. Para honra do JUdi­
ciário e, no caso.. de um Executivo 
armado de poderes excepcionals, nem 
uma só vez, sob o atual Governo, es­
ses poderes se exercitaram sobr~ quAal­
quer magistrado, em todas as mstan­
cia.s e tribunais. Seja isto, mais que 
consolo, o sinal de que novos tempos 
já estão à vista." 

Sr. Presidente, também o O Estado 
de S. Paulo de hoje dá relevo às de­
clarações do Chefe do Poder Judiciá­
rio. e fala nos seguintes termos: 

"Não possuem outro endereço as 
veementes críticas formuladas pe­
lo Ministro Aliomar Baleeiro. Pre­
sidente do Supremo Tribunal Fe­
deral, quando do encerramento do 
li Encontro de Tribunais de Alça­
da na Guanabara. S. Ex.a colo­
co~-se não só pessoalmente em 
oposição à filosofia institucional 
do governo, mas deixou claro que 
contra esta se coloca toda a Ma­
gistratura, que ele representa. 
Lembrando muito mais o comba­
tivo parlamentar da extinta VDN 
do que o cauteloso juiz dos últi­
mos anos. Baleeiro proclamou com 
todas as letras a incompatibili­
dade entre o livre funcionamento 
dos poderes - no caso, o Judiciá­
rio - e o Estado de exceção. Em­
bora abordando o problema pelo 
prisma da Magistratura, não há 
como deixar de ver suas palavras 
ligadas ao que disseram, meses 
atrás, o Brigadeiro Eduardo Go­
mes, o Marechal Cordeiro de Fa­
rias, o Senador Daniel Krieger e 
o ex-Ministro Adaucto Lúcio Car­
doso. 
Depois de acentuar ser o Brasil o 
único País do mundo ocidental 
onde os juízes podem ser demiti­
dos ou aposentados sem defesa, 
recursos ou motivações expressas, 
ele esmagou o pueril argumento 
de determinados aulicos do Con­
gresso Nacional. que contrapõem 
à existência da exceção a afir­
mativa de que ela não tem sido 
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utilizada pelo Presidente Médici 
senão em casos especialíssimos. 
"Pouco importa que essa espada de 
Dâmocles não tenha sido empu­
nhada, pelo menos no governo 
atual. Ela existe em seu estado 
potencial" - di.sse ele. 
Lembrando logo depois o exemplo 
de luminares da Magistratura e 
da advocacia, Baleeiro fez votos 
para que jamais se extinguissem 
os ecos remotos de suas lutas e 
se referiu à "velha e interminá­
vel batalha da justiça contra a 
iniquidade, ao duelo eterno da au­
toridade e da liberdade". 

Apontou, também, uma realidade 
na qual poucos têm coragem de 
evoluir. Disse estar o País em­
briagado pela euforia da expan­
são demográfica e tecnológica, sa­
lientando que apesar disso nin­
guém se esquece (ricos. pobres, 
potentados e até os et coetera da 
vida) que não há desenvolvimen­
to contínuo e durável fora do Es­
tado de Direito, onde só mandam 
as leis e não os homens. Pela bo­
ca de um jurista, afinal, é que­
brado o tabu econômico que há 
bastante tempo serve de pretexto 
para o cerceamento institucional, 
de que o desenvolvimento é um 
fim e o seu sucesso justifica tudo. 
As palavras de Baleeiro a esse 
respeito são mais do que um9. fra­
se: representam um julgamento 
fluminante, e feito por quem de 
direito. 

Apenas a Nação mudou 

Mais adiante, em outra parte de 
seu longo discurso, ele supôs que 
a História, um dia, reivindicará 
para os magistrados de hoje o re­
conhecimento que Churchill teve 
para com os aviadores que não te­
meram o sacrifício por fidelidade 
ao dever de defender a sua pá­
tria: "Nunca tantos deveram tan­
to a tão poucos". Acentuou o ora­
dor, dirigindo-se a seu.s pares: 
"Assim tendes sido até hoje e a 
Nação está certa de que continua­
reis a ser pelo futuro afora. Vós 
sois os mesmos. Ela é que mudou". 
Ela, no caso, é a nação tal como 
se apresenta agora, dirigida pelo 
terceiro governo revolucionário 
e não vão adiantar quantas in­
terpretações possam ser feitas 
buscando negar tal intenção às 
palavras de Baleeiro ou fazer crer 
Que ele não quis dizer exatamente 
o que disse. Pelo contrário: com 
a responsabilidade de Presidente 
do Tribunal Federal, mas também 
com a experiência de revolucio­
nário de primeira hora. ele for­
mulou uma das mais veementes 
catilinarias dirigidas ao Sistema, 
nos últimos três anos. Ao verbe­
rar a suspensão dos predicamen­
tos da Magistratura, insurgiu-se 

contra a permanência dos atos 
institucionais que a provocaram. 
Ao citar o duelo entre a autorida­
de e a liberdade, não escondeu de 
que lado se colocavam os magis­
trados. 
Especula-se por Que Aliomar Ba­
leeiro esperou o final do ano, e 
de seu mandato na Presidência do 
STF, para apresentar à opin\ão 
pública a presente análise dos fa­
tos institucionais. Nos corredores 
daquela corte admite-se que ele 
solicitará aposentadorla, no co­
meço do próximo ano. Assim. fiel 
às suas origens, terá aproveitado 
uma das últimas oportunidades 
para marcar sua posição. 
É possível que nem o Executivo 
nem o Ministro da Justiça passem 
recibo sobre o pronunciamento 
feito na Guanabara. Mas não há 
dúvidas de que, no governo e no 
Congresso, as palavras de Bale­
eiro constituem não só o grande 
assunto da semana ou do mês, 
mas quem sabe um dos aconteci­
mentos mais importantes de todo 
o ano." 

Ao encerrar estas considerações, co­
mo um tributo da Minoria ao Chefe 
do Poder Judiciário, no instante em 
que S. Ex. a reivindica para a Magis­
trc.tura aquelas garantias e aqueles 
direitos pelos quais nos temos batido 
desde o primeiro instante, quero ainda 
incorporar, com a bondade de V. Ex.a 
aos Anais da Casa, como uma contri­
buição aos estudiosos do Direito Pro­
cessual, a íntegra da exposição de 
motivos, da Comissão Revisora do Có­
digo de Processo Civil, encaminhada 
ao Sr. Ministro da Justica. É um do­
cumento inédito, firmadO pelo Desem­
bargador Luiz Antônio de Andrade, 
com o resumo das 327 sessões realiza­
das pela referida Comissão Revisora, 
que contaram com a participação do 
saudoso Professor Machado Guima­
rães e a presença do ilustre Professor 
José Carlos Barbosa Moreira e deve 
figurar nos Anais do Congresso Na­
cional como uma achega aos que, 
amanhã, examinarão o novo Código 
de Processo Civil, as suas raizes, os 
seus fundamentos, a sua aplicação e 
<:11:> suas conseqüências. 

Estas, Sr. Presidente, as palavras 
0,ue, em nome da Minoria, me cabia 
prt~nunciar neste instante. (Muito 

·bem! Muito bem! Palmas.) 

E O SEGUINTE O DOCUMENTO A 
A QUE SE REFERE O SR. SENA­
DOR NELSON CARNEIRO EM SEU 
DISCURSO: 

Senhor Ministro 

Completada, em 27 de fevereiro de 
1969, com a indicação do meu nome, 
r.. "Comissão Revisora do Anteprojeto 
do Código de Processo Civil", reuni­
tam-se os seus membros e delibera-

ram iniciar desde logo os trabalhos, 
de acordo com a recomendação for­
mulada pelo então Ministro da Justi­
ça, Professor Luis Antonio da Gama e 
Silva, e de Vossa Excelência, autor do 
anteprojeto e Coordenador da Comis­
são de Estudos Legislativos. 

2. De imediato verificaram os 
membros da comissão a dificuldade 
de realizar em conjunto o trabalho, 
uma vez que o Pro f. José Frederico 
Marques residia em São Paulo, estan­
do, além disso, incumbido de outras 
tarefas relevantes, notadamente da 
elaboração do anteprojeto do Código 
de Processo Penal. 

Fara não procrastinar o início das 
atividades, assentado ficou que a re­
visão fôsse feita, inicialmente, pelos 
dois membros residentes no Rio, os 
quais depois submeteriam o resultado 
de seu trabalho àquele professor. 

3. Entenderam. porém, os dois 
,membros aqui residentes que seria 
preferível, para maior vivacidade e 
proveito dos debates, convocar-se 
ruais um processualista a participar 
da:: reuniões. 

Recaiu a escolha desse novo cola­
borador na pessoa do Prof. José Car­
lob Barbosa Moreira, por indicação do 
Pro f. Machado Guimarães, com quem 
mantinha estreita afinidade de pen­
samento em torno das questões que 
deveriam constituir objeto de exame. 

Tomou parte o Prof. José Carlos 
Barbosa Moreira, desde o início, em 
tôdas as reuniões, apresentando gran­
de número de sugestões que, em sua 
maioria, foram aceitas pelos dois 
membros presentes da Comissão. 

4. As reuniões passaram a reali­
zai-se, quase que sistematicamente, 
duas vezes por semana, desde meados 
de 1969 até agosto do ano findo, quan­
do se completou a tarefa substancial 
da revisão, restando, apenas, o traba­
lho material de coordenação do texto 
definitivo e sua transcrição datilográ~ 
fica e mecanográfica. Disso nos en­
earregamos, após o falecimento do 
Prof. Machado Guimarães, e, ao lon­
go dos últimos meses de 1971, o Prof. 
José Carlos Barbosa Moreira e eu. 
Nessa redacão final foram escrupulo­
sament.e reSpeit.adas todas as soluções 
já assentadas nas reuniões de que 
participara o Pro f. Machado Guima­
rães, e ao longo dos últimos de 1971, 
o Prof. José Carlos Barbosa Moreira 
e eu. Nessa redação final foram es­
crupulosamente respeitadas todas as 
f.Oluções já assentadas nas reuniões 
de que participara o Pro f. Machado 
Guimarães. Reflete, pois, a redação 
ora encaminhada à apreciação de 
Vossa Excelência e do Prof. José Fre­
clerico Marques as opções tomadas, em 
face do anteprojeto. com a participa­
ção do saudoso Mestre. 

5. Todas as reuniões e debates fo­
ram gravadas, e, posteriormente, da-
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tilografadas. Ditos trabalhos foram 
secretariados por funcionárias, bacha­
réis em direito, postas à disposição da 
Comissão pelo então Presidente do 
Tribunal de Justiça do Estado da 
Guanabara, Prof. José Murta Ribeiro, 
e mantidas pelo atual Presidente 
Moacyr Rebello Horta. 

Como Secretária funcionou, a prin­
cípio, a Ora. Cássia Medeiros, que ho­
je integra os quadros da magistratura 
estadual, e, posteriormente, as Dras. 
Marly Ribeiro e Ladice Barozzi. 

Realizaram-se 109 reuniões, cte, em 
média, 3 horas cada uma. 

6. No correr dos debates foram 
consultadas as sugestões oferecidas 
por ocasião do "Congresso de Cam~ 
pos do Jordão", bem como as remeti­
das diretamente ao Ministério da Jus­
tiça. Levaram-se, ainda. em conta, as 
divulgadas em livros e outros traba­
lhos publicados durante os últimos 
anos, acerca da reforma do nosso pro­
cesso civil. Muitos desses alvitres, ain­
da que, pOr vezes, sob redação diversa, 
foram aproveitados na elaboração do 
texto que ora tenho a honra de apre­
sentar a Vossa Excelência. 

7. Assentamos respeitar e manter 
inalterada a estrutura geral do Ante­
projeto, inspirada em diretrizes cien­
tificas que merecem nossa total ade­
são. e construida com técnica excelen­
te. Cons·ervou-se, pois, o traçado fun­
damental, reduzindo-se a pequeno 
número as modificações alvitradas no 
tocante à distribuição da matéria, 
conforme atesta a facilidade com que 
se estabelece a correspondência entre 
as disposições do texto origínal e as 
do ora proposto. 

A mesma preocupação de preservar, 
sempre que possível, o pensamento 
consubstanciado no Anteprojeto, para 
não lhe romper a unidade sistemã.tica, 
levou-nos a aceitar, no exame em pOr­
menor, todas as soluções consagradas 
que, embora comportando discussão 
no plano da política legislativa, não 
suscitassem, contudo, discordância 
apreciã.vel. 

8. Podem agrupar-se em duas ca­
tegorias essenciais as alterações suge­
ridas: al as do caráter puramente for­
mal: b) as de natureza substancial. 

Quanto às primeiras, que consti­
tuem a grande maioria, subdividem­
se em três classes: 

1. 8 ) a das simples emendas de re­
dação. as mais numerosas; 

2.8 ) a das emendas relativas ao mo­
do de agrupar e designar as vã.rias 
disposições constantes de um único 
artigo ou de artigos afins: desmem­
bramentos ou remembramentos, trans­
posições de parágrafos ou de incisos 
e outras alterações semelhantes, des­
tinadas sobretudo a facilitar as cita­
ções do futuro Código, evitando, por 
exemplo, a existência, no mesmo arti-

J 

go, de duas ou mais disposições, vin­
culadas a incisos diferentes, .sob a 
idêntica designação do "parágrafo 
único" {v. g., nos fl.rts. 16, 295, 297); 

3. 8 ) a das emend~ que, abrangendo 
uma série de artigos conexos, visam 
a dar expressão mais clara, de com­
preensão mais imediata, ao sistema 
normativo em essência já contido, sob 
forma diversa, no Anteprojeto fv. g., 
arts. 779 e seguintts, relativos à exe­
cução de prestação alimentícia). 

9. No que concerne às modifica­
ções substanciais, cumpre mencionar 
de início as tendentes a afeiçoar o 
texto à ordem constitucional em vi­
gor, já que à elaboração do Antepro­
jeto sobrevieram a promulgação da 
Constituição Federal de 1967 e a ou­
torga da Emenda n.0 1, de 1969. Com 
isso não apenas ficaram superadas as 
remissões feitas no texto primitivo à 
Carta de 1946, mas surgiu também a 
necessidade de retificar, ou até supri­
mir, disposições qu~t se haviam torna­
do incompatíveis c.om a Lei Maior. 

Assim é que, tendo-se atribuído ao 
Supremo Tribunal Federal competên­
cia - que o ExcelsO Pretória já exer­
citou - para regular, em seu Regi­
mento Interno, "o processo e o julga­
mento dos feitos de sua competência 
originária ou de recurso" (Emenda 
Constitucional n.0 l. de 1969, art. 120, 
parágrafo único, letra c), obviamen­
te não podem subsistir, no Antepro­
jeto, disposições como as dos arts. 526 
a 532. que disciplinavam o procedi­
mento da homologação de sentença 
estrangeira. Analogamente, qu'lntn ao 
recurso ordinã.rio constitucional e ao 
recurso extraordinário. Em relação a 
essas matérias, sugere-se conser·rar 
apenas, com tais ou quais alterações, 
os dispositivos não atingidos pelo ad­
vento do novo regime constitucional. 

Na mesma ordem de idéias, pare­
ceu-nos que o futuro Código não deve 
regular questões como a da competên­
cia do pretor, tema, diretamente su­
bordinado ao da organização judiciá­
ria, cuja disciplina pertence hoje à 
competência normativa dos Tribunais 
de Justiça de cada Estado-membro 
<Emenda n. 0 I, de 1969, art. 144, § 5.0 ). 

10. Dentre as restantes modifica­
ções de substância1 cumpre distin­
guir: 

a) as de alcance limitado, cir­
cunscritas a pontos em que se nos 
afigurou menos conveniente a orien­
tação esposada pelo anteprojeto -
exemplificativamente, em matéria de 
ação declaratória 1$upressão do pa­
rágrafo único do art. 4.0 • que con­
cerne a questão controversa a ser re­
solvida, de preferência, à luz dos 
princípios doutrinã.rios informativos 
do sistema processual l, de revelia 
ratenuação do rigor. a nosso ver ex­
cessivo, com que o art. 348 trata o 
revel l. de confissão f restabelecimen­
to. no art. 380, do império do princí-

pio do livre convencimento judicial, 
eliminando-se a alusão à "prova ple­
na~~), de recurso necessário (conser­
vação, como no direito vigente, da 
interposição ex officio nas sentenças 
proferidas contra a Fazenda Públi­
ca), de efeitos da penhora (exclusão 
da preferência atribuida pelo art. 
659 ao primeiro credor penhorante), 
e noutros temas que com facilidade 
serão identificados; 

b) as de maior alcance, atinentes 
a institutos cuja disciplina, no an­
teprojeto, nos pareceu merecer re­
formulação estrutural. Nesta classe 
incluem-se, notadamente, as emen­
das sugeridas no tocante: ao litis­
consórcio, à oposição e às outras mo­
dalidades de intervenção de terceiros 
(Livro I, Título 11, Capitulas V e VI 
do anteprojeto); à prova pericial 
!Livro I, Titulo VIII, Capitulo VI, 
Seção VIl; à tentativa de conciliação 
r Livro I, Titulo VIII, Capitulo VII, 
Se~ão 11 l; à coisa julgada {Livro I, 
Titulo VIII, Capitulo VIII, Seção I!); 
à sistemática dos recursos (Livro I, 
Titulo X, Capítulos II e segs.); à li­
qüidação da sentença rLivro 11, Tí­
tulo I, Capítulo Vl\ . 

11. No tocante a algumas dessas 
matérias, que constituíram objeto de 
revisão mais extensa, optou-se pelo 
oferecimento do substitutivo global 
aos capítulos respectivos. Assim se 
fez, de início, no concernente ao li­
tisconsórcio e às diversas figuras de 
intervenção de terceiros. tema em 
que se nos afigurou difícil conciliar 
a apresentação de nossas sugestóes 
com a manutenção da estrutura do 
anteprojeto. Não quer isso dizer que 
nos tenhamos decidido a abandonar 
por completo as disposições déle 
constantes; ao contrário, muitas de­
las se encontram incorporadas, ain­
da que sob forma diferente, ao texto 
ora sugerido. 

Os dois Capítulos do anteprojeto 
f n.Os V e VI do Título li do Livro I) 
devem, a nosso ver, fundir-se num só, 
com a rubrica geral "Do litisconsór­
cio e da intervenção de terceiros", di­
vjdido em cinco Seções: a primeira 
dedicada ao litisconsórcio e à inter­
venção litisconsorcial, a segunda à 
assistência. a terceira à oposição, a 
quarta à nomeação à autoria e a 
quinta à denunciação da lide, supri­
mindo-se a Seção que o anteprojeto 
reserva a disciplina do "chamamento 
à ação", figura cuja autonomia não 
nos parece fundada em razão sufi­
cientes. O tratamento dado a toda 
essa matéria na emenda substitutiva 
global merece justificação mais por­
menorizada; a fim de não a:longar­
mos esta exposição além da medida 
razoã.vel, preferimos apresentã.-la em 
separado, no Anexo a que ora pedi­
mos vênia para fazer remissão. 

12. O substitutivo da Seção ati­
nente à coisa julgada já não acusa 
tão ampla distância, no fundo. em 
relação ao teor do anteprojeto, cujos 
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princípios norteadores, na matéria, 
julgamos em máxima parte dignos de 
ap~auso e preservação: assim, por 
exe_mplo, a limitação objetiva da au­
totidade da coisa julgada ao pron un­
ciamento sobre o pedido, excluída ex­
pressamente a extensão aos motivos 
~e direi~ e de fato, e em partícula; 
a soluçao das questões prejudiciais 
(anteprojeto, art. 509; texto sugeri­
do, art. 510); e também a eficácia 
preclusiva da coisa julgada material 
quanto a todas a.s questões suscetí­
veis de influir no julgamento (an­
teprojeto, art. 514; texto sugerido, 
art. 512). 

Alguns pontos, contudo no ante­
projeto, se nos afiguraràm discutí­
v~is. O primeiro deles é a consagra­
çao, no art. 507, de uma definição em 
que se reflete determinada posição 
doutrinária à qual não parece conve­
niente vincular a lei, e ·que ademais 
se revela supérflua no contexto, pois 
nenhuma outra disposição a ela se 
re~:ta para dar-lhe conseqüências 
praticas. Outro, a reiteração, no art. 
508, de conhecida fórmula que a tan­
tas controvérsias e perplexidades 
conduziu na interpretação do atual 
art. 287, e que a nosso ver não vale 
a pena aproveitar, mesmo com o cui­
dado, que teve o anteprojeto, de res­
tabelecer-lhe a integridade originá­
ria, mutilada no Código em vigor. 
Outro ainda, a fixação dos limites 
subjetivos da coisa julgada, que no 
art. 512 do anteprojeto dá a impres­
são de confundir-se, até certo ponto, 
com a dos limites subjetivos da efi­
cácia da sentença, e em nosso enten­
der compOrta mais sistemático trata­
mento. 

O texto sugerido afasta-se ne.sses 
pontos, do Anteprojeto e procina dis­
tribuir a matéria em seqüência mais 
lógica: partindo da noção de trânsito 
em julgado (art. 507), versa sucessi­
vamente, com os olhos postos apenas 
na regulamentação prática, a coisa 
julgada material (art. 508), a coisa 
julgada formal (art. 509), os limites 
objetivos (art. 510) e subjetivos (art. 
511) da coisa julgada, e a eficácia 
preclusiva (arts. 512 e 513). A norma 
constante do art. 515 do Ant~projeto 
foi deslocada, com nova redação, pa­
ra o Capítulo I do Título referente aos 
recursos, onde encontra sede ma1s 
adequada. 

13. Quanto às modificações alvi­
tradas na sistemática dos recursos, a 
supressão dos embargos infringentes 
nas causas de alçada atende a um 
reclamo de justiça, que não permite, 
a. nosso ver, excluir o reexame pelos 
tribunais com fundamento em cir­
cunstância como a de ser pequeno o 
valor da causa - elemento que nem 
sempre traduz adequadamente a im­
portância social do conflito de inte­
resses. São, aliás, generalizadas as cri­
ticas que se movem, no particular, ao 
preceito contido no art. 839 do Código 
em vigor. 

Não nos pareceu aceitável a elimi­
nação do agravo de petição, sub.sti­
tuído pela apelação, no concernente 
à.s decisões que encerrem o proces­
so sem julgamento do mérito. A pre­
tendida simplificação seria aqui só 
aparente, pois na reaUdade teríamos, 
sob o mesmo nome, dois recursos su­
bstancialmente diversos ros seus efei­
tos, ensejando ora a devolução plena 
do conhecimento à instância supe­
rior, ora o reexame exclusivo de ques­
tão preliminar, com a agravante de 
sujeitar-se o procedimento recursal, 
na segunda hipótese, a maior demora, 
em razão das peculiaridades inerentes 
ao rito da apelação. A dificuldade 
apontada na Exposição de Motivos 
O tem 31), relativa às divergências 
doutrinárias e jurisprudenciais que ~e 
têm manifestado na conceituação do 
mérito e por conseguinte na distinção 
entre decisões definitivas e decisões 
meramente terminativas, não subsi.:s~ 
tirá em face das disposições que dis­
criminam com clareza os casos de 
extinção do processo sem e com jul­
gamento do mérito (arts. 297 e 299). 

O agravo de instrumento deve, em 
nossa opinião, ser reservado para as 
decisões sobre questões incidentes 
cuja reapreciação peJo tribunal não 
})assa tardar muito sem ofensa ao 
princípio da economia processual. 
Para a.s restantes, cujo reexame pos­
sa aguardar a subida do recurso cabí~ 
vel contra a decisão final sugerimos a 
manutenção do agravo no auto do 
processo, como expediente destinado 
a evitar a preclusão e âmbito de cabi­
mento delimitado DOI exclusão em 
confronto com o dos demais recursos. 

14. Os outros pontos mencionados 
acima não demandam maís que bre­
ves palavras para justificar as emen­
das propostas. Assim, no concernente 
à prova pericial, consideramos mani­
festamente preferível o sistema do pe­
rito único, designado pelo juiz, reser­
vando-se às partes o direito de índi.­
car assistentes técnicos. A$ vantagens 
são óbvias: economiza-se tempo e re­
conduz-se o perito à sua verdadeira 
posição de auxiliar do juizo. 

Quanto a tentativa de conciliação, 
sugerimos, em consonância com pre­
cedentes brasileiros e estrangeiros, 
deslocá-la para a fase inicial do pro­
cesso, em que as partes se acham, 
presumivelmente, em condições psi­
cológicas mais propícias à solução 
amigável do litígio. O deslocamento 
alvitrado harmoniza, ademais, a via­
bilidade da tenttiva com a. sistemá­
tica do próprio Anteprojeto, que pre­
vê o julgamento antecipado da lide 
em certas hipóteses. A emenda reves­
te-se de duas formas alternativas: 
uma que mantêm a tentativa de con­
ciliacão em sua pureza, outra que 
contêmpla a possibilidade de aprovei­
tar-se a ocasião para desde logo re­
solver questões preliminares, à seme­
lhança do que ocorre, com bons re-

sultaclos, no direito austríaco. Pare­
cendc-nos haver vantagens e desvan­
tagens em cada uma dessa.s soluções, 
não nos quisemos cingir, na parti­
cular. a uma sugestão única. 

A liquidação da sentença, enfim, 
constitui operação que, por sua na­
tureza mesma, integra a atividade pe­
culiar ao processo de conhecimento. 
Deve realizar-se de maneira mais 
simples e breve, sem as delongas tão 
criticáveis no sistema vigente, que não 
raro impõe a repetição de todos os 
trâmites já percorridos até o julga~ 
mento da líde. Optamos pela regula~ 
mentação da matéria na Seção dedi­
cada à sentença; e, conservando em­
bora as três modalidades tradicionais 
de liquidação, procuramos imprimir­
lhes - sobretudo à liquidação por ar­
tigos - rito mais singelo e desemba­
raçado. 

15. Resta dizer uma palavra sobre 
o oferecimento de emenda aditiva, 
corporificada no capitulo sobre a as­
sistência judiciária aos necessitados. 
Na Exposição de Motivos fitem 2) ma­
nifestou Vossa EJCcelência a opiniãv 
de que essa matéria, por náo ser ex­
clusiva do processo civil, devia agru­
par-se a outras análogas, num corpo 
normativo à parte, autônomo em re-
1ação aos vários códigos processuais 
específicos. Em princípio, semelhante 
orientação parece-nos r e a I mente 
atender a ponderáveis considerações 
de ordem técnica. 

Não quisemos, porém, omitir-nos ao 
propósito. O problema é de indisfar­
cávt~l gravidade social, e a vigente 
regulamentação da matéria apresenta 
defeitos e lacunas de tal porte, que 
não autorizam qualquer contem­
porização. Eis porque não nos senti­
ríamos tranqüilos .se não tronxésse­
mos a debate uma contribuição a res­
peito. Ela poderá eventualmente, se 
assim se julgar preferível, servir de 
base à elaboracão de texto legal dis­
tinto, seja lirÚitado ao tratamento 
dessa matéria, seja integrado por ou­
tras disposições, referentes a temas 
conexos. Se, ao contrário, for aceita 
a idéin inserida na disciplina da ma­
téria no próprio futuro Código de Pro­
cesso Civil. deste poderá constituir ca­
pítulo, depois de passada pelo crivo 
crítico de Vossa Excelência e do Prof. 
José Frederico Marques. 

O que, a nosso ver. não comporta 
dúvida, de qualquer maneira, é a im­
pefi.osa neeessidade de não deixar o 
problema da assistência judiciária à 
margem da ampla reformulação le­
gislativa ora em curso. Por uma ou 
por outra via, cumpre enfrentá-lo sem 
demora. 

16'. Do Anteprojeto não consta '1 
Livro IV, que deverá regular, como se 
sabe, os processos especiais. Essa la­
cuna suscitou algumas dificuldades no 
curso dos trabalhos de revisão. t: fá­
cil compreender que um juíw defini-

\ 
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tivo sobre determinadas disposições 
dos outros Livros só seria possível se 
dispuséssemos de dados para prever a 
maneira pela qual vão articular-se 
com as que oompuseram o Livro IV. 

Exemplo frisante é o da enumera­
ção das hipóteses de cabimento do 
agravo de instrumento. Adotado c cri­
tério da ~mencta, é intuitivo que tal 
enumeraçao não se poderá reputar 
c?mpleta sem que se saiba quais se­
rao os processo-s especiais e se co­
nheça a respectiva disciplina. pois 
m·''to provavelmente surgirão aí deci­
sões para_ as quais convirá ensejar a 
ínterposíçao do aludido recurso. 

Nesta oportunidade, cabe-nos mani­
fe?tar a convicção de que o futuro 
Codigo deve englobar a regulamenta­
ção de todos os processos especiais, 
hoje dispersa por tantos diplomas. So­
mente assim se logrará assegurar a 
instítuíçáo de um sistema coerente. 
eliminando as dúvidas e controvér­
sias que perduram sobre a aplicabi­
lidade a este ou aquele processo, das 
normas codificadas, bem como os con­
flito.s entre as maneiras de resolver, 
no Código e fora dele, questões subs­
tancialmente iguais. No particular, 
nosso pensamento harmoniza-se per­
feitamente com o expressado por vos­
sa Excelência na Exposição de Mo­
Uvas ntem 6), e só podemos aplaudir 
a riíretríz ali tão nítida e oportuna­
mente fixada., 

São essas, Senhor Ministro, as con­
siderações que se nos afiguraram de 
maior relêvo, ao apresentar a vossa 
Excelência o resultado de nossos tra­
balhos. Outras que pod~riam ser lem­
bradas, de modo a justificar as alte­
rações propostas, serão facilmente 
apreendidas do simples confronto dos 
textos, postos que se acham lado a 
lado. 

Do esforço por nós despendido mui­
to se deve ao entusiasmo com que aco­
lhemos a oportunidade de colaborar, 
de alguma forma, no aprimoramento 
de uma obra de tão assinalada signi­
ficação, que honra a cultura jurídica 
bra.sileira e que já tem assegurada po­
sição marcante na história do direito 
pátrlo. 

Apresentamos a Vossa Excelência, 
Senhor Ministro, protestos do mais al­
to apre<:.(}. 

Rio de aJneiro, 11 de janeiro de 
1972. - Luis Antonio de Andrade. 

ANEXO I 

Justificação das emendas substitu­
tivas globais aos Capítulos V e VI do 
'Título li do Livro I do Anteprojeto. 

Do litisconsórcia e da intervenção 
litisconsorcial 
D:1 assistência 

A distinçãD entre litisconsórcio e 
a.ssi.stência deve ser nitida e repousar 

sôbre a diversidade das posições dos 
figurantes em relac;ào ao objeto do 
processo, não sóbte o momento em 
que comeca a resnectiva participação 
na atividade prOcessual. Propõe-se 
caracteri?:ar com:J as'lístência a inter­
venção de pessoa cuja legitimaGão se­
ja heterogênea em relação á do as­
sistido· dai os casos de intervencão 
do titular da relação litigiosa, no pi-o­
cesso instaurado pelo ~ou em face 
do) legitimado extraordinário (art. 
59, 1), e de interven~ão do legitimado 
extraordinário no processo instaurado 
pelo Cou em face doi titular da rela­
ção litigiosa (art. 59_. IIL Nos casos de 
legitimação homog-ênea, a reiaçãG en­
tre os figurantes .<;erã de litisconsórcio, 
quer se trato de vários legitimados or­
dín:iríos, quer de vários legitimados 
extraordinàrios. 

2. Em conseqüência, integra-se no 
capítulo do litisconsórcio, sob a de­
nominacão maís adequada, de inter­
venção litisconsorcial, a figura da 'as­
sistência litisconsorcial", em que o 
"assistente" deduz relação jurídica 
cornum a êle e ao "assistido". Ou an­
tes: admite-se francamente a inter­
vencão HUsconsorcia1. em todos os ca­
sos nos quais seria admissivel o litis­
sórcio desde o início do processo, e 
nela se absorve a "assistência litiscon­
sorcial", cuja subsí~tência no direito 
alemão se explica à luz de peculiari­
dades do respectivo sistema, inexten­
"'Íveis ao nosso. Assim <;e evita a solu­
cão hibrida de "considerar-se" litis­
consorte o "assistente". 

3. Procede-se em dois artigo.<:; dis­
tintos, como no Anteprojeto, ã discri­
minação das hipóteses de litisc:msór­
cio facultativo e de litisconsórcio 
necessário. As primeiras correspondem 
substancialmente às versadas no art. 
55, II e III, do Anteprojeto: mante­
ve-se, estretanto, a necessariedade do 
litisconsórcio, prevista no direito vi­
gente. para o caso de c-3munhão de 
direito ou de obrigação, corrigida a 
fórmula do atual art. 88 cart. 56, li, 
e eliminou-se a figura fundada na 
simples "afinidade de questões por 
um ponto comum de fato ou de di­
reito" - circunstância que, por si só, 
a nosso ver, não basta para justificar 
o consórcio. 

4. Quanto ao litisconsórcio necessá­
rio, cuidou-se de mantê-lo autõnomo 
em relação ao litisconsórcio unitário, 
caracterizado pela obrigatória unifor­
midade da decisão em face de todos os 
litisconsortes. São duas figuras dis­
tintas, como acentua a doutrina ale­
mã, comentando o § 62 da ZPO, apesar 
da rubrica ao texto. A uniformidade 
obrigatória da decisão deve influir no 
regime das relações entre oa litiscon­
sortes, se há demanda conjunta cv. 
art. 58 A, parágrafo único), mas não 
tornar indispensável essa conjunção. 

5. O art. 58 dísciplina os efeitos da 
falta de integração do contraditório, 
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nos casos de litisconsórcio necessãrlo. 
O caput mantêm o sistema adotado 
no Anteprojeto. art. 56; mas regula-se 
deversamente a questão da eficácia da 
sentença, atendendo à circunstância 
de existirem hipóteses nas quais só 
propter opportunitatem a lei torna 
obrigatório o litisconsórcio entre pes­
soas que, no entanto, deduzem rela­
ções jurídicas antónomas e suscetíveis 
de apreciação em separado (litiscon­
sórcio necessário nã.o unitário). Nessas 
hipóteses, não parece razoável que a 
ausência de um litisconsorte faça to· 
talmente inaproveitável o processo de 
que participaram os outros; limitou-se 
aos ausentes, por isso, a inetficácia da 
decisão cart. 58, parágrafo único, In. 
Esta serã, ao contrário, nula se o 
litisconsorcio, além de necessário, é 
unitário (art. 58, parágrafo único, ll. 

6. Define-se no caput do art. 58 A 
o regime comum do litisconsórcio, e 
no parágrafo único o regime especial 
aplicável ao litisconsórcio unitário 
1 necessário ou não L Em vez de consa.­
grar-se a ficção jurídica da "represen­
tação" dos omissos pelos atuantes, 
como no § 62 da ZPO e no art. 90 do 
Códig.o vigente, preferiu-se lndic~r es­
pecificamente as conseqüências que 
hão de ocorrer quando atuem alguns 
e se omitam outros. Tais conseqüên­
cias foram determinadas sempre em 
vista da necessidade de preservar-se 
a uniformidade da decisão definitiva, 
em relacão a todos os litisconsortes. 

7. Quanto à assistência, fixada nos 
têrmos que acima se expuseram a di­
visa entre sua área e a do litisconsór­
cio. manteve-se. para o caso mais 
comum !intervenção do legitimado 
extraordinário), o requisitD da possível 
influência da sentença sôbre a situa­
ção juridica do interveniente f art. 59, 
In. excluindo-se expressamente as 
hipóteses de mero interê.sse económicCl 
ou moral ( § 1.0 l. A semelhança do 
que, para o sublocatário, já se prevê 
na legislação do inquilinato, sugere~se 
que seja obrigatório o aviso do pro~ 
cesso ao terceiro, quando a influência 
da decisão na sua situaGão jurídica 
deva ser necessária e imediata ( § 2.0 L 

8. O art. 60, que regula o procedi­
mento da intervenção assistencial, 
mantém em substância o disposto no 
parágrafo único do art. 65 e no art. 
66 do Anteprojeto, simplificando o in­
cidente. Os efeitos da intervenção são 
regulados nos art.s. 61 e 62. que corres­
pendem aos arts. 67 e 68 do Antepro­
jeto, com alterações de pequena mon­
ta, quase tôdas indispensáveis para 
adaptar o texto à sistemática do ins­
tituto no substitutivo. 

9. Os arts. 63 e 64 tratam, à parte, 
do problema da coisa julgada em re­
lação ao assistente e àquele que po~ 
deria, mas não o fêz, intervir em tal 
qualidade. No art. 63, I. resolve-se 
expressamente a questão da extensão 
da coisa julgada ao titular da relação 
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litigiosa, quando integrado o processo 
pelo legitimado extraordinário. Igual 
solução se propõe para a pessoa avisa­
da do processo, nos têrmos do art. 59 
§ 2.0 , com importantes ressalva (art~ 
63, IU. As disposições do art. 64 cor­
respondem, substancialmente, às do 
art. 70 do Anteprojeto: as ligeiras mo­
dificações introduzidas visam a pre­
cisar melhor os casos em que ao in­
tervenientes se permite discutir. em 
processo posterior, a decisão transi­
tada em julgado. 

Da oposição 

Um dos defeitos da oposição. tal 
como existe no Código de Processo e 
tal como se manteria no Anteprojeto 
é que nêles se dá o mesmo nome á 
duas coisas perfeitamente distintas: 
uma, real e verdadeira intervenção 
de terceiro no processo - no mesmo 
p~ocesso - que é quando a oposição 
ocorre segundo o Código vigente, an­
tes da audiência de instrução e jul­
gamento; e outra - que é na reali­
dade uma ação autônoma - propos­
ta pelo soi-disant opoente contra as 
partes no processo primitivo. mas que 
é processada em separado e tem o 
seu curso autônomo, não devendo, por 
isso mesmo, ser considerada como 
uma verdadeira intervencão ou moda­
lidade de intervenção. · 

Pela sistemática do Código atuai 
a oposição só é intervenção no pro~ 
cesso quando ajuizada antes da au­
diência de instrução e julgamento. 
Coisa inteiramente diversa é o pro­
cesso instaurado por terceiro para re­
clamar: o seu direito. Ora, é de tõda 
a vantagem que se dê normas dife­
rentes a coisas diferentes e o mesmo 
nome às mesmas coisa.s. Assim, pare­
ce de tôda a conveniência só se dê a 
designação de oposição àquilo que 
constitui. realmente, uma forma de 
intervenção de terceiro no processo. 
À outra modalidade não se justifica 
chamar de oposição, pois será ela, aí, 
uma ação autônoma, como outra qual­
quer. 

O Anteprojeto, em seu art. 62. man­
tém essa dualidade de sentidos: "A 
oposição, oferecida antes da audiên­
cia, será apensada aos autos princi­
pais e correrá simultâneamente com 
a ação sendo ambas julgadas pela 
mesma sentença". Temos aí, realmen­
te, a figura da intervenção de tercei­
ro no processo. 

Já o art. 63 cuida, com o nome de 
oposição, de coisa diversa: "Ofereci­
da depois de iniciada a audiência, se­
guirá a oposição o procedimento or­
dinário, sendo julgada sem prejuízo 
da causa principal. Poderá o juiz, to­
davia, sobrestar no andamento da 
ação, por prazo nunca superior a cen­
to e vinte 020) dias, a fim de julgá­
la conjuntamente com a oposição". 

Confrontado o art. 62 com a primei­
ra parte do art. 63 verifica-se que os 
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mesmos tratam de coisas diferentes, 
com o nome de oposição. 

É de considerar, por outro lado, que 
sendo a oposição, como é, facultativa, 
o fato de o terceiro não intervir no 
processo nenhum prejuízo jurídico lhe 
causa: não está êle sujeito à coisa 
julgada e, a qualquer momento, po­
derá reclamar o direito ou o bem que 
foi atribuído pelo juiz ao réu ou ao 
autor. uma vez que a decisão não o 
vincuia. 

A oposição é instituto que existe em 
razão de um princípio de utilidade, de 
conveniência, de economia processual. 
Daí se tira uma diretriz de política 
legislativa: a de que ela só deve ser 
admitida quando útil. Assim, naque­
les casos em que ela mais prejudica 
ou atrapalha do que ajuda, o curial 
serã que o terceiro trate de pleitear o 
seu direito em processo autônomo, 
em vez de perturbar a marcha de 
causa que esteja em andamento. 

Por tudo isso, duas conclusões pa­
recem se impor: 1. a) a de só chamar 
de oposição e de só regular como tal 
aquilo que é intervenção; 2.al a de 
restringir admissibilidade dessa in­
tervenção. deixando que em todos os 
outros casos o terceiro se valha dos 
meios regulares, próprios para a de­
fesa de seu direito. 

2. A rubrica do Capítulo V tem a 
designação "Do Litisconsórcio e da 
Intervenção Principal" e divide-se em 
duas Seções: Seção I- "Do Litiscon­
sórcio" e Seção II - ''Da Oposição". 

Não parece lógica a denominação 
constante da segunda parte do Capí­
tulo - "Intervenção Principal", es­
tranha à tradição do nosso direito e 
proveniente da direito italiano ("in­
tervento principale"L A rigor, aliás, 
não há porque vincular à do litiscon­
sórcio a disciplina da oposição, sepa­
rando-a da prevista para as outras 
figuras de intervenção de terceiros. 

3. No art. 59 do Anteprojeto per­
mite-se o oferecimento de oposição 
até o trân.sito em julgado da senten­
ça, Assim, estando o processo na se­
gunda instância. a oposição será ofe­
recida na primeira. Por aí se vê como 
fica ambíguo e sem contôrno nítido 
o instituto. Vai se chamar de "opo­
sição" algo que nada tem de oposi­
çáo, pois trata-se de ação que vai cor­
rer na primeira instância. Tal como 
ocorrerá após o trânsito em julgado 
daquela. Nessa perspectiva não ha­
veria sequer sentido em limitar o ofe­
recimento da oposição ao trânsito em 
julgado da sentença., pois, como é 
bem de ver, mesmo após êsse trânsi­
to em julgado o terceiro poderá recla­
mar o seu direito. com a diferença 
única de qne não terá de fazê-lo con­
tra ambos os litigantes, mas tão-só 
contra o vencedor, a quem o direito 
já foi atribuído. 

Parece, assim, que a oposição, co­
mo tal, só deverá ser admitida até o 
momento da conclusão dos autos pa­
ra saneamento do processo, isto é, so­
mente durante a fase postulatória, até 
porque há vários casos em que o pro­
cesso se encerrará antes (julgamento 
antecipado da lide). 

4. Não parece razoável, por outro 
lado, a regra que o art. 63 do Ante­
projeto consigna, segundo a qual, ofe­
recida a oposição depois de iniciada a 
audiência poderá o juiz sobrestar no 
andamento da ação até 120 dias. Tal 
medida, sôbre poder prestar-se a ex­
pedientes de chicana visando a en­
travar a marcha do processo, é con­
trária aos objetivos do Anteprojeto, 
que procura corrigir o defeito da mo­
rosida~e nos julgamentos, 

5, A regra que o art. 61 consigna 
afigura-se prescindível em face do 
que já preceitua o art. 199, li, do An­
teprojeto. o reconhecimento do pedi­
do e os efeitos dêle decorrentes já es­
tão previstos na citada disposição. 

Da nomeação à autoriÁ 

O Anteprojeto amplia o âmbito da 
nomeação à autoria, estendendo-o aos 
casos de atos danosos praticados no 
cumprimento de ordens ou instruções 
de terceiros (art. 72). Mas, por outro 
lado, desloca para o âmbito da de­
nunciação da lide a hipótese de ser 
citado o possuidor direto para ação 
que devia ser proposta contra o pro­
prietário ou o possuidor indireto (art. 
79, ID. A primeira inovação é aceitá­
vel, mas a segunda não parece justi­
ficar-se: o caso tem perfeita analogia 
com o de que trata o atual art 71 e 
nada em comum com as outras hipó­
teses de denunciação da lide. Suge­
re-se, pois, a sua reintegração no con­
texto próprio, redigindo-se o art. 71 
de tal modo que abranja tanto os ea­
sos de nomeação feita pelo simples 
detentor, como pelo possuidor direto. 

Quanto ao art. 72, aceita a amplia­
ção a que acima se aludiu. não há ra­
zão para limitá-la às hipóteses de le­
são à propriedade ou outro direito 
real. Sob a mesma inspiração funda­
mental do Anteprojeto, propõe-se que 
a nomeação seja cabível tôda vez que 
a responsabilidade pelo ressarcimento 
do dano haja de tocar. a juízo do ci­
tado, a terceiro no cumprimento de 
cujas ordens ou instruções tenha êle 
agido. 

2. NãD parece necessário conceder­
se ao citado todo o prazo de defesa 
para fazer a nomeação (art. 73 atual). 
Trata-se apenas de uma indicação da 
pessoa contra quem, a seu ver, a ação 
deveria endereçar-se; para isso, bas­
tam os 5 (cinco) dias subseqüentes à 
citação. Naturalmente, se o juiz inde­
ferir a nomeação, ante a impugnação 
do autor, o nomeante terá o prazo 
normal para oferecer sua defesa, sem 
a reduplicação inconveniente que re-

., 
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sultaria do disposto nos arts. 73, prin­
cipio, e 76 do Anteprojeto. 

3. O substitutivo regula de manei­
ra mais sistemática o incidente da 
consulta do autor e respectivas con­
seqüências. De acordo com o Ante­
projeto, fica sem efeito a nomeação 
se o autor, ouvido previamente, a re-­
cusa C art. 74, 2.a parte); mas não se 
permite ao autor opção alguma, no 
caso de o nomeado negar a qualida­
de que lhe é atribuída: o nomeante 
contínua obrigatoriamente a fígurar 
como réu c art. 76 I. A primeira dessas 
normas enseja recusas de mero capri­
cho. com injusto detrimento para o 
nomeante; a segunda desampara o 
autor nas hipóteses em que, apesar 
da negação cto nomeado, aquêle se 
convença de que realmente devia ter 
proposto contra este a ação_ Convém 
ter-se em vista que, muitas vezes, só 
depois do pronunciamentQ do nomea­
do será possível ao próprio autor for­
mar convicção segura sobre a questão 
da legitimação passiva. Parece prefe­
rível, por conseguinte, eliminar aque­
le efeito radical da recusa prévia, fa­
cultando ao juiz apreciar livremente 
a impugnação do autor, para acolhê­
la ou rejeitá-la; e, em compensação, 
abrir ao autor, em qualquer caso -
compareça ou não compareça o no­
meado, e ainda que, comparecendo, 
negue a qualidade que se lhe atribui 
-, a opção entre prosseguir contra 
ambos /nomeante e nomeado! ou 
contra um só deles, resguardando-se 
no primeiro caso, quando em dúvida, 
do risco de ver decretada a extinção 
do processo por ilegitimidade do réu. 
Com Isso se mantém a solução pre­
vista no art. 99, parãgrafo único. do 
Código vigente, segundo o entendi­
mento generalizado da doutrina, am­
pliando-a à hipótese de o nomeado 
aceitar a nomeação. Tal ampliação se 
justifica como garantia, para o autor, 
contra a possibilidade de uma aceita­
ção equivocda, ou até decorrente de 
conluio entre o nomeado e o nomean­
te, para evitar a julgamento do mé­
rito, pois é claro que o juiz sempre 
poderia vir a considerar, mais tarde, 
que a legitimação passiva cabia mes­
mo ao nomeante, e ficaria impedido, 
nesse caso, de proferir decisão defi­
nitiva. 

4. A matéria disciplinada pelo An­
teprojeto no art. 76 incorpora-se, no 
substitutivo,· com as modificações 
apontadas, ao art. 75. Assim também 
a do art. 77, II, do Anteprojeto. Di­
zendo-se, no art. 75 do substitutivo, 
"Mesmo que o nomeado compareça 
e reconheça a qualidade que lhe é 
atribuída ... ", é óbvia que se incluem, 
implicitamente. os casos de não com­
parecimento e de comparecimento pa­
ra negar aquela qualidade. Quanto à 
regra do art. 77, I, do Anteprojeto. se­
ria deslocada, com outra redação, pa­
ra o art. 73, onde passaria a consti­
tuir o parágrafo único. Desaparece-

riam, em conseqüéncia, os arts. 76 e 77 
do Anteprojeto, 

O art. 78 merece aprovação. mas no 
inciso II é necessã.rio ajustar-lhe o 
texto aos novos contornos do instituto 
da nomeação à autoria, que não se 
circunscrevem à hipótese ali contem­
plada (v. o art. 72 do próprio Ante­
projeto e os arts. 71 e 72 do substi­
tutivo 1. Se rã melhor usar-se a fór­
mula genérica ''fazendo nomeação in­
devida". O subStitutivo, D') seu art. 76, 
regula expressamente a responsabili­
zação do nomeante por perdas e da­
nos e agrava a sanção para o réu que 
nomeia indevidamente; todo rigor é 
pouco no combate à chicana e às 
manobras protelatórias. 

Da denunciação da lide 

Digna de aplauso a orientação do 
Anteprojeto, estendendo este instituto 
rcorresp:mdente ao atual chamamen­
to à autoria! a outros casos de direi­
to regressivo, fora do âmbito da evic­
ção íart. 79, llll. Não se justifica, po­
rém, a inclusão, aqut, da hipótese 
prevista no art. 79, Il, que melhor se 
enquadra, como já registrado, no ins­
tituto da nomeação à autoria, pela sua 
óbvia afinidade com a matéria do art. 
71. Por outro lado, a redação do art. 
79, I, do Anteprojeto parece limitar a 
denunciação ao.s casos em que de­
nunciante é o réu, em contradição 
com a disposta no art. 80 e em dis­
crepância, também, com o regime vi­
gente I CPC, art. 95 >. que nesse ponto 
deve ser mantido. Daí a nova redação 
sugerida para o art. 79, apena.s oom 
dois incisos, $uprimindo-se na segun­
do, por supértlua, a cláusula "pela lei 
ou pelo contrato", além de outras al­
terações puramente formais. 

2. O caput do art. 79 do Anteproje­
to declara "Obrigatória" a denuncia­
ção. Esse preceito pode gerar dúvidas 
sobre se a denunciação será necessá­
ria para a própria regularidade do 
contraditório ou somente para pre­
servar o direito regressivo do denun­
ciante contra o denunciado. No se­
gundo casa, entretanto, não se trata­
ria, propriamente. de uma obrigação, 
mas de simples ônus para o denun­
ciante, aliás já consagrado, no tocan­
te à evicção, pelo direito material {CÓ­
digo Civil art. 1.116), Não convém tor­
nar a denunciação verdadeiramente 
obrigatória, porque a parte primitiva 
pode ter razões pessoais para não 
querer exercer o direito regressivo, ou 
ao menos ____,. quando possível - pre­
ferir reservar-se para exercê-lo pos­
teriormente, em ação autônoma. 

f: kmvável a solução de permitir 
que ambas as lides sejam apreciadas 
no mesmo processo, formando-se si­
multaneamente, se for o caso, os dois 
títulos executivos, da outra parte con­
tra o denunciante e deste contra o 
denunciado (art. 85 do Anteprojeto). 
Mas daí não se precisa passar à obri-

gatoriedade da denunciação, que 
atentaria contra o prinrínio segundo 
o qual ninguém deve ser cnnstrangi­
do a agir em juízo. Cl'rl.Dre não es­
quecer que, na sistem-'Tr''(l. do Ante­
projeto, a denunciação da lide equi­
vale à propositura, pela denunciante, 
de verdadeira ação incidente contra o 
denunciado. Mais convém que se lhe 
faculte propô-la, sem obrigá-lo a isso. 

3. Ao art. 80, 2.a parte, sugere--se 
alteração análoga à sugerida, quanto 
à nomeação à autoria, para o art. 73. 
A razão é a mesma: não parece ne­
cessário conceder-se todo o prazo nor­
mal da defesa para a mera denuncia­
ção. 

O art. 81 do Anteprojeto pode ser 
mantído, com pequenas alterações, 
sobretudo de forma. A inovação subs­
tancial que se alvitra é a do § 2.0 

do substitutivo, referente aos casos de 
citação por edital ou mediante roga­
tória. nos quais se justifica a possibi­
lidade de dilatação do prazo. 

No art. 82, o substitutiva procura 
ajustar o teor da norma diretriz, aci­
ma exposta, de conservar facul­
tativa a denunciação. Sugere-se. tam­
bém, redação mais simples, que dis­
pensa a referência expressa a cada 
uma das hipóteses verificáveis. 

4. Refundiram-se os arts. 83 e 84, 
para regular minuciosamente, como 
cumpre, as conseqüências processuais 
da denunciação, conforme a faça, res~ 
pectivamente, o autor ou o réu. A ma­
téria está versada em termos por de­
mais lacônicos no art. 84 do Antepro­
jeto. Ademais, a solução adotada na 
parte inicial não parece tecnicamente 
a melhor: primeiro, porque o denun­
ciante não "intervirá" no processo, 
mas apenas continua a participar de­
le; segundo, porque se atém ao con­
ceito de "assistência lltisconsorcial", 
que é equívoco e foi eliminado do 
substitutivo proposto para a seção re­
lativa à assistência. O Anteprojeto é 
omisso quanto à. hipótese de compare­
cer o denunciado apenas nara negar a 
qualidade que lhe foi atribuída; regu­
la-a o substitutivo no art. 84. 11. jun­
tamente com a da revelia do denun­
ciado. No caso de confessar est€ os 
fatos alegados pela outra parte - fi­
gura inconfundível com a do reconhe­
cimento do pedido, que só pode ser 
feito pelo titular da res in iudicium 
deducta -, o Anteprojeto obriga o 
denunciante a prosseguir no processo 
atê final: parece mais razoável abrir­
lhe a opção entre assim proceder ou, 
desde logo, convenddo da inutilidade 
de seus esforços, render-se ao adver­
sário. tal como ocorre no sistema vi­
gente jC.P.C., art. 97, 2.a alínea). 

5. O art. 85 do substitutivo busca 
regular o prazo para a contestação do 
denunciante-réu. distinguindo-se as 
duas hipóteses: a de ter-se manifes­
tado e a de ter-se mantido omisso a 
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denunciante. Finalmente, no art. 86, 
acrescentado, trata-se da matéria 
versada ao art. 85 do Anteprojeto. 
Mantém-se aí a orientação funda­
mental adotada. condicionando-se. é 
claro, ao pressuposto de ter ocorrido 
a denunciação (não obrigatório. no 
substitutivo), a decisão simultânea das 
duas lides; por isso, fala-se em "de­
nunciante" e "denunciado", empre­
gando-se. ademais. fórmula genéri­
ca, suscetível de abranger todos os 
casos possíveis. As outras alterações, 
pequenas, são unicamente de reda­
ção. 

Do chamamento à ação 

Os vârios casos arrolados no art. 
86, n.os I a III, sob certo ponto-de­
vista, constituem espécies do gênero 
a que se refere o art. 79, III, do Ante­
projeto r79, li, do substitutivo). Tam­
bém aqui existe a possibilidade de 
surgir, em favor do réu vencido, direi­
to regressivo contra terceiro ou ter­
ceiros. Vista a matéria por este ân­
gulo. não haveria razão para discipli­
nar à parte tais hipóteses, já compre­
endidas no âmbito de cabimento da 
denunciação da lide. 

2. É verdade que, no sistema do 
Anteprojeto, se nota uma diferença 
importante: enquanto a denunciação 
da lide ao titular de obrigação regres­
siva, in genere, é obrigatória (art. 79), 
o chamamento à ação é simplesmente 
admissível, isto é, facultativo (art. 86). 
Os casos regulados na Seção IV, por­
tanto, representariam, em conjunto, 
uma exceção à regra consagrada no 
art. 79, III, do Anteprojeto: naqueles, 
a possibilídade cto nascimento de di­
reito regressivo não teria, processual­
mente. a conseqüência de tornar obri­
gatória a intervenção do terceiro (ou 
dos terceiros), mas apenas a de per­
mitir a respectiva convocação para 
integrar o contraditório. Essa diferen­
ça, todavia, desaparecerá se aceito o 
substitutivo, que não obriga a parte, 
em caso algum, a denunciar a lide, 
admitindo apenas que ela continue. 
de acôrdo com o que dispuser a lei 
substantiva, sujeita a tal ônus, sob 
pena de perder o direito de regresso. 

3. Também é verdade que, no An­
teprojeto, o chamamento à ação Inci­
de sobre terceiros que assumirão, no 
processo, a posição de co-réus, junto 
com a parte primitiva, em face do 
autor, o que não acontece na denun­
ciação da lide, na qual o denunciado 
só se torna réu em face do denun­
ciante, não do adversário deste. Mas 
justamente por este prisma a adoção 
do instituto viria contrariar o princi­
pio de que ninguém deve ser forçado a 
litigar contra pessoa em face da qual 
não quis propor ação. O autor pode 
ter razões respeitáveis para só querer 
acionar o fiador, ou um dêles, ou um 
dos devedores solidários. Neste último 
caso, aliás, convém lembrar que é da 
essência da solidariedade passiva o 

poder-se exigir de um só dos devedo­
res a dívida toda. Desvirtuar-se-ia o 
instituto permitindo que, contra a 
vontade do credor, se tragam ao pro­
cesso os co-devedores. Tendo escolhido 
um único, segundo lhe faculta o direi­
to material, ver-se-ia el.e forçado, por 
ato do réu, a litigar contra todos. 
Além de outros óbvios inconvenientes, 
ressalte-se o da demora resultante da 
suspensão do processo para citação 
dos co-devedores <art. 88 do Antepro­
jeto). E assim, analogamente. quanto 
às outras hipóteses do art. 86. 

4. Propõe-se, por essas razões. a 
supressão da Seção IV deste capítulo 
farts. 86 a 89). Na medida em que os 
casos aí regulados caem no âmbito de 
incidência da denunciação da lide, 
poderá ev·entualmente recorrer-se a 
esta, exercendo o denunciante, desde 
logo, o seu direito de regresso contra o 
denunciado fou os denunciados). Mas 
não ocorrerá a conseqüência inconve­
niente de forçar-se o autor a litigar 
contra pessoa ou pessoas que ele não 
quis acionar. A sentença poderá. se 
for o caso, constituir título executório 
contra o denunciante, em favor do 
adversário. e contra o(s) denunciado 
(s), em favor do denunciante, obt-en­
do-se desse modo o efeito de econo­
mia processual desejável, sem as des­
vantagens apontadas. 

ANEXO li 

Capítulo I A (2.a versão) 

Da tentativa de conciliação 
Art. 325 A. Quando o litígio versar 

sobre direitos disponíveis, deduzidos 
pelos próprios titulares, o juiz, ao 
despachar a inicial, determinara o 
comparecimento pessoal das partes à 
audiência de conciliação. em dia e 
hora desde logo designados. 

§ 1.0 O réu terã ciência da desig­
nação por meio da cita~ão, que valerá 
para todos os demais atos do pro­
cesso. 

§ 2.0 Se a cita~ão houver sido fei­
ta por meio de precatória ou rogató­
ria, o réu poderá fazer-se representar 
na audiência por procurador com po­
defies especiais. 

Art. 325 B. Aberta a audiência, o 
juiz tentará conciliar as partes, a fim 
de encerrar o Jitígio mediante acordo. 

Parágrafo único. Realizada a com­
posição amigável, tomar-S€'-á o acor­
do por termo. que, assinado pelo juiz e 
pelas partes, terá o valor de sentença. 

Art. 325 C. Não se conciliando as 
partes, o prazo para a contestação 
ocorrerá da data da audiência de con­
ciliação. 

Parágrafo único. Entender-se-á 
como recusa à conciliacão a ausência 
de qualquer das parteS à audiência, 
ressalvado o dispOsto no art. 325 A, 
§ 2.0 

Art. 325 D. As disposições deste ca­
pitulo nüo se aplicam aos processos 
da competência originária de tribu­
nal. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Concedo a palavra ao no­
bre Senador João Cleofas. 

O SR. JOAO CLEOFAS- (Pronun­
cia o seguinte discurso.) Sr. Presi­
dente. Srs. Senadores, nos últimos 
dias do mês findo, foi amplamente 
noticiado que se está pleiteando no 
Instituto do Açúcar e do Álcool a 
transferência, para o Estado do 
Ceará, da Usina Santo André, locaU­
zaàa em zona tradicionalmente cana­
vieira de Pernambuco. Perderia. as­
sim, Pernambuco uma unidade agro­
industrial em proveito de outro Esta­
do. que. até agora. jamais possuiu 
tradição açucare ira. 

A divulagção da notícia produziu 
verdadeiro sobressalto em nosso Es­
tado. 

As autoridades dos dois municípios 
ameaçados do processo de esvazia­
ménto e a associação da classe que 
congrega a totalidade dos fornecedo­
res de cana de Pernambuco. justa­
mente alarmadas, emitiram pronun­
ciamentos inteiramente contrãrios à 
transferência. 

Enviou-nos a Diretoria daquela As­
sociação cópia do memorial e demais 
documentos remetidos às autorida­
des, acompanhados de um levanta­
mento da extensa zona agrícola a ser 
atingida, solicitando nosso pronun­
ciamento. 

Por sua vez, o Governador Eraldo 
Gueiros, também altamente preocu­
pado com a projetada sangria à eco­
nomia pernambucana, manifestou-se 
radical e publicamente contrário. 

O assunto, todavia, não foi encer­
rado e a pretensão continua transi­
tando nos chamados canais compe­
tentes burocráticos, tanto que a im­
prensa cearense vem noticiando com 
amplo destaque, que a relocalização 
do referido conjunto agroindustrial 
que Pernambuco está ameaçado de 
perder constitui uma iniciativa irre­
versível. pois conta com o integral 
rpoio do Governador César Cals. 

O Sr. Wilson Gonçalves - Permi­
te V. Ex. a um aparte? 

O SR. JOAO CLEOFAS- Compra­
zer. 

O Sr. Wilson Gonçalves - Em que 
pese o alto apreço que tenho por V. 
Ex.a, parece-me que o problema está 
sendo colocado em termos irreais, co­
mo que uma postulação do Ceará, em 
detrimento dos interesses do Estado 
que V. Ex. a tão bem representa nes­
ta Casa. O problema, se permite V. 
Ex.a um aparte em que me possa 
alongar, ... 
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O SR. JOAO CLEOFAS- Com to­
elo o prazer. 

O Sr. Wilson Gonçalves - . . . re­
side exatamente numa realidade, que 
acredito seja do conhecimento de V. 
Ex.a. quanto seja a da atividade ca­
navieira da região caririense do Cea­
ra, que, por sinal, desde épocas re­
motas, tem muita vinculação com a 
Capital do Estado de V. Ex.• O que 
acontece é que há cerca de 300 anos 
a região do Cariri cearense emprega 
a s11a atividade no cultivo da cana­
de-acúcar, e até então a cana era 
transformada em dois produtos prin­
Cipais: a rapadura, que era a alimen­
tacão do sertanejo nordestino. e a 
aguardente. que runda continua ten­
do grande produção. Porém. pela pró­
pria educação do povo, pela melhoria 
do estado econômico das populações 
iuterioranas. a rapadura é um produ­
to Que está caindo em desuso: se V. 
Ex.a for ao Cariri, haverá de encon­
trar ainda parte da produção de ra­
padura do ano de 1971 sem mercado 
consumidor. Então, como era natural, 
mesmo porque o Ceará continua per­
tencendo à Federação brasileira. o 
Governo cearense e as autoridades 
mais representativas da minha região 
- Que é exatamente o Cariri cearen­
se -. procuraram uma solução que 
acautelasse os interesses de inúmeros 
r1gricultores especializados no cultivo 
da cana-de-acúcar. E a solucão está 
f'xatamente não na criacão de uma 
indústria nova mas na modernizacão 
do cultivo da cana-de-açúcar pa.ra. 
em vez de ser transformada em ra­
padura, que a população não está 
mais aceitando como alimento, fosse 
instalada uma usina de açúcar, no 
sentido de amparar a atividade de 
inúmeros agricultores e. conseqüen­
temente, dos operários da zona rural 
da região. E o problema de ter sur­
gido a possibilidade de aquisição de 
uma usina de Pernambuco não quer 
~ituar evidentemente uma reivindica­
GãO nossa em detrimento do Estado de 
V. Ex.a Evidentemente, nesta parte 
não estou bem informado, - acredi­
to que deve ter havido pronuncia­
mento favorável dos dirigentes dessa 
usina no sentido de transferi-la a ou­
trem, porque, do contrário, o Ceará 
não poderia comprar à força uma 
usina de quem quer que fosse. Com a 
mesma intensidade, com o mesmo en­
tusiasmo e com a mesma legitimidade 
de atitudes com que V. Ex. a defende 
Js interesses econômicos de Pernam­
buco, temos de defender essa ativida­
de canavieira do Ceará, que se im'­
plantou - como disse - há cerca de 
300 anos, e não é possível, neste es­
tágio da orientação do Governo, em 
qm.. se procura demandar as terras 
desertas para implantar uma agri­
cultura, se permita que essa atividade, 
que. deve dar talvez mais de 600 tone­
ladas de matéria-prima, seja estiola­
da à falta de uma providência do 
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Governo para amparar nossa econo­
mia. De maneira que quero apenas -
se V. Ex. a me permite - fazer um 
reparo, no sentido de que iniciemos 
um movimento em prol da instala­
ção de uma usina de açúcar no Cari­
::"1 para modernlzar uma atividade 
que é secular, não com o objetivo de 
atingir direta ou indiretamente a 
economia do Est$-do que V. Ex.a tão 
bem defende, mas no sentido de de­
fender uma atividade legítima, que a 
meu ver cabe, em primeiro lugar, ao 
Governo amparar. evidentemente sem 
prejuízo de quem quer que seja. Pa­
rece-me uma reivindicação legítima, 
porque, no momento em que o Gover­
no se interessa em instalar ativida­
des agrícolas na própria Amazônia, 
onde nunca existiu, não é justo nem 
razoável se estiole uma atividade de 
cerca de 300 anos, que corresponde à 
parte fundamental da nossa econo­
mia. E posso dizer a V. Ex. a que es­
tudos realizados por técnicos chega­
ram à conclusão de que na Região do 
Cariri, por sínai fica limítrofe com o 
Estado de V. Ex. a, não há outra ati­
vidade agrícola, ou melhor, não há 
rutra espécie agrícola que dê o mesmo 
rendimento da cana-de-açúcar. Era 
este o reparo que queria fazer a V. 
Ex r, porque não gostaria de aparecer 
como se estivesse postulando medida 
que pudesse ser contrária aos interes­
ses econômicos <J.e Pernambuco. 

O SR. JOAO CLEOFAS -Honra­
me sobremodo a intervenção do meu 
eminente colega e prezado amigo. 
porque estamos rigorosamente de 
~corda em que se implante uma in­
dústria acucareira no Estado do Cea­
rá. mas ciue não se faça eliminando 
uma existente em Pernambuco, com 
áreas canavieira,s de maior capacida­
de, com tradição de existência de mais 
Ue 40 anos. É por demais legítimo que 
se pleiteie a instalação de uma uni­
dade no Ceará, mas tão com sacrifi­
Clo da economia de Pernambuco. 

Juntemos nossos esforços para que o 
Ceará seja atendido na sua legítima 
pretensão, mas não eliminando do 
quadro produtivo de Pernambuco uma 
!lnidade tradicional existente. E V. 
Ex.a vai verificar, através dos dados 
completos que eu trouxe, como seria 
profundamente injusto golpear-se a 
f'Conomia de Pernambuco desta ma­
neira. 

O Sr. Vascon(:elos Torres - Permi­
te V. Ex.a um aparte? 

O SR. JOAO CLEOF AS - Com pra­
zer. 

O Sr. Vasconcellos Torres - Peço 
licença a V. Ex. a porque o assunto é 
mais do Nordeste. Entendo. porém, 
que a economia da agroindústria açu­
careira deve ser encarada de um 
ponto-de-vista global. Meu Estado 
pagou um tributo pesado à transferên­
cia de cotas para São Paulo. Quero 
louvar a respo$ta que V. Ex.a acaba 
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de dar ao eminente senadQt W\lson 
Gonçalves, quando diz que não . está 
contra a instalação de uma usina no 
Ceará. Estou com V. Ex. a. estou com 
o Senador Wilson Goncalves. O Rio 
Grande do Sul não tin.ha cota; tem 
uma usina de açúcar. Mato Grosso 
também e a Região Amazônica. O 
que não é justo é sacrificar ... 

O Sr. Fernando Corrêa - Mato 
Grosso tem usina de açúcar há mais 
de cem anos. 

O Sr. Vasconcelos Torres. - Estou 
falando em termos de cota. Não cor­
rigiria V. Ex. a mas diria mais de du­
zentos anos, há dois séculos. Estou 
falando em termos de cota, da polí­
tica acucareira em fixação de limites, 
o châmado contingenciamento da 
produção. O que não é justo é tirar 
de Pernambuco. do Estado do Rio 
uma cota, quando se deve dar ao Cea­
rá o mesmo tratamento que se deu 
ao Rio Grande do Sul e a outros Es­
tados da Federação Só entrei neste 
assunto - com o devido consenti­
mento de V. Ex.a e peço permissão 
também ao nobre senador Wilson 
Gonçalves - para dizer que o Insti­
tuto do Acúcar e do Álcool bem pode 
atender a· estes justos reclamos de 
Estados que têm condições ecológicas 
para o plantio da cana-?e-açúcar e a 
industrialização do açucar. O que 
não é justo - e nisto estou com V. 
Ex.a para hipotecar-lhe inte~ral apoio 
_ é transferir cotas de um Estado 
para outro ou seja. c:i~r desempre.­
go. criar problemas sociais. No c_eara, 
sei que é assim. O honrado Preslden­
te do Instituto do Açücs.r, General 
Aur"'-lio Tavares do Carmo. deve ter 
a atencão voltada para esses proble­
mas, pOrque. no caso de São Paulo,, 
por exemplo, é demasiado o que esta 
acontecendo Vão fazer com Pernam­
buco o que fizeram com o Estado do 
Rio? "N"ão acho _iusto É tempo de 
corrigir a anomalia.~ Ao Cea:~· que 
realmente tem tradicao canav1e1ra -
não a tradicão acucareira. mas tradi­
cão canavieira rapadureira e aguar­
denteira -- dê-se uma indú<>tria mo­
derna mas sem sacrificar Pernambu­
co. 

O SR. JOAO CLEOFAS- Obrigado 
pela intervenção de V. Ex. a 

O Sr. Wilson Gonçalves - Permite 
V. Ex. a um aparte? 

O SR. JOAO CLEOFAS- Pois não, 
nobre colega. 

O Sr. Wilson Gonçalves - Peniten­
cio-me de interromper o brilhante 
discurso de V. Ex. a Evidentemente. o 
aparte do nobre Senador Vasconc~los 
Torres é, até certo ponto, suspe1to1 
porque S. Ex. a julga que o Estado fm 
injustiçado. Enquanto que eu coloco 
o problema em termos não de disputa 
entre Estados. mas sim da afirmação 
teórica, que se poderia chamar retó­
rica, de que se deve atender ao Ceará, 
sem prejudicar quaisquer Estados. 
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V. Ex. a, autoridade no assunto, sabe 
que a politica do Instituto do Açúcar 
e do Alcool é no sentido de fixar a 
produção total de açúcar no País e 
distribuí-la por cotas entre Estados 
e usinas. Assim, o total de cotas, ou 
mesmo o total da produção de açúcar 
no Pais, está distribuído, justa ou in­
justamente, pelos diversos Estados e 
diversas empresas. Então, para ins­
talar~se nova usina de açúcar, é pre­
ciso que haja transferiência de cotas 
de quem que!' que seja, porque o Ins­
tituto não dá, originariamente. cota. 
excedente. Daí o interesse do ·ceara 
em resolver problema que também 
precisa ser considerado, porque, da 
forma que vai, vamos ter o desempre­
go a que se referiu o nobre Senador 
Vasconcelos Torres. Evidentemente .. 
os donos de engenhos de rapadura a 
continuar deficitária essa atividade, 
terão que encerrá-Ia e homens do 
campo ficarão de:lamparados sem 
emprego, na inatividade. De ' modo 
que, salientando ainda nossa inten­
ção, que não é de prejudicar Estado 
algum, sô poderemos atender a essa 
reivindicação adquirindo c o ta de 
quem quer que seja. E embora eu 
não esteja a par das negociacões em 
Pernambuco, deve ter havido ~alguma 
oferta dos dirigentes da usina· do 
contrário, náo apareceria quem' qui­
sesse comprar. Talvez a usina não 
esteja atendendo perfeitamente à sua 
atividade, ou deve estar sentindo di­
ficuldades no seu funcionamento. De 
qualquer maneira, respeitando o pro­
nunciamento de V. Ex. a ~ e v. Ex.a 
está no seu lugar - devo dizer que 
a nossa reivindicação é também legí­
tima e teremos que lutar por ela, 
exatamente para que não venha a 
ocorrer esse aspecto que V. Ex.a de­
fende. O Governo ou altera a política 
açucareira no Pais, no que cUz respej­
to à distribuição de cotas. ou nós te­
mos que comprar uma cota de quem 
quer que seja, exatamente porque se 
trata de um Estado fraco, que não 
pode ser comparado em termos de 
igualdade com São Paulo. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Só uma 
interrupção. Não precisa comprar. O 
Ceará - a meu ver - tem direito a 
essa cota, sem necessidade de com­
prá-Ia. 

O Sr. Wilson Gonçalves - Mas V. 
Ex,a. .sabe que pela legislação exísten­
te o Instituto não pode dar cota ori­
ginária. 

O Sr. Vasconcelos Torres- A legis­
lação terá que ser reformulada. 

O SR. JOAO CLEOFAS - Esclare­
cerei ambos os senadores. É bastante 
transformar a cota de producã<:> de 
açú~ar de r~padura em cota d·e pro­
duçao de açucar de usina. Isto resol­
ve perfeitamente o problema. Além 
disso, há cota ociosas que poderiam 
ser adquiridas, sem sacrifício de Per­
nambuco. 

O Sr. Wilson Gonçalves - Pois é que V Ex.a passou muito lígei.ramen-
isto que queremos adquirir. te sobre a soluçáo para o problema. 

O SR. JOÃO CLEOFAS - Conheço O SR. JOAO CLEOFAS - Se mal 
a minha de&valia, mas estou inteira- comecei o meu discurso, como "passei 
mente pronto para dar toda a minha ligeiramente"? 
solidariedade e apoio à mais do que 0 Sr. Benedito Ferreira _ Nã.o é 
legítima reivindicação do Governo isto. Não me fiz entender. v. Ex.• 
cearense e do eminente Senador. sabe a admiração que voto a V. Ex. a. 

O Sr. Wilson Gonçalves - Agrade. 
ço - se V. Ex.• me permite_ a soli- O SR. JOAO CLEOFAS - Admira-
dariedade intencional de V. Ex.a., e ção recíproca. 
seu apoio é realmente muito valioso. 
Mas quando eu me refiro ao proble- ( O Sr. Benedito Fereira - Faço um 
ma de cotas é que esse pronuncia- reparo. Disse ligeiramente porque 
mento me foi dado, pessoalmen~, não sei se no desenvolvimento da 
pelo eminente Ministro da Indústria sua tese V. Ex. a enfoca esse aspecto. 
e do comércio. o Ministério e 0 Ins- V, Ex. a deu muito ligeiramente, repi­
titulo do Açúcar e do Alcool não po- to, a solução. Não há que alterar na 
dem conceder cotas originárias, ou !pOlítica a.çucareira. Deve-se consi­
rnelhor, cotas excedentes das já dis- derar o aumento de consumo de açú­
tribuídas. Temos, então, que resolver car que se verificará no ceará, can­
o problema que é agudo, que traz afli- sumo nacional, em decorrência do 
ções e preocupações e que também não fabrico de rapadura, que aliás é 
tem profundo sentido humano, atra- o produto brasileiro mais barato. Lo­
vés da aquisição de cotas ociosas, co- go, tem-se que atentar para essa nova 
mo V. Ex. a diz. Apenas não sei in- faixa de consumo, para o novo me r-
formar - e v. Ex. a. o sabe melhor cado que se abre com o fechamento 
'do que eu - se o entabOlamento do fabrico da rapadura. O que se 
de negociações com a Usina a que v. procura fixar são as cotas, exatamen-
Ex.a acaba de se referir, em seu Es- te para evitar o excesso de produção, 
tado, teria sido considerado nesse vale dizer, produzir para aqueles que 
sentido. - Quero salientar, como não consomem. Eram estas as nos­
ponto fundamental da minha inter- sas ligeiras observações. 
ferência, é que não houve, de qual-
quer maneira, intenção no sentido de O SR. JOAO CLEOFAS - Muito 
prejudicar o referido por V. Ex. a Há. obrigado a V· Ex. a 

isto sim - a preocupação de defender Como velho agricultor do meu Es­
o que é uma reivindicação legitima da tado, cujo panorama rural, nos seus 
~~~a região. Muito obrigado a V. numerosos aspectos, julgo conhecer 

objetivamente, participando como Se-
O sr. Paulo Guerra- V. Ex.a per- cretário da Agricultura e represen­

mite um aparte? <Assentimento do tante de Pernambuco de toda a fase 
orador.) Estou chegando agora da de estudos e decisões de que resultou 
Guanabara e não tive o prazer de a criação, em 1933, do Instituto do 
ouvir o início do discurso de V. Ex. a Açúcar e do Alcóol, cuja existência 

O SR. JOAO CLEOFAS - De resto, 
estou começando agora. 

O Sr. Paulo Guerra - Isto me sa­
tisfaz muito, porque ouvirei o desen­
volvimento da peça oratória de V. 
Ex. a, em defesa do nosso Estado. De­
sejo declarar que nesta oportunidade, 
V. Ex.• fala em nome de toda a Ban­
cada de Pernambuco. 

O SR. JOAO CLEOFAS - Honra­
me muito a declaração de V. Ex. a e 
me conforta sobremodo. Através dO 
desenrolar do discurso que tive o cui­
dado de escrever para situar o proble­
ma com toda serenídade, formulo - e 
já agora nós, toda. a representação de 
Pernambuco formulamos - apelo ao 
Ministro da Indústria e do Comércio no 
sentido de que se proceda ao reexa­
me da formulação da política açuca­
reira que se está implantando no 
Pa.is. 

O Sr. Benedito Ferreira - V. Ex.a 
me permite uma observação? (Assen­
timento do orador. Não queria inter­
romper o raciocínio nem a fala que 
V, Ex.a vem desenvolvendo, mas é 

venho acompanhando, cabe-me o de .. 
ver de não me omitir nesta hora, 
atendendo à solicitação que me foi 
feita pela Associação de Lavradores 
Pernambucanos e com a qual está 
identificado o Governador. 

O memorial da prestigiosa entidade 
é por demais claro e elucidativo, de .. 
monstrando que a pretensão, se viesse 
a ser atendida, iria constituir uma­
distorção econômica na poiitica de 
produçã.o agro-industrial do setor, de 
repercussão altamente prejudicial, sob 
todos os aspectos, a Pernambuco. 

Realmente, o aludido ·memorial es­
clarece que a emprésa Santo André 
possui uma área agrícola de sua in te .. 
gral propriedade, superior a 18. 000 
hectares e os ag'ricultores proprietâ .. 
rios em ãreas agrícolas continuas, 
possuem equivalente extensão territo ... 
ria! cultiváveL São eles cativamente 
tributários à mesma emprêsa como 
fornecedores de matél'ia prima, com 
direito patrimonial de fornecimento 
de 118.000 toneladas de cana etn 
cada safra, oficialmente reconhecido 
pelo Instituto do Açúcar e do Alcóel. 

f 
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Esclarece também o memorial que, 
no caso da transferência da unidade 
industrial para o Ceará, as duas em­
presas agrícolas mais próximas dis­
tam, a primeira 18 kms e a segunda 
35 kms, situando-se esta última a uma 
distância que excede consideravel­
mente a previsão do preço do trans­
porte de matéria prima segulado pelo 
mesmo Instituto do Acúcar e do Al-
cóol. · 

O Sr. Paulo Guerra - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. JOAO CLEOFAS Com 
muito prazer. 

O Sr. Paulo Guerra - V. Ex.a. 
lembrou muito bem, quando fez refe­
rência ao número de proprietários e 
de agricultores que têm cotas ligadas 
à Usina Santo André. Gostaria de di­
zer a V. Ex. a, nesta hora em que se 
inicia a Reforma Agrária, que a zona 
dessa Usina, priopritária para refor­
ma agrária, é agravada ainda pelo 
fato de que o teor de acidez da mata 
sul pernambucana não permitir quase 
outro tipo d.e agriculâtura com renta­
bílídade, senão a cana-de-acúcar. 
Agora que o Governo concorda na 
transferência da usina para outro Es­
tado, então todo o processo de refor­
ma agrária que irá se efetivar com 
aquelas terras ficará quase sem poder 
de rentabilidade econômica e a sobre­
vivência do homem que adquirir a 
gleba ficará ameaçada. 

O Sr. Augusto Franco 
V. Ex. a um aparte? 

Permite 

O SR. JOAO CLEOFAS - Com 
muito prazer. 

O Sr. Augusto Franco - Como sabe 
V. Ex. a, a economia não é estática e 
sim dinámica. A política atual do IAA 
e do Ministério da Indústria e Comér­
cio é por uma economia de escala, 
tão necessária à agroindústria do 
açúcar, procurando melhores custos. 
Hoje, sendo as cotas regionais, aque­
las usinas, cujos empresários não di­
namizaram as suas indústrias, pelas 
razões de aspecto físico das terras, ou 
outros motivos, ficam naturalmente 
ultrapassados nesta atual política e 
novos conjuntos irão se formando, 
modernizando e aumentando a sua 
produção, em detrimento daqueles 
que ficaram estatáticos. É por isto 
que hoje o Brasil aparece como um 
grande exportador de açúcar para o 
mundo. Muito obrigado. 

O SR. JOAO CLEOFAS- O aparte 
de V. Ex., proferido com tal medita­
ção que V. Ex. a o trouxe escrito, não 
invalida nem sequer atinge os argu­
mentos que vou desenvolver. V. Ex. a 
verá que, no decorrer deste discurso, 
quero acentuar que está havendo uma 
distorção no louvável propósito das 
autoridades governamentais de ace­
lerar o desenvolvimento da produti­
vidade da agroindüstria. 

Admitindo-se, porém, simplesmente 
como hipótese, que a emprêsa mais 
próxima viesse a concordar com o re­
cebimento dos canaviais existentes na 
zona agrícola da empresa que se plei­
teia eliminar de Pernambuco, isso se­
ria impossível, conforme está devida­
mente documentado no memorial da 
Associação dos Lavradores, quando 
discrimina as grandes parcelas de 
seus fornecimentos próprios já espon­
taneamente liberados por aquela en­
tidade fabril remanescente. 

Permitimo-nos, por isso mesmo, 
formular um apelo .sereno, sincero e 
objetivo ao SenhOr Ministro da Indús­
tria e do Comércio, como autoridade 
suprema da política industrial brasi­
leira, inclusive e especialmente da po­
lítica de produção agro-canavieira 
nacional, e também ao honrado e 
operoso Presidente do Instituto do 
Açúcar e do Alcóol, órgão de coorde­
nação e de execução dessa política que 
se está implantando no País, para que 
determinem um exame de maior pro­
fundidade e extensão, uma pesquisa 
de maior amplitude no processo de re­
modelacão da e$trutura da economia 
açucareÍra em Pernambuco. 

O mencionado exame deverá consti­
tuir, por certo, uma meditada análise 
sócio-econômico de toda a região tra­
dicionalmente canavieira do Estado, a 
região Litoral .M.ata. Um levantamen­
to mais detido de modo a se levar em 
conta a capacidade potencial agrícola 
da área canavieira, o sistema fun­
diário existente, o reflexo sobre o sis­
tema de fornecimento de cana e sobre 
o nível do emptego, os aspectos cor­
relatos resultantes da referida refor­
mulacão, sobretudo em atendimento à 
situaÇão dos operários que ficarão sem 
trabalho. 

Estamos certos, de que o ilustre Mi­
nistro da Indústria e do Comércio há 
de considerar ~ste apelo como uma 
manifestação de leal cooperação ao 
Governo a quem temos a honra de 
emprestar integral e sincero apoio. 

O eminente Ohefe da Nação, dentro 
da salutar preocupação de desenvol­
ver a industrialização nacional, pro­
moveu, através dos Decretos-leis 1.137, 
e 1.182, a concessão de estímulos fis­
cais e financeiros para fusões e in­
corporações de unidades industriais, 
no sentido de proporcionar-lhes au­
mento de produção e produtividade. 

Logo em seguida, através do Decre­
to-lei n.0 1.186, de agosto de 1971, ins­
titui um sistema análogo de estímulos 
e financiamentos à concentração de 
empresas agroindustriais canavieiras. 

O Ato n.0 50, de setembro de 1971, 
do Presidente !!lo Instituto do Açúcar 
e do Alcóol, regula o processo de fu­
são e incorpotação e relocalização, 
visando extinguir unidades indus­
triais antieconômicas e deficitárias. 

De resto, essa tendência já se en­
contra, desde muito, em Pernambuco, 
tanto que informa Omér MonVAlegre, 
em documentado estudo (Brasil Açu­
careiro, outubro de 1972), que no nos­
so Estado o número de usinas em 
funcionamento foi reduzido natural­
mente de 52 no período 1960/61 para 
42 unidades no período 1969170. 

O Sr. Paulo Guerra -V. Ex. a per­
mite outro aparte? (Assentimento do 
orador.) -Louvo, e todos nós apoia­
mos, a política atual do presidente do 
Instituto do Açúcar e do Alcool, no 
caso da fusão das usinas. Apenas ela 
sofreu uma distorção. Entendemos 
por fusão, a unificação de duas fábri­
cas que estão funcionando mal, para 
que passem a funcionar bem. com 
rentabilidade. Mas o que vi em Per­
nambuco foi a compra da cota de urria 
usina situada na zona norte para adi­
cionar a de outra que está a 200 kms 
de distância, deixando os agricultores 
da usina extinta sem nenhuma con­
dição de produzir cana conforme o 
vinham fazendo há 400 anos. 

O SR. JOAO CLEOFAS -V. Ex:• 
verá como o período seguinte do meu 
discurso se ajusta ao aparte de V. EX. a 

Sr. Presidente, quero acentuar que 
a agroindústria canavieira apresenta 
peculiaridades que devem ser priori­
tariamente consideradas, porque se 
sabe que qualquer empresa açucarei­
ra constitui um conjunto indivisível 
- campo-fábrica -, em que a maté­
ria-prima é obrigatoriamente vin­
culada à unidade fabril e produzida 
necessariamente em área agrícola em 
torno da fábrica. 

O Sr. Wilson Gonçalves - V. Ex.a 
permite um aparte? 

O SR. JOAO CLEOFAS - Com 
prazer. 

O Sr. Wilson Goncalves - Gostaria 
de tirar conclusões ·do aparte do no­
bre Senador Augusto Franco, eviden­
temente autoridade no assunto, com 
o nobre Senador Paulo Guerra. Evi­
dentemente, existiam, ou existem em 
Pernambuco, usinas com cotaS oCio­
sas ou de funcionamento deficitário. 

O SR. JOAO CLEOFAS - Há um 
engano total. Não há usinaS com 
quotas ociosas. Há cana demais e 
usinas de menos em Pernambuco. É 
o problema e eu vou situá-lo nesses 
termos exatos de agora por diante. 
Dai representar um golpe terrivel o 
suprimir uma fábrica quando há ex­
cesso de matéria-prima. 

O Sr. Wilson Gonçalves - Se V. 
Ex.a permite, continuo no meu apar­
te. Evidentemente, baseei-me em 
dua.s declarações autorizadas e tive 
o cuidado de faze-lo para não pare­
cer precitação de minha parte. Sabe 
V Exa que a transferência dessa usi­
na para o Ceará só se poderia veri­
ficar atravês de um contrato de com­
pra e venda e, nesse contrato, presu-
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me-se, como condição essencial, que 
o vendedor deseja transferir a usina. 
Naturalmente, se um grupo eco­
nômlco do Ceará, ou mesmo de Per­
nambuco, estiver interessado em 
adquirir a Usina Santo André, evi­
dentemente os proprietários dessa 
usina estão no propósito de vendê­
la. O que se evidencia é que, talvez, 
essa usina não esteja naquele gaba­
rito a que se referiu o oportuno apar­
te do Senador Augusto Franco. En­
tão, não devemos nos situar numa 
9uestão de fato porque, parece, n'1 
Impulso inicial do discurso de v. Ex.a, 
a impressão que se tem é que nós 
d9 Ceará iríamos fazer uma usurpa­
çao, quando o que se verHicou foram 
apenas entendimentos para se adqui­
rir a usina. E a aquisição da usina 
pressupõe a disposição de seus pro­
prietários de vendê-la. E se o que­
rem, é porque há qualquer coisa que 
está evidenciando que esta usina não 
está na plenitude da sua potenciali­
dade. 

O SR. JOÃO CLEOFAS - rsto su­
põe uma conclusão um pouco forca­
da. Quem quer que possua um bêm, 
pode julgar conveniente tal oferta ou 
querer vendê-lo. 

O Sr. Wilson Go!lçalves - Mas, 
quando esse bem esta tendo alto ren­
dimento econômico, a tendência é a 
de fundir, como salientou o Sr. Se­
nador Pau1o Guerra. 

O SR. JOÃO CLEOFAS - Ai é que 
esta a questão, e V. Ex. a vai ver. É 
que a orientação da política açuca­
rejra foj a de não conceder nenhum 
estímulo financeiro à.s unidades in­
dustriais para equipamentos. Só 
quando comprassem uma quota ocio­
sa para, então, se fazer a chamada 
relocalização, 

O Sr. Vasconcelos Torres - Per­
mite V. Ex. a um esclarecimento? 

O SR. JOAO CLEOFAS - Só se for 
rápido. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Será 
rápido. V. Ex.a sabe o quanto me 
adentrei nesse problema de transfe­
rência de quota.s. Aliás, um parênte­
ses: tive a honra de conhecer v. Ex.a 
quando, muito jovem, era funcioná­
rio do IAA, como V. Ex. a bem se re­
corda. Não estou aparteando por 
apartear. V. Ex. a sabe que, modés­
tia à parte, não sou um expert, mas 
conheço bem a matéria. Agora, de­
pois da transferência da usina do Es­
tado do Rio para o Estado de São 
Paulo, parece-me que se firmou uma 
jurisprudência. Quem o diz em car­
ta é o Senador Carlos Lindenberg, 
que obteve uma vitória: conseguiu 
impedir que uma usina do Espírito 
Santo fosse transferida para São 
Paulo. O Estado do Rio perdeu a ba­
talha, mas houve um compromisso 
formal, perante o Estado do honrado 
General Tavares do Carmo, de que 
qualquer transferência, agora, só se 

fará com a anuência do Governador 
do Estado. Gostaria de lembrar esse 
fato que é recente; a usina que está 
sendo alvo de compra por parte 
do Ceará só sai de Pernambuco se 
o Governador concordar. Ora, de an­
temão, parece-me que o Governador 
não poderá concordar que se trans­
fira uma usina do seu Estado para 
outro. Quero esclarecer ao meu emi­
nente amigo, a quem tanto aprecio, 
Senador Wilson Gonçalves, qUe é 
realmente urgente a necessidade de 
se reformular a legislação da indús­
tria agroaçucareira. Assim como ou­
tros Estados obtiveram quotas e não 
tinham tradição açucareira, é muito 
justo que o Ceará as tenha, mas não 
à custa de Pernambuco. 

O Sr. Wilson Gonçalves - V. Ex. a 
me permite um aparte? (Assenti­
mento do orador.) Esta expressão 
final é que não aceitamos e somos 
forçados a repelir. Nunca reivindica­
mos nada contra o Estado de Per­
nambuco, porque, se fôssemos atrás 
disso, talvez nós é que tivéssemos 
queixas legítimas da predominância 
econômica do grandioso Estado do 
Nordeste. Não tivemos essa intenção. 
Agora, com legitimidade, não pode­
mos deixar sucumbir aquela ativida­
de, porque os agricultores da zona do 
Cariri são tão brasileiros quanto os 
agricultores da zona de Santo An­
dré. 

O Sr. Vasconcelos Torres - Estou 
falando em termos de política global 
e não regionalista, meu eminente Se­
nador Wilson GonÇalves. 

O Sr. Wilson Gonçalves - Mas, o 
que queremos dizer é o seguinte: se 
essa usina se interessa em transferir, 
há alguma coisa dentro dela que está 
determinando, pelo menos, a atenção 
do Governo para verificar se ela está 
atendendo à sua finalidade. Agora, 
o que me parece injusto na focaliza­
ção do problema é exatamente o dl~ 
zer, teoricamente, que o Ceará pre­
cisa ser atendido e focalizar uma so­
lução contra a legislação vigente! O 
próprio Instituto do Açúcar e do 
Alcool tem financiado a aquisição de 
cotas. Então, porque só nessa parte 
do Ceará é que essa aquisição se tor­
na um escândalo, se torna uma usur­
pação? Nossa reivindicação é a mais 
legítima e quando nos encaminhamos 
ao Governo não tínhamos interesse 
em prejudicar quem quer que seja, 
porque longe de nós, talvez de V. Ex. a, 
a intenção de pensar que o Governo 
ía-se parcíalizar pelo Ceará em de­
trimento de Pernambuco. Queremos 
uma solução e o Governo diz que a 
única solução é a aquisição de cota. 
Então, procuramos a aquisição de co­
tas a quem queria vender, mas não 
com o propósito de prejudicar esta 
ou aquela unidade da Federação. 
Esse é o problema que devemos si­
tuar, mesmo porque, em face da si­
tuação da região sul do Ceará, no 
problema da agricultura cana vieira, 

não podemos deixar de reivindicar, 
porque é uma necessidade urgente. 
E, lá, as terras têm a mesma qualida~ 
de a que se referiu o nobre Senador 
Paulo Guerra, quando diz que não 
há outra atividade agrícola, outra 
espécie de cultura que aí dê o mes­
mo rendimento da cana~de-açúcar. 
Reivindicamos uma solução legítima 
e o Ministro nos encaminhou para 
a aquisição dessas cotas. Então, fo­
mos de boa fé com a a I ta intenc;ão 
de resolvermos um probl€ma nosso e 
nunca dentro dessa cláusula que rene­
limos, de que queremos uma solução 
às custas do E.stado de Pernambuco. 

O SR. JOÃO CLEOFAS - V. Ex.•, 
talvez, não tivesse apreendido bem o 
que eu acabei de dizer, ou talvez eu 
não tenha sido - bastante claro. O 
problema pode ser resolvido simples­
mente pela transformação das cotas 
de produção de rapadura em cotas 
de produção de açúcar. 

O Sr. Wilson Gonçalves - Declaro 
a V. Ex. a que tenho a palavra do Mi­
nistro da Indústria e do Comércio de 
que não poderíamos tomar nenhuma 
iniciativa que encaminha.ise a uma 
solução adequada, sem aquisição de 
cotas; e, só futuramente quando hou­
vesse uma ampliação da produção de 
cana-de-açúcar no País é que pode­
ríamos ter uma cota adicional. De 
maneira que nós estávamos agindo 
dentro da orientação do Governo. 

O SR. JOÃO CLEOFAS - Tenho 
um esclarecimento a prestar a V. 
Ex.a Havia um remanescente disponí­
vel de 3 milhões de sacas que, há 
poucos dias, o Sr, Ministro mandou 
redistribuir e não contemplou o Cea­
ra. Eu trarei para V. Ex. a ler. 

Vou prosseguir, Sr. Presidente, 
porque o que estou solicitando é que 
um programa como este seja min u­
ciosa, devidamente examinado, es­
clarecido sob todos os aspectos. 

Sou portador de um memorial de 
milhares de lavradores de cana de 
Pernambuco e estou com a honrosa 
delegação dos meu.s companheiros de 
Bancada e, por isso, prosseguirei, Sr. 
Presidente. 

Levando em conta o referido binô­
mio é que se vinha processando, so­
bretudo em Pernambuco, a concen­
tracão industrial, criando-se unidades 
subStitutivas de mais elevado padrão 
técnico. 

Nestas condições, os novos· incentt .. 
vos e financiamentos oficiais para fu .. 
sões e incorporações deveriam, de iní­
cio, contemplar prioritária e logica­
mente as empresas de áreas agrícolas 
contíguas, até mesmo para evitàr-se 
qualquer repercussão onerosa sobre os 
fornecedores de matéria-prima e res­
pectivos operários. 

E se nalguns casos, coincidentemen­
te, esse critério tem sido adotado pela 

f 
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nova reformulação oficial, o que pre­
valece, porém, é que, na grande maio­
ria dos casos, só se concedem finan­
ciamentos - e financiamentos prati­
camente integrais a juros baixos e a 
prazos longos - se a unidade fabril 
que pretende tais favores vier a adqui­
rir uma cota de produção, mesmo ain­
da não praticamente utilizável, ou uti­
lizada em proporção ínfima em rela­
ção ao seu montante legal, situada até 
mesmo noutro Estado. 

Se vier a adquirir, note-se bem, uma 
mera concessão para produzir, em 
muitos casos utilizada até em menos 
de 10% do seu montante. Assim, se 
vier a adquirir. permitimo-nos acen­
tuar, uma cota quase morta, obterá 
facilmente financiamentos de certo 
modo generosos. 

O Sr. Paulo Guerra - V. Exa. per• 
mite um aparte? 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - A Presidência lembra ao 
nobre orador que seu tempo está es­
gotando-se. 

O SR. JOAO CLEOFAS - Obrigado, 
Sr. Presidente. 

Ouvirei o aparte do nobre Senador 
Paulo Guerra. 

O Sr. Paulo Guerra - Nobre Sena­
dor João C1eofas, congratulo-me com 
V. Exa. pelo discurso desta tarde, em 
defesa da economia pernambucana. 
Se a terra tem sua função social, tam­
bém a indústria a tem. Nenhuma in­
dústria açucareira de Pernambuco foi 
instalada às custas do próprio empre­
sário; todas o foram às custas dos 
Poderes públicos, com financiamentos. 
Não é possível que essa função social 
da indústria, geradora de emprego na 
área de atuacão da SUDENE, que visa 
principalmente absorver mão-de-obra, 
não é possível que essa indústria atra­
vés de simples operação mercantil, 
se,ia transferida para outro Estado, 
deixando desamparado grande núme­
ro de produtores de cana e de traba­
lhadores rurais da Zona da Mata. em 
Pernambuco. E ainda mais, nobre 
Senador João Cleofas: não compreen­
do cotas ociosas. Pela legislação do 
Instituto do Acúcar e do Alcool - a 
não ser que ténha sido reformulada 
- a usina que deixar de produzir. que 
ficar fechada durante três anos, perde 
essa cota, deixa de ser ociosa. per­
dendo o direito de produzir. Não é 
possível que. pelo fato de um empre­
sário ter conseguido uma cota do Ins­
tituto do Açúcar e do Álcool, tranque 
sua usina, passe cinco, seis, oito e até 
dez anos esperando que essa cota se 
valorize. como é o caso da Bahia, e 
depois venha a vendê-la a pr.eço alto. 
Essa história. data venia, ainda terá 
que ser escrita na própria história do 
Instituto do Açúcar e do Alcool. 

O SR. JOAO CLEOFAS - Vêem V. 
Exas., Sr. Presidente e Srs. Senadores, 

nosso apelo é oportuno, a fim de que 
seja feito o reestudo completo do 
assunto. 

Continuo Sr. Presidente. 
Enquanto isso, pumerosas unidades 

industriais, possuitioras de capacidade 
excedente ou adicional em suas áreas 
agrícolas, caso de Santo André, estão 
privadas, pelo sistema implantado, de 
obter benefício dós incentivos finan­
ceiros oficiais, para aumentar em pra­
zo curto a sua produtividade, porque 
não fizeram incorporação ou fusão, 
através da aquisição de cotas ou aqui­
sicão de concessões de cotas hoje alta­
mente inflacionadas nos seus preços. 

Por outro lado, entendem alguns 
analistas, provavelmente apressados, 
que se faz conveniente extinguir uni­
dades industriais tradicionalmente 
existentes em Pernambuco, para relo­
calizá-las noutras regiões, porquanto, 
no seu parecer, escasseiam áreas agrí­
colas que possibilitem melhor apro­
veitamento. E, por isso, até unidades 
industriais de grande porte já estão 
experimentando golpes redutivos nas 
suas cotas legais. 

O Sr. Wilson Campos - Permite­
me V. Exa. um aparte? 

O SR. JOAO CLEOFAS - Pernam­
buco será, assim, o único Estado a 
sofrer ameaça de perder cotas vivas 
de produção, em benefício de outras 
regiões. 

Propala-se que há em Pernambuco 
capacidade industrial mal utilizada, 
porque excedente à sua capacidade 
agrícola. 

Entretanto, o que evidencia a nossa 
realidade é, ao contrário, uma situa­
ção completamente diversa. Pernam­
buco possui extensas áreas com tra­
dicional vocação eanavieira, ainda de­
ficientemente utilizadas. O que, por 
cons·eguinte, exatamente nos falta, 
vale insistir, é equipamento industrial 
instalado para absorver a capacidade 
agrícola produtiva, até mesmo dos ca­
naviais já existentes. 

O Sr. Fausto Castelo-Branco- Con­
cede-me um aparte, nobre Senador 
João Cleofas. 

O SR. JOAO CLEOFAS - Em es­
tudo realizado pelo Instituto Joaquim 
Nabuco de Pesquisas Sociais, talvez o 
mais importante órgão de pesquisa do 
País, mediante convênio com o extinto 
GERAN e recentemente publicado, 
encontram-se divulgados valiosos da­
dos sobre a estrutura fundiária da 
zona Litoral-Mata de Pernambuco, 
enumerando-se na pág. 69 do referido 
estudo a sua área total, a área de 
cada município e, em cada um deles, 
a área de propriedade das empresas 
agro-industriais e de propriedade de 
terceiros. 

Ali se verifica que, 28,6o/c da área 
total, ou seja, 517.297 hectares, são 

de propriedade das usinas, e 61,94%, 
ou seja, 841.857 hectares, de proprie­
dade de terceiros, inclusive e princi­
palmente de plantadores canavieiros, 
os quais ocupam área em torno de 
300.000 hectares. 

Assim, em cerca de 850.000 hectares 
da área Litoral-Mata de Pernambuco 
cultiva-se a cana-de-açúcar. 

No levantamento feito pelo Insti­
tuto Joaquim Nabuco, verifica-se, por 
exemplo, que 60% da área territorial 
dos dois municípios pernambucanos 
de Barreiros e Rio Formoso, ou seja, 
45. 572 hectares, pertencem a duas 
unidades industriais ali existentes, 
uma das quais se pretende extinguir. 

O Sr. Wilson Campos - V. Ex. a 
me permite um aparte? 

O SR. JOAO CLEOFAS - Estou 
com meu tempo extinto. Se o Sr. 
Presidente me permite pequena to­
lerância, darei o aparte a V. Ex. a 
(Pausa.) 

O Sr. Wilson Campos - Senador 
João Cleofas, com o consentimento 
da Mesa, queria dizer a V. Ex. a, nes­
ta tarde em que tão brilhantemente 
defende os interesses de Pernambuco, 
no que concerne à transferência da 
Usina Santo André para o Ceará - e 
louvando também a atitude do no­
bre Senador Wilson Gonçalves ~, te­
nho certeza de que o brilhante Sena­
dor do Ceará, tomando conhecimento, 
na totalidade do pronunciamento de 
V. Ex. a, verá que nós, pernambucanos, 
nada temos contra a instalação de 
nma usina de açúcar naquele Estado. 
Pelo contrário, iremos juntar-nos à 
Bancada do Ceará para que o Insti­
tuto do Açúcar e do Alcool conceda 
também àquele Estado o direito da 
fabricação de açúcar, mas não com a 
retirada de cotas vivas - como disse 
v. Ex. a- de Pernambuco. Segundo o 
pronunciamento de V. Ex.8 , hoje há 
mai.s produção de cana-de-açúcar do 
que a autorizada para a sua indus~ 
trialização propriamente dita. Já o 
Senador Paulo Guerra transferiu a V. 
Ex.a o direito de falar em nome da 
Bancada pernambucana. e - todos 
temos certeza, pelo que ouvimos - V. 
Ex.a o faz brilhantemente. Receba os 
nossos parabéns e - estou convenci­
do - também o agradecimento de to­
dos os pernambucanos, que tomarão 
ciência do seu discurso. Igualmente 
trago ao conhecimento de V. Ex. a e 
desta Casa a transação que se está 
tentando fazer com a venda da Usi­
na N. S. das Mercês, no Município do 
Cabo. Irregularidades foram denun­
ciadas ao Instituto do Açúcar e do 
Álcool, tais como a retenção dos fi­
nanciamentos do Banco do Brasil e de 
outras entidades. Embora desconta­
dos em folha, não estão sendo entre­
gues a quem de direito. Recusam-se 
os atuais proprietários a mandar 
buscar cana no campo, baixando o 
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pre_ço da tonelada. Os que têm cota 
r.ebsa usina, e a mesma foi vendida 
para Alagoas, todos serão prejudica­
dos, porque não receberão a indeniza­
ção devida. Isto V. Ex. a. verá, e esta 
Casa também, que, se concretizada 
for a transação da Usina Santo An­
drf, além do prejuízo para o Estado 
de Pernambuco, haverá um prejuízo 
enorme para os fornecedores e os 
agricultores da zona de Rio Formoso e 
Barreiros. Dou parabéns a V. Ex.• 
Era isto que queria trazer ao conhe­
t.imento da Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg). Fazendo soar as campai­
nhas.) - A Presidência solicita aos 
nobres Senadores que se abstenham 
de apartear o nobre orador que está 
na tribuna, porque o tempo de S. Ex.a 
está esgotado. 

O SR. JOÃO CLEOFAS -Irei con­
cluir, Sr. Presidente. 

O Sr. Fausto Castelo-Branco - No­
bre Senador João Cleofas, eu havia 
pedido um aparte a V. Ex.a há algum 
tempo, apenas para enaltecer o lú­
cido e preciso depoimento que V. Ex.• 
presta ao Senado nesta tarde. Depoi­
mento que considero da maior impor­
tância, pela oportunidade e objetivi­
dade na análise do problema. 

O SR. JOAO CLEOFAS - Agradeço 
as palavras de V. Ex.a 

Vou concluir, Sr. Presidente. 

I.sto sem incluir as áreas canaviei­
ras de propriedade dos fornecedores 
de cana. Assim, em vez de se elimi­
narem unidades industriais existentes 
no solo pernambucano, o que se faz 
indispensável é proporcionar-lhes, sob 
critério prioritário, meios de reequipá­
las e de aumentar consideràvelmente a 
sua produção e produtividade, o que, 
evidementemente, será conseguido em 
prazos incomparàvelmente mais cur­
tos e através de financiamentos sen­
sivelmente menores. 

Situação análoga ocorre nos muni­
cípios de Cabo e Ipojuca, nos quais, 
segundo o mesmo levantamento, 
72.036 hectares pertencem às usinas. 

Entretanto. esta-se pretendendo, 
também eliminar do solo pernambu­
cano e relocalizar em Alagoas a Usina 
Maria das Mercês, situada na região 
compreendida pelos dois municípios. 

Acresce ainda mais, para acentuar 
o contra-senso, que, no município de 
Ipojuca, a empresa de igual nome ali 
situada oferece oficialmente ao IN­
CRA liberar 6. 000 hectares de terras, 
por ela própria consideradas exce­
dentes à sua capacidade industrial. 

Estamos certos de que o ilustre Mi­
nistro da Indústria e do COmércio, ao 
ter conhecimento desses dados ofi­
ciais, há de se mostrar sensível ao 

nosso apelp de um completo exame 
do assunto, de sorte a evitar que se 
levem a efeito as citadas relocaliza­
ções, que representariam um terrível 
esvaziamento econômico no nosso Es­
tado. 

Estamos igualmente certos de que o 
Ministro da Indústria e do Comércio 
mostrar-se-á sensível à apreciação do 
que consideramos distorções no in­
centivo oficial ao process oprodutivo 
da agroindústria em nosso Estado. 

. Estamos certos, por igual, de que o 
ilustre Presidente do Instituto do 
Açúcar e do Alcool, hoje, com muita 
honra para nós, cidadão honorário 
pernambucano, que vem prestando 
assinalados serviços a Pernambuco, 
como o prosseguimento e conclusão 
do terminal açucareiro, a maior rea­
lização daquele órgão em toda a sua 
existência e por ele encontrado na 
sua fase inicial, há de levar em con­
ta esta modesta contribuição de um 
velho servidor da causa pública. 

Creio, finalmente. que todos enten­
derão que, colocando-nos ao lado do 
Governador Eraldo Gueiros. estamos 
cumprindo um dever elementar, não 
apenas como representante dos mais 
altos interesses do nosso E.:s:tado, mas 
também com a autoridade de uma 
longa vivência com a princirai ativi­
dade econômica e a preponderante 
fonte de riqueza pernambuca, queo 
não devem, nesta hora, s~r duramen­
te golpeadas. 

Estamos convencidos rie qde. atra­
vés da reformulação estrutural que 
nos permitimos encarecer. serão en­
contradas soluções que, em vez de eli­
miná-las, promovem a revitalização 
e o incremento produtivo de unidades 
industriais há tanto tempo fixadas 
em Pernambuco. Esse reexame, 
abrangendo a lavoura canavieira no 
seu conjunto, irá demonstrar as pos­
sibilidades e a potencialidade de áreas 
agricultáveis de Pernambuco que, de­
vidamente assistidas. permitirão uma 
produção média de 30 milhões de sa­
cos de açúcar, por safra. Os dados 
oficiais levantados pelo Instituto Joa­
quim Nabuco, especificando a área 
canavieira cultivável, assim o com­
provam à plena evidência. 

Uma produção media de 30 milhões 
de sacos será sem dúvida uma in­
dispensável contribuição à política 
agressiva do eminente Presidente Mé­
dici no mercado exterior, básica para 
a definitiva continuidade do enrique­
cimento do Brasil e notadamente de 
Pernambuco. 

Entregarei à Taquigrafia, para a 
devida publicação, os documentos a 
que me referi. (Muito bem! Muito 
bem! Palmas. ) 

<DOCUMENTO A QUE SE REFERE 0 
NOBRE SENADOR JOAO CLEO­
FAS, EM SEU DISCURSO.) 

Recife, 14 de novembro de 1972. 
Ofício n.0 391-72 

Excelentisssimo Senhor 
Senador João Cleofas de Oliveira 
Nesta 
Prezado amigo, 
Junto ao presente, estamos envian­

do ao prezado amigo, a documentação 
referente ao problema criado com a 
relocalização da Usina Santo André. 

Claro está que gostariamos de co­
nhecer o pronunciamento do prezado 
amigo, Senador por Pernambuco e 
pessoa intimamente ligada à lavoura 
canavieira, em defesa dos legítimos 
intere&Ses da classe dos fornecedores 
de cana e sobretudo da economia des­
te Estado, como sua principal fonte 
de riqueza. 

Cordialmente. - Associação dos 
Fornecedores de Cana de Pernambu­
co - Francisco Falcão, Presidente. 

Recife, 24 de outubro de 1972. 

Senha Presidente: 
A Associacão dos Fornecedores de 

Cana de Per'nambuco, instituição que 
representa a classe dos agricultores 
canavieiros do Estado, teve conheci­
ment:J. inclusive pela imprensa, de 
que a Usina Santo André, do Municí­
pio de Rio Formoso, está sendo adqui­
rida por novo grupo empresarial para, 
com sua ferragem e cota de produção 
industlial, ser relocalizada em outro 
Estado do Norde.ste. com base nas fa­
culdades e incentivos estabelecidos 
pelo Deereto-lei n.0 186. de 27 de agos­
to de 1971. Ao mesmo tempo, os for­
necedores de cana daquela usina, 
surpreendidos e preocupados, expuse­
ram a êste órgão de classe a perspec­
tiva que, nara êles e para a sua reg-iiio, 
se delineia com a operação aludida. 
Esta Associação, ante êsses fatos e no 
exercício da sua missão essencial de 
servir de vínculo entre os seus asso­
ciados e os órgãos do poder público, 
vem pedir a atenção de Vo.ssa Exce­
lência nara as considerações e a so­
licitação que passa a expôr. 

I 

O ato n.0 50/71, de 29-09-1971, da 
Presidência do IAA, regulamentando 
o Decreto-lei mencionado, denota 
preocupação desse Instituto de acau­
telar os interesses dos fornecedores de 
cana afetados pelas operações de fu­
são, incorporação e relocalização de 
unidades industriais açucareiras. A 
forma normal de amparo, em tais 
casos, do "direito de fornecimento de 
cana", criado pelo Estatuto da Lavou­
ra Canavieira consiste, segundo os 
termos do artigo 7.0 do aludido Ato, 
no deslocamento das cotas agricolas 
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para " outras usinas próximas ou para 
a unidade industrial açucareira resul­
tante de qualquer uma daquelas ope­
rações". No casos de inviabilidade do 
deslocamento referido, o remédio pre­
visto é o da indenização das cotas, 
pela emprêsa interessada, no valor 
que resultar da aplicação de fórmula 
preestabelecida pelo IAA (artigo 6.0 ). 

rr 
No caso da Usina Santo André, a 

alternativa, prevista no artigo 7.0, de 
deslocamento das cotas de forneci-· 
mento para a "unidade industrial açn­
careira resultante da operação" deve 
ser afastada preliminarmente, uma 
que se projeta uma relocalização à 
longa distância, no Município de Bar­
balha, estado do Ceara. Deve-se, en­
tão, examinar, ainda segundo precei­
tua o artigo 7.0

. a possibilidade de 
deslocamento das cotas de fornecedo­
res "para outras usinas próximas". As 
condições a serem satisfeitas para que 
se evidencie essa possibilidade estão 
mencionadas no parágrafo único do 
mesmo artigo. São as seguintes, tex­
tualmente: 

"a) anuência prévia da usina que 
irá receber as cotas a serem des­
locadas; 
b> existência de saldo no contin­
gente agricola da usina recebe­
dora; e 

c) distância entre o fundo agrí­
cola do fornecedor e a usina 
recebedora. que permita o trans­
porte das canas em bases econô­
micas"'. 

III 
Para o exame da ocorrência dessas 

condições, registre-se, de logo, que a 
Usina Santo André é a única existen­
te no trecho do vale do Rio Una, 
entre a.s cidades de Palmares e Bar­
reiros, na Zona da Mata Sul, de Per­
nambuco. As usinas maís próximas 
da sua zona agrícola são a Cucaú, 
no Vale do Sirinhaém, a poucos qui­
lômetros da cidade de Rio Formoso, e 
a Central Barreiros, no baixo Una, 
junto à cidade de Barreiros. Ambas 
essas usinas têm tido consideráveis 
excedentes de canas, o que evidente­
mente lhes retira condições de assu­
mir um compromisso de receber par­
celas adicionais de cana a se sorna­
rem aos contigentes que já estão 
obrigadas a absorver. Acrescente-se, 
em reforço, que: 

a) capacidade de absorção da Cen­
tral Barreiros sofrerá uma diminuiçã.D 
correspondente a 100. ooo :sacos de 
açúcar !66.000 toneladas de canal, 
parcela da cota industrial que se pre­
ve seja incorporada à Santo André 
para propiciar a operação em causa; 

b) nem a Central Barreiros nem a 
Cucaú possue aquele "saldo no contin­
gente agrícola", a que se refere a alí-

nea b do dispositivo regulamentar 
transcrito. 

IV 

A condição estabelecida na alínea c 
desse preceito regulamentar refere~se, 
como se viu, à "distância entre o fun­
do agrícola do fornecedor e a usina 
recebedora, que permita o transporte 
das canas em bases econômicas". Uma 
noção a respeito pode ser oferecida 
pelos números con$tantes das três úl­
timas colunas da tabela anexa, que 
permitem comparar engenho por en­
genho, a distância respectiva para 
Santo André com as que os separam 
de Barreiros e de Cucaú. Para uma 
idéia de conjunto, bastará mencionar 
que, no primeiro caso. a média aritmé­
tica é de 9,8 km e ponderada de 9. No 
caso de Barreiros, ela passa para 22,3 
km. E. no caso de Cucaú, a distância 
média passa para 36,0 km. Acrescente­
se que os aumentos de percurso para o 
transporte de cana a que estariam su­
jeitos os fornecedores serão em es­
tradas do tipo carroçâvel. 

Não seriam nece$Sários outros dados 
ou argumentos pata se estimarem as 
dimensões do encargo que decorreria 
do aumento dos c1)stos do transporte 
da cana, cas-o outras condições permi­
tissem o deslocamento das suas cotas 
para as citadas duM usinas mais pró­
ximas. Toma-se evidente que êsse en­
cargo é totalmente incompatível com 
a fragilidade da $ituação econômica 
dos fornecedores de cana e com o va­
lor da provisão para transporte. cons­
tante da:- estrutura do preço {média 
8 a lO kml. 

v 
Desse modo, sepdo inviável, pela 

inexistência das condições estabeleci­
das no parágrafo único do artigo 7.0 

do Ato n.0 50/71, O deslocamento das 
cotas de furllecitnento atualmente 
vinculadas à Santo André tanto para 
a nova unidade industrial açúcareira 
projetada como para as usinas mais 
próximas, resta, como alt-ernativa fi­
nal, a da indenização dessas cotas, 
pela empresa interessada, nos t-ermos 
do artigo 6. 0 do mesmo Ato, por um 
valor calculado segundo fórmula cons­
tante do aludido artigo. Nesse caso, 
os fornecedores receberiam, pelo seu 
direito de produzir cana, não um pre­
ço que tivessem ajustado ou a que 
tivessem aderido voluntàriamente mas 
um valor derivado de fórmula prees­
tabelecida pelo poder público, o que 
assumiria todos os característicos de 
uma desapropriação sumária. 

Se tal preço será ou não justo, ou 
compensador, é outra questão. Poderá 
ser em determinadas regiões onde 
existam possibilidades mais o men-os 
amplas de diversificação do uso da 
terra. No caso, porém, de terras com 
as condições ecológicas existentes na 
região onde se situa a zona agrícola 

da Usina Santo André, a supressão do 
direito de produzir cana implicará em 
condenar as propriedades a uma drás­
tica redução, ou quase desaparecimen­
to, da.s suas atividades. Com os en­
genhos lançados inevitavelmente a.o 
abandono ou a uma extrema sub-uti­
lização, ficariam os fornecedores de 
cana privados do seu meio de vida. 
Essa, a triste perspectiva que os 
ameaça. 

VI 

Não seria. porém, a classe dos agri­
cultores canavieiros a única sobre que 
paira essa ameaça de ruína. Dadas 
as baixas possibilidades de diversifi­
cação do uso da terra, a cessação da 
atividade agroindustrial canavieira 
em Santo André e sua zona agrícola 
implicaria, de logo, em enorme au­
mento da proporção de ociosidade dos 
recursos dos solos e, portanto, na per­
da do seu quase único suporte econô­
mico. Para uma idéia sôbre as 
dimensões dos recursos potenciais que 
seriam semi-abandonados, basta -
mencionar que, conforme se registra 
na tabeia anexa, a ã:rea conjunta dos 
fundos agrícolas vinculados à usina 
sobe a perto de 20.000 hectares. Sua 
capacidade de produção de cana pode 
se restimada, sem exagero, em 500.000 
toneladas por ano. Isso significa -
que, longe de náo possuir condições 
para suprir de matéria prima a uni­
dade industrial existente, a zona agri­
cola poderia alimentar uma usina de 
uns 700.000 sacos de açucar. 

VII 

E não se deixe de lembrar, embOra 
esteja implícito. qu~. ao dano de na­
tureza econômica da paralização da 
Usina Santo André, estarão indisso­
ciave1mente ligadas as suas implica­
ções sociais e humanas. Sem a lavoura 
da cana-de-acucar, a necessidade de 
trabalhadores· em cada propriedade, 
dada a inexistência de alternativas de 
atividades outras obsorvedoras de 
mão-de-obra, é claro que se reduziria 
a proporções mínimas. Isso significa­
ria o desemprego em massa, em área 
de uma região onde já são tão baixas 
as condições de existencia. E. c-om o 
desemprego. todo o seu conhecido e 
confrangedor séquito de consequên­
cias. 

Essas implicações deverão ser con­
sideradas, por força do disposto no 
item IV do artigo 5.0 do Ato 50/71. 
que manda ter em vista, nas propos­
tas de operação do tipo em causa, ''os 
-aspectos sociais correlatos". 

VIII 

Deve-se ressalvar !lue todas essas 
razões apenas se opoem ao desloca­
mento ou relocalizacão da usina com 
sua C:Jta e seu equipamento. Qu::mto 
à sua pura alienação a terceiros., pa­
ra permanecer na localização atual, 
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esta Associação nada poderia opor. 
Tratar-se-ia do exercício de um di­
reito do.s seus proprietários. E se es­
ses proprietários, os atuais ou os que 
os sub.stituirem, pretenderem promo­
ver uma ampliação e modernização 
da unidade industrial para melhor 
aproveitamento daquele grande po­
tencial da sua zona agrícola antes 
referido, este órgão da lavoura cana­
vieira sOmente aplausos teria para a 
concessão pelo IAA, dos estímulos fi­
nanceiros que, para isso, se tornassem 
necessários. 

NOME DA PROPRIEDADE 

Eng. Par. Arrendada à Usina 

Oriente 

Santa Rosa 

Mauricéa 

Areal 

Angico 

Coqueiro 

Barreirinho 

Eng. da Usina Explorado pela 
mesma 

Sauézinho 

Esperança 

Vermelho 

Saué Grande 

Cocal Grande 

Eng. da Usina não Explorados 

Lopes 

Bom Jesus 

Araguada 

IX 
Essas, senhor Presidente, as obser­

vações trazidas à consic!eração de 
Vossa Excelência, suscitadas pela no­
ticiada operação de relocalização da 
Usina Santo André. Ao fazê-las, a As­
sociação dos Fornecedores de Cana de 
Pernambuco está certa de que, falan· 
do em nome dos seus associados, está 
também cumprindo um dever de pres­
tar colaboração ao poder público. 

Com apoio no exposto e plenamente 
conciente de que as diretrizes da ges· 

tão administrativa de V. Excia. têm 
sido invariavelmente inspiradas na 
defesa dos interêsses coletivos, esta 
Associação manifesta a sua confiança 
em que o Instituto do Açucar e do 
álcool, depois da necessária verifica· 
ção da procedência dos dados e ob· 
servações aqui externados, não defe­
rirá estímulos para a mencionada 
operação, nem permitirá que ela se 
efetive. 

Respeitosamente - Associação dos 
Fornecedores de Cana de Pernambuco 
- Francisco Falcão, Presidente. 

Area Capacidade Distância Distância Distância 

da 

Propriedade 

550 Ha. 

20 Ha. 

500 Ha. 

350 Ha. 

424 Ha. 

360 Ha. 

400 Ha. 

2.848 Ha. 

750 Ha. 

680 Ha. 

400 Ha. 

700 Ha. 

400 Ha. 

2.930 Ha. 

600 Ha. 

320 Ha. 

400 Ha. 

1.320 Ha. 

Cota 

Oficial 

de 

Produção 

13.750 

6.600 

12.500 

8.750 

10.625 

9.000 

10.000 

71.225 

Produção 
Atual 

18.750 

17.000 

10.000 

17.500 

10.000 

73.250 

15.000 

8.000 

10.000 

33.000 

Usina Usina 

Sto. André Barreiros 

2 km 

5 km 

10 km 

9 km 

8 km 

10 km 

5 km 

3 km 

1 km 

4 km 

6 km 

4 km 

17 km 

15 km 

20 km 

16 km 

23 km 

28 km 

27 km 

13 km 

15 km 

23 km 

21 km 

19 km 

22 km 

11 km 

16 km 

35 km 

33 km 

Usina 

Cucaú 

32 km 

35 km 

40 km 

39 km 

38 km 

40 km 

24 km 

27 km 

29 km 

18 km 

36 km 

34 km 

47 km 

45 km 

Todos os cálculos são à base de 25 toneladas por Ha. de propriedade o que é abaixo do possível 30 toneladas. 

Nota: A distância das propriedades para a usina Sto André, a média é de 9,8 km; para Central Barreiros é 
de 22,3 km e para Cucaú 36 km. 

'I 
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Are a Capacidade Distância Distância Distância 
NOME DA ?RO?RIEDADE da cota de Usina Para Para 

Propriedade Oficial Produção Sto. André Barreiros Cuca6 

Engenhos Próprios: 
Onça Branca 175 Ha. 2.000 4.375 16 km 18 km 46 km 
Onça Velha 325 Ha. 6.000 8.125 15 km 17 km 45 km 
Perus 350 Ha. 2.000 8. 750 14 km 16 km 44 km 
Cachoeira Linda 1. 200 Ha. 4.000 30.000 14 km 18 km 44 km 
Paraná 500 Ha. 11.000 12.500 6 km 24 km 36 km 
Canoa Rachada 1. 500 Ha. 8.600 37.500 10 km 28 km 40 km 
Limoeiro 1.260 Ha. 8.000 31.500 7 km 25 km 24 km 
Cipó 500 Ha. 5.700 12.500 6 km 24 km 16 km 
Ilha Grande 1.000 Ha. 4.000 25.000 18 km 36 km 48 km 
Canoa Grande 700 Ha. 13.400 17.500 5 k.m 23 km 35 k.m 
Jundiá de Baixo 150 Ha. 2.500 3.750 14 km 12 km 44 km 
Pedra Imã 757 Ha. 5. 796 18.925 16 km 34 km 46 km 
Campos Verdes 450 Ha. 2.600 11.250 17 km 20 km 47 km 
Limeira 513 Ha. 7.000 12.825 13 km 31 km 43 km 
Engenhos Arrendados 
Judiá de Cima 525 Ha. 7.500 13.125 12 km 15 km 42 km 
Tigre 600 Ha. 5.800 15.000 10 km 28 km 20 km 
Barro Branco 50 Ha. 250 1.250 10 km 28 km 40 km 
Roncadorzinho 750 Ha. 8.800 18.750 10 km 15 km 40 km 
Maurtcéa 50 Ha. 220 1.250 10 km 28 km 40 km 
José da Costa 1.200 Ha. 9.000 30.000 8 km 26 km 22 km 
Saué Grande 200 Ha. 3.500 5.000 5 km 14 km 35 km 

12.755 Ha. 118.266 318.875 

QUADRO DEMONSTRATIVO 

Usina Fundo 
Agrícola Proprietário Cota A que se acha 

(Tons.) Fornecendo 

Campina Nova Braulio Buarque 13.500 Santa Teresinha 
Dois Irmãos João Buarque Neto 12.000 " .. 
Florente Paulo América de Miranda 10.000 
Periquito Pedro de Melo Farias 8.000 " " 
Santa Cruz Adilson ? . Laet 6.000 " " 
Barro Branco José Robalinho de Barro$ 12.000 
Teles Joaquim Jonh A. Silva 15.000 " " 

O quadro acima é um demonstra­
tivo dos fundos agrícolas com cotas 
vinculadas à Usina Central Barrei­
ros e cujas safras foram, pela Dire­
toria da mesma liberadas, para serem 
fornecidas a outras usinas. 

Além desses, os fundos agrícolas: 
Engenho Serra D'Água, arrendado 

ao sr. Carlos Bezerra; 

Engenho Amaragi, arrendado ao Sr. 
José Bezerra e 

Engenho Mato Grosso, arrendado 
ao Sr. Francisco Leandro, todos de 
propriedade da usina Central Bar­
reiros, também, estão fornecendo ca­
nas à usina Trapiche por terem rece­
bido liberação. 

O Engenho São Caetano, que cons­
titui um fundo agrícola composto de: 
São Caetano, Amargoso e Primavera, 
explorado pela usina Sant'Ana (do 
mesmo grupo empresarial) está fvr .. 
necendo diretamente à usina Santa 
Teresinha. 

Isto vem provar, sem dúvida ou 
contestação, que a usina Central Bar­
reiros não tem condições nem dis­
põe de meios pata absorver c atual 
contingente de canas que lhe é atri­
buído, provando, assim, não ser ver­
dadeira a afirmativa de que os for­
necedores da usina Santo André não 
sofrerão com a sua relocalização, vez 
que, as canas pertencentes aos mes­
mos serão absorvictas pela usina Cen­
tral Barreiros. 

Convêm lembrar, ainda, que a usi­
na Central Barreiros, na safra pas­
sada (71/72) encerrou sua moagem 
no meado de junho do corrente ano 
e, isso mesmo, pQr determinação do 
Instituto do Açúcar e do Alcool, t,endo 
deixado grande quantidade de canas 
a colher e não téndo alcançado sua 
cota de produção. 

Recife, 14 de novembro de 1972. -
Associação dos Fornecedores de Cana 
de Pernambuco -- Francisco Falcão, 
Presidente. 

COTA DE FORNECEDORES DE 
CANA JUNTO AS USINAS 

Santo André .. .. . .. .. 118.266,000 
Central Barreiros .. .. 420.276,000 
Cucaú . . . . . . . .. .. . .. . 235.612,650 
Recife, 14 de novembro de 1972. -

Associação dos Fornecedores de Cana 
de Pernambuco - Francisco Falcão, 
Presidente. 

Campa.recem mais os Srs. Sena~ 
dores: 

José Guiomard - José Esteves 
- Jessé Freire - Arnon de Mello 
- Teotônio Vilela - Eurico Re-
zende - Amaral Peixoto - Fran­
co Montoro - Emival Caiado -
Saldanha Derzi - Accioly Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Sobre a mesa, ofícios de 
substituições que serão lidos pelo Sr. 
1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes 
Brasília, em 28 de novembro de 1972 

Senhor Presidente 
Tenho a honra de comunicar a Vos­

sa Excelência que esta Liderança dell-
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be-rou propor a substituição do nobre 
Senhor Senador Arnon de Mello, por 
se encontrar ausente, pelo nobre Se­
nhor Senador Osires Teixeira. na 
comissão Mista do Congresso Nacio­
nal que dará parecer sobre a Mensa­
gem n.O 67, de 1972-CN. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar os protestos da mais alta esti­
ma e distinta ronsideração. - Ruy 
Santos, Vice-Líder da ARENA. 

Brasília, em 28 de novembro de 1972 

Senhor Presidente 
Tenho a honra de comunicar a Vos­

sa Excelência que esta Liderança de­
liberou propor a substituição do nobre 
Senhor Senador José Lindoso, pelo 
nobre Senhor Senador Ruy Santos, na 
Comissão Mis.ta do Congresso Nacio­
nal que dará parecer sobre a Mensa­
gem n.0 67, de 1972-CN. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar os protestos da mais alta estima 
e distinta consideração. - Filinto 
Müller, Líder da ARENA. 

Brasília, em 28 de novembro de 1972 
Tenho a honra de comunicar a Vos­

sa Excelência que esta Liderança de­
liberou propor a substituição do nobre 
Senhor Senador Saldanha Derzi, por 
se encontrar ausente, pelo nobre Se­
nhor Senador Fernando Correa, na 
Comissão Mista do Congresso Nacio­
nal que dará parecer sobre a Mensa­
gem n.0 68, de 1972-CN. 

Aproveikl a oportunjdade para re­
novar os protestos da mais alta estima 
e distinta consideração. - Ruy San­
tos, Vice-Líder da ARENA. 

Brasília, em 28 de novembro de 1972 

Senhor Presidente 
Tenho a honra de comunicar a Vos­

sa Excelência que esta Liderança de­
liberou propor a substituição do nobre 
Senhor Senador Flávio Brito, pelo 
nobre Senhor Henador Renato Franco, 
na Comissão Mista do Congresso Na­
cional que dará parecer sobre a Men­
sagem n.0 68, de 1972-CN. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar os protestos da mais alta estima 
e distinta consideração. - Ruy San­
tos, Vice-Líder da ARENA. 

Brasília, em 28 de novembro de 1972 

Senhor Presidente 
Tenho a honra de comunicar a Vos­

sa Excelência que esta Liderança de­
liberou propor a substituição do nobre 
Senhor Senador Eurico Rezende, por 
se encontrar ausente, pelo nobre Se­
nhor Senador Augusto Franco, na Co­
missão Mista do Congresso Nacional 
que dará parecer sobre a Mensagem 
n.0 68, de 1972-CN. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar os protestos da mais alta estima 
e distinta consideração. - Ruy San­
tos, Vice-Líder da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Serão feitas as substitui­
ções solicitadas. 

Sobre a mesa, requerimento de dis­
pensa de interstício que será lido pelo 
Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.0 192, de 1972 

Nos termos do artigo 314 do Regi­
mento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Resolução 
n.0 65. de 1972, que autoriza o Gover­
no do Estado de Sergipe a realizar, 
através do Departamento de Estra­
das de Rodagem (DER-SE), uma 
operação de financiamento externo 
para a aquisição de máquinas nacio­
nais fabricadas pela Caterpilar do 
Brasil S.A., a fim de que figure na 
Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 28 de novem­
bro de 1972. - Lourival Baptista. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Em conseqüência da 
aprovação do requerimento, o pro­
jeto a que se refere figurará na Or­
dem do Dia da próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Sobre a mesa, projeto 
de lei que será lido pelo Sr. 1.0 -Se­
cretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 59, de 1972 

Autoriza sirene e luz vermelha 
intermitente nos carrOs de médi­
cos cardiologistas e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O inciso IX do artigo 13 

de Lei n.0 5.108, de 21 de setembro de 
1966. que institui o Código Nacional 
de Trânsito, terá a seguinte redação: 

IX - Os veículos destinados a so­
corros de incêndio, as ambulâncias, 
os de propriedade de médico cardio­
logista e a seu serviço e os da polícia 
gozam, além da prioridade de trânsi­
to, de livre circulação e estaciona­
mento, quando em serviço de urgên­
cia e devidamente identificados por 
dispositivos de alarme sonoro e de 
luz vermelha intermitente. 

Art. 2.0 O Conselho Nacional de 
TrânsitQ providenciará, até trinta 
(30l dias após a promulgação desta 
lei, as modificações que se fizerem 
necessárias ao cumprimento de suas 
disposições. no Regulamento do Có­
digo Nacional de Trânsito, aprovado 
pelo Decreto número 62 .127. 

Parágrafo único. A modificação 
determinada neste artigo será forma­
lizada através de decreto do Poder 
Executivo. 

Ar';. 3.0 Esta lei entra em vigor 
trinta (30) dias depois de promulga­
da, revogadas as disposições em con­
trário. 

Justificação 

Apresentei anteriormente, nesta 
Casa, projeto de lei conferindo ao 
médico, no exercício compr.::lVado da 
profissão, o direito a estacionar livre­
mente o carro de sua propriedade. 

A proposição dessa medida reper­
cutiu ampla e favoravelmente em to­
do o país. Recebi numerosas e es­
timulantes mensagens de aplauso, 
não apenas de médicos e de associa­
ções médicas, mas, de fontes outras 
da opinião pública, solidãrias com a 
minha proposta. 

Fizeram-se, então, a ponderação de 
que o problema de circulação e esta­
cionamento do veículo utilizado por 
médico cardiologista merecia um tra­
tamento ainda mais especial do que 
aquele conferido no meu projeto à 
viatura de qualquer profissional da 
medicina, em atividade. 

O médico cardiologista, disseram­
me, deveria ter dirieto ao uso de si­
rene e luz vermelha intermitente no 
seu carro, como se o mesmo ambulân­
cia fosse. 

As enfermidades cardíacas estão, 
como ninguém ignora, no topo das 
estatísticas de agentes causadores de 
morte, na sociedade moderna, com­
petindo com o câncer. Trata-se, pode 
ser acrescentado, de um fato típico 
do processo civilizatório em desen­
volvimento neste agitado, complexo e 
poluído mundo em que estamos inse­
ridos (provisoriamente). 

A principal causa de morte nos Es­
tados Unidos, Europa, Austrália e No­
va Zelândia é o enfarte do miocárdio, 
diz o Dr. Stanley Robbtns, com auto­
ridade de mestre, no seu "Tratado de 
Patologia". E observa, também, que 
um aspecto particularmente pertur­
bador desta enfermidade é a freqüên­
cia com que ataca homens jovens, en­
tre :J5 e 55 anos de idade, sem prévia 
advertência. 

A urgência na prestação de socorro 
médico à vítima de um grave dis­
túrbio circulatório é fundamental à 
preservação de sua vida. Uma vida 
que, salva de uma crise, poderá pro­
longar-se ainda por mais 10, 30 ou 
50 anos. 

Multiplicam-se hoje, nas grandes 
cidades, os serviços de pronto socorro 
iinclusive os especializados no aten­
dimento às doenças cardiovasculares), 
públicos ou privados. E esses serviços, 
como se sabe, usam ambulâncias, que 
jã gozam de facilidades especiais de 
trânsito. 

Mas, a presença do serviço especia­
lizado e da ambulância não exclui a 
necessidade de participação direta do 
especialista que trabalha sozinho. 
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Para o enfermo, ele será sempre o 
insubstituível médico de conflanc:a. 
conhecedor do histórico e das peculia­
liaridades de sua doença e de quem 
espera, por isso mesmo, enquanto estâ 
vivo, o socorro certo, providencial, que 
poderá salvá-lo. 

A rapidez com que esse médico pos­
sa locomover-se na floresta do trân­
sito, para salvar uma vida, deve, em 
consonância com o interesse público. 
merecer tratamento especial, discri­
minatório. Que todos parem e es­
perem, para que aquele que tem con­
diÇ'Ões para evitar a morte certa de 
um ser humano, nosso semelhante, 
chegue a tempo de cumprir .sua mis­
são. 

Privilégios ou exceções de qualquer 
espécie, firmados em lei, são repulsi­
vos de um ponto de vista social, con­
cordo até o instante em que o própriO 
estabelecimento de uma determinada 
discriminação se justifique pelo in­
teresse de toda a sociedade. Como 
acredito que ocorra, tranqüilamente, 
no presente caso, concluo. 

Sala das Sessões. em 28 de novem­
bro de 1972. - Vasconcelos Torres. 

LEGISLAÇÃO ÇITADA 

Lei n.0 5,108, de 21 de 
setembro de 1966 

Institui o Código Nacional de 
Trânsito. 

Art. 13. O trânsito de veículos nas 
vias terrestres abertas à circulação 
pública obedecerá às seguintes regras 
gerais: 

IX - Os veicules destinados a so­
corros de incêndio, as ambulâncias e 
os da polícia além da prioridade de 
trânsito gozam de livre circulação e 
estacionamento, quando em serviço 
de urgência e devidamente identifi­
cados por dispositivos de alarme so­
noro e de luz vermelha intermiten­
te. 

As Comiss6es de Constituição e Jus­
tiça e de Transportes, Comunicacões 
e Obras PUblicas 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
berg) - O projeto que acaba de ser 
lido irá à publicação e, em seguida, 
às Comissões competentes. 

Sobre a mesa, outro projeto de lei, 
que será lido pela Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N." GO, de 1972 

"Com o ob~etivo de coibir o abu­
so do podejr econômico, proibe 
qualquer espécie de propaganda 
política nas 48 horas anteriores 
às eleições", e dá outras provi-

. dência.s. 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. 0 O parágrafo único do art. 
240 da Lei n.• 4. 737, de 15 de julho de 
1965, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 240 ...................... . 
Parágrafo único. É vedada nas 
quarenta e oito horas anteriores 
à eleição, qu~lquer espécie de pro­
paganda politica, inclusive através 
de faixas, cartazes, postos de dis­
tribuição ou entrega de material, 
transporte de eleitores ou ativid3.­
des similares." 

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Justificação 

Com o objetivo de combater uma 
das forma.s de abuso do poder econô­
mico, representada pela concentração 
de propaganda de candidatos, às vés­
peras do pleito, vedou o Código Elei­
toral, "desde quarenta e oito horas 
antes até vinte e quatro horas depois 
da eleição, qualquer propaganda polí­
tica mediante radiodifusão, televisão, 
comícios ou reurtiões públicas {art. 24, 
parágrafo único). 

A medida representou um passo po­
sitivo na linha do aperfeiçoamento do 
processo eleitoral. 

Outros abuso$, entretanto, têm se 
verificado, como a concentração de 
elevados recursos no· dia do pleito, 
mediante o aluguel de automóveis e 
ônibus. dispendiosa instalação de pos­
tos e barraca.s para a distribuição de 
material pessoal ou partidário, trans­
porte de eleitores, organização de pro­
pagandistas e pessoas para impressio­
nar e pressionar o eleitor na hora do 
voto, etc. 

No custeio dessas atividades, muitos 
candidatos têm gasto verdadeiras for­
tunas no dia do pleito, impondo suas 
candidaturas através de um evidente 
abuso do poder econômico. 

Para coibir esse abuso e aperfeiçoar 
o processo eleitoral, base de qualquer 
regime democrãtico, apresentamos o 
presente projeto de lei que, estabele­
ce: 

"É vedada nas quarenta e oito ho­
ras anteriores à eleição. qualquer 
espécie d€ propaganda política, 
inclusive attavés de faixas, carta­
zes, postos ~e distribuição ou en­
trega de material, transporte de 
eleitores ou atividades similares." 

t, assim, evidente o interesse pú­
blico e o caráter moralizador da me­
dida proposta. 

Sala das Sessões, em 28 de novem­
bro de 1972. - Franco Montoro. 

LEGI SLAÇAO ClT ADA 

LEI N.0 4. 737, DE 15 DE 
JULHO DE 1965 

. . . . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' . . . ' . . . . 

. ................................... . . . ' . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' . . . ' . . . . . . . . ' 
TíTULO II 

Da Propaganda Partidária 

Art. 240. A propaganda de candi­
datos a cargos eletivos somente é per­
mitida ~pós a respectiva escolha pela 
convençao. 

Parágrafo único. ~ vedada, desde 
48 (quarenta e oito) horas antes até 
24 (vinte e quatro) horas depois da 
eleição, qualquer propaganda política 
mediante radiodifusão, televisão co-
mícios ou reuniões públicas. ' 

..................................... 

..................................... . . . . . . . . . . . . . ' ' . . . . . ' . . . . . . . . . . ' . . . . ' 
A Comissão de Constituição e Jus­

tiça. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - O projeto lido vai à pu­
blicação e, em seguida, à Comissão 
competente. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) -Terminada a Hora do Ex­
pediente. passa-se à 

ORDEM DO DIA 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg} -

Item 1: 

Discusão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n." 51, 
de 1972 I n.0 931-B/72, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Pre­
sidente da República, q'ue acres­
centa inciso ao art. 80 da Lei n.0 

I. 711, de 28 de outubro de 1952. 
que dispõe sobre o Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da 
União, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n.0 s 502 e 503, de 1972, das Comis­
sões 

- de Serviço Público Civil e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. 
O SR. FRANCO MONTORO (Sem 

revisão do orador.) Sr. Presidente, o 
MDB vota favoravelmente ao proje­
to, que atende a uma exigência de 
interesse público e de direito do fun­
cionalismo. 

Desejo apenas, nesta oportunidade, 
por uma questão de justiça, lembrar 
que sobre a matéria existe, em trami-
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taçào no Congres~o. com pareceres 
favoráveis de todas as Comissões, pro­
jeto de iniciativa do nobre Senador 
Benjamin F ara h. 

Ao reconhecer a justiça dessa me­
dida o Executivo vem reforçar o sen­
tido 'cte justiça que têm tido as inter­
venções e as proposições dos repre­
sentantes do MDB nesta Casa. 

O MDB votará favoravelmente à 
medida, mas quero deixar consignada 
nos Anais do Congresso a iniciativa 
do nobre Senador Benjamin Farah, 
que atendeu assim, como antecipação, 
a essa exigência e justiça, hoje reco­
nhecida pelo Poder Executivo. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Continua em discussão o 
projeto. (Pausa.) 

Não havendo mais quem queira dis­
cutir, declaro encerrada a discussão. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, 

queiram permanecer sentados. (Pau­
sa.) 

Aprovado. 
o projeto irá à sanção. 

I!: o seguinte o projeto aprova­
do: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 51, de 1972 

(N.o 931-B/12., na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SR. 
PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Acrescenta inciso ao art. 80 da 
Lei n. o 1. 711, de 28 de outubro 
de 1952 que dispõe sobre o Es­
tatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.o Fica acrescido ao art. 80 
da Lei n.0 1. 711, de 28 d7 o~t1?-bro ~e 
1952 CEstatutD dos Funcwnanos Pu~ 
blicos Civis da União), o seguinte ln~ 
ciso: 

"VII - o tempo em que Q fun­
cionário esteve afastado em li­
cença para tratamento da pró­
pria saúde." 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg)-

Item 2: 
Discussão, em turno únic<l, do 

Projeto de Lei da Câmara n.0 54, 
de 1972 (n.o 953-B/72, na Casa de 
origem), de iniciativa do Sr. Pre­
sidente da República, que institui, 
no Ministério das Minas e Ener­
gia, o Plano de Formação e Aper­
feiçoamento do Pessoal de Nível 

Superior- PLANFAP, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n.a, 527 e 528, de 1972, das Co­
missões 

- de Educação e Cultura e 
- de Finanças 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti­
lo, declaro encerrada a discussão. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, 

q u e i r a m conservar-se sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado, 

O projeto irá à sanção. 
É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 54, de 1972 

(N.0 953-B/72, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SR. 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Institui, no Ministério das Mi­
nas e Energia, o Plano de For­
mação e Aperfeiçoamento do Pes-
soal de Nível Superior - ...... . 
PLANFAP, e dá outras providênw 
c ias. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° Fica instituído, no Minis­

têrio das Minas e Energia, o Plano de 
Formação e Aperfeiçoamento do Pes­
soal de Nível Superior - PLANFAP, 
com as seguintes finalidades: 

I ~ preparar pessoal de nível su­
perior para atender ã.s necessidades 
específicas das entidades vinculadl:ls 
no Ministério das Minas e Energh; 

!I - promover o aperfeiçoamento, 
nas suas atividades específicas, do 
pessoal de nível superior dos quadros 
das entidades vinculadas ao Minis­
tério das Minas e Energia; 

Art. 2.0 O PLANFAP, sob a super­
visão da Secretaria-Geral, será admi­
nistrado pela Companhia Auxiliar de 
Empresas Elétricas Brasileiras 
CAEEB, mediante convênio previsto 
no art. 3.0

, parágrafo único, da Lei 
n.0 5. 736, de 22 de novembro de 1971. 

Art. 3.0 Para preencher as suas fi­
nalidades, o PLANF.AP, sem prejuízo 
dos cursos e programas mantidos 
pelas entidades vinculadas ao Minis­
tério das Minas e Energia, promoverá: 

I - cursos, no âmbito de institui­
ções universltárias e mediante convê­
nio, com a duração mínima de 5 
(cinco) meses e máxima de 15 (quin­
ze) meses; 

li - cursos, seminários e conferên­
cias de alto nível, em Centro de Estu­
dos e Conferências a ser construído e 
administrado pela Companhia Auxt-

liar de Empresas Elétricas Brasileiras 
- CAEEB, com duração máxima de 
3 t três) semanas. 

§ 1.0 Poderá ser incluído, nos cur­
sos de que trata este artigo, pessoal 
de nível superior das empresas priva­
das e de economia mista estadual 
que operem na área de competência 
do Ministério das Minas e Energia. 

§ 2.0 será dada ,especial ênfase aos 
cursos que interessem a duas ou mais 
entidades do Mini.stério das Minas e 
Energia. 

Art. 4.0 Para ocorrer às despesas 
com a execução do disposto nos incisos 
I e II do art. 3.0 desta lei, o Ministério 
das Minas e Energia destinará impor­
tância não inferior ao equivalente a 
40% (quarenta por cento) das parce­
las a que se referem o art. 13, § 1.0 , 

item III. da Lei número 4.676, de 16 
de junho de 1965, e o art. 1.0 item VI, 
do Decreto-lei n. 0 343, de 28 de dezem­
bro de 1967, com a redação dada pelo 
Decreto-lei n.0 1.091, de 12 de março 
de 1970. 

Art. 5.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, com ex­
ceção do art. 4.0

, que entrará em vi­
gor a partir de 1.0 de janeiro de 1974, 
revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) -

Item 3: 

Discussão em turno único, do 
Projeto de Decreto n.0 20, de 1972 
ín.0 69-B/72, na Câmara dos 
Deputados). que "aprova o texto 
da Convenção para Evitar a Du­
pla Tributação e Regular outras 
Questões em Matérias de Impostos 
sobre Renda, firmada entre a Re­
pública Federativa do Brasil e o 
Reino da Bélgica, em Brasília, a 
.n de junho de 1972". tendo 

PARECERES FAVORAVEIS. sob 
n.0 s 521 e 522, de 1972 das Ct::­
missões 

- de Relações Exteriores e 

- de Economia. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores de­

sejar fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
que i r a m permanecer sentados. 
<Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto vai à Comissão de Reda­
ção. 
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É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 

N.0 20, DE 1972 
(N.0 69-B/72, na Câmara dos 

Deputados 

Aprova· o texto da Conven(!ãO 
para Evitar a Dupla Tributação e 
Regular Outras Questões em Ma­
téria de Impostos sobre a Renda, 
firmada entre a República Fe­
derativa do Brasil e o Reino da 
Bélgica, em Brasília, a 23 de ju­
nho de 1972. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É aprovado o texto da Con­
venção para Evitar a Dupla Tributa­
ção e Regular Outras Questões em 
Matéria de Impostos sobre a Renda, 
firmada entre a República Federativa 
do Brasil e o Reino da Bélgica, P.rrt 

Brasília, a 23 de junho de 1972. 

Art. 2.0 Este decreto legislativo en­
trará em vigor na data de sua publi­
cação, revogadas as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin· 
denberg) 

Item 4: 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 

23, de 1972 <n. 0 72-B/72, na Câ· 
mara dos Deputados), que apro­
va o texto da Convenção 
sobre Responsabilidade Interna­
cional por Danos causados por 
Objetos Espaciais, assínada pelo 
Brasil, em Londres, Moscou e 
Washington, a 1.0 de julho de 
1972, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n."- 509 e 510, de 1972, das Co· 
missões 

- de Relações Exteriores e 

- de Segurança Nacional 

Em discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar fazer uso da palavra, encerra­
rei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada . 

Em votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanecer sentados (Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto vai â Comissão de Reda­
ção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 
N.0 23, de 1972 

(N.0 72-B/72, na Câmara dos 

Deputados) 

Aprova o texto da C-unvenção 
sobre Responsabilidade Interna­
cionais por Danos Causados por 
Objetos Espaciais, assinada pelo 
Brasil, em Londres, M-oscou e 
Washington, a 1.0 de julho de 
1972. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 1t aprovado o texto da 
Convenção sobre Responsabilidade 
Internacional por Danos Causados 
por Objetos Espaciais, assinada pelo 
Brasil, em Londres, Moscou e 
Washington, a 1. 0 de julho de 1972, 

Art. 2.0 Este decreto legislativo 
entrará em vigor na data de sua pu­
bHcação, revogadas as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin· 
denberg) - Esgotada a matéria da 
Ordem do Dia. 

Passa-se à votação do Requerimen­
to n.0 181, li.do na Hora do Expedien­
te, de urgência para o Projeto de Lei 
da Câmara n.O 48, de 1972. 

Em votação. 

Os senhores Senadores que apro­
vam o requerimento queiram perma­
necer sent{\dos. (Pausa.) Aprovado. 

Aprovado o requerimento, passare­
mos à apre-ciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lel da Câmara n.0 48, 
de 1972 In? 940-B/72, na Casa de 
origem), de iniclativa do sr. Pre­
sidente da República, que dá nova 
redação ao art. 10 da Lei n.O 
4.024, de 20 de dezembro de 1961, 
que fixa as Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional, tendo Parecer 
favorâvel, sob n.o 526, de 1972, da 
Comi$são de Educação e Cultura. 

Sobre a mesa emenda que vai ser 
lida pelo Sr. 1.0 -Secretârio. 

É lida a seguinte 
EMENDA N.0 I 

Ao Projeto de Lei da Câmara 
n.• 48172. 

Redija-se assim o Parágrafo único 
do art. lO: 

"Parâgrafo único. As funções 
exercidas nos referidos Conselhos 
são consideradas de relevante in­
teresse, e os funcionários públicos 
federais que as exercerem, na 
qualidade de Conselheiros, terão 
abonadas suas faltas ao serviço, 
durante o período das reuniões 
dos respe-ctivos Conselhos." 

Justificação 

O Projeto inicial, tal como veio do 
Executivo, previa: 

"As funções de Conselheiro são 
consideradas de relevante inte­
resse nacional, e o seu exercicio 
tem prioridade sobre o de quais­
quer cargos públicos de que sejam 
titulares os conselheiros." 
A C â m a r a dos Deputados, 
a 1 e g ando inconstitucionalida­
de, apresentou emenda ao artigo 
nos seguintes termos: 
"Aos funcionários públicos fe­
derais, designados para lnte-grar 
esses Conselhos, aplica-se o dis­
posto no § 5.0 do art. B.o desta 
lei." 

E a remissão mencionada é a se-
guinte: 

"§ 5.0 As funções de conselheiro 
são consideradas de relevante in­
teresse nacional, e o seu exercício 
tem prioridade sobre o de quais­
quer cargos públicos de que se­
jam titulares ou conselheiros. 
Estes terão direito a transporte, 
quando convocados, e as diárias 
ou "jeton" de presença a serem 
fixadas pelo Ministro da Educa­
ção e Cultura, durante o período 
das reuniõe-s." 

Da mesma maneira, no entanto, a 
área estadual continua, parece-nos, 
a ser invadida pela federal, permane­
cendo por conseguinte, a inconstitu­
cionalidade. Daí a emenda, 

S.M.J. 

Sala das Sessões, em 28 de novem­
bro de 1972. - Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin· 
denberg) - Em discussão o projeto e 
a emenda. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. <Pausa.) 

Está encerrada. 
Estando o projeto em regime de 

urgêncía, as Comissões coT'ln'""';: \ltes 
deverão proferir pareceres imediata­
mente, de acordo com o disposto no 
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item I do art. 386 do Regimento In­
terno. 

So11cito ao nobre Senador José Lin­
doso o parecer da Comissão de CDns­
tituição e Justiça sobre o projeto e a 
emenda. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - (Para 
emitir parecer. Sem revisão do ora~ 
dor,} Sr. Presidente, Q projeto do 
Executivo, que vem agora da Câmara 
dos Deputados, sob o n.o 48, de 1972, 
dá nova redação ao art. 10 da Lei 
n.0 4.024, de 20 de dezembro de 1961, 
que fixa as diretrizes e bases da edu­
cação nacional. 

Como .se verifica, trata-se de ma­
téria de educação nacional. A com­
petência p:lra legislar sobre educação 
nacional, nas suas diretrizes gerais, 
pertence à União e, complementar­
mente, o Estado é chamado também 
a fazê-lo, sobre a mesma matéria. 

O projeto, de iniciativa do Governo, 
visa a dar nova redacão ao a.rt. 10 
da Lei n.O 4. 024, de 20 de dezembro 
de 1-961, relativamente à constituição 
dos Conselhos Estaduais de Educação, 
organizados na forma da legislação 
estadual. Na Câmara, a Comissão de 
Constituição e Justiça, ao estudar o 
projeto, vislumbrou uma inconstitu­
cionalidade, exatamente representa­
da. no parágrafo único ao art. 10, e 
prOpôs a redação do seguinte modo: 

"Aos funcionários públicos ffl­
derais, designados para integra­
rem esses Conselhos, aplica -se o 
disposto no § 5.0 do art. 8.0 des­
ta lei." 

Supôs a Câmara dos Deputados. 
pela douta Comissão de Constituição 
e Justiça. que sanada estaria, com 
esta emenda, a inconstitucionalidade 
argüida_. 

No Senado. a Liderança, verifican­
do o problema, estudando-D em pro­
fundidade, observou que, com a re­
missão, se tornava mais flagrante a 
inconstitucionalidade, eis que a rf:!­
missão nos revela que o § 5.0 do art. 
8.0 da lei dispõe: 

"§ 5.0 As funções de conselheiro 
são consideradas de relevante 
interesse nacional, e o seu exer­
cício tem prioridade sobre o de 
quaisquer cargos públicos de que 
sejam titulares ou conselheiros, 
Estes terão o direito a transpor­
te, quando convocados e às diá­
rias ou "jeton" de presença a se­

. rem fixadas pelo Ministro da 
Educação e Cultura, durante o 
periodo das reuniões." 

Aplicada a emenda proposta pela 
Comissão de Constituição e Justiça 
da Câmara dos Deputados, verificar­
se-á que a União estaria impondo 
ânus ao Estado para remunerar, 
através de "jetons", funcionáríos 
públicos federais que, porventura, 
viessem integrar os Conselhos Esta­
duais de Educação. 

Para superar essa dificuldade, fo.i 
proposta pelo eminente Lider Ruy 
Santos a emenda ora objeto de apre­
ciação. Passaria, assim, o parágrafo 
único dD art. 10 a ter a seguínte re­
dação: 

"Parágrafo um co. As funções 
exercidas nos referidos CDnselhos 
são consideradas de relevante in­
teresse, e os funcionários públi­
cos federais que as exercerem, 
na qualidade de Conselheiros, te­
rão abonadas suas faltas ao ser­
viço, durante o período das reu­
niões dos respectivos Conselhos!' 

Matéria, DOrtanto, da alçada do 
Governo Federal. Tratando-se, real­
mente, de regime de funcionário pú­
blico, estariam, com a emenda, supe­
radas as dificuldades. 

Considero, assim, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores. em nome da Comis­
são de Constituição e Justiça, a 
emenda proposta pela Liderança, que 
dá nova redação ao parágrafo único 
do art. 10, perfeitamente constitucio­
nal, satisfazendo aos interesses pú­
blicos. 

Ademais. o projeto que atende na 
evolução do processo da atuação dos 
Conselhos Estaduais de Educa~ão, às 
exigências da conjuntura, é perfeita­
mente constítucional e serve aos in­
teresses do desenvolvimento dos pla­
nos de educação. 

Este é o parecer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - O parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça conclui pela 
constitucionalidade e juridicidade do 
projeto e da emenda. 

O projeto depende também de pa~ 
recer da Comissão de Educação e 
Cultura. 

Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Milton Trindade, para relatar a 
emenda em nome da Comissão de 
Educação e Cultura. 

O SR. MILTON TRINDADE 
(Para. emitir parecer. Sem revisão do 
orador.) Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, a emenda apresentada à Comis­
são de Educação e Cultura, pelo no­
bre Senador Ruy Santos, diz: 

"As funções exercidas nos referi­
dos Conselhos são consideradas 
de relevante interesse e os fun­
cionários públicos federais que 
as exercerem, na qualidade de 
Conselheiros, terão abonadas suas 
faltas ao serviço, durante o pe~ 
ríodo das reuniões dos respectivos 
Conselhos." 

Trata-se, realmente, de uma emen­
da procedente, porque está de acor­
do com os dispositivos constitucio­
nais, pelo que somos favoráveis. 

O SR. PRESIDENTE !Carlos Lin­
denberg) - O parecer da Comissão 

de Educação e Cultura é favorável à 
emenda apresentada. 

Em votação o projeto, sem prejuízo 
da emenda. 

Os Senhores Deputados que o 
aprovam, queiram permanecer sen­
tados (Pausa.) 

Está aprovado. 
1~ o seguinte o projeto aprova-

PROJETO DE LEI DA CAlVIARA 
N.0 48, de 1972 

CS.0 940-B/72, na Casa de origem) 

DE IN1C1ATIV A DO SR. 
PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Dá nova redação ao art. 10 da 
Lei n.0 4.024, de 20 de d~zembro 
de 1961, que fixa as Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. !.0 O art. 10 da Lei n.0 4.024, 

de 20 de dezembro. de 1961, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 10. os Conselhos Esta­
duais de Educação organizados 
pelas leis estaduais, que se cons­
tituírem com m-embros nomea­
dos pela autoridade competente, 
incluindo representantes dos di­
versos graus de ensino e do ma­
gistério oficial e particular de 
notório saber e experiência, em 
matéria doe educação, exercerão 
as atribuições que esta lei lhes 
consigna. 
Parágrafo único. Aos funcioná­
rios públicos fede-rais, designados 
para integrar esses Conselhos 
aplica-se o disposto no § 5.0 do 
art. 8,0 desta lei.'' 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua pubtica.ção, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Em votação a emenda de 
plenãrio. 

Os Srs. Senadores que a aprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pau­
sa.) 

Está aprovada. A matéria vai à co­
missão de R-edação. (Pausa.) 

Sobre a mesa a redação final que 
vai ser lidR pelo. Sr. 1.0 -Secretário. 

É lida a seguínte 

PARECER 
:S.0 555, de 1972 

Da Comissão de redação 

Reda('ão final da emenda do 
Senado ao Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 48, de 1972 (n.0 940-B/72, 
na Casa de origem). 

Relator: Sr. Cattete Pinheiro 
A Comissão apresenta a redação fi­

na-l da emer.da do Senado ao Projeto 
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de Lei da Câmara n.0 48, de 1972 (n.0 

940-B/72, na Casa de origem), que dá 
nova redação ao art. 10 da Lei n.0 

4. 024. de 20 de dezembro de 1961, que 
fixa as Diretrizes e Bases da Educa­
ção NacionaL 

Sala das Sessões, em 28 de novem­
bro de 1972. - José Lindoso, Presi­
dente - Cattete Pinheiro, Relator -
José Augusto. 
• 

ANEXO AO PARECER 
N.0 555, DE 1972 

Redação final da emenda do 
Senado ao Projeto de Lei da Câ~ 
mara n.0 48, de 1972 (n.0 940-B/72, 
na Casa de origem). 

Emenda N.0 1 

(corresponde à emenda n. 0 1, de Ple­
nário). 

Ao art. 10. 

Dê-se ao parágrafo único do art. 10 
a seguinte redação: 

"Parágrafo único. As funções 
exercidas nos Conselhos referidos 
neste artigo são consideradas de 
relevante interesse, e os funcioná­
rios públicos federais que as exer­
cerem, na qualidade de Conselhei­
ros, terão abonadas as sua.s faltas 
ao serviço durante o período das 
reuniões dos respectivos Conse­
lhos." 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg)- Achando-se em regime de 
urgência a proposição a que se refere 
a redação final que acaba de ser lida, 
será imediatamente submetida à 
upreciação do Plenário. 

Em discusão a redação final. 
(Pausa.) 

Não havendo quem queira usar da 
palavra, declaro encerrada a dis­
cussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a apro­

vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovada a redação final; o proje­
to voltará à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Franco Montoro, que falará pela 
Liderança do MDB. 

O SR. FRANCO MONTORO (Como 
Líder. Sem revisão do orador.) Sr. 
Presidente, desejo, na qualidade de 
representante do MDB, comunicar 
que, por nosso intermédio, o Movi­
mento Democrático Bra.sileiro, tendo 
em vista alguns fatos, que são do co~ 
nhecimento público, verificados nas 
recentes eleições, encaminhou à con~ 
sideração do Congresso Nacional pro~ 
jeto de lei determinando a proibição 
de qualquer espécie de propaganda 

política nas 48 horas precedentes às 
eleições. 

Com o objetivo de combater uma 
das formas de abuso do poder econô­
mico, representadfl, pela concentração 
de propaganda de candidatos, às vés­
peras do pleito, vedou o Código Elei­
toral, "desde quarenta e oito horas 
antes até vinte e quatro horas depois 
da eleição, qualquer propaganda polí­
tica mediante radiodifusão, televisão, 
comícios ou reuniões públicas (art. 24, 
parágrafo único). 

A medida representou um passo po­
sitivo na linha do aperfeiçoamento do 
processo eleitoral. 

Outros abusos, entretanto, têm se 
verificado, como a concentração de 
elevados recursos no dia do pleito, 
mediante o aluguel de automóveis e 
ônibus, dispendiosa instalação de pos­
tos e barracas para a distribuição de 
material pessoal ou partidário, trans­
porte de eleitores, organização de pro­
pagandistas e pessoas para ímpressio­
nar e pressionar o eleitor na hora do 
voto, etc. 

No custeio d-essas atividades, mui­
tos candidatos têm gasto verdadeiras 
fortunas no dia do pleito, impondo. 
suas candidaturas através de um evi­
dente abuso do poder econômico. 

Para coibir esse abuso e aperfeiçoar 
o processo eleitoral, base de qualquer 
regime democrático, apresentamos o 
presente projeto de lei que, estabe­
lece: 

"É vedada nas quarenta e oito ho­
ras anteriores à eleição, qualquer 
espécie de propaganda política, 
inclusive através de faixas, car­
tazes, postos de distribuição ou 
entrega de material, transporte de 
eleitores ou atividades similares." 

O texto atual proibe apenas a pro­
pae·anda política mediante radiodifu­
são, televisão, comícios ou reuniões 
púhlicas. O projeto estende essa proi­
bição a qualquer espécie de propa­
ganda política. 

A partir de 48 horas antes das elel­
cõe& se estabelecerá um verdadeiro 
silêncio cívico para que os eleitsores, 
hvremente, decidam do seu voto sem 
que exista a poSsibilidade da pressão 
na boca da urna, fenômeno que ocor­
reu nas recentes eleições, conforme 
denúncia feita em todos os Estados 
pela imprensa, pelo rádio e pela te­
levisão. 

É, assim, evidente o interesse pú­
blico e o caráter moralizador da me­
dida proposta. 

Nessas condições, esperamos a apre­
ciação favorável da medida e a cor· 
roboração final pelo plenário. 

Era esta a comunicação que que­
namos fazer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lln· 
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES­
(Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, O Globo publtca, 
hoje, um caderno sobre o desenvolvi­
mento do Estado do Rio de Janeiro 
no panorama brasileiro. Poucas vezes 
uma publicação reúne tantos dados, 
cendo imagem perfeita, autêntica, do 
trabalha realizado na Unidade da Fe­
deração que tenho a honra de repre­
sentar nesta Casa. 

Congratulo-me com os que tiveram 
a magnífica idéia de pesquisar esses 
elementos, dando ao Suplemento de 
O Globo uma verdadeira característi­
ca enciclopédica do ponto de vista 
econômico, fazendo com que aqueles 
que ainda não conhecem de perto o tra­
balho que vem sendo realizado no Es~ 
tado do Rio encontrem uma oportuni­
dade adequada para penetrar nos di­
versos setores de atividades, desde as 
eccnômicas, sociais e culturais, até 
aquelas outras de infra-estrutura que 
estão colocando a Unidade Fluminen­
se numa posição ímpar no cenário 
nacional. 

Devo, como fluminense, agradecer 
a "O Globo" que é forçoso acrescen­
tar - um amigo antigo e fiel do Es­
t.ado do Rio. As ligações do seu Re­
rlator-Chefe, o Jornalista Roberto 
Marinho, como a terra fluminense, 
vão desde os laços de sangue - seu 
pal. fundador de "A Noite" e de "0 
Globo", o sempre venerado Jornalis­
ta Irineu Marinho, nasceu em Nite­
rói, Capital do Estado do Rio - até 
uma afeição permanente e indesmen­
tida porque se mora na Guanabara, 
possui também residência em nosso 
Estado, justamente numa das regiões 
QU€ desponta para o mundo como 
uma fábula para o turismo, a cha­
mada "Região dos Lagos" fluminen­
ses. 

Envio, assim, minhas calorosas fe­
licitações à direção do jornal e à equi­
pe que produziu esse magnífico tra­
balho de cunho pedagógico, de orien­
tação salutar e, sobretudo, de infor­
mações precisas sobre o Estado que, 
se é pequeno relativamente à sua su­
perfície teritorial, é o terceiro neste 
País pelo volume de produção e pela 
importância econômica. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Linden­
berg) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Ruy Carneiro. 

O SR. RUY CARNEIRO - (Pro­
nuncia o seguinte discurso) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, sempre 
que ocupamos esta tribuna para plei­
tear medidas de interesse do nosso 
Estado e do nosso povo, e esse pleito 
obtém bom resultado, tomamos o seu 
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tempo por questões justas e que me­
recem amparo. 

Já por várias vezes ocupei a tri­
buna, num esforço decidido para, em 
defesa de justa causa, tentar a busca 
de solução da problemática do escoa­
mento da safra do abacaxi da Paraí­
ba para a Argentina. Retorno agora 
do meu Estado com a dupla satisfa­
ção de, após gestões empreendidas por 
várias autoridades brasileiras, trazer 
ao conhecimento desta Casa que a 
minha palavra em favor da exporta­
ção daquele nosso produto paraibano 
logrou sucesso. 

Fazendo justiça, e muito reconheci­
do, dou ênfase às gestões dos eminen­
tes Ministros das Relações Exteriores, 
Mário Gibson Barboza, e da Agricul­
tura, Cirne Lima, sempre atentos ao 
nos.su c:.nstante- apelo de prosseguir 
na luta pela libertação plena da im­
portac;.ão de frutas brasileiras por 
parte da Argentina, conforme pronun­
ciamento que aqui proferi em junho e 
outubro últimos. 

O meu empenho maior sempre foi 
em favor do fruto paraibano, pois, de 
inicio, a banana paulista já havia sido 
exclui da. 

O Sr. Ruy Santos - V. Ex. a per­
mite um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO- Pois não, 
nobre colega. 

O Sr. Ruy Santos - Quero apenas 
destacar, no discurso de V. Ex. a., 
como o Governo da Revolução é sensí­
vel às inicitaivas e aos apelos que 
procedem, como este feito por V. Ex. a 
O Governo atendeu e atenderá sempre 
a esses apelos que vêm de represen­
tantes do Congresso, pertençam eles 
ao Partido que apóia a Revolução ou 
ao Partido adversário da Revolução. 
Neste caso, V. Ex. a é representante 
do MDB. Ao Governo interessa ser 
esclarecido, ser despertado para a so­
lução dos problemas e resolvê-los bem, 
a serviço do desenvolvimento nacio­
nal. 

0 SR. RUY CARNEIRO -Agradeço 
o aparte do eminente Líder do Go­
verno, Senador Ruy Santos. Na rea­
lidade, faço justiça e adiante v. Ex. e. 
verá a ação dos Ministros, sobretudo 
o das Relações Exteriores, Mârio Gib­
son Barboza, e o da Agricultura, Cirne 
Lima. 

Como se recorda o Senado, até bem 
pouco tempo enfrentamos a suspen­
são das exportações de abacaxi para 
a Argentina. por força de restrição 
à forma de pagamento das importa­
ções platinas; a Resolução n.0 2. 600 
do Banco Central daquele país regu­
lara o pagamento com o prazo de 180 
dias após o embarque. 

Tal medida, é óbvio, retirou, no iní­
cio da temporada, as possibilidades 

das negociações usuais e tradicionais 
daquele produto. 

A Paraíba, por meu intermédio, le­
vantou a voz para modificar o trata­
mento que nos era dispensado, intei­
ramente diferente do que o Brasil 
dava à Argentina, menos pelo próprio 
compromisso da ALALC que pelo inte­
resse de sustentar o ritmo do cres­
cente desenvolvimento do intercâm­
bio comercial necessário aos dois paí­
ses. 

Sabia-se também que a adoção da 
mecânica tinha o cunho de equilibrar 
o balanço de pagamento daquele país. 
Mas, não era justo que o Brasil, que 
ostentava uma posição altamente 
desvantajosa em relação à Argentina, 
no item "frutas", viesse a sofrer res­
trição profundamente amarga e de­
sigual. Importamos mais frutas da 
Argentina do que para ela exporta­
mos. 

A Câmara de Comércio Argentina­
Brasilefia, em seu memorial de 24 de 
agosto de 1972, dirigido ao Sefior Mi­
nistro de Comércio Daniel Garcia, 
daquele país, visando à revogação do 
sistema para frutas, em certo trecho 
do documento, alinhava importante 
argumento de ordem comparativa, es­
pelhando o relevo do desnível para o 
Brasil, que convém ser aqui reprodu~ 
zida: 

"En el afio anterior la Argentina 
envió ai Brasil casi 6. 000.000 de 
cajones de frutas frescas, por un 
valor deUS$ 25.336.394, (FOB), y 
eu los primeros siete meses de 
este afio: 4.500.000 cajones. ~ 
Del Brasil, en el afio 1971, impor~ 
tamos solamente en valores: US$ 
11.274.274. Para poder mantener 
este importante tráfico comercial, 
que sefiala evidentemente pro­
nunciado desnível para el Brasil, 
es necesario crear situaciones pro­
picias y recíprocas para sus im­
portaciones, evitando aí medidas 
que puedam afectar nuestros fu­
turos envíos." 

Esse documento da mais alta valia, 
originado do interesse dos importado­
res de frutas da Argentina em man­
ter o intercâmbio tradicional com o 
nosso Pais, guarda v a em alguns pon­
tos delineamento semelhante com o 
nosso enfoque do problema, feito em 
junho do corrente ano, quando dirigi­
mos o primeiro apelo às nossas auto­
ridades. 

Por tudo isso, dispensamo-nos de 
renovar pormenores da série de argu­
mentos apresentados. 

Vale hoje, sim, dizer aos ilustres 
Pares que o apoio maciço dos Srs. 
Ministro acima referidos, do Sr. Mi­
nistro da Fazenda, do Presidente do 
Banco Central Ernàni Galvêas, do 
Presidente Nestor Jost, do Banco do 

Brasil, sobretudo do Governador Er­
nâni Sátiro, constituiu a força que 
serviu para a revogação da medida 
antes imposta pela Argentina e que 
vinha impedindo as transações nor­
mais de exportação do abacaxi parai­
bano. 

Releva salientar, também, a parti­
cipação efetiva e essencial do Banco 
do Brasil na condução de meios para 
minorar a crise que se abatia em vá­
rios municípios do nosso Estado, so­
bretudo nos maiores produtores, sem 
o escoamento da safra. 

É justo salientar que, por solicitação 
do Sr Governador do Estado, o Ban­
co do Brasil, o principal estabeleci­
mento de crédito do País, concedeu 
linha de crédito especial para finan­
ciamento da exportação, cujo reflexo 
foi altamente salutar na fase err. que 
havia impedimento da livre impor­
tação argentina. 

Agora, a Circular 446, de 20 de ou­
tubro de 1972, do Banco Central da 
Argentina, consubstancia normas es­
peciais, das quais se destacam 4 listas 
de produtos, dando-lhes as alterações 
quanto ao amparo ou não de impor­
tação, independente daquele prazo de 
pagamento de 180 dias, ao considerar­
se a essencialidade da mercadoria. 

O abacaxi, incluído na lista 2, está 
livre daquela proibição do pagamento 
à vista, mas será conduzido no mer­
cado finannceiro. Esta a inovação 
que veio favorecer a exportação pa­
raibana. 

Lamentamos, contudo, que a libe­
ração, decretada pelo Banco Central 
do pais amigo, tenha vindo tardia­
mente, com prejuízo para o volume 
das nossas vendas. 

Como ilustração, e segundo pude­
mos colher entre os exportadores da 
Paraíba, esclarecemos que o contin~ 
gente a alcançar será no mãximo de 
200.000 (duzentas mil) caixas, o que 
representa forte queda naquele co­
mércio, porquanto o ano transa to teve 
em seu 1avor a transação de 550.000 
(quinhentos e cinqüenta mil) caíxas. 

Este nosso pronunciamento tem a 
finalidade de aplaudir e louvar todos 
que contribuiram para a solução de 
um problema que parecia eternizar~se, 
com o maior prejuízo ainda do que o 
já causado ao nosso Estado. 

Conforta-nos, de modo particular, 
saber que, ao lado de tantas figuras 
ilustres, demos a nossa parcela de 
contribuição a um problema que afi­
nal foi solucionado diante do esforço 
conjugado de muitos, 

Aqui, nesta hora, enleva-nos o es­
pírito do dever cumprido para com a 
Paraíba, que tanto orgulho nos pro­
picia ao representá-la nesta augusta 
Casa e lutar com todas as nossas for­
ças a fim de defender tudo o que dis­
ser respeito aos seus interesses. 
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Fazendo este registro, sobre um as­
sunto que por duas vezes abordamos 
neste Plenário, conforta-nos reiterar 
mais uma vez aos paraibanos que es­
estaremos sempre absolutamente aten­
tos às causas de interesse geral da 
nossa idolatrada Paraíba e do Nor­
deste. (Muito bem! Palmas o orador 
é cumprimentado.) 

- O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Benedito Ferreim. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, os 
inimigos do Brasil, os apátridas. tam­
bém conhecidos como turma do 
"quanto pior melhor", a cada dia e 
cada instante buscàm novas fórmu­
las para jnqujetar, para tumultuar o 
progresso econômico e social que vi­
mos experimentando a partir de 1964.. 

Foram frustrados no assalto para 
a retomada do poder através dos par­
tidos políticos, especialmente através 
da oposição. Esta, graças ao bom sen~ 
so e patriotlsmo dos seus dirigentes, 
a bem da verdade, devo dizer, não só 
lhes negou guarida como também 
lhes tem, graças a Deus, verberado 
as idéias extremistas. 

Cassados nos seus direitos políti­
cos, banidos dos postos de comando 
da administração, lançaram·se na 
prática do terrorismo e com este in­
felicitando muitas famílias, desgra­
çando e infernizando tantos dos nos~ 
sos jovens. 

Repudiados pela opinião pública. 
acossados, presos e condenados pela 
Justiça, eis que voltam agora, diabo­
licamente, para atingir mais dura­
mente do que nas outras tentativas 
as suas vítimas prediletas: a nussa 
juventude. 

ESTADOS 

---·-- --~--·------

1." REGIA O 
Guanabara 
Estado do Rio 
2• REGIAO 
São Paulo 
3.• REGIAO 

Diabolicame-nte, repito, porque vol~ 
tam para tentarem destruir aquilo 
que o jovem. principalmente o brasi­
leiro, tem de melhor: a sua genero­
sidade, o seu idealismo com o qual 
nós os mais velhos de hoje, tambem, 
quando possuídos pelos arroubos da 
juventude, ufanamo ... nos da nossa vo­
cação de "cavalheiros andantes" e que 
de tão liberais. irresponsavelmente 
despreendidos e generosos. normal­
mente mereceríamos o título de D. 
Quixote, no bom sentido . 

Querem destruir a espontaneidade 
com que o jovem brasileiro - rico 
ou pobre - é capaz: de tirar a cami­
sa do corpo para abrigar um seme­
lhante com frio, pelo que de certa 
forma registra, à sua maneira, o in­
conformismo para com os desmveis 
econômicos. 

Para tanto, lançaram mão daquilo 
que o Ministro Jarbas Passarinho, 
em declaração à imprensa, classHicou 
de ·•uma triste aliança'' entre ra­
dicais de esquerda e ricos contra o 
plano do GoverrJO de implantar o 
ensino superior pago no País. 

Em verdade, Sr. Presidente, não sei 
se estarei divergindo do Ministro da 
Educação ou do "COrreio da Manhã", 
que pubUca a matéria. Mas o certo 
seria dizer: aliança entre comunistas 
e tolos-egoístas-endinheirados. Isto 
porque, rico ou pobre, é característica 
indelével do jovem brasileiro o des­
preendimento, a generosidade. 

Voltaram à carga sobre a juventu­
de, pretextando protegê-Ia contra o 
GQverno. isto é, combatendo velhaca 
e desonestamente o que estabelece a 
Constituição, que é o ensino superior 
pago. 

O que quer o Governo com esta me­
dida? Paradoxalmente. até aqui, sem 
podermos oferecer matriculas gratui­
tas suficientes no ensino primário, 
onde se registra ainda hoje um de­
ficit da ordem de 5 milhões. temo­
nos consentido o extravagante luxo 
de gastar 60% do Orçamento do MEC 
para dar ensino superior de graça. 
O grave, o injusto, é que, conforme 
temos demonstrado, e volto a fazê-lo, 
o ensino superior gratuito presta-se 
quase que exclusivamente aos filhos 
de ricos. 

Com o sistema em estudo - para 
ser -implantado na área do ensino su­
perior - buscar-se-á, antes de tudo, 
democratizar o ensino, isto é, propi­
ciar igualdade de oportunidade para 
ricos, remediados e pobres. 

Os abastados pagarão os seus es­
tudos à vista: os remediados e po­
bres terão, de acordo com cada caso, 
financiamentos que irão desde o cur­
so até à própria subsistência, para 
ressarcimento a longo prazo, 

Com as atuais destinações orça­
mentárias e se necessário com em­
préstimos externos, ampliar-se-áo ao 
volume ideal o número de vagas nas 
Unjversidades. Desenvolveremos as 
pesquisas, o que é mais importante, 
profissionalizaremos o ensino médio 
e teremos os recursos para acabar 
com o analfabetismo que tanto nos 
envergonha. 

Em julho do ano passado, quando 
aqui tratei do mesmo assunto, lem­
brava à Casa que, do levantamento 
que realizei, baseado no Censo de 
1970, tínhamos, então, o seguinte 
quadro no Brasil: 

Alfabetbados Total de Não Alfabe~ Não Alfabeti~ 
e l\lenores de tizad'Os há zados de 25 

6 anos Analfabetos 
24 anos anos a mais 

---- -- -~·--- --------

7.655.000 1.287.000 580.000 707.000 

14.565.000 2.636.000 966.000 1.670.000 

Panará. Santa Catarina e R. G. do Sul 14.!16.000 3.274.000 I. 755.000 1.519.000 
4.• REGIA O 
Minas Gerais e Espírito Santo 10.010.000 4.026.000 2.093.000 1.933. 000 
5.• REGIA O 

Nordeste 
Maranhão, Piauí, cearã, Paraíba, Pernambuco, R. 

do Norte, Alagoas, Sergipe e Bahia 15.740.000 10.808.000 5.782.000 5.026.000 - --- -- ----=· 
Conclui-se que, nas 5 regiões 

abrangidas, tínhamos à época, 
84.117.000 habitantes: 13.637.000 me­
nores de 6 anos de idade e 70. 480. 000 
de 7 anos acima. 

Na faixa de 7 a 24 anos encontra­
mos 11.176.000 analfabetos e 
10.8.5.5. 000 analfabetos na fah:a de 25 
a mais anos, totalizando 22.031.000. 
Vale dizer, mais de 30% sobre a 
população escolarizável, Esta situação 

tem ferido os brios dos governos re­
volucionários, os quais tudo vem fa­
zendo para modificá-la, mas, inega­
velmente, aos comunistas convém e 
tudo fazem para mantê-la inalterada. 

Infiltrados no conselho de Centros 
Acadêmicos da Universidade de São 
Paulo, através de uma verdadeira 
"montagem" de periodos e frases iso­
ladas de artigos e comentários. até 
mesmo de documentos oficiais, os 

eternos fabricantes de agitação e des­
contentamento, envolveram os estu­
dantes da U.S.P. e os levaram a um 
"plebiscito", cujo resultado, "pa.;sada 
a tormenta", desmascarada a iaum, 
tenho certeza, envergonhará e muito 
- os embora privilegiados, mas, repi­
to, generosos universitários paulistas. 

Baqueados na sua boa fé, com esta 
verdadeira "colcha de retalhos" so­
fista - como muito bem classificou o 
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Min-istro Jarbas Passarinho -, os es­
tudantes não tiveram dúvidas: fica­
ram contra o propósito governamen­
tal. 

Para se ter uma idéia da falsida­
de, do amontoado de mentiras e grau 
de subversão empregados para con­
vencer os universitários a ficarem 
contra o Governo - e ao mesmo tem­
po deixando os universitários numa 
posição mais que vergonhosa diante 
da história - vejamos alguns trechos 
do panfleto lançado pelo citado 
"Conselho de Centros Acadêmicos". 

Na introdução, velhacamente, pro­
curaram dar a entender aos menos 
avisados que a adoção do ensino pago 
é contrária à Constituição, quando 
na verdade estabelece o ítem IV do 
art. 176 da nossa Constituição: 

IV - O Poder Público substitui­
rá, gradativamente, o regime de 
gratuidade no ensino médio e no 
superior pelo sistema de conces­
são de bolsas-de-estudos, medi­
ante restituição, que a lei regu­
lará. 

Em seguida dizem: 
"A partir de 1965, no entanto, as 
autoridades educacionais começa­
ram a ventilar a possibilidade de 
acabar com o ensino público gra­
tuito. Nesse ano começaram a ser 
cobradas anuidades em algumas 
universidades federais. 
E o problema tem-se intensifica­
do. com a cobrança de anuida­
des em quase todas as universi­
dades federais, bem como com 
início do pagamento de anuidades 
e taxas em escolas públicas se­
cundárias (como no Estado de 
Mato Grosso)." 

Aí está a velha técnica, os mesmos 
chavões e palavreado de sempre Uos 
"fabricantes" de angústia. 

Alardeando que "quase todas as 
universidades federais" estão cobran­
do anuidades, "bem como nas esco­
las públicas do País'', procuraram ge­
neralizar, naturalmente tentando es­
tender a intriga às outras área<; do 
ensino. Este tópico logo mais adiante 
será reexaminado. 

Reclamam a seguir: 

"Já temos bastantes problemas, 
causados, em parte pelo tipv da 
Reforma Universitária qqe está 
sendo implantado no País, em 
parte pela situação que atraves­
samos nos dias de hoje e ainda 
com as mesmas estruturas do po­
dar, mantidas na universidade, 
com os professores tendo sem­
pre mais poder que os alunos, 
além da centralização do poder 
na Reitoria e no Ministério da 
Educação." 

O cinismo, o descaramento é total, 
Sr. Presidente. "Este tipo de reforma" 
realmente consulta os interesses do 

poder centralizada nas Reitorias e no 
Ministério da Educação. 

Brasil. Portanto, causa "Problemas" Com o simples tirar "o carro da 
sérios aos inconfessáveis objetivos dos fre:1te dos bois", isto é, com a margi­
agitadores. A multiplicação que ob- nalização dos "estudantes profissio­
tivemos nas matrículas nos últimcs nais" nas decisões do MEC, os recur­
anos por si explica os "problemas" sos federais nos últimos anos produ­
que lhes vem causando a estrutura do ziram os seguintes resultados: 

ENSINO SUPERIOR - BRASIL 

ANO PROFESSORES 

!964 
!965 
!966 
!967 
!968 
!969 
!970 
!971 
172 

33.126 
36.109 
38.693 
44.706 
39.188 
42.908 
49.416 
53.000 

Dados preliminares MINIPLAN e SEEC 
(Ministério da Educação) 

Os números falam tão alto e tão 
claramente, que dispensam maiores 
comentários; em 7 anos multiplica­
mos quase que 5 vezes as matrículas 
das nossas universidades, e ainda com 
o sistema de restauração da moral e 
da hierarquia, afastando os corruptos 
e pagando melhor os professores, ele­
vamos a relação professor-aluno aos 
níveis europeus, isto é, 1 professor 
para cada 13 alunos, quando em 1965 
a relacão era de 1 professor para 4,7 
alunos. 

As contradicões vão-se sucedendo. 
Procuram "boicotar" o programa de 
multiolicação dos recursos públicos, 
postulando o retorno ao anarquismo 
encontrado em 1964 pela Revolução, e 
reclamam: 

"Problemas temos muitos, profes­
sores sem preparo, falta de mate­
rial didático, falta de melhores 
laboratórios, falta de verba para 
pesquisa e para contratação de 
melhores professores. Que vemos, 
no entanto, é que esta situacão 
não tende a se resolver satisfato­
riamente com o agravante de que 
as modificações em curso tem co­
mo critério o favorecimento de 
grupos econômicos, perdendo a 
Universidade o que resta de seu 
cant.eúdo social, dando margem e 
inúmeras restrições ao desenvol­
vimento da pesquisa, do estudo, 
das idéias em geral.'' 

Desonestamente, não aludem ao 
programa de professores com tempo 
integral e dedicação exclusiva, aos 
crescentes recursos federais destina­
dos às pesquisas, Ignoram os Campi­
Avançados, para concluírem pela pos­
tulação "do estudo, das idéias em ge­
ral". Por certo vindicam o estudo dos 
ideais dos Coblim, Guevara, D. Helder, 
et caterva, e não as estudadas e mi­
nistradas nos cursos Moral e Cívica 
para servir ao Brasil. 

ALUNOS 

142.386 
155.781 
180.109 
212.882 
278.295 
346.824 
430.473 
543 .50! 
690.000 

RELAÇAO PROF./ALUNO 

11 4,7 
1/ 5,0 
I/ 5,5 
1/ 6,2 
11 8,8 
1/10,0 
1/1!,0 

13,0 

Pretendendo o Governo imbeciliza­
do, inoperante e agindo de acordo 
corr. o "quanto pior melhor", pela fal­
ta de informações, vê-se na página 2 
do citado panfleto: 

"Todos sabemos que a educação 
(e não o ensino como mercado­
ria) é um importante fator de 
superação do estado de subdesen­
volvimento, de superação das de­
sigualdades regionais. S e n do 
assim, é de nos causar extrema 
preocupação a distribuição das 
verbas do Estado. quando vemos 
as verbas para a Educação dimi­
nuirem e o SNI receber 4 bilhões 
de cruz,eiros no orçamento fe­
deral. Bem como a mentalidade 
empresarial que se pretende intro­
duzir. transformando o ensino em 
uma mercadoria.'' 

O de.sresneito, o deboche e o escár­
nio à inteli-gência dos nossos universi­
tários, acentuou-se sobremodo neste 
tópico. 

Preliminarmente, - é bom que se 
diga, o Serviço Nacional de Informa­
r.ões CHsta aos cofres da União, exata­
mente, conforme orçamento de 1972, 
20 milhões de cruzeiros e não 4 bi­
lhões. Ou seja, gasta-se no SNI exa­
tamente 200 vezes menos do que "de­
nuncia" o panfleto lançado pelos ini­
migos da Pátria. 

E, mais: custasse o SNI em certa 
época, fato que nunca ocorreu, o mon­
tante mais que mentiroso apontado, 
me">mo não se levando em conta as 
inestimáveis informações coletadas 
em todos os setores sócio-econômicos 
e em todos os quadrantes do País, as 
quaia têm norteado a vitoriosa admi­
nistração Revolucionária, bastaria o 
banimento da vida pública dos cor­
ruptos e subversivos através das in­
formações sérias e honestas colhidas 
pelo SNI, para justificar N vezes a sua 
existência e o seu custeio. 
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Logo a seguir voltam ao pagamento 
das anuidades: 

"Já não se pode encarar o ensino 
pago como uma realidade futura. Des­
de 1965 já se fala sobre sua implanta­
ção, mas isto sempre soava como uma 
coisa distante. Agora, porém, já se 
está tomando providências para im­
plantá-lo realmente. Inclusive isso já 
se deu em outras escolas, principal­
mente em universidades federais. 

N·a UFMG (Universidade Federal de 
Minas Gerais), por exemplo, onde a 
implantação da Reforma se encontra 
em estado bastante avançado. já se 
está pagando anuidades. Lá, os pri­
meiros sintomas de implantação sur­
giram com uma taxa simbólica de 
Cr$ 10,00. Posteriormente. desenvol­
veram-se da seguinte maneira: 

1P65 
1P66 
1P67 
1968 
1969 
1P70 
1971 
1972 

10.00 
10,00 
10,00 
40.00 

120,00 
160,00 
160,00 
240,00 

O dinheiro arrecadado é depositado 
no Fundo Mendes Pimentel, que se 
destina ao fornecimento de bolsas e 
a dar assistência aos alunos. Corn o 
recebimento das anuidades, o Fundo 
transformou-se em Fundação, sendo 
cortada a verba federal a que tinha 
dlreito, passando. portanto, a ser sus­
tentado pelos prõprios alunos. 

Só são dispensados de pagamentos 
os alunos com renda per capita abai­
xo de 1,5 salários mínimos e assim 
mesmo por lei federal. esta gratuidade 
deverá ser substituída por bolsas re­
embolsáveis. 

Está também pagando anuidades ou 
"taxas simbólicas" várias outras Uni­
ver~idades, como a Federal da Bahia 
16n.or). a Federal Fluminense (25,00) 
e Faculdade isoladas. como a Presi­
dente Prudente (25,00), a de Assis 
r 5 00) e outras. 

Também no ensino médio já se vem 
pagando para estudar. como no Mato 
Grosso e em Minas, Colégios manti­
dos pela UFMG, por exemplo, cobram 
a mesma taxa que a Universidade." 

Senhor Presidente, não fora a gra­
vidade. o objetivo diabólico que se es­
conde por trás dos números e valores 
das anuidades apontadas, poderiamos 
classificar tal argumento, como razão 
maior para apressarmos a implanta­
ção do sistema do ensino superior 
pago. 

Por outro lado, sabe-se que a taxa 
é tão verdadeiramente simbólica, que 
a mesma, sendo anual não correspon­
de sequer a uma mensalidade cobra­
da pelos cursinhos pré-vestibulares, 
ou mesmo o que se cobra nas escolas 

primárias particulares de mensali­
dade. 

Na verdade, é preciso que se diga, a 
taxa que se vem co)Jrando nas Uni­
versidades Federais· no Brasil, não 
paga sequer o que se' consome as Rei­
torias com o custejo dos parques de 
estacionamento utilizados pelos auto­
móveis. muitas vezes luxuosos, dos 
"pobres e coitadinhos" Universitários. 

Tanto é real o fato, que logo a se-
guir transcreve o "panfleto": 

"É importante que nos previna­
mos contra as chamadas taxas 
simbóUcas, "que não farão falta 
a ninguém". É l;lom lembrar que 
aconteceu na FEl onde o ensino 
era gratuito. começou-se com co­
letas entre os alunos para se com­
prar giz, e atualltlente a anuidade 
já se e}eva a Cr$ 3. 200,00. 

Quanto ao argumento de que com 
a cobrança de anuidade teremos 
melhores condicôes de ensino, ca­
be lembrar que em escolas parti­
c11lares como a FEI e a Mauá não 
se notou nenhUma elevação no 
nível de ensino em correspondên­
cia ao aumento das anuidades.'' 

Releve-se o fato de que as Fun­
dacões, na realidade, cobram taxas 
berTI inferiores ao custo real, isto gra­
ças às polpudas ajudas que recebem 
da administração pública em geral. 

Após um ligeiro retrospecto sobre as 
origens das Universidades, onde por 
descuido, mas muito ligeiramente, 
aludem o divórcio então existente 
entre a Universidade e a realidade do 
País. e até mesmo que "retrocedia em 
algumas questões". sem indicarem as 
causas que graças a Deus a corajosa 
Reforma vai removendo, dizem: 

"Assim, o desenY.olvimento do sis­
tema capitalista 1 a generalização 
da mentalidade empresarial, a 
crise das instituições liberais, vi­
riam refletir na Universidade, 
como o desprestigio ao que ainda 
tinha de conteúdo social, a super­
valorização da forma técnica, a 
conceituação da Universidade co­
mo empresa. a valorização da ini­
ciativa privada no setor educa­
cional e o relativo desencargo do 
Estado de mante-r todo o ensino." 

Como se vê, no afã de atacar o 
regime, exterjorizam o desespero que 
os vem possuindo, atacando a "super­
valorização da formá técnica" que se 
vem impalntando para dotar o País 
com técnicos de niv·el superior, de 
acordo com os ditames do nosso de­
senvolvimento. 

Incorfomados com o desmascara­
menta - e conseqüente banimento 
que sofreram a partir de 1964- época 
em que a Revolução encontrou no en­
sino a maior fortaleza da comuniza­
ção e da corrupção do País, atacam os 
relatórios elaborados pelo especialista 

em Universidades o professor Rudolf 
Atcon e do General Meira Mattos, que 
muito contribuiram para o sucw;so do 
Brasil, e conseqüentemente, para der­
rota dos nossos inimigos na área edu­
cacionaL 

Vejamos um dos tópicos a esse res­
peito, contido no panfleto: 

"Outro, relatório, elaborado por uma 
Comissão Especial, criada em dezem­
bro de 1967, cujo presidente foi o Ge­
neral Meira Mattos, onde era feita uma 
análise dos pontos críticos do sistema 
educacional, "que interferiam direta 
ou indiretamente com as aspirações 
da juventude estudantil", e encami­
nhando "soluções". 

Como medidas preliminares e de 
urgência para enfrentar e resolver o 
problema recomendaram: 

'•Uma vinculação entre o MEC e as 
Universidades, fácil de obter, desde 
que os dirigentes dos organismos uni­
versitários passassem a ser nomeados 
por livre escolha do Sr. Presidente da 
República"; 

(acabavam assim com a Autonomia 
Universit.ãria.) 

"Um cronograma previamente co­
nhecido e rigorosamente cumprido, 
relativo à liberação dos recursos orça­
mentários destinados às Universida­
des.'' 

·•uma revisão do sistema de remu­
neração do magistério." 

"Aceleração da implantação da Re­
forma Universitãria, abrindo maiores 
possibilidades qualitativas e quantita­
tivas aos postulantes de diplomas de 
curso superior." 

Logo a seguir, num cinismo nunca 
visto, intentam distorcer mais ainda a 
verdade, destacando isoladamente do 
relatório um comentário da Comissão 
Meira Mattos, que admitiu ~ face ao 
gigantismo dos problemas a serem 
resolvidos, à época - como pequena 
a verba destinada à educação. 

Vejamos o esforço revolucionário 
dos últimos anos para ampliá-la. 

PARTICIPAÇAO DOS DISPÊNDIOS 
FEDERAIS EM EDUCAÇAO NO 

TOTAL DAS DESPESAS 
ORÇAMENT ARIAS 

Anos 

---
Dispêndios Federais 

em Educação * 

Despesa Orçamen­
tárias Totais "'* 

-----
1963 
1964 
1965 
1966 
1967 
1968 
1969 
1970 

5,6 
6,2 
9,2 
9.8 
8,5 
9,2 

11,3 
12,7 

* Inclusive recursos externos. 
** Excluídas as vinculações. 

FONTE: SOS/IPEA CCNRHl . 
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DISPÊNDIOS PliBLICOB EDUCAÇÃO 
- 1962/70 

Ano 

1962 
1963 
1964 
1965 
1966 
1967 
1968 
1969 
1970 

Valor 
CrS I 000 000 - 1970 

2 471,0 
1 951,2 
2 060,7 
3 290,3 
3 589,6 
4 095,0 
4 356,4 
5 238,3 
5 780,2 

tndice 
% 

100,0 
79,0 
83,3 

133,2 
145,3 
165,7 
176,3 
212,0 
233,9 

FONTE: Centro Nacional de Re-
cursos RumanDs. 
Observa~se que, em 1963, somente 

5,6% das despesas orçamentárias to­
tais eram destinadas à Educação. Já 
em 1970 gastamos 12,7% do Orçamen­
to da União. 

Se t<>marmos o exercício de 1962 
como ano-base (índice 100) observa­
se uma queda em 63 e 64 ~ para 79 
e 83,3. Em 1965, já elevamos ao índice 
133,2, 11ara, em 1970 atingirmos 233 cte 
índice. 

O que se vê é uma expansão ultra­
rápida nos gastos com a instrução no 
Pais. Para confirmar, aí está a im­
portação maciça de equipamentos, a 
racionalização de professor/alunos. 

Tinhamos anteriormente uma ~ua­
c\onalldade: muitos professores, pou­
cos aiunos. 

outrossim, a pre.Jcupação governa­
mental abrange todos os setores do 
ensino. 

Com esta diretriz, o Fundo de Par­
ticipllÇâo dos Municípios deve ter 20% 
aplicados em ensino. 

O G<lverno procura Incrementar a 
mão-de-obra qualificada, aumentan~ 
do o número de escolas técnicas e 
criando os ginásios polivalentes. 

o problema de docentes em nossas 
escolas é mais, repito, de racionaliza~ 
ção do que de aumento. Tínhamos 
uma das mais baixas relações: 1 pro~ 
ressor para 4 alunos, em 1960. em 
1970 1 professor para 10 alunos, e vi­
toriosamente em 1972, conforme jà 
demonstrado, atingimos 1 professor 
para 13 alunos. 

Tanto cuidou-se disto, como tam­
bém da melhor remuneração dos pro­
fessores, a fim de se manter um bom 
nível docente. 

Os recursos destJnados à Educação, 
nos últimos anos, permitiram obter 
a multiplicação de vagas. Além dis­
to, tais recursos, também, fizeram 
frente aos encargos de custeio. que 
crescem proporcionalmente ao núme­
ro de matriculados. Desnecessário, 

creio, dizer que só foi cumprida a me­
ta. só se alcançou êxito até aqui, por­
que foram banidos os corruptos e 
subversivos do ensino no Brasil. Isto 
porque, enquanto desviavam as ver­
bas de custeio - para financiar a 
subversão - aplicavam as dotações 
ctestinadn.~; a investiment<ls em obras 
taraónico.s. 

Não se constatam, hoje, fatos como 
o do "Professor de Comunicação" da 
UnB: foi afastado pela Revolucão, 
porque não tinha sequer o curso 'co­
legial completo, tendo sido admitido 
única e exclusivamente por ter um 
"curso'' de agitador graduado. 

O curioso, Sr. Presidente, é a inca­
pacidade de disfarçarem o propósito 
subversivo do tal panfleto. Talvez 
imaginando uma atitude repressiva e 
precipitada do Governo contra os 
universitários de São Paulo, proposi­
tadamente, deixaram. transparecer, 
ou melhor, realçaram o conteúdO 
ideológico do taJ manifesto. Mas o 
certo é que uma coisa conseguiram: 
colocaram os universitários paulistas, 
com o resultado do plebiscito, numa 
posição bastante desagradável. 

Dizem por exemplo: "A Comissão 
percebe a contradição em se colocar 
maiores possibilidades quantitativas, 
alíadas a melhor qualidade, levando­
se em consicteracão a pequena verba 
destinada a Educação." 

Este aspecto creio esclarecido. Mas 
prossegue: "A grande saída para o 
problema é baseada na demagogia 
"Igualdade de oportunidades de en­
sino", fazendo com que aquele que 
puder pagar o ensino o faça, a fim 
de que os parcos recursos restantes 
possam ser empregados em benefício 
do maior nUmero possível dos desfa­
vorecidos pela fortuna. Em outras 
palavras o ensino pago". 

Como se vê neste aspecto, os auto­
res renegam a "bandeira" comunista, 
ao condenarem que paguem os ricos 
em favor da igualdade de oportuni~ 

dades. O realizado pelo governo é de­
magogia. Mas como a incoerência, a 
mentira e o cinismo, enfim, para eles 
o fim justifica os meios, passemos a 
outro tópico: 

''Levando-se em conta que a gran· 
de massa dos estudantes é oriunda da 
classe média que já vem sobrecarre­
gada com gastos de subsistência e já 
pagando de forma indireta <Impostos 
pelos seus estudos)". 

Mesmo considerando o extraordi­
nário incremento verificado nas ma­
triculas nas Universldade.s do Brasil 
nos últimos anos, pode-se sustentar, 

ainda hoje, que a afirmação de que 
a maioria dos estudantes das Univer­
sidades Públicas e originada na clas­
se média, é mentirosa, especialmente 
nos cursos mais concorridos.' 

Em 1968, por exemplo, num levan­
tamento socw-econômico realizado 
entre os alunos da Faculdade de Me­
dicina da Universidade de São Paulo, 
constatou-se que 85% eram abasta­
dos: 10% de médio para abastados; 
e somente 5% careciam de pequena 
ajuda para, às próprias expensas, 
custearem os seus estudos em escolas 
particulares. 

Sabemos que o jovem da classe mé­
dia precisa trabalhar durante o dia. 
Por esta razão, tem que optar pelos 
recursos das chamadas ciências hu­
manas e ainda em Faculdades parti­
culares, pois, somente estas funcio­
nam à noite. Quanto aos filhos de 
família pobre, estes então nem lá 
chegam. vez que o que ganham du­
rante o dia é destinado à subsistência 
pessoal e de sua família. não lhes 
sobrando recursos financeiros para 
custear os estudos. Logo, o ensino su­
perior gratuito, até aqui, tem .se pres~ 
tado quase que exclusivamente aos 
abastados. 

Não bastasse a injustiça social re­
presentada pela concessão do privi­
légio, exatamente aos que dele não 
carecem. há que relevar-se o fato de 
que o ensino gratuito gerou a má dis­
tribuição dos técnicos de nível supe­
rior no Brasil, tantas vezes demons­
trado e condenado por todos nós. 

Sem nada gastarem na obtenção 
do curso, os privi\egiados o fazem na 
busca exclusiva do título de Doutor 
de Estatus SociaL Apegados ao con~ 
forto e folguedos das grandes cidades 
e praias, quando exercitam a profis~ 

são estabelecem-se nos grandes cen­
tros. para obrigarem aqueles que do 
interior lhes custearam os estudos, 
caso o queiram, desloquem-se ate on­
de estão, todas as vezes que de seus 
serviços necessitarem. 

De outro lado. agiganta-se a in­
justiça do ensino superior gratuito 
quando se examina o mercado na­
cional de trabalho e verifica~se o 
número daqueles que estudam à 
noite nas Faculdades Particulares. 
Face ao tipo de curso que ali fazem 
nào obtêm oportunidades de traba­
lho na profissão que foram compeli­
dos à abraçar, Veja-se o número de 
economistas, administradores, bacha­
réis em direito, e outros que, apesar 
de formados, estão desempenhando 
atividades ate mesmo incompativeis 
com o nível primário. 
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Prova inequívoca de dois aspectos importantes, é o quadro que veremos a seguir: 
MATRíCULA NO ENSINO SUPERIOR, SEGUNDO OS RAl'IIOS DE ENSINO- 1960, 1965 e 1970 

-----·----· --~- - ------ ---------- ""'" 

Taxa Média Anual 
19/ll) 1965 1970 de Crescimento tndlce ca. 

{%) Crescimento 
RAMOS DE ENSINO em 1970 ----· ------ ----

NUmeras Nú.meros Números 
1965/70 

(1960 = 100) 
1960/65 

absolutos e, absolutQs <;-;, absolutos % 
--- -------·- ---------

AdmlntstraçB.o • economia ··········-·············· 8.838 9,48 19.751 12,58 63.816 15,00 17.55 26,56 722 
Agrlcultunt ············ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.936 2,08 4.397 2,82 6.855 1,61 17,91 9,31 354 
Arquitetura • urbanismo .. . .................... 1.589 1,70 2.601 1,67 4.762 1,12 10,51 13,20 270 
Artistlco ........................ 2.813 3,02 2.056 1,32 6.338 1,49 5,23 22,25 225 
Direito .................... 23.293 24,99 33.608 21,57 71.236 16,74 7,66 16.63 306 
EnJermagem ....................... 1.624 1.74 1.056 0,69 2. 713 0,64 9,54 20,82 167 
Engenharia ........................ 10.821 11,61 21.986 14,11 46.707 10,98 15,57 16.55 432 

Farmâcla ........... 1.841 1,98 2.350 1,51 4.700 1,10 5,47 14,97 255 
Filosofia, Ciénclas ' Letras ................... 20.418 21,91 36.314 23,31 128.4{)2 30,18 12,25 29,09 629 
Medlcma ................ 10.316 11,07 15.574 10,00 32.287 7.59 8.73 15,81 313 
MedlClllll Veterlnarta ........... .................... 802 0,86 1. 740 1,12 2,830 0,66 17.27 10,34 353 
Odontolo!!,lll. ....... , ............... .5.591 6,00 6.044 3,88 9.254 2,17 1,59 8,91 165 
Senlço Social ...................... 1.289 1,38 3.086 1,98 6.201 1.46 19,66 15.27 481 
Outros .................... 2.031 2,18 5.218 3,35 39.377 9,26 31,54 52,13 1 .. 

------ --------· 
TO TA L ...................... 93.202 100,00 155.781 100,00 425.478 100,00 10.88 22,37 456 

Percebe-se, em primeiro lugar, o 
quanto tem crescido as matrículas nos 
cursos de ciências humanas, isto é, os 
cursos noturnos das faculdades par­
ticulares, que embora subvencionadas, 
cobram muito mais - por mês - do 
que pagam os "pobrezinhos" - por 
ano - que podem estudar nas Fede­
rais, durante o dia. 

Outrossim, ainda na área de ciên­
cias humanas, o quadro acima tam­
bém demonstra o crescimento excep­
cional da classe média nos últimos 
anos, aliás quase extinta pelos desgo­
vernos anteriores a 1964. 

Pejorativamente taxam de política 
"Robin Hoodiana" a instituição do 
ensino superior pago para - deprecia­
tivamente e sem argumentos sérios -
tentarem esconder o que realmente 
buscam. 

Em momento algum falam no es­
tudante pobre e no que será realizado 
em favor do mesmo com a nova sis­
temática. Aliás, a mim não surpreende 
essa atitude dos comunistas, porquan­
to eles, mais do que ninguém, despre­
zam os pobres. Em momento algum 
quiseram, no tal panfleto, aludir às 
oportunidades que serão dadas aos 
que, embora bem dotados intelec­
tualmente, sejam desprovJdos de re­
cursos. Estes irã.o competir em condi­
ções de igualdade com os atuais pri­
vilegiados. Receberão financiamentos 
para o curso e para a própria subsis­
tência, não terão as preocupações de 
ordem material e psicológica que in­
fernizam a vida dos que atualmente, 
contra tudo e contra todos, conse­
guem ingressar numa escola superior 
gratuita. E uma vez formados, seja 
pelo compromisso financeiro contraído 
ou até muito mais por fidelidade à 

--------- - . - --------· 

origem, irão levar os seus conhecimen­
tos, a sua qualificação profissional, 
onde a Pátria reclamar a sua pre­
sença. 

Fugindo do tema em exame, que é 
o ensino superior mas perseguindo de 
fato o objetivo - embora camuflado 
- da agitação e do descontentamento 
popular, abordam o tema da distri­
buição de rendas, dizendo no panfleto: 
"Nota-se atualmente que a renda to­
tal do País vem sofrendo um pro­
cesso de constante concentracão nas 
mãos de poucas pessoas". · 

Ora, Senhor Presidente, até mesmo 
o brasileiro do mais longinquo recan­
to do País, tal a divulgação dos dados 
em números que aqui apresentamos, 
para demonstrar o quanto tem melho­
rado, avultado até o número dos par­
ticipantes da riqueza nacional que, só 
mesmo através de uma lavagem ce­
rebral, poderiam os universitários 
paulistas dar crédito a tal manifesto. 
sem maiores comentários, trago aqui o 
aumento verificado no número de 
contribuintes do imposto de renda, 
vale dizer, o número daqueles que vem 
ultrapassando os limites da isenção. 

IMPOSTO DE RENDA - PESSOA FISICA 

Número de Número de Participação 
Anos 

Declarantes Pagantes Declarantes/Pagantes 

1960 ... " ........ . 839.693 380.219 45,28 
1961 ............. . 825.100 221.695 26,86 
1~62 ............. . 508.490 138.041 27,14 
1963 ............. . 919.319 358.653 39,01 
1964 ............. . 1.344.627 528.902 39,33 
1965 (I) ......... . 353.923 187.516 52,98 
1966 ............. . 529.373 250.966 47,40 
1~67 ......... " .. . 468.730 236.499 50.45 
1968 ............ " 584.153 333.830 57,14 
1969 ............. . 4.276.823 1.594. 897 37,29 
1970 ............. . 7.024.030 I. 948.460 27,73 
1971 121 ·········· 8.100.000 2.400.000 29,62 

(1 J Aumento do limite de isenção 
f2l Estimativa com base nas Declarações processadas até Dez. 1971 (94%) 
Fontes: FGV - IBGE - CIEF 

A seguir, leviana e irresponsavel­
mente, atacam as Faculdades Parti­
culares, para crtticar o ensino médio: 

"No nível superior, permite-se a 
proliferação das "Faculdades de Bair-

ro" e de "Beira de Estrada", que ape­
sar do seu baixo nível de ensino, ab­
sorverão os excedentes dos vestibula­
res que puderem pagâ-las, eliminando 
um foco de tensão social e possibili-
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tando às autoridades dizerem que 
aumentou o número de vagas ofereci~ 
da.s. 

No ciclo médio, como não há vagas 
para todos (calcula-se em 30.000 os 
excedentes no vestibular ao Colégio 
so na Capital este ano), incentiva-se 
a.té os entã.o desprezados cursos su­
pletivos <madureza, etc.) também, na­
turalmente, para aqueles que pude­
rem pagar." 

"Cumpre notar que esta privatiza­
ção teria consequencias calamitosas 
para um País como o nosso onde o 
empresariado autóctone não tem con­
dições suficientes sequer para compe­
tir em setor básiCQ da economia com 
a iniciativa estrangeira. O ensino pri­
vado seria consequentemente de mui­
to baixo nível devido a !alta de capital 
particular a investir no setor. O edu­
cando teria uma formação incompleta 
que o inutilizaria como mão-de-obra 
e como homem deixando a nossa já 
combatida sociedade em excelentes 
condições para um colonialismo cul­
tural." 

Para se ter uma ideia do quanto se 
realizou na área do ensino médio e 
fulminar os argumentos contrário.s, 
vejamos o comportamento das matri­
culas, e o seu incremento a partir de 
1964: 

Anos Ensino Médio N.0 Relativos 

1960 1.177. 427 100,0 
1962 I. 464.361 124,0 
1964 1.892.711 161.0 
1966 2.483.212 211.0 
1968 3.205.689 272,0 
1970 4.197.891 356.0 

Fonte: U!GE - SEEC/MEC - 1970. 

Na montagem de textos e periodos 
isolados, transcrevem no panfleto do 
CCA da USP periodo de uma noticia 
do "O Estado de São Paulo", ma.s, 
notem bem, somente a parte que se 
ajusta ao proposito da agitação. Diz 
a transcrição: 

"O Conselho Federal de Educação 
aprovou ontem em plenário, o pedido 
de redução de vagas de vários cursos 
da Universidade de Brasília. As vagas 
reduzidas são dos seguintes cursos: 
Geografia, de 60 para 40; Psicologia, 
de 56 para 40; Agronomia, de 35 para 
15; Engenharia Civil, de 140 para 110; 
Engenharia Elétrica, de 100 para 85; 
Engenharia Mecánica, de 80 para 70; 
Medicina, de 123 para 96; Economia, 
de 95 para 80; Filosofia. de 31 para 
16; História, de 50 para 35; Arquite­
tura, de 100 para 70; Administração 
de 70 para 50 e Direito, de 70 para 50. 

Velhacamente, não divulgaram a 
causa da redução de vagas na UnB 
que, não é, senão a obrigatoriedade 
legal a compelir a mesma a aceitar, 
como aceitou este ano, seiscentas 
transferências de universitários vindos 
de outros locais, acompanhando seus 
genítores, os quais funcionários para 
aqui foram transferidos. Logo, a redu~ 
ção de vag·as para vestibulandos não 
significou menor número de matri­
culas. 

Prosseguindo em sua verrina, mais 
uma vez tiram conclusões distorcidas: 

"lt reconhecido até pelo próprio Mi­
nistro da Educação que o sistema edu­
ca.cional brasileiro é elitizante. Se­
gundo dados do livro "integração 
Universidade-Empresa Hoje" publica­
do pela ADESC - Associação dos Di­
plomados pela Escola Superior de 
Guerra - de cada 10.000 alunos que 
iniciam o curso primário, 168 con­
cluem o ciclo médio e 3 concluem o 
curso superior. 

Esta evasão é provocada sobretudo 
por motivos economicos. Hoje em dia, 
já são poucos os privilegiados que 
conseguem atravessar o ciclo médio, 
pagar um cursinho e entrar numa 
Faculdade. Imagine-se então, quando 
além de todos os obstáculos já exis­
tentes, tivermos o ensino médio e su­
perior pagos. 

Esta elitilização que já ocorre como 
efeito do desnível economico, já que 
a maior parte dos caso.s de evasão do 
curso escolar se dá por falta de con­
dições financeiras para continuar es­
tud·ando, irá aumentar ainda mais 
este desnível, já que os salários são 
sempre proporcionais aos conhecimen­
tos e especialização adquiridas no en­
sino. 

A "solução" apresentada para quem 
não tiver condições é sujeitar-se a 
uma bolsa de estudos". 

Já agora, incoerente como de cos­
tume, voltam-se para criticar o en­
sino superior elitizado no Brasil. 

Trazem dados estatísticos antigos e 
atribuídos a um livro publicado pela 
ADESG; projetaram uma tabulação 
que nem de longe se parece com a 
situação atual do en.sino no Brasil, 
vez que indicam um universitário 
para cada 62 secundarista, quando na 
realidade temos hoje menos de sete 
secundaristas para cada matriculado 
no ensino superior. Finalmente, escar­
necendo mais uma vez dos incautos 
universitários paulistas que subscre­
veram o panfleto - com o seu voto 
no plebiscito contra o ensino superior 
pago à vista pelos ricos e financiado 
para os pobres - dando a entender 
que a bolsa seria jugo impiedoso, isto 
é, a oportunidade de estudar para 

aqueles que até aqui não puderam por 
falta de dinheiro teria "a solucão 
apresentada para quem não tiver cOn­
dições é sujeitar-se a uma bolsa de 
estudo, concluem dizendo: 

Pelas experiências anteriores, sabe­
se que o sistema de bolsas dificilmen­
te apresenta resultados satisfatórios. 
Além dos inumeros casos de protecio­
nismo e critérios falhos de seleção em 
qualquer corte de verbas, o primeiro 
setor a sentir as consequências é o 
das bolsas de estudo (vide o caso da 
FEl onde caíram de 50% o número de 
bolsas e o da Federal de Minas Ge­
rais onde este ano suprimiram a verba 
federal da Fundação Mendes Pimentel 
que fornecia as bolsas). 

"Alguns alegam que este pagamento 
seria para um Fundo Rotativo de Bol­
sas ou Bolsas de Trabalho; enfim, 
para melhorar as péssimas condições 
de ensino. Mas, por mais que seja 
dourada a pílula, a constante é a fi­
losofia de que o aluno como individuo 
isolado da comunidade deva comprar 
o ensino e não, como deveria, ou seja, 
a coletividade proporcionar ao aluno 
um aprendizado que reverterá para 
esta mesma coletividade". 

Traidos pelo subconsciente, isto é 
voltados para a época em que apo­
dreciam a educação com o desvio das 
verbas para a subversão, os comunis­
tas, autores do manifesto em exame, 
prognosticam o protecionismo tão ao 
gosto deles e graças a Deus banido 
do Brasil pela Revolução de 1964. 

Descaradamente, com mais uma 
zombaria, defendem que deve "a co­
letividade proporcionar ao aluno (nO 
caso, a atuais filhos dos abastados) 
um aprendizado que reverterá para. 
essa mesma coletividade". 

Na verdade, Senhor Presidente, o 
egoísmo. o apego dos privilegiados que 
estudaram até aqui as custas da cole­
tividade, deu um grande aprendizado 
ao povo brasileiro do interior, como 
também ao dos grandes centros que 
enxergam o Brasil como um todo. A 
experiéncia colhida pela nossa gente, 
o duro aprendizado da coletividade 
que até aqui tem custeado o ensino 
que a ela não serve, dará, ao Ministro 
Jarbas Passarinho, ao corajoso Pre­
sidente Médici, verdadeiros e calm-o­
sos aplausos pela adoção do ensino 
superior pago, nos moldes previstos, 
em obediência a nossa Constituição. 

Procurando confundir os jovens des­
prevenidos, eis que na página 9 do 
famigerado panfleto, investem e mu­
tilam os dados e números da despe­
sa que vimos realizando com a educa­
ção no Brasil. Vejamos a colocação 
que deram, e em seguida os números 
verdadeiros. 
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"Notando-se os Investimentos do Bra­
sil em educação, temos: 

orçamentárias, a título de cotejo, re .. 
pitamos o quadro: 

ANO '7. Orçamento ANO % Sobre as Despesas Realizadas 

1965 

1966 

1967 

1968 
1969 

1970 
1971 

ilegível 
9,7~c 

1,7U'c 

7,7W.-
6,6"{, 

6,2"f 

5,1 '1, 

1963 ... . 
1964 ... . 
1965 ... . 
1966 ... . 
1967 ... . 
1968 ... . 
1969,. 
1970 .... 

5,6L~ 

6,2·-~ 

9,2'~ 

9,8'' 
8,5•_; 
9,2'< 

11,3'"; 
12,7'"t 

Apresentamos agora a verdade. 
Embora, iá tenhamos transcrito a 

participação dos dispêndios federais 
em Educação no total das despesas 

Um outro aspecto que deve ser exa­
minado, para desmentir o amontoado 
de mentiras, e mais uma vez paten­
tear o zelo Revolucionário com o en­
sino, é o quadro que segue, vejamo-lo: 

BRASiL - RECURSOS APLICADOS EM EDUCAÇAO E PRODUTO INTERNO BRUTO 1960!1970 (') 
··------ ---- -----·-

RECURSOS APLICADOS EM EDUCAÇÃO 
----- ---·- ----------

Recursos Ptlblicos 
------ --------- .. -------

Ano Federais Estaduais Municipazs Total Privados Externos 
·------- -· 

1960 677.270 1.097.301 147.320 1.921.891 415.100 4.000 
1961 721.966 1. 277.448 149.066 2.148.480 429.700 14.900 
1962 309.327 1. 463.298 135.430 2.471.055 454.700 4.700 
1963 696.787 1.167.626 86.860 1.951.293 461.000 247.200 
1964 837.146 1. 087.428 136.154 2.060.728 468.000 20.600 
1965 1. 239.212 1.839. 506 211.542 3.290.260 477.100 19.800 
1966 1. 292.364 2.026.876 266.316 3.589.556 481.000 104.200 
1967 1. 323.921 2.406.191 364:.913 4.095.025 507.800 114.300 
1968 1. 202.061 2.674.652 479.706 4.356.419 501.000 121.000 
1969 1.396. 200 3.322.717 519.410 5.238.327 560.500 180.000 

------ ----- --------
1970 1. 490.000 3.690.000 610.200 5.780.200 576.000 161.000 

FONTES - Centro Nacional de Recursos Humanos. 
( .. ~ crs 1. ooo,oo de 1970. 

Ressalta, como salientado, a conju­
gação de esforços em favor da Edu­
cação, não só do Governo Federal, 
mas também dos Estados e Municí­
pios. 

Mesmo considerando-se o extraor­
dinário crescimento do PIB, fato este 
que tem espantado o mundo, perce­
be-se que em 1964, com crescimento 
insignificante do Produto, gastamos 
2,2% com a Educação, para em 1970. 
com um incremento de 9,5%, atingir­
mos 3,8<}~ do PIB com o ensino no 
País. 

Para melhor capacitação nossa, e 
entendimento do que se vem realizan­
do no Brasil nos últimos anos, compa­
remos as nossas despesas com as de 
alguns outros paí&es, em 1966: 

País % Edu-
cação/ 

PIB 

Alemanha Ocidental . . . . . . . . 2,96 
Grecia . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . 1,89 
Portugal . . . .. . . .. .. . .. . . . .. . . 1,44 
Espanha .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. 2,06 
Suiça . . . . . . .. . . . . . . . .. . .. . .. . 3,62 
Brasil . . . . . .. . . . .. . . . . .. . . . . . 3,40 

Vale lembrar que em 1970, como já 
foi demonstrado atingimos 3,8% de 
gastos em Educação sobre o PIB. 

Claro está, Senhor Presidente, que 
os autores do panfleto outra coisa não 
procuraram, senão, o tumulto, a 
odienta luta de Classe. 

Procuraram e não encontraram 
como já dissemos - no Governo do 
Presidente Médici, um ato irrefletido 
contra os estudantes. Esperavam uma 
ação repressiva, violenta, no pressu­
posto de que, q\lem muito trabalha., 
realiza e reforma, torna-se presa fácil 
dos subversivos. 

O CCA apresenta urna listagem de 
programas orçamentários, com seus 
respectivos quantitativos, onde apare­
cem erros clamorosos. 

Atribuem ao programa Defesa e Se­
gurança uma d<)tação de 48.843.915 
mil cruzeiros. Ota, o total do Orça­
mento da União, para o vigente exer-
cício, é da ordem de Cr$ ........... . 
32 .176; 800.000. 

Produto Recursa. 
Interno em% 4o 
Bruto PJ.B. 

Total 

2.340.991 95.604.600 2,4 
2.593.080 102.587.000 2,5 
2.930.355 110.203.600 2,6 
2.659.493 113 . 560 . 300 2,3 
2.549.528 115.205.600 2,2 
3.787.160 117.337.700 3,2 
4.174.756 124.156.400 3,4 
4.717.125 128.675.500 3,7 
4.978.419 143.842.100 3,5 
5.978.827 156.017.600 3,8 

6.539.200 172.239.400 3,8 

A correta apresentação, por ordem 
decrescente de valores financeiros, 
seria a seguinte: 
- Programação a car­

go dos Estados, DF 
e Municipios . .. .. 4, 990.937.600 

- Dispêndios Gerais 4, 911,284.900 

-Transporte 4.716.297.200 

-Defesa e Segurança 4.343.915.800 

- Assistência e Previ-
dência .. .. . 3.831.712.100 

- Administração 3 . 34 7 . 232 , 200 

--Educação 2.098.391.900 

--Energia .. .. .. .. .. 864.279,900 

- Saúde e Saneamen-
to 817.579.600 

Lançamos aqui, apenas, os mais im­
portantes para a vida do Pais. 

Analisemos algumas dessas rubricas. 
Programação a cargo dos Estados, 

DF e Municípios. 
Acusa êste Programa um Importe 

de Cr$ 4. 990. 937,600, distribui da pe-
las seguintes rubricas: ·, 
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- Fundo de Partici­
pação dos Eatados, 
DF, e Municípios . 1.938.590.000 

- Energia .. .. .. .. .. . 715. 5HO. ooo 
- Recursos Naturais . 175.500.000 

- Transporte .. .. .. . I. 773. 569. 600 

- Planos Especiais .. 387.718. 000 

Como .se pode observar, é uma dota­
ção inteiramente destinada ao inte­
rior, para o desenvolvimento daquela 
população que sempre foi relegada a 
2.0 plano. Discordam os ilustres estu­
dantes? 

Não queremos crer em tal discor­
dância pois quem se mostra tão idea­
lista, tão ávido de ensino gratuito, não 
há de ser contrário à construção de 
estradas, energia, escolas, etc., no hin­
terland. Ou renegam esses acadêmi­
cos as suas origens, pensando somente 
em ensino (privilegiado) gratuito, es­
quecendo-se de seus irmãos que vivem 
onde não há universidade? 

Dispêndios Gerais 

A dotação desse Programa é de Cr$ 
4. 911.284.900. 

Destina-se à complementação do 
Plano de Nacional, Proterra, desenvol­
vimento de projetos prioritários, etc. 

Não vemos como se deixar de dar 
prioridade a esta dotação. Os frutos 
já estão surgindo: Transamazônica é 
um fato. 

Transporte 
Os recursos de.ssa rubrJca atingem 

Cr$ 4.716.297.200. 

Defender-se construção de estradas 
de rodagem, melhoramento da nave­
gação nacional, e outros Jtens do pro­
grama Transporte, é até ocioso. A qui­
lometragem construída e em constru­
ção representa um fator de desenvol­
vimento incomum. 

Defesa e Segurança 

O aporte de recursos, aqui, vai a 
Cr$ 4.343.915.800. 

Os Serviços de utilidade pública 
prestados por esse programa são 
imensos. Assistência às populações do 
interior, serviço de salvamento aéreo 
e marítimo, Centro Técnico Aeroes­
pacial, Correio Aéroo Nacional, ma­
nutenção de aeroportos, transporte 
aéreo, mapeamento do território na­
cional, formação de mão de obra, co­
municações, Institutos de Pesquisas, 
Ill;udança de ctclagem, c~mstrução Na­
val, defesa da3 200 milhas, repara­
ções de navios preparação de pessoal 
para atividade civis, além dos inesti­
máveis serviços prestados ao desen­
volvimento do País, pelos Batalhões 
Rodoviários e Ferroviários. 

Defesa e Segurança, como vimos, 
não significa somente armas e mu­
nições. Mas há que reconhecer, é uma 

necessidade nos dias de hoje termo~ 
nossa defesa e segurança. 

Assistência e Previdência 

Esta rubrica é composta por uma 
série de serviços inerentes à sua de­
nominação. Assistência ao funciona­
lismo público e seus dependentes, pre­
vidência social, manutenção de enti­
dades filantrópicas, etc. 

Administração 

11: a dotação destinada ao pagamen­
to de todos os servidores da União, 
inclusive aqueles que trabalham nas 
universidades: construção de prédios, 
inclusive os de univer.sidades; plane­
jamento das atividades nacionais, in­
clusive das universidades, etc, etc. 

Educação 

É esta a grande crítica dos estu­
dantes. 

É mister que se compreenda que o 
programa Educação, é complementa­
do pelos já analisados, também. 

Sua evolução, como já provamos 
exaustivamente, tem sido enorme. O 
que se constata, é que o setor era re­
legado, e está após 1964 - tomando 
grande impulso. 

Todavia, esse progresso t'em que ser 
gradativo. obecendo a determinado 
planejamento, a fim de que não haja 
colapso em toda a administração. 

Louvaram-se no Mestre dos Mes­
tres do cinismo: Machiavelli. Anali­
sando as atitudes dos governantes -e 
reflexos dos seus atos no seio dos go­
vernados, deixou anotado: 

"Os que pela virtude própria, do 
mesmo modo que estes, (referin­
do-se aos conqujstadores Ciro e Te­
seu) fazem-se príncipes, conquis­
tam com dificuldade o principado, 
mas com facilidade se conservam. 
Os obstáculos que encontram na 
conquista do principado nascem, 
em parte, da nova ordem legal e 
costumes que são obrigados a in· 
traduzir para a criação de seu Es· 
tado da sua própria .segurança. 
Deve-se observar aqui que cois;t 
mais dificil não há, n-em de mais 
duvidoso êxito, nem mais perigo· 
sa, do que o estabelecimento je 
leis novas. O novo legislador terã 
como inimigo todos o.s que eram 
beneficiados pelas leis antigas e 
terá timidos defensores naqueles 
que forem beneficiados pelo novo 
status quo. Tal fraqueza decorre, 
em parte por medo dos adversá­
rios, em parte da incredulidade 
humana, que não crê na verdade 
das coisas novas senão após fir­
mada experiência. Advém disso 
que os adversários, quando tem 
oportunidade de atacar, fazem­
no ardentemente. como sectários, 
e os demais o defendem sem en­
tusiasmo e periclita a defesa do 
príncipe." 

Logo a seguir, o maior dos cínicos, 
analista da política, indica a necessi­
dade de os reformadores, para atua­
rem, para modificar costumes, devem 
ter presente que "todos os profetas 
armados venceram e os desarmados 
conheceram fracasso." 

Macbiavelli conclui a lição dizendo: 
"Moisés, Ciro, Teseu e Rómulo não 
teriam podido fazer seguir por 
muito tempo suas constituições se 
estivessem de.stituídos de armas." 

Percebe-se então, Sr. Presidente, que 
os comunistas - mais que ninguém -
serviram-se dos ensinamentos de Ma­
chiavelli. Ao mesmo tempo em que ca­
pitalizam os descontentes com a nova 
ordem e o descaso ctos beneficiários, 
procuram também incompatibillzar ~ 
anular os que garantem a paz e a se­
gurança para a consolidação da moral 
e do respeito no Brasil. 

Através de mentiras estruturadas, 
ganh:'l.ram o plesbiclto no meio dos 
universitários, enquanto para masca­
rar a luta inglória a que arrastaram os 
jovens, apresentam dados e numeras 
falsos, na vã tentativa de progetar o 
governo como militarista. Distorcendo 
a verdade, quizeram fazer os moços 
crer que se gasta muito com a segu­
rança e pouco com o ensino. Tentaram 
assim "dois coelhos com uma cajada­
da", dar uma justificativa qualquer 
aos egoistas e incautos, diante da hi..s­
tória e deles próprios; tentaram. ain­
da, jogar o povo contra os dispositi­
vos da nossa segurança, a fim de anu­
lá-los. preparando o terreno para ata­
ques futuros. 

Desfibrados moralmente, os comu­
nistas não se importam com os des­
mentidos. Contudo, aqui vai mais um. 
Trata~se dos gastos que fazemos com 
as nossas Forças Armadas. 

Analisando, a sua maneira, o Orça­
mento Federal para 1972, dizem na 
página 10 do panfleto: 

"Afora a programação a cargo dos 
Estados, Distrito Federal e Municí­
pios que absorve Cr$ 4. 990.937.600 e 
dos dispêndios gerais a quem se des­
tinou Cr$ 4.911.284,00 os Cr$ ...... 
321.176.800,00 consignados no total 
são distribuídos entre dezesseis ou­
tras categorias econômicas, como o 
projeto de lei classifica, apresentan­
do-se pela ordem: 

Categoria 
Transportes ... 
Defesa e Segurança . 
Assistência e Previ-

dência ...... 
Administração .. 
12 outras Categorias . 

Cr$ 
4.716.297.000 

48.843.915.000 

3. 831.712.000 
3.347.232.000 
6.035.420.200 

Escarnecendo da inteligência dos 
universitários, a fim de jogá-los con­
tra o Governo e as Forças Armadas, 
descaradamente ampliam o Orça­
mento da União de 1972 - que é de 
32 bilhões - para 77 bilhões, com o 
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intuito de cobrir os 48 bilhões que 
atribuíram à Defesa e Segurança. 

Vejamos o que realmente vem sen­
do gasto com a manutenção da or­
dem interna e garantia da soberania 
nacional: 

DEFESA E SEGURANÇA NACIONAL 

Ano 

1967 
1968 
1969 
1970 
1971 
1972 

Cr$ 

1.125.149.442 
I. 711. 875. 706 
2. 048.416.600 
2.405.734.200 
3.689.455.900 
4.343.915.800 

% S/Orçt.0 

16,21 
15,42 
14,39 
13,63 
15,97 
13,50 

Verifica-se que o Governo acusado 
de militarista ~ mesmo que se con­
sidere o aumento de 15.000 homens 
de efetivo na marinha e aeronáuti­
ca, muito justificado pelo policia­
mento de nossas fronteiras, das 200 
milhas, dos novos aeroportos, portos 
e das indústrias naval e aeronáutica, 
além da atualização dos armamentos 
de defesa, vem a cada ano graças a 
moralização e disciplina dos gastos, 
diminuindo as dotações com defesa e 
segurança. 

Com um efetivo atual de 198.000 
homens distribuídos pelas três For­
ças Armadas, tem o Brasil, proPQr­
cionalmente à sua população ~ mes­
mo não se levando em conta a nossa 
imensidão territorial - uma das me­
nores Forças Armadas do Mundo. 

Provado está que os comunistas 
nada mais querem, senão, o sacrifí­
cio inútil e inglôrio dos nossos jo­
vens. E tudo fizeram e farão para 
impedir a solução dos problemas que 
angustiam os nossos estudantes. Ve­
jamos um fato incontestável e já di­
vulgado por mim na Câmara dos 
Deputados, em 1968. 

Naquela oportunidade, repelindo 
manobra semelhante à intentada pe­
lo panfleto lançado em São Paulo, 
e que desgraçadamente, segundo 
pude apurar circula por todo o país, 
dizia eu: 

"Aí estão, Sr. Presidente, os fatos 
concretos. Aí estão as informações 
que deveriam chegar, mas não che­
gam até os nossos meios estudantis. 
Mas os intrigantes, os eternos inimi­
gos da Pátria, os arautos do derrotis­
mo, os pregadores do "quanto pior, 
melhor" fazem muito pior. Não se li­
mitam a sonegar os fatos positivos. 
Exploram as nossas deficiências reais, 
exploram as nossa.s contradições e o 
fazem com lentes de aumento - e 
aqui é válido rememorar novamente 
o acúmulo de erros herdados pelo 
atual Governo, cujos reflexos têm 
impedido até aqui o nosso desenvol­
vimento e, sobretudo, têm onerado os 
gastos governamentais em todos os 
setores da administração. 

Constantemente, Sr. Presidente, te­
nho ouvido dos nossos jovens as mais 
absurdas e descabidas acusações ao 
atual Governo, e dentre estas destaco 
aqui a mais "calreira" de todas que 
é aquela em qu se intenta transfe­
rir aos nossos g stos militares a res­
ponsabilidade de todas as nossas di­
ficuldades financeiras, e, principal­
mente a carência de recursos para a 
educação. 

Sr. Presidente, todos nós sabemos 
quão importante é para os inimigos 
da ordem a incompatibilidade das 
Forcas Armadas com o nosso povo e, 
por· conseqüência, o enfraquecimen­
to das mesmas. Para tanto, lançam 

mão de todos os expedientes e O mais 
comum, ultimamente, é a afirmação 
de que temos muitos homens em ar­
mas, desnecessariamente. Ora, Sr. 
Presidente, não irei me alongar em 
comentários. Darei a V. Ex.as, atra­
vés dos números, uma idéia do que 
pensam e como agem algumas deze­
nas de nações que, a maioria das ve­
zes, não têm as nossas dimensões ter­
ritoriais. Darei a V. Ex.a o contigen­
te militar de cada uma e suas res­
pectivas populações. 

Analisemos, inicialmente, a posição 
dos principais países da América La­
tina, tomando os fatores - efetivo 
do exército e população: 

SITUAÇAO VERIFICADA EM 1968 

Países População Exército % l!xerc./ 
Pop. 

Brasil ... 84.000.000 120.000 0,14 

Argentina 25.000.000 95.000 0,38 

México 41.000.000 54.000 0,13 

Chile .... 9.000.000 38.000 0,42 

Colômbia 18.000.000 35.000 0,13 
-----------

Peru ... 

Venezuela 

Cuba 

Como se vê, no quadro acima, a 
Colômbia, o México e o Brasil podem 
ser considerados possuidores de um 
exército pequeno em relação às suas 
populações. E se atentarmos para a 
dimensão territorial de nosso Pais, o 
que é fator ponderável da questão, 
ai. então, esboroa-se de vez a acusa­
ção de que tenhamos um grande con­
tingente armado. E, mais ainda, se 
atentássemos para a ameaça cons­
tante que representa Cuba no con­
certo dos países latino-americanos, 
aí então, teríamos de admitir ser in­
finitamente pequeno o Exército bra­
sileiro. Mas isso, Sr. Presidente, sô 
será entendido por aqueles que dese­
jam o Brasil realmente soberano e 
nunca por aqueles que querem-no 
ajoujado ao imperialismo moscovita 
ou a qualquer outro. 

Sr. Presidente. a fase que ora atra­
vessamos em nosso País, é, sem dúvi­
da a mais séria para sobrevivência 
do regime democrático. Os atos de 
terrorismo se repetem de momento a 
momento, Assaltos a bancos, choques 

12.000.000 35.000 0,29 

9.000.000 15.000 0,16 

7.750.000 90.000 1,16 

entre a polícia e estudantes e ao mes­
mo tempo a constante e terrível in­
triga entre civis e militares, com o 
objetivo exclusivo de enfraquecer e 
desacreditar os responsáveis pela 
manutenção da ordem, tudo isso, Sr. 
Presidente. nada mais é do que o es­
tágio avançado da chamada guerra 
revolucionária. 

Vejamos adiante, examinemos os 
contingentes militares - dos pa_íses 
europeus, asiáticos e africanos, en­
foquemos especialmente o potencial 
militar dos países do tão decantado 
"paraíso soviético". Vejamos o quan­
to paga cada cidadão desses países; .. 
por ano, para a manutenção das suas 
forças armadas. · · 

No quadro a seguir, apresentamos 
os principais países da "cortina de 
ferro" e do mundo ocidental, e tam­
bém o Brasil, com a população, o 
número de homens de seus efetivos 
militares, a percentagem destes sobre· 
a população e os gastos .militares; em·· 
dólares, por habitante. 
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Países 

SITUAÇAO VERIFICADA 

1969 -

Efet. Mil 

Albánia ............• 

População 

2.000.000 
8.400.000 

14.500.000 
17.200.000 
10.300.000 
32.000.000 
19.500.000 

38.000 
154.000 
225.000 
127.000 
102.000 
270.000 
173.000 

Bulgária ........... . 
Checoslováquia 
A.lemanha Oriental .. 
Hungria ............ . 
Polônia ............ . 
Rumânia ........... . 
União Soviética .... . 234.500.000 

780. 000 . 000 
55.350.000 
20.000.000 
49.750.000 
53.000.000 
32.000.000 

198.000.000 
90.000.000 

7.750.000 

2.970.000 
China Comunista ... . 2. 700.000 

429.300 
103.000 
520.000 
416.000 
480.000 

Inglaterra .......... . 
Canadá ............ . 
França ............. . 
Itália .............. . 
Tvrquia ............ . 
Estados Unidos .. , .. . 3.400.000 

183.000 
121.000 
198.000 

Brasil .............. . 
cuba ............... . 
Brasíl .............. . 100.000.000 

----------------- ---

Releve-se a 1nf1ação da moeda 
americana, de cêrca de 20% no pe~ 
ríodo. 

Sr. Presidente, tal a eloquência dos 
dos números para justificar a nossa 
tese, isto ê, de que não é grande o 
efetivo das nossas Fôrças Armadas, 
como também é caro o seu custeio ao 
contribuinte nacional, que dispensam 
maiores comentários. Contudo, que­
ro chamar a atenção de V. Ex. as para 
um fato de suma importância, o qual 
poderá passar despercebido aos me~ 
nos atentos. Vejam V. Ex. as A Turquia, 
a Bulgária e Cuba, êsses três países, 
cuja renda per c.apita é equivalente 
à nossa, têm gastos militares infini­
tamente maiores. Na Turquia os con­
tribuintes de impostos pagam anual-

Países 

mente US$ 13,70, para manutenção de 
suas fôrças armadas. o que vale di­
zer mais de duas vezes o que paga­
mos nós brasileiros. A Bulgária exige 
dos seus contribuintes USS 27,1U por 
ano e para o mesmo fim, mais de qua­
tro vezes, portanto, o que gastamos, 
E aqui, Sr. Presidente, enfoquemos a 
tã.o decantada Cuba de Fidel Castro, 
onde os pagadores de impostos pa~ 
gam NS$ 32,20, por ano. para o 
custeio das milícias do Sr. Fidel, o 
que equivale, em números redondos, a 
cinco vêzes o que pagamos nós. E não 
fazemos parte da OLAS 1 ! 

Sr. Presidente, em estudando as po­
pulações e seus respectivos contín­
gentes militares dos diversos países. 
chegamos a uma conclusão que que-

PACTO DA OTAN 

- 1969 

População 

% l!fet. 
Pop. 

1,9 
1,8 
1,5 
0,73 
0,99 
0,84 
0,88 
1,2 
0,3 
0,7 
0,51 
1,1 
0,7 
1,5 
1,7 
0,2 
1,6 
0,198 

Gastos 
Mil. USS 
P/Capita 

34,5 
27,1 

100.1 
61,8 
30,3 
51,9 
27.1 

127,9 
9,6 

111,5 
78,4 
98,0 
39,1 
13,7 

322,9 
6,7 

32,2 
6,99 

ro destacar nesta oportunidade. Tra­
ta-se do efetivo das fôrças armadas 
dos Estados Unidos e dos seus gas­
tos. Os quantitativos são, realmente, 
impressionantes à primeira vista. 
Mas, em confrontando-os com os da­
dos verificados em relação à União 
Soviética e seus satélites, encontra­
se ai a explicação. Constatei, Sr. 
Presidente, que, se de um lado estão 
os norte-americanos com um efetivo 
militar e gastos superiores aos da 
Rúss~a. é que esta tem nos seus sa­
télites os contingentes mais que agi­
gantados em relação às suas po­
pulações e renda per capJta. Para 
melhor configuração, tentei agrupar 
de um lado os países do Pacto da 
OTAN e de outro os do Pacto de Var­
sóvia, conforme quadro abaJxo; 

Efetivo Ml.litar 

Belgica ........................ . 9.530.000 102.000 
Inglaterra ..................... . 
Canadá ........................ . 
Dinamarca ..................... . 
Alemanha Ocidental ........... . 
Grécla ......................... . 
Itália .......................... . 
[..uxemburgo .............. , .... . 
Holanda ....................... . 
Noruega 
Portugal 
Turquia 
Estados 

TOTAL 

Unidos ................ . 

55.350. 000 429. 300 
20.000.000 103. 000 
4.800.000 45.500 

57. 500.000 460. 000 
8. 700.000 158.000 

53.000.000 416.000 
335.000 800 

12. 500' 000 130.000 
3.790.000 35.000 
9.300. 000 148.500 

32 . 000. 000 480. 000 
198.500.000 3.400.000 
465. 5os. oo-=--o~--5_-9-os~-1o_o __ 
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PACTO DE VARSóVIA 
-~- --- -----

Países 

Albânia ..... 
Bulgária 
Tchecoslováquia 
Alemanha Oriental 
Hungria 
Polônia .. 
Rumânia 
União Soviética 

TOTAL 

Como estamos vendo, nos agrupa­
mentos Otan e Varsóvia, existe um 
equilíbrio curioso, pois, divindindo-se 
os efetivos militares pelas populações, 
ou seja, fazendo-se a devida pr:p0rcão. 
chega-se à conclusão de que, ambos, 
têm 1,3% de suas populações dentro 
dos efetivos militares. 

Sr. Presidente, creio mais que des­
mascarados os opositores das nossas 
Fôrcas Armadas. Mas nós sabemos u 
que· êles, realmente, perseguem com 
as suas intrigas. Não estão, e nunca 
estiveram preocupados com os nossos 
gastos. Não estão, e nunca estiveram. 
preocupados com o desenvolvimento 
nacional O que eles desejam de- fato, 
como já disse, é criar em nós U'11a res­
trição às fôrças armadas. Tanto que é 
muito comum hoje em dia o que eles 
adotaram para desestimular ros po­
vos não-comunistas, ê claro) a manu­
tenção de uma fôrça armada regular 
e suficientemente preparada para re­
pelir a desordem, seja ela interna ou 
externa; não se cansam de afirmar, 
em busca desse objetivo, que "as guer­
ras futuras só serão praticadas com 
armas de extermínio em massa -
guerra nuclear". Aí, então, a indaga­
ção capciosa: "de que valerá manter 
fôrças armadas convencionais? E aí, 
então, invocam t<>das as nossas difi­
culdades debitam-nas aos ''gastos mi­
litares". Nada mais safado, pois, todos 
sabemos, não haverá guerra atômica, 
coisa nenhum, porque esta não con­
vém, aos poderosos. Esta nada lhes 
renderá. E no final cairiam simulta­
neamente, vencidos e vencedores. Ve­
jam-se as guerras da Coréia e do 
Vietnam. 

O que buscam, realmente, Sr. Pre­
sidente, é o enfraquecimento interno 
dos países democratas, e naqueles que 
desfrutem a felicidade de possuirem 
uma fôrça armada do gabarito da 
nossa. é natural que tentem, antes de 
mais nada, a intriga e a destruição do 
grande obstáculo. 

Sr. Presidente, a história das nossas 
Forças Armadas está mais que ponti­
lhada de atos de bravura e de res­
guardo dos interesses da Pátria. Re­
cordemos aqui a ação dos nossos mi­
litares pela consecução do monopólio 
estatal do petróleo. E bastaria esse 
fato para eximir os nossos mi1itares 
das levianas acusações de entreguis­
tas. Bastaria que invocassemos à.s ve-

População 

2.000.000 
8.400~000 

14.500.000 
17.200.000 
10.300.000 
32.000.000 
19.500.000 

234.500.000 
338.400.000 

Efetivo Militar 

38.000 
154.000 
225.000 
127' 000 
102' 000 
270.000 
173.000 

3.220.000 
4.309.000 

zes que foram os nossos militares cha­
mados a intervir e restabelecer a 
ordem: intervir para manter o regime 
e, após restabelecer a ordem, retor­
nar aos quartéis. 

Sr. Presidente. essas tentativas de 
intrigar o poder civil com os milita­
res não é contta um ou contra o 
outro, e sim contra ambos, porque o 
que eles intentam de fato é a derru­
bada do regime democrático. O que se 
quer, de fato. é a desmoralização do 
Presidente da República, a liquidação 
do g<>verno. É porque, Senhor Presi­
dente? Exatamente porque não tive­
ram, jamais pela frente, um governo 
que os atrapalhasse tanto, um governo 
que em tão curto espaço de tempo lhes 
tomasse tantas bandeiras reivindica­
tórias. pois o que esse governo vem 
realmente fazendo em favor do Nor­
dest·e brasileiro, em resolvendo de vez 
o flagelo da fome e o desemprego na­
quela área, através da ação da 
SUDENE e de incentivos fiscais, aqui­
lo a que vimos assistindo outra coisa 
não é, senão o deserdado nordestino 
participar do desenvolvimento econô­
mico nacional. Acabaram-se os cami­
nhões de paus-de-arara. acabaram-se 
até as canções e as dolorosas poesias 
que cantavam e decantavam a misé­
ria do nordestino. as ligas campone­
sas não mais têm razão de ser. 

Eles têm razão, Sr. Presidente. Eles 
têm razão. quando votam tamanha 
ojeriza ao governo que aceit{)u o desa­
fio da Amazônia, e como primeiro 
passo acabou com a pouca vergonha 
de se industrializar a miséria amazô­
nica, através da SPVEA e congêneres. 
E lá está. Sr. Presidente, a SUDAM, 
a passos largos, realizando o grande 
sonho naci<>nal. E mais uma vez per­
dem os inimigO$ da Pátria uma ban­
deira. E fossemos enumerar aqui to­
das as patrióticas medidas que têm 
sido tomadas, iriam<>s longe demais, 
Sr. Presidente; mas devo enfatizar, 
devo reiterar as soluções dos nossos 
terríveis problemas, dos nossos se­
culares e já quase crônicos problemas, 
como têm sido, continuaram sendo, 
através de medidas, muitas vezes im­
populares, mas todas elas mais que 
impregnadas do amor à Pátria. Daí, 
Sr. Presidente, o agigantamentD das 
crises artificiais, daí, Sr. Presidente, os 
assaltos aos bancos, daí, Sr. Presiden­
te, esta série infindável de atos de 

terrorismo, totalmente incompatíveis 
com a nossa formação cristã, daí, o 
estímulo ao descontentamento rei­
nante nos meios juvenis, daí, aprovei­
tarem a ânsia e o afã de desenvolvi­
mento que está a posuir a nossa ju­
ventude estudiosa para, com meias 
verdades, com mentiras e com intri­
gas promover o choque entre as ge­
rações. Daí Sr. Presidente, infiltra­
rem-se nos meios estudantis, os quais 
tem reinvidicações mais que legítimas 
e propósit{)s mais que honestos. Mas 
infiltram-se para, em portando as 
bandeiras, das reivindicações, trans­
formarem o movimento em baderna, 
em quebra-quebra. e, finalmente, em 
choques com a polícia. 

Quanto sangue generoso tem sido 
derramado pela nossa juventude! Em 
troca de que, Sr. Presidente senão 
do saciamento da sede de saniue des­
ses insaciáveis! Todos nós sabemos 
Sr. Presidente, - e a nossa juventude' 
assim também há de entender atra­
vés do diálogo franco e leal ~través 
das informações corretas - do quan­
to temos realizado em favor da Pá­
tri~ mesmo com as momentâneas agi­
taçoes, mesmo sofrendo as injúrias e 
a sabotagem dos eternos inimigos da 
Pátria. Informemos honestamente a 
nossa juventude, daquilo que recebe­
mos, daquilo que realizamo.s e daquilo 
que falta realizar. Se mostrarmos aos 
nossos jovens o quão vã.lido e útil con­
~ideramos essa juventude, se dermos à 
Juventude a tão necessã.ria razão de 
ser que ela busca, tenho certeza que 
ela entenderá que não pode haver 
progresso ao meio da desordem e da 
baderna. 

Sr. Presidente, bem sei que já me 
alonguei muito, e devo c<>ncluir. Ma~ 
quero e devo fazê-lo, lançando daqui 
um apelo, uma advertência aos nosso.~ 
brasileiros fardados: para que estes 
atente-m para a realidade, e enten­
dam a dura realidade. Queiramos ou 
não ~dmitir, existe de fato, não só no 
Brasil, mas no mundo todo uma 
guerra revolucionária em anda~ento 
uma guerra que não tem limites ne~ 
fronteiras. uma guerra sem ética, uma 
guerra sem preconceitos. e, sobretu­
do, uma guerra desumana que se ali­
cerça no terrorismos. 

E, Sr. Presidente. há os bem inten­
cionados, imbuídos às vezes dos me­
lhores propósitos de servir à Demo­
cracia, tentam minimizar esses fatos 
tentam como hâ pouco tentava este' 
grande cidadão e pai de família esse 
homem responsável que é o nobre 
Deputado João Herculino, dizendo que 
não há ódio. Ora, como não há ódio 
se há atos de terrorismo? E. Sr. Pre~ 
sidente, a experiência verificada em 
outros países já demonstrou ser im­
possível qualquer êxit.D na luta contra 
a subversão, sem a ação enérgica das 
Forças Armadas. 

Mas esta mesma experiência nos en­
sína que o sucesso só será obtido pelas 
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forças da ordem, se elas estiverem 
preparadas e à altura da difícil tarefa. 

Não é conservando~se na ignorân­
cia, que as Forças Armadas o conse­
guirão; não é continuando a prepa­
rar-se unicamente para os métodos 
clássicos da guerra que irão vencer 
os subversivos. Não será persistindo 
na rotina e no conformismo que ire­
mos ter meios de debelar com êxito 
uma luta que deixou de ser frontal, 
uma luta que deixou de ser conven­
cional, que não tem quartel nem de­
marcação definida, uma luta que não 
tem canhões, a maioria das vezes, 
mesmo armas de menor porte, e até 
mesmo arma branca, mas uma luta 
calcada no terror psicológico e que 
prima pela desintegração da família 
brasileira. 

Urge, pois, estejam as nossas For­
<;>as Armadas, mais do que nunca, 
identificadas com o povo brasileiro. 
Urge uma providência enérgica no 
"entido de eliminar quaisquer fron­
teiras existentes ou artificialmente 
r-riadas pelos inimigos da ordem, se­
jam quais forem. Urge eliminar qual­
quer óbice e estreitar cada vez mais 
as relações povo e suas Forças Arma­
das. 

E esta minha advertência, Senhor 
Presidente, está calcada naquilo que 
infelizmente temos sentido junto a al­
gumas camadas da população. pois 
desgraçadamente os inimigos da Pá­
tria, os inimigos da ordem muito tem 
diligenciado, e lamentavelmente algu­
mas sementes já frutificaram. 

Finalmente, Sr. Presidente. uma ad­
moestação. uma advertência aos brasi­
leiros sem fardas, aos civis amantes 
da democracia e da nossa civilização 
cristã: assumamos cada um de nós a 
nossa parcela de responsabilidade di­
ante da Pátria. Procuremos, por to­
das as formas e meios ao nosso alcan­
ce, repelir tôdas as intrigas e todas 
as mentiras. Procurémos no seio de 
nossos lares, através do diálogo franco 
e da orientação sadia nortear os nos­
sos filhos. Mostremos aos mesmos o 
quanto pagaram nossos antepasados 
para construirem e nos legarem a li­
berdade e a soberania que ora desfru­
tamos no nosso amado Brasil. Admi­
tamos com honestidade as imperfei­
ções da nossa geraqão, pois só assim, 
através da honestidade para com nos-

sos filhos e para com a nossa Pá­
tria, iremos por um paradeiro desse 
mar de apreensões e Iagrimas que já 
começa a derramar sobre nós/' 

Transcorridos 4 anos, eis que gran­
de parte dos meus apelos e reclamos 
foram atendidos; e graças às pro­
vidências tomadas, a Guerra Revolu­
cionária reacendida - que crescia 
geométricamente em 1968 encontra­
se. na prática, debelada em nosso 
País. 

Inegavelmente é justo dizer-se, de­
vemos o sucesso alcançado a vigilân­
cia e ao preparo dos responsáveis di­
retos pela nossa segurança. Mas ine­
quivocamente, devêmo-Io sobretudo à 
vocação democratica e ao despertar 
dos civis para a magnitude do pro­
blema, com o que os apátridas não 
encontraram - no seio do povo - o 
ambiente propício para as suas satâ­
nicas ações e pregações. 

Convocando, mobilizando a juventu­
de para participar da integração e do 
desenvolvimento nacional, através dos 
campi-avançados, especialmente do 
Projeto Rondon; com exemplos pa­
trióticas e edificantes os governos re­
volucionários veem promovendo e 
consolidando a maior das aspirações 
nacionais: A Ordem e o Progresso. 

O lançamento desse panfleto em 
Rão Paulo traz - e distribuído em 
todo o País nos meios juvenis - às 
vésperas das eleições de 15 de no­
'vembro, tinha o claro objetivo de 
tumu1tuá-las, alf>m de demonstrar 
que, cada vez mais, os patriotas far­
dados e sem farda, precisam estar 
alertas e unidos para o bom comba­
te: o combate ao comunismo ao na­
gelo de nossa era. 

A derrota sofrida no plebiscito é 
muib mais da juventude do que do 
go·terno: o governo que aí está não 
corteja, não bajula, não usa as sua­
das arrecadacões de imoostos para 
comprar aplausos e simpatias imedia­
tas. O que se busca é a estima e o 
respeito das futuras gerações e se pos­
sível das atuais. (Muito bem! Pai­
IDas) 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -
{Pronuncia o seguinte discurso.) 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, não 
faz muito, a imprensa focalizou com 
natural destaque, determínação do 
eminente Presidente Garrastazu Mé­
dici, no sentido de ser realizado novo 
reajuste nos índices de correção mo­
netária, visando ao favorecimento dos 
inúmeros brasileiros que, em todo o 
território nacional, se tornaram be­
neficiários da política habitacional es­
tabelecida pela Revolução, através do 
Sistema Financeiro da Habitação. 

Logo o Banco Central aprovou os 
novos critérios que regerão a fixação 
da correção monetária, reduzindo-a 
e, dessa forma, diminuindo os reajus­
tes incidentes sobre os contratos de 
imóveis adquiridos com empréstimo 
do Banco Nacional de Habitação. 

Dentro em breve, o assunto estará 
definitivamente solucionado par a 
maior proveito das classes menos fa­
vorecidas da Nação. 

A correção monetária não poderá 
ultrapassar, segundo os novos crité­
rios fixados pelo Banco Central, o 
valor fixado pelo Governo para as 
obrigações reajustáveis do Tesouro 

Nacional - o que implicará em redu­
ção dos reajustes que recaem sobre os 
cm. tratos de imóveis adquiridos a tra­
ves do BNH. Também os financia­
mentos imobiliários garantidos pelo 
Banco Nacional de Habitação serão 
beneficiados com a eliminacão da in­
cidência de juros sobre jurOs. 

Sr. Presidente, essa, mais uma me­
dida adotada pelo Banco Nacional de 
Habitação, na gestão do economista 
Rubens Costa, tendo em vista maior 
favorecimento do povo brasileiro, se­
gundo permanente preocupação do 
Presidente Garrastazu Médici. Evi­
dente que a determinação presiden­
cial foi recebida com grande entu­
siasmo por toda a Nação. Não apenas 
porque veio aumentar ainda mais a 
soma de beneficios já proporcionados 
pelo atual Governo aos adquirentes 
de imóveis para residência própria 
através do Sistema Financeiro de 
Habitaqão, mas, sobretudo, porque, 
mais uma vez a Nação inteira sentiu 
a preocupação dominante do atual 
Governo de favorecer sempre mais as 
classes menos favorecidas, à medida 
que isto se torna viável. 

A Revolução de 64 aboliu do Brasil 
á demagogia de medidas paternalis­
tas, adotadas pelo Governo sem base 
na realidade econômico-financeira do 
País e, assim, de conseqüências ne­
fastas para o fortalecimento de nossa 
força econômica. Da mesma forma 
foram abolidas as promessas demago­
gicamente feitas e, não raro, jamais 
cumpridas, através das quais se pro­
curava ludibriar o povo e, especial .. 
mente, os mais necessitados. 

Estabelecendo firme, racional e in .. 
teligente política econômica-finan­
ceira - cuja continuidade tem sido 
plenamente assegurada pelos sucessi­
vos governos, mas sem que permane­
ça estagnada, pois sempre renovada 
graças à realista readaptação às ne~ 
cessidades nacionais, em saudável 
pragmatismo econômico-financeiro ~ 
a Revolução possibilitou a arrancada 
desenvolvimentista que surpreende o 
mundo inteiro, na construção de um 
grande país, hoje respeitado interna­
rtonalrr~ente também sob o aspecto 
econômico. 

Nesse empenho desenvolvimentis­
ta, porém, jamais os governos revo­
lucionários se descuidaram do bem­
estar do povo brasileiro. Muito ao 
contrário, a melhoria de vida do bra­
sileiro constitui, na verdade, a grande 
preocupação dominante da Revolução 
nesse seu gigantesco esforço, todo vol­
tado para o homem, pois este deve 
&er e será o grande beneficiário de 
nosso agigantamento econômico-fi­
nanceiro. 

Nada mais fácil do que comprovar 
essa constante nos três governos que 
tivemos a partir de 1964 e, de forma 
muito especial, no atual, do eminente 
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Presidente Garrastazu Médici. É que 
constantes têm sido as medidas e 
grandes iniciativas governamentais 
no setor social, adotadas, - repetimos 
- à medida em que se vão tornan­
do possíveis, sem prejuízos para a 
grandeza do País e de seu povo. 

É o que, Sr. Presidente, mais uma 
vel ocorre agora, com a revisão dos 
critérios para os reajustes que inci­
dem sobre os contratos de aquisição 
de casa através do Banco Nacional da 
Habitação. É mais um benefício que 
o Governo proporciona a milhões de 
brasileiros, na confirmação de voca­
çâo social e na demonstração de que 
a sábia e sólida política econômico­
financeira implantada no Brasil com 
a Revolução vai alcançando êxitos 
sempre maiores e definitivos. 

Participando da satisfação do povo 
de nossa terra, felicito, mais uma vez, 
o atual Governo e o presidente do 
BNH, economista Rubens Costa, por 
mais esse importante passo para o 
maior bem-estar da Nação! (Muito 
bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Sr. Presidente, peço a palavra para 
uma comunicação . 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Concedo a palavra ao no­
bre Senador Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
(Pronuncia o seguinte discurso) 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, não 
precisaria eu, certamente, dizer a esta 
Casa, quem foi e o que fez durante 
sua passagem por este mundo - de 
1883 a 1951 - o brasileiro Francisco 
José Oliveira Viana ... 

Todos sabem que esse homem ilus­
tre escreveu numerosos livros de aná­
llse e interpretação sobre a história 
social e política do Brasil e sobre a 
sociologia do Trabalho e da Previdên­
cia Social, hoje incluídos entre os 
clã.ssicos de nossa bibliografia sobre 
os ditos assuntos. Todos saberão, ain­
da, que Oliveira Viana foi um nome 
que figurou, em primeiro plano, no 
Quadro da vida intelectual do País, 
no seu tempo, membro que era do Ins­
tituto Histórico e Geográfico Brasilei­
ro; da Academia Brasileira de Letras; 
da Academia Fluminense de Letras; 
colaborador de nosos maiores jornais 
de ent5.o: catedrático de direito do 
Trabalho da Faculdade de Direito de 
Niterói; Consultor Jurídico do Minis­
tério do Trabalho, na fase pioneira da 
implantação e consolidação de nossa 
Legislação Trabalhista e, ainda, Mi­
nistro do Tribunal de Contas da 
União, cargo em que se aposentou. 

Nesses titulas estará, sem dúvida, 
inLeira, a identidade oficial do profes­
.:-or e escritor Oliveira Viana. Mas, 
essa identidade oficial está longe de 
exprimir toda a verdade, a extraordi­
nária autenticidade do ser humano 

que se escondia, modesto, sincero e 
incansável, sob a máscara - usada 
sempre, sem a moldura das poses -
do personagem que viveu os diferen­
tes e altos papéis que a crônica his­
tórica de sua época veio a registrar. 

O primeiro traço marcante e incon­
fundível de -üliveira Viana foi a sua 
fidelidade, nunca desmentida, ao ber­
ço natal: a fazenda do Rio Seco, em 
Saquarema, município fluminense da 
Região dos Lagos. 

Num desdobramento dessa fideli­
dade primeira ele seria também, du­
rante toda a existência, um obsessivo 
enamorado da expressã~ maior desse 
berço, ou seja: a Província do Rio de 
Janeiro. 

Todas as atitudes mentais de Oli­
veira Viana, sua linguagem, seu estilo 
de vida, sua interpretação da fenome­
Hologia brasileira, sua solucionática 
geral para os problemas sociais e po­
littcos do País foram, fundamental e 
criadoramente, influenciados pelo flu­
minensismo que, tal qual uma cha­
ma, ardeu sem parar na lareira ínti­
ma da sua próprJa maneira de ser. 

Foi o seu amor pelo burgo natal, 
pela Província, que o levou - numa 
r.poca em que o ufanismo e o esca­
pismo dominavam os nososs intelec­
tuais - a um interesse, nem ufanista, 
nem escapista pela realidade brasi­
leira, orientando $eus estudos naque­
les mesmos caminhos percorridos an­
tes por Euclides da Cunha, Sílvio Ro­
mero e Alberto Torres ... 

Ele achava que as soluções políti­
cas adequadas para o Brasil só po­
Cieriam advir da ação de pensadores 
e de lideres que firmassem idéias e 
diretrizes com base na verdade so­
ciológica brasileira. Cada nacionali­
dade é um caso aparte no universo -
e embora a solução de seus problemas 
possa ser tentada com o auxílio do 
exemplo de outros povos, nenhuma 
solução pode ser transplantada, com 
probabilidade de êxito, literalmente. 

Na linha desse pensamento básico 
ele foi um analista e um crítico in­
transigente daquilo a que chamou de 
idealismo das elites. Isto é, da velha 
e incorrigível tendência que os nossos 
homens de pensamento,· nossos dou­
trinadores políticos, sempre demons­
travam para interpretarem os desa­
justes brasileiros à luz de conceituá­
nos políticos americanos, ingleses, 
franceses, italiano.s e russos. 

Nessa sua longa batalha contra as 
falácias que minavam nossa possibi­
lidade de uma exata compreensão da 
verdade nacional ele se colocava, exa­
tamente, em antagonismo a uma po­
siqão que o jargão político de nossos 
oias chama de alienada. Ele foi em 
nosso País um do$ primeiros que lu­
taram contra os vicias da alientação 
política. 

c 

Mas eu estava falando dos traços 
marcantes de Oliveira Viana e quero 
ainda referir-me a um outro, sem 
dúvida o mais nobre de todos ... 

Quero falar da extraordinária in­
tensidade de sua vocação humana. 
E.ra um homem voltado, permanente­
mente, para os parentes, para os ami­
gos, para as pessoas modestas e po­
bres que dele se aproximavam, para 
a humanidade, enfim, com os seus 
problemas, seus conflitos, seus im­
passes, suas perplexidades. Seu de­
sejo de servir à causa do interesse 
humano esteve presente, com grande 
força, na elaboração de todos os seus 
livros, tanto aqueles em que estudou 
a sociedade brasileira, como aqueles 
em que analisou o h~mem, como su­
jeito e objeto de uma ordem social 
organizada e mantida pela necessida­
de do trabalho e da produção. 

Sem a preocupação lmedia tista do 
sucesso e do carreirismo, fugindo ao 
convívio de qualquer clube de elogios 
mútuos - tão comuns, infelizmente, 
neste País - mas, sem nunca fazer 
do apego que demonstrava à própria 
coerência uma justificativa ou um 
pretexto para demolir, depreciar, in­
sultar ou omitir-se, Oliveira Viana vi­
veu a seu modo sua vida, lendo muito, 
escrevendo incessantemente, exercen­
do a cátedra, dando uma contribuição 
de jurista e de estudioso dos proble­
mas à coisa pública. 

Convidado algumas vezes a visitar 
países estrangeiros, ele sempre agra­
deceu e recusou. Escusou-se também, 
discretamente, a algumas honrarias e 
crachás com que admiradores, em di­
ferentes ocasiões, quiseram homena­
geá-lo. 

Talvez os seus comportamentos pes­
soais fossem governados por uma ti­
midez nata, uma modéstia excessiva 
que vinha do fundo d'alma. 

No entanto, esse homem calado, de 
aspecto e de hábitos simples, que evi­
tava chamar a atenção dos outros 
para si próprio - só deixava de ser 
tímido quando expunha e sustentava 
as suas teses. 

Nas páginas dos numerosos livros 
que publicou ele foi, poder-se-á dizer, 
um campeão olímpico de afirmações 
conflitantes com o stablishment inte­
lectual brasileiro da época. 

Seu primeiro livro, Populações Me­
ridionais do Brasil, apareceu em 1920. 

Os que conhecem a realidade bra­
sileira dessa época, ou por serem de 
uma geração que a viveu, ou por tra­
varem contato com os textos que a 
retratam - não ignoram a pobreza 
das posições intelectuais então aqui 
assumidas face à problemática do 
País; a mediocridade do conceituário 
político usado no gasto diário; a ho­
rizontalidade e baixa altitude em que 
se desenrolavam o diã.logo e o proces­
so político-administrativo da Repú­
blica. 

·. 
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Éramos ainda, tipicamente, uma 
Nação-Colônia, no sentido em que ser 
colonia. é encarar e viver a vida sob 
a ótica, o estilo e a dominação efetiva 
de outros povos, condicionados por fa­
tores geográficos e históricos diferen­
tes dos nossos. 

Assim, o que se tem a fazer, sempre, 
não para a proclamação verbal da in­
dependência de um país - mas, para 
a conquista efetiva dessa independên­
cia - é a busca da autenticidade na­
cional. 

E um povo só se torna autêntico 
na sua atitude face ao tempo e face 
à História, no momento em que se so­
brepõe à pressão dos condicionamen­
tos tradicionais, dos modelos valori-

~~~~ Pâ~as i~~~·s Pâ~m1~s;~~~~:· ~el: 
partir da neutralidade de uma estaca 
zero, corajosamente implantada, pas­
sa ao exercício ininterrupto de uma 
auro-análise. 

Ao fazer essa auto-análise, ele deve 
estar absolutamente convicro - como 
Robinson Crusoé estava, ao examinar 
a sua ilha - que da isenção e da ob­
jetividade com que conduzir esse es­
forço de autoconhecimento, depende­
ra a eficiência das soluções políticas 
que ele terá condições de programar 
e de aplicar, na dinâmica de seu pro­
cesso nacional, no incerto caminho da 
História. 

Foi essa a posição adotada por Oli­
veira Viana, na paciente construção 
utesanal de sua obra de sociólogo e 
r!e jurista, a que dedicou, com exem­
nlar desprendimento, sua vida. 

No prefácio de Populações disse ele: 

"neste livro revelo falhas, acen­
tuo defeitos, mostro linhas de in­
ferioridade e, desfaço, com certa 
franqueza, um sem número de 
ilusões nossas a nosso respeito, a 
respeito de nossas capacidades 
como povo. No confronto que fa­
ço ... evidencio muitas deficiên­
cias de nossa organização social 
e política. Não ponho nisto. po­
rém, nenhum ressaibo de pessi­
mismo ou descrença. Quis ser 
apenas exato, sincero, veraz. Toda 
a estranheza, que possam causar 
alguns dos meus conceitos, vem 
de que vivemos numa perfeita ilu­
são sobre nós mesmos." 

Recomendava, então, a imperiosa 
necessidade da mudança dos métodos 
vigorantes- métodos de educação, de 
política, de legislação, método de go­
verno. O Brasil devia, no seu enten­
der, dali para a frente, "jogar com 
fatos, e não com hipóteses; com rea­
lidade e não com ficções"; e, por um 
esforço de vontade heróica, devería­
mos renovar idéias, refazer a cultura, 
reeducar o caráter. 

Era uma linguagem nova. Vigoroso 
toque de alvorada para sacudir a le­
targia dos embasbacados, uma con-

clamação ao conhecimento dos nos­
sos defeitos para que lográssemos er­
radicá-los. Equivalia a um programa 
de ação e de luta. 

Poucos dias depois da publicação 
do livro, Monteiro Lobato, seu editor, 
escrevia a Oliveira Viana que o vo­
lume continuava a entusiasmar. "To­
dos o lêem e o gabam, sem reserva, 
demorando-se em louvores." 

E acrescentava: 
"A Liga Nacionalista incumbiu­
me de convidar-te para uma con­
ferência aqui. Deseja ela, inter­
pretando a voz unânime de São 
Paulo, ter a honra de apresentá­
lo solenemente ao público paulis­
ta. É o grande homem que surge, 
o sociólogo, o abridor de sendas 
novas ... '' 

O escritor Eloy Pontes que então 
exercia com grande evidência e su­
cesso a crítica !iteraria na imprensa, 
assim referiu-se a Oliveira Viana: 

"Nenhum outro escritor contem­
porâneo nos oferece elementos 
mais seguros para o exame dos 
desconcertos que no~ atormen­
tam. É que ele não se transfor­
mou num colecionador de episó­
dios históricos. . . O seu estilo 
contém o essencial para não per­
der a clareza nas preferências 
pelos efeitos dos métodos literá­
rios. Lêem-se estas páginas com a 
curiosidade assaltada pelo desejo 
de atingir às conclusões." 

Para Agripino Grieco, Oliveira Via­
na tinha "o talento da ordem e da 
clareza. Sobrando-lhe lógica, tato, 
compreensão positiva de tudo. ensi­
na-nos a julgar o presente pelo pas­
sado. Não se deixa iludir pelo apa­
rato meio teatral das máscaras histó­
ricas. Ignora o misticismo da espada. 
Nem dá aos fatores comerciais um 
valor demasiado; não coloca o Pireu 
acima de Atenas.~' 

Afonso de Taunay, Ronald de Car­
valho, Fernando de Azevedo, Carneiro 
Leão, Lourenço Filho, Humberto de 
Campos, Gilberto Freire - para citar 
algumas figuras ilustres e intelectuais 
que se projetaram no cenário brasi­
leiro, na primeira metade do século 
- externaram, em diferentes oca­
siões, apreciações laudatórias ao es­
critor Oliveira Viana e sua obra. 

Assis Chateaubriand, o jornalista 
vulcânico, que todos nós conhecemos, 
foi também um fiel e efusivo admi­
rador de Oliveira Viana. 

Disse ele, por exemplo, em 1942, que 
''quando Oliveira Viana se pôs a 
escrever, os estudos sociológicos 
no Brasil eram a selva. Hoje. gra­
ças em grande parte ao seu mé­
todo rigorosamente cientifico, já 
temos uma sociologia brasileira ... 
Ninguêm estudou a sociedade bra­
sileira com mais profundeza, com 
ferramenta mais adequada, com 

) 

investigações mais objetivas e 
precisas do nosso meio, do nosso 
homem e da nossa história." 

As citações e referências com que, 
talvez, esteja a abusar da paciência 
deste Plenário, Sr. Presidente, não 
obedecem ao capricho gratuito de um 
simples exercício oratório ... 

Tento, através delas, dar uma idéia 
da força de impacto representada por 
Oliveira Viana e sua sociologia, em 
nosso Pais, na faixa cronológica que 
coincidiu com a sua vida. Preciso ca­
racterizar bem esse fato, para chegar, 
então, ao verdadeiro objetivo deste 
meu discurso, de que falarei adiante. 

Homem tranquilo, simples, austero, 
de hábitos quase monásticos, vivia 
Oliveira Viana entre a casa e o tra­
balho, com raros intervalos para re­
ceber e visitar os amigos. Pôde assim 
desenvolver uma extensa e profícua 
atividade intelectual - que exprimiu, 
por assim dizer, o sentido exato, cons­
trutivo, de sua vida. 

Não foi um diletante. A atividade 
de escritor nunca teve para ele a co­
notação esportiva de um hobby. 
Quando se debruçava sobre a janela 
de nosso passado colonial, quando 
mergulhava nos insípidos cronistas 
que se ocuparam desses tempos idos, 
ele não estava a divertir-se, na busca 
lúcida do pitoresco e do anedótico, 
como tantos outros sempre fizeram e 
fazem, nesta terra. Seu objetivo era 
outro. 

O que o empolgava nesse contato 
permanente com os textos era a bus~ 
ca da verdade - porque só da verda­
de, achava ele, só do que era, sem dis­
torções, sem preconceitos, poder-se-ia 
partir, com alguma segurança, para 
a formulação do que deve ser, ou me­
lhor, para a indicação das soluções 
que podem ser tentadas sem grande 
risco de um fracasso. 

Todos os seus livros estão impreg­
nados dessa inquietação a que acabo 
de referir-me. Vamos inventariá-los, 
para melhor ilustrar este retrospecto. 

Populações Meridionais do Brasil, 
editado em 1920, teria seu segundo 
volume na edição nova de 1952. 

A.inda na década de 20, publicou 
Peqmmos Estudos da Psicologia So­
cial; O idealismo na evolução política 
do Império e da República; O idea­
lismo da Constituição; O ocaso do 
Império; O crédito sobre o café. E, 
ainda, Os tipos étnicos brasileiros, que 
apareceu no Dicionário Histórico e 
Geográfico do Brasil, edição comemo­
rativa do Centenário da Independên­
cia. 

Na década de 30, publicaria Proble~ 
mas de política objetiva; Raça e As­
similação; Problemas de Direito Cor­
porativo; Novas diretrizes de política 
social. E, também, La Formation 
Ethnique du Brésil Colonial, editado 
em Paris, em 1932. 
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Depois de 1940, Oliveira Viana pu­
blicaria Problemas de Direito Sindical 
e Instituições Políticas Brasileiras. 

Foi essa a última obra do Autor edi­
tada antes de sua morte. Livro monu­
mental, em dois alentados volumes, 
extraordinariamente denso e fabulo­
samente claro. Não tenho conheci­
mento de haver aparecjdo nestes Bra­
sis. em tempo algum, estudo tão am­
plo, tão arrojado e tão profundo de 
nossas instituições políticas. Estudo 
que focaliza essa.s instituicões sob o 
tríplice aspecto da gênese, do compor­
tamento histórico e da patologia. 

Não há um só dos grandes e crôn:­
cos problemas políticos que afligem v 
Brasil, desde a Independência, que 
não estejam ali registrados, diagnosti­
cados, analisados. As questões, por 
exemplo, relacionadas com a Federa~ 
ção, com a mecânica dos Tribunais, 
da.s Câmaras Políticas e dos Partido.; 
estão, entre outras muJtas, exausti­
vamente tratadas naquelas página.s. 

Instituições Políticas Brasileiras 2, 
exatamente, como outras obras do Au­
tor, elaboradas nos últimos anos de 
sua vida - numa dramática e como­
vente corrida com a doença e a mor­
te uma obra de maturidade, profun­
da e sólida. 

Obras de maturidade seriam, tam­
bém, a História Soeia.l da Econ<lmia. 
Capitalista no Brasil, com as suas 
1. 000 páginas datllogra.fadas, e a não 
menos volumosa História da Forma­
ção Racial do Brasil. Esses dois 
imensos e impressionantes traba­
lhos, que já tive oportunidade de 
examinar. permanecem inéditos, en .. 
gavetado.s ... 

Quero, justamente, fazer aqui, ago­
ra, uma breve abordagem da triste 
história desse engavetamento. 

Voltado, de uma forma absorvente, 
p~ra o trabalho de gabinete, Oliveira 
VAian.a sempre tratou com certa dLspli­
cencia seu.s interesses comerciais nas 
relações que manteve com os diferen­
tes editores que publtcaram seus li­
vros. 

Foi vítima, por isso mesmo de al­
guns logros, pois, ê uma regr~ antiga 
e nunca desmentida, que os espertos 
se aproveitam dos distraídos. 

S~ntindo já a vizinhança da morte, 
aceitou ele proposta de uma impor­
tante editora da Guanabara, que se 
disse interessada em ficar com a ex­
clusividade da publicação de seus li­
vros. 

Foi, solenemente, firmado um con­
tra~o entre o Autor e a Empresa Edi­
torial. Comprometia-se a empresa a 
publicar todos os livros inéditos de 
Oliveira Viana, bem como entregar ao 
público edições novas dos livros ante~ 
riores. Ficou estabelecido que nenhum 
Uvr? do Autor, dai para diante, dei­
xana de ser reeditado sempre que se 

l 

esgotasse a tiragem da edição ante~ 
rior. E as edições dos livros novos e 
antigos sairiam no ritmo de pelo me~ 
nos um por ano. 

Uma parte do colipromisso foi hon· 
rado. A editora e questão publicou 
Instituições Polític Brasileiras; Di-­
reito do Trabalho e Democracia So· 
cial; Problemas de Organização e Pro~ 
biemas de Direção; Introdução à Bis·· 
tória Social da Economia Pré-Capita­
lista no Brasil; Populações Meridio­
nais do Brasil, incluindo o segundo 
volume, sobre as populações do Extre­
mo-Sul, que não aparecera na primei­
ra edição. 

Mas, não foi mantido o ritmo de um 
de um livro por ano, Não foram reedi­
tadas as velhas e preciosas obras, es­
gotadas de há muito e, sobretudo, 
deixaram de ser publicados os dois im­
portantíssimos trabalhos a que me re­
feri: História Social da Economia Ca­
pitalista no Brasil e História da For­
mação Racial do Brasil. 

A publicação desses dois grandes li­
vros. sob a alegação de pretextos não 
convincentes, foi inexplicavelmen~e 
protelada. Por cerca de 20 anos os ori­
ginais estiveram com o editor. à es­
pera de que ele cumprisse o contrato, 
honra.<;se, enfim, o compromisso as­
sumido. 

Cansada de esperar, a Família Oli­
veira Viana pediu de volta esses ori­
ginais ~ e posso afiançar que não foi 
fácil a recuperaGão do copioso mate­
rial, em mão de pessoa estranha à 
editora. 

Para e.sse fim D. Emérita. de Olivei­
ra Rodrigues. sobrinha e herdejra es­
piritual do Mestre, idosa e enferma. 
nrecisou deslocar-se de Niterói ao Rio, 
com imenso sacrifício. 

O Instituto Nacional do Livro, então 
dirürido por Umberto Pelegrino, mos­
trou-se disposto a editar os volumes. 
Recebeu-os das mãos do Sr. Gastão de 
Oliveira Viana, sobrinho do Escritor. 

O tempo, todavia. continuou a pas­
sar e os livros não foram publicados. 

Para fazer pre.sente no Instituto Na­
cional do Livro a dlnamicidade e o 
espirito novo que a Revolucão vem 
procurando imprimir a toda a má­
quina administrativa do País, foi a!i 
calor.~ da, em boa hora, a escritora flu­
minense, de Miracema. Maria Alice 
Barroso. 

Autora de um romance vitorioso -
Utn Nome para Matar - livro ímpar 
na ficção brasileira, conhecendo bem 
a problemática do livro no Brasil 
através de sua bem sucedida expe-' 
riêncla de escritora, a fluminense Ma­
ria A1ice Barroso foi, por todos os mo­
tivos, a escolha certa para conduzir 
o Instituto Nacional do Livro ao exer­
cício eficiente e exato de sua missão. 

o sistema de co-edições, em boa 
hora por ela implantado e incentiva-

do, contitui esforço inteligente e pro­
dutivo para promover a divulgação de 
escritores novos e de velhos livros es­
gotados. Livros valiosos, mas não 
atraentes, de um ponto de vista. co­
mercial, para editores sempre interes­
sadoo no lucro fácil e imediato pro­
porcionado pelo best-seller. 

Os preciosos originais de Oliveira 
Viana, todavia, permanecem, com 
enorme risco, no fundo da gaveta, á 
espera de uma decisão que está de­
morando a ser tomada. 

Há, no caso. uma grande respon .. · 
sabilidade do Instituto Nacional 1v 
Livro, que não deve passar despercebi­
da à sua inteligente e competente di­
retora. Em primeiro lugar, a demora 
está privando as novas gerações que 
hoje freqüentam os cursos de História, 
de Antropologia e de Ciência Política 
de nossas universidades, de um textn 
de estudo e de consulta de inestimã.Vf~l 
valor na área dos temas abordados. 

li: um conjunto de cerca de 2. OOú 
páginas, de extraordinária riqueza, 
como repositório de conhecimento e 
de surpreendente atualidade, não obs­
tante tudo quanto se tem publtcado 
nestes últimos vinte anos, desde a 
morte do Autor. 

A outra face dessa responsabilidade 
é o imenso risco de um possível ex­
travio do patrimônio .sem preço, re­
presentado por esses volumes. 

Eles constituem o legado de um 
Mestre já incluído naquele grupo de 
pensadores - de diferentes épocas -
que contribuíram, de uma forma de­
finitiva, para construir a teoria do 
Brasn. 

Todos os que leram ou que venham 
a ler Oliveira Viana, no longo ca.mi 
nho do futuro, jamais deixarão de in 
dagar por esses livros - se eles s , 
perderem, como infelizmente pod · 
ocorrer. 

A atual Diretora do Instituto Nach 
nal do Livro não criou a presente si-­
tuação, relativamente aos volumes. 
Trata-se de um problema criado an­
tes de sua ascensão ao cargo. 

Mas, não obstante, tem ela a auto­
ridade e os meios para resolvê-lo, 
agora. 

Faço assim a D. Maria Alice Bar­
roso, a quem respeito e admiro, com 
todo o empenho de meu f1utninensi3-
mo e de minha fidelidade ao legado 
cultural de Oliveira Viana, um apel::>. 
veemente. para que seja, sem demora, 
com a prioridade que a natureza do as­
sunto requer, determinada a publica­
ção das duas obras inéditas daquele 
Mestre. 

Há um encontro que tarda, concluo 
eu, entre o pioneiro dos estudos sociais 
brasileiros que foi Oliveira Viana e 
esta jovem geração de políticos e 'de 
técnicos que estã construindo o Bra-

" 
' 
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sil-72 ....,... um Brasil em grande parte 
s,emelhante àquele desejado e preco­
nizado, até mesmo com riqueza de 
detalhes, pelo Autor de Instituições 
Políticas Brasileiras. 

Tratemos, pois, de interromper. pelo 
bem do Brasil, a negativa e injustifi­
cável protelação desse encontro. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Não há mais orador ins­
crito. (Pausa.) 

Nada mais havendo a tratar, con­
voco os nobres Senadores para uma 
sessão extraordinária. a realizar-se às 
18 horas e 30 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-l-

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 65, de 
1972 - (apresentado pela Comis­
são de Finanças como conclusão 
de seu Parecer n. 0 544, de 1972), 
que autoriza o Governo do Esta­
do de Sergipe a realizar, através 
do Departamento de Estradas de 
Rodagem <DER-SEJ, uma opera­
ção de financiamento externo, 
para a aquisição de máquinas na­
cionais fabricadas pela Caterpil­
lar do Brasil S. A., tendo 
PARECER. sob n. 0 545. de 1972, 
da Comissão de Constituição e 
Justiça, pela constitucionalidade 
e juridicidade. 

-2-
Discussão, em turno umco, do 

Parecer da Comissão de Relações 
Exteriores sobre a Mensagem n.0 

221, de 1972 !n.0 371172. na ori­
gem), pela qual o senhor Presi­
dente da República submete ao 
Senado a escolha do nome do Se­
nhor JOSÉ AUGUSTO DE MACE­
DO SOARES. Ministro de Primeira 
Classe da Carreira de Diplomata, 
para e'xercer a função de Embai­
xador do Brasil junto ao G<lverno 
da República da Colômbia. 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) -- EStá encerrada a sessão. 

(Levanta-se a Sessão às 17 horas e 
50 minutos.) 

ATA DA 157.a SESSÃO 
EM 28 DE NOVEMBRO DE 1972 

2. a Sessão legislativa OrdináriD, 
da 7.0 Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 
PRSID~NCIA DO SR. PETRôNIO 

PORTELLA 
As 18 horas e 30 minutos, 

acham-se presentes os Srs. Se­
nadores: 

Adalberto Sena - José Gulo­
mard. - Geraldo Mesquita - Flá-

via Brito - José Lindoso - Jo­
sé Esteves - Cattete Pinheiro -
Milton Trindade - Renato Fran­
co - Alexandre Costa - Clodo­
mir Milet - Fausto Castelo­
Branco - Petrônio Portella -­
Helvídio Nunes - Virgilio Távo­
ra - Waldemar Alcântara -
Wilson G<lnçalves - Duarte Fi­
lho - Jessé Freire - Domicio 
Gondim - Milton Cabral - Ruy 
Carneiro - João Cleofas --Paulo 
Guerra - Wilson Campos - Ar­
non de Mello - Luiz Cavalcan­
te - Teotônio Vilela - Augusto 
Franco Leandro Maciel 
- Lourival Baptista - An­
tônio Fernandes - Heitor Dias 
Ruy Santos - Carlos Lindenberg 

- Eurico Rezende - João Cal­
mon - Amaral Peixoto - Paulo 
Tôrres - Vasconcelos Torres -
Benjamin Farah - Danton Jo­
bim - Nelson Carneiro - Gusta­
vo Capanema - José Augusto -
Magalhães Pinto - Carvalho Pin­
to - Franco Montoro - Orlando 
Zancaner - Benedito Ferreira -
Emival Caiado - Osires Teixei­
ra - Fernando Corrêa - Filinto 
Müller - Saldanha Derzi - Ac­
cioly Filho - Matos Leão - Ney 
Braga - Celso Ramos - Lenoir 
Vargas - Daniel Krieger - Gui­
do Mondin - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por. 
tella) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 63 Srs. Senado­
res. Havendo número regimental, de­
claro aberta a sessão. 

O Sr. 1.0 Secretário vai proceder à 
leitura do expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

DO SR. 1.0 -SECRETáRIO DA CA­
MARA DOS DEPUTADOS, 

Encaminhando à revisão do Senado, 
autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
n.0 60, de 1972 

(n.0 984-B/72, na Casa 
de origem) 

DE INICIATIVA DO SR. 
PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Orçamento Geral da 
Uniã-o, em Encargos Gerais da 
União - Recursos sob Supervi­
são do Ministério da Fazenda, o 
crédito especial de Cr$ 6.640.000,00 
(seis milhões. seiscentos e qua­
renta mil cruzeiros), para fins 
que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° Fica o Poder Executivo au­

torizado a abrir ao Orçamento Geral 
da União, em Encargos Gerais da 
União - Recursos sob Supervisão do 
Ministério da Fazenda, o crédito es­
pecial no valor de Cr$ 6.640.000.00 
(seis milhões, seiscentos e quarenta 
mil cruzeiros), em favor da Superin­
tendência das Empresas Incorporadas 
ao Patrimônio Nacional, sendo Cr$ 
3.360.000,00 (três milhões. trezentos 
e sessenta mil cruzeiros) destinados 
à implantação de uma Central de 
Rádio, pela TV e Rádio Nacional de 
Brasília. e CrS 3.280.000,00 (três mi­
lhões, duzentos e oitenta mil cruzei­
ros) para o reequipamento e trans~ 
ferência de instalações da Rádio Na­
cional do Rio de Janeiro, obedecida 
a seguinte classificação: 

Cr$ 1,00 
28.00- ENCARGOS GERAIS DA UNIAO 
28. 01 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fa­

zenda 

2801 075.1005 - Superintendência das Empresas Incorporadas 
ao Patrimônio Nacional 

4.0.0.0- Despesas de Capital 
4 .1. O. O - Investimentos 
4 .1. 2. o - Serviços em Regime de Programação Especial 6. 640. 000 

Art. 2.o Os recursos necessários à 
execucão desta lei decorrerão da anu­
lação ·de igual importância da dota­
ção a que se refere o item I do art. 
6.0 da Lei n.o 5. 754, de 3 de dezem­
bro de 1971, que aprovou o Orçamen­
to vigente, e consignada ao subane­
xo 28.00 - Encargos Gerais da União, 
28.02 - Recursos sob Supervisão do 
Ministério do Planejamento e Coor­
denação Geral, atividade 
2802.1800.2003 - Reserva de Contin­
gência. 

Art. 3.o Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

MENSAGEM N.0 326, DO PODER 
EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Consti­
tuic:;ão, e para ser apreciado nos pra­
zos nele referidos, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado do Planejamento e 
Coordenação Geral, o anexo projeto 
de lei que "autoriza o Poder Executi­
vo a abrir ao Orçamento Geral da 
União, em Encargos Gerais da União 
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- Recursos Sob Supervisão do Minis­
tério da Fazenda, o crédito especial de 
Cr$ 6.640.000,00 para fins que especi­
fica". 

Brasília. em 31 de outubro de 1972. 
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N. 0 223-
B-72, DE 26 DE OUTUBRO DE 1972, 
DO MINISTÉRIO DO PLANEJA· 
MENTO E COORDENAÇAO GERAL 
Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República. 

O Ministé-rio da Fazenda solicita a 
abertura de um crédito especial no 
montante de CrS 6.640.000,00 (Seis mi­
lhões. seiscentos e quarenta mil cru­
zeiros), em favor da Superintendên­
cia das Empresas Incorporadas ao 
P~trimônio da União, sendo que .... 
Cr$ 3.280.000,00 rtrês milhões. duzen­
tos e oitenta mil cruzeiros) para o 
reeouioamento e transferência das 
instalacões da Rádio Nacional do Rio 
de Janeiro. 

Após examinar o assunto. os órgãos 
técnicos deste Ministério e do Minis­
tério da Fazenda manifestaram-se fa­
voravelmente à concessão do crédito 
solicitado. cumprindo acentuar que as 
despesas resultantes serão atendidas 
sob a forma de anulação de igual im­
portância da dotação a que se refere 
o item I do artigo 6.0 . da Lei número 
5.754, de 3 de dezembro de 1971 que 
aprovou o Orcamento vig·ente obede­
cidas, assim. as prescrições do art. 61. 
§ 1.0 , letra "c". da Constituição. 

Em face do exposto, tenho a honra 
de submeter à elevada consideração 
de Vos.<1a Excelência o anexo projeto 
de lei. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protestos 
do meu mais profundo respeito. 
João Paulo dos Reis Velloso, Minis­
tro. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.0 5. 754 - DE 3 DE DEZEM­
BRO DE 1971 

Estima a Receita e fixa a Despesa da 
União para o Exercício Financeiro 
de 1972. 

Art. 6.° Fica o Poder Executivo au­
torizado a abrir crédito suplementa­
res, mediante utilização dos recursos 
adiante indicados, até o limite corres­
pondente a 20% (Vinte por centol do 
total da despesa fixada nesta lei, com 
as seguintes finalidades: 

I --- Atender insuficiência nas do~a­
ções, especialmente as relativas a Pn­
cargos com pessoal, utilizando, como 
recurso, a Reserva de Contingência; 

A Comissão cte Finanças 

r 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 61, de 1972 

N.0 993-8/172, na Casa 
de orig-em) 

DE INICIATIVA DO SR. PRESI­
DENTE DAi REPúBLICA 

Dispõe sobre a Taxa Rodoviá­
ria única devida por carros de 
passeio, camionetas e utilitários. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 A Taxa Rodoviária única, 

criada pelo Decreto-lei n.0 999, de 21 
de outubro de 1969, devida, anual­
mente, por proprietário de carro de 
passeio, veículo utilitário e camione­
ta, não excederá Q limite de 3% {três 
por cento) sobre o valor venal fixado 
para aqueles veículos e não serã in­
ferior à metade do maior salário-mí­
nimo vigente no País. 

Parágrafo único. A cobrança da 
taxa a que se refere este artigo far­
se-á a partir de 1.0 de janeiro de 
1973. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

MENSAGEM N.• 330. DE 1972, DO 
PODER EXECUTIVO 

Exmos. Srs. Membros do Congresso 
Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constl­
tuíção, tenho a honra de submeter à 
f'levada deliberação de Vossas Exce­
lf>ncias, acompanhado de Exposicão 
de Motivos dos Senhores Ministros 
df' Estado da Fazenda, dos Transpor­
tes e do Planejamento e Coordena­
ção Geral, o anexo projeto de lei que 
"di..;;põe sobre a Taxa Rodoviária úni­
ca devida por carros de passeio, ca­
mionetas e utilitários". 

Brasília, em 6 de novembro de 1972. 
-- Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.0 .... 

29-SG-BSB. DE 18 DE OUTUBRO 
DE 1972, DOS MINISTÉRIOS DA 
FAZENDA, DOS TRANSPORTES 
E DO PLANEJAMENTO E COOR­
DENAÇAO GERAL. 

F.xmo. Sr. Presidente da Re­
pública: 

Acompanhando tE>nômeno mundial­
mente observado, o crescimento verti­
ginoso de nossas cidades, vertical e 
horizontalmente, com a formação de 
imensos aglomerados humanos, a par 
dP suscitar profundas conseqüências 
em todos os dominios da atividade In­
dividual e coletiva. suscita questões 
da mais ampla cotnplexidade para a 
administração pública e impõe o 
atendimento crescente de renovadas 
necessidades, notadamente na área 
da infra-estrutura de serviços. 

A medida que se ampliam os agro­
merados urbanos, indiferentes às 
clássicas limitações jurisdicionais, às 
dificuldades geográficas, a ausênc•a 
ou carência de serviços e de oportuni­
dades de emprego, obrigações sociais 
de elevado custo são contraídas, re­
presentando o seu atendimento vulto­
sa.s despesas de capital, em cir­
cunstâncias nem sempre favoráveis 
ao fornecimento dos correspondentes 
recursos pelas próprias comunidades 
interessadas, ao nível de sua entidade 
política. 

o provimento temporâneo dos meios 
essenciais ao bem-estar dos milhões 
de habitantes das grandes cidades, de 
modo a favorecer uma saudável coe­
xistência, a estimular o progresso ma­
terial comunitário e a desenvolver as 
faculdades humanos, para a plena 
realização de cada indivíduo e para o 
fortalecimento dos laços econômicos, 
sociais e culturais de cada metrópole 
e de cada uma destas com a Nação, 
exigiu amtudamente do Governo Fe­
deral, em sua liderança na promoção 
do bem-comum e na organização da 
ecc.nomia nacional, atitudes novas e 
confiantes em mamam de nossas po­
pulações citadinas, como seguidamen­
te o têm feito os Governos da Revo­
lução. O Plano Nacional de Habita­
çáo, instrumento de vigorosa política 
de elevado conteúdo social, marcou 
presença em nossas cidades e par­
cialmente beneficiou as metrópoles, 
ao permitir a construção de cente­
nas de milhares de unidades residen­
ciais. Educação, saúde, saneamento, 
er1ergia elétrica, comunicações cons­
tituem igualmente serviços em fase 
crescente de expansão, sob condução 
ou substanciais apoios de órgãos fe­
derais. 

o setor viário das grandes cidades, 
rontudo, não mereceu, ainda, de mo­
do sistemático, a participação do Go­
verno Federal, porquanto vêm sendo 
concentrados os esforços e recursos 
na construção acelerada de rede viá­
ria básica de projeção nacional e de 
integração regional e internacional. 
Os transportes urbanos vêm de tal 
modo tendo os seus problemas agra­
vados, como causa direta e imediata 
do processo de desenvolvimento eco­
nômico verificado no pais, que estão 
a merecer a atenção especial do Po­
der Central, para a conjugação de 
providências de longo alcance, em 
harmonia com os programas viários 
locais. objetivando assegurar eficien­
te circulação nas vias urbanas, sob 
nena de, em prazo não demorado, 
êomprometer-se Irremediavelmente a 
saúde do organismo metropolitano e 
alcançar-se o próprio rendimento do 
Plano Nacional de Viação, pelo surgi­
mento de complexos pontos negros de 
estrangulamento. 

O esclerosamento dos principais 
vias urbanas das grandes cidades 
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brasileiras, com a saturação crescente 
dt sua capacidade de tráfego, aproxi­
ma-se de uma situação critica que, a 

Veículos 

Carros de passeio 
Caminhões .... . 

menos de providências urgentes, mui­
to em breve estará comprometida 
parte apreciável do esforço nacional 

Unidade % 

3.875.811 85.0 
654.023 14.3 

Ollibus ........................................... . 32.553 0.7 

para o desenvolvimento econômico, 
com inevitáveis e prejudiciais efeitos 
sollre a própria ordem social, inviabi­
Uzando muitas das aspirações de pro­
grf"sso de milhões de citadinos e re­
percutindo em cadeia sobre a dinâmi­
ca da vida nacional. 

As cidades brasileiras e sobretudo 
a~ metrópolis, simultaneamente sím­
bolos e efeitos do nosso acelerado 
crescimento econômico, sofrem em 
suas vias conseqüências do aumen~ 
to vestiginoso da frota automobílísti~ 
ca, sem que, à mesma proporção, in~ 
gressem recursos novos aos orçamen~ 
tor públicos, para aumento da capa~ 
cidades de tráfego das vias, o que en~ 
volve sistematicamente obras de en~ 
genharia de elevado custo. 

O congestionamento de trânsito, de 
carãter crônico, observado nas prin~ 
cipais vias metropolitanas, provocan~ 
do o desperdício de tempo de milhões 
de cidadãos úteis, acarretando consu~ 
mo desnecessário de combustível e re~ 
duzindo o emprego produtivo do equi­
pamento, acrescentando acidentes, 
vem pesando negativa e crescente~ 
mente na economia nacional, além de 
contribuir para a poluição do meio~ 
an1binete e de influir na própria saú~ 
de dos indivíduos, provocando~lhes 
neuroses acentuadas, que acabam por 
contribuir para desajustamento de 
toda ordem e para a queda do rendi­
mento do trabalho. A solução desse 
problema significará a liberação de 
tempo e de recursos para a educação, . 
a Cultura, o aperfeiçoamento profis­
síonal, a recreação e o convívio fami­
liar e comunitário. 

O demonstrativo a seguir reflete a 
posição a ser atingida pela frota au­
tomobilística brasileira, em fins de 
1972; 

Observa-se a grande participação 
(85%) dos carros de passeio no total 
da frota, enquanto se configura inex­
pressivo o percentual (0,7%) relativo 
a.o~ veículos de transporte coletivo. 

Considerando que cerca de 80% da 
fruta automobilística circula nas 
áreas metropolitanas de São Paulo, 
Rk de Janeiro, Belo Horiwnte, Por­
to Alegre, Recife e Salvador, podem 
ser levantadas, como razões princi­
uais dos congestionamentos de trânsi­
io urbanos, a incapacidade das vias 
públicas para suportar o excessivo 
trãfego de carros de passeio e a falta 

4.562.387 100.00 

de racionalizarão e estímulo do trans­
pOI-te de massas. 

Acresce o fato de que a indústria 
automobilistica brasileira está am­
pl.i.ando sua capacidade de modo a vir 
a produzir, a partir de 1975, cerca de 
un:. milhão de veículos anuais. 

Com tais projecões, teremos 800.000 
ve1r.ulos a mais. por ano, trafegando 
nas vias metropolitanas. 

Isto implicará em que. dentro de 
quatro anos, estará duplicado o trá­
fego que já hoje congestiona aquelas 
vias, tornando·as quase impraticáveis 
o~ deslocamentos e as comunicações 
nas grandes metrópoles. 

Em decorrência deste desequilíbrio 
no uso e distribuição da frota auto­
mobilística brasileira, acentua-se co­
mo grave o problema relativo aos 
acidentes de tráfego nas áreas metro­
politanas. 

De acordo com dados levantados 
pela Intemational Rosad Federation, 
o Brasil ocupa hoje o 4. o lugar no 
mundo em termos de totais de quilô­
metros de rodovias e o 11.0 lugar no 
número total de automóveis, cami­
nhões e ônibus. Apesar dtsso, o país 
tem um dos índices mais altos, senão 
o mais alto, de acidentes rodoviários 
ffttais no mundo. 

Uma pesquisa de tráfego demons­
trou que somente a ãrea metropol1-
tana de São Paulo responde por 30% 
cu. todos os acidentes no Pais. Mais 
grave ainda é a verificação de que os 
índices de acidentes estão aumentan­
do acentuadamente, a cada ano, nas 
confluências do sistema rodoviário 
core os perímetros urbanos. Apenas 
nos trechos das rodovias federais si­
t.urtdos no entorno da cidade do Rto 
de Janeiro, houve um aumento de 
200o/r no índice de acidentes nos últi­
mo& 10 anos. 

No entanto, por consumirem aten­
~Õef e recursos em soluções emergen­
ciais, mais por imperativos de limita­
ções financeiras do que por indica­
cães de profundidade técnica, os go~ 
vernos das grandes cidades se reve­
lam, senão incapazes, ao menos pou­
co eficientes no desenvolvimento de 
planos diretores viários que encerrem 
nm razoável diagnóstico da proble­
matica viária metropolitana. com in­
dicações valiosas para aplicação da 
adequada e gradual terapêutica. 

Certo é que, envoltos em demanda 
de serviços públicos diversos, os go­
Vf.rnos locais nem sempre podem des­
tinar recursos expressivos para au­
mento da capacidade viária urbana, 
dilulnào~se os orçamentos municipais 
na~ tentativas de atendimento simul­
tâneo das numerosas necessidades co­
munitárias. 

Em decorrência desse quadro de 
circunstância, verifica-se no setor da 
circulação urbana que, se por um la­
do falta um detalhado plano diretor 
viãrio que favoreça a expansão das 
cidades de modo equilibrado, doutra 
parte as obras viárias, como metrôs, 
vias expressas, anéis e contornos, 
ainda previstos e projetados com 
oportunidade, têm sua execução es­
teudida em anos sucessivos, por im­
pera.tivo dos deficientes cronogramas 
financeiros. Muitas vezes essas pró­
prias e demoradas obras vêm agravar 
as já precárias condições de fluxo 
dae correntes de tráfego. 

Parece chegado, portanto, o mo­
mento de o Govêrno Federal definir 
um corajoso programa de participa­
çãv no encaminhamento satisfatório 
do problema viário das grandes cida­
des, mediante a seleção de recursos 
ql>l· possam ser empregados em pro­
jetos de importância para a comple­
mentação do Plano Nacional de Via­
ção, em suas conexões com a rede 
viaria urbana e que, por isso mesmo, 
tr~gam desafogo à circulação de pes­
soas e bens nos caminhos meropoli­
tanos. 
Pr~nõem-se, por isso. criar,ão do 

Programa Especial de Vias Expressas 
- PROGRES -, destinado a proje­
tos viários urbanos selecionados. me­
diante investimentos a serem feitos 
nas ~1·ea<; das grandes cidades e ad­
jacências, sob condições que esttmu­
l?m. tanto a elaboração de detalha­
do~:, planos diretores viários e de de­
senvolvimento urbano, como a inte­
gração dos investimentos públicos no 
s~tor. 

Os proietos a serem selecionados 
para inclusão no Programa, deverão 
cumprir essencialmente função inte­
grada com o plano Nacional de Via­
ção, de modo a evitar que o tráfego 
dt longo percurso, seja internacionaL 
i!l.terestadual ou intermunicipal, :mfra 
retenções nas transposições das áreas 
metropolitanas ou venha a contribuir 
para aumentar as dificuldades de 
fluência nas vias locais, Projetos co· 
nw v~as expressas, com acessos total 
ou parcialmente controlados e inter­
Sf'cções principais em diferentes ní­
Vf'Ü:>. assim como anéis e contornos, 
além de travessia e acessos de trân­
sito rápido aos núcleos centrais das 
áreas metropolitanas e aos terminais 
de passageiros e de cargas, executa­
d~"':: de forma coordenada com obras 
vi~rias de repercussão mais localiza­
da, mudarão seguramente a fisiono-

: 
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mia atual de nossas grandes cidades 
e abrir-lhes-ão oportunidade de sau­
da vel expansão de suas funções. 

Não pretende o Programa abranger 
a circulação interna de veículos, em 
via.::. secundárias. que se caracteriza 
como problema local das municipali­
dades. Entretanto, não poderá igno­
rá-la, por suas inter-relações com 
todo o sistema de transportes. De 
igual forma. não atingirá. os sistemas 
dt. trânsito rápido subterrâneo (me­
trôs) que estão sendo implantados 
em São Paulo e Rio de Janeiro, po­
rém as vias expressas a serem cria­
da~. naquelas cidades como parte do 
Programa, deverão integrar-se na 
extensáo possível àqueles sistemas, 
procurando-se, assim, maximizar a 
eficiência e reduzir os custos de todo 
o conjunto. 

As áreas de atuação imediata do 
Programa serão as grandes regiões 
metropolitanas onde a gravidade dos 
problemas de trânsito, conforme 
acentuamos, já atinge níveis quase 
insuportáveis. Como exemplos de si­
tuações graves pode-se lembrar a Av. 
Brasil, no Rio de Janeiro, já muito 
saturada, com tráfego superior a cem 
mil veiculas por dia e que se consti­
tui, ainda, na única saída do Rio de 
J.:meiro, sendo urgente a construção 
d~ via alternativa que venha supor­
hr uma parte do tráfego atual e ain­
da o futuro, decorrente da própria 
expansão urbana e de novas ativida­
des, tais como o pleno funcionamen­
t.o da Cidade Universitária e do 
aeroporto Supersônico, cujas obras se 
desenvolvem em ritmo acelerado; em 
Sãv Paulo, é premente a necessidade 
de aumento da capacidade das prin­
cipais vias de acesso e a complemen­
tação das obras dos contornos; em 
Pc.-rto Alegre e Salvador, destacam-se 
os acessos Norte das cidades; em Be­
lo Horizonte, Recife, Fortaleza, Be­
lém, Curitiba, Goiânia. Niterói e vá­
rios outros núcleos, há necessidades 
prementes de construção ou melhoria 
de contornos, acessos, travessias e 
actssos a terminais de transporte. 

Os investimentos a serem realiza­
dos com recursos do PrograJna deve­
rão ser precedidos de estudos e pro­
jetos completos. Tais estudos e pro­
jetos serão preferencialmente partes 
de Planos Diretores de Desenvolvi­
nwnto Urbano aprovados para as 
áreas beneficiárias. Nos casos em que 
não existir Plano Diretor, os estudos 
e projetos que procederão os investi­
mentos poderão ser conduzidos como 
parte do próprio Programa. 

Considerando que o objetivo pre­
tendido é o de resolver um problema 
criado principalmente pelos veículos 
que circulam nas áreas metropolita­
nas; considerando que a grande 
maioria destes veículos corespondem 
a carros de passeio e considerando a 

1 
I 

necessidade de estimular-se o trans­
porte coletivo e de massas, parece 
adequado que o Programa seja finan­
ciado principalmente pela contribui­
ção maior dos veíCulos leves no pro­
duto da Taxa Rod,Pviária única. 

Não se estará cometendo injustiça 
ao fazê-lo assim. Medida de salutar 
p&lítica sempre foi o uso dos tributos 
para estimular ou desestimular qe­
terminada atividade. Uma política 
tributária que, por taxar mais acen­
tuadamente o uso eonspícuo do trans­
porte individual -é a experiência vi­
sual de a cada dia, a torrente de 
veiculas de passeio, que se incorpora 
ao fluxo urbano, com um único 
ocupante - terá, sem dúvida, efeito 
d!~'>ciplinador de proteção e estímulo 
ao transporte .em massa. E não bas­
t::lra isso, ter-se-ia feito justiça so­
cial de tributar os mais aquinhoados 
em bem dos meno$ dotados e dos que 
dão ao veículo um uso público. 

1 - De dotações orçamentárias 
previstas nos orçamentos anuais e 
plurianuais; 

II -De receitas provenientes da co­
brança de pedágio nas vias incluídas 
no Programa; 

III ~ Da contribuicão de melhoria 
cobrada de proprietáfios de imóveis 
situados na área de influência de 
qualquer obra incluída no Programa; 

IV - De outras fontes, internas ou 
externas, inclusive contribuições ou 
dotações de Estado. Território, Muni­
cípio ou do Distrito Federal. 

A fim de se incrementarem a.s do­
tações orçamentárias previstas no 
item 1. propõe-se a elevação do teto 
de tributação da Taxa Rodoviária 
única. permitindo-se um aumento de 
40Vlr na Taxa incidente sobre os car­
ros de passeio, de forma a produzir­
se acréscimo de receita, que se pre­
tende destinar ao Programa. 

A participação do Governo Federal 
fna forma da legislacão vigente) no 
acréscimo proposkl será canalizada 
para o Programa, através consignação 
própria no Orçamento do Departa­
mento Nacional d~ Estradas de Ro­
dagem. Buscar-se-â, paralelamente. a 
participação financeira dos Estados, 
Municípios, Territórios e Distrito Fe­
deral através de convênios a serem 
assinados com o DNER. carreando-se, 
assim, para o PROGRE.<:l os recursos 
gerados com o aludido aumento. 

Pretende-se, também, introduzir 
modificações na forma de arrecada­
ção da Taxa Rodoviária única de 
modo a, sem prejuízo da participação, 
nos termos atuais, de todos os órgãos 
que dela se beneficiam, assegurar um 
fluxo regular de ingresso de receita, o 
que não vem ocorrendo. 

Pela sua natureza, poderá o Progra­
ma ser administrado pelo Ministério 
dos Transportes, através do Departa-

menta Nacional de Estradas de Ro­
dagem, possuidor de condições técni­
cas e administrativas para discipli­
nar a aplicação dos recursos alocados 
ao Programa, com vistas à obtenção 
da maior rentabilidade desses inves­
timentos. 

O anexo anteprojeto de legislação 
con.substancia a proposição, no senti­
do de que seja criado o Programa e 
assegurado o seu desenvolvimento. 

Nesta oportunidade, temos a honra 
de renovar a Vossa Excelência os pro­
testos de nosso mais profundo respei­
to. - Mário David Andreazza - An­
tônio Delfim Neto - João Paulo dos 
Reis Veloso. 

LEGISLAÇAO CITADA 
DECRETO-LEI N.0 999 

DE 21 DE OUTUBRO DE 1960 

Institui Taxa Rodoviária úni­
ca, incidente sobre o registro e li­
cenciamento de veículos e dá ou­
tra!õi providências. 

Os Ministros da Marinha de Guer­
ra do Exército e da Aeronãutica Mi­
litar, no uso das atribuições que lhes 
confere o artigo 3 .. do Ato Institucio­
nal n.0 16, de 14 de outubro de 1969, 
e tendo em vista o disposto no artigo 
B.o. inciso XVII, alíneas c e n da Cons­
tituição. 

Considerando a existência de múl­
tiplos tributos, cobrados dos proprie­
tários de veículos automotores para o 
registro anual e licenciamento, em to­
do o pais; 

Considerando que a Constituição 
permite aos Estados e Municípios, co­
mo à União, cobrarem taxas remune­
ratícias do seu poder de polícia ou pe­
la utilização de serviços públicos uti­
lizados ou postos à disposição do con­
tribuinte, desde que sejam específi­
cos e divisíveis: 

Considerando que a circulação as­
segurada aos veicules em todo o ter­
ritório nacional, qualquer que seja o 
local de seu registro, conduz a que os 
contribuintes utilizem serviços de ou­
tras unidades da federação, sem que 
tenham remunerado esses serviços, o 
que desvirtua, em tal hipótese, o pre­
ceito constitucional de que o servico 
seja perfeitamente específico e divi­
sível: 

Considerando a desigualdade de va­
lores e critérios de cobrança observa­
da nas diversas unidades da Federa­
ção. que l-eva a tratamento discrimi­
natório e enseja evasões de receita; 

Considerando que o sistema Tribu­
tário nacional deve conter tributação 
uniforme para proteção do contri­
buinte e salvaguarda da receita tri­
butária das diversas unidades federa­
das: 

Considerando. ainda, a necessidade 
de simplificar e aperfeiçoar os proces-
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sos de arreCadação no interesse do 
Poder Público e do contribuinte, de· 
cretam: 

Art. 1.0 ~ instituída a Taxa Rodo­
viária única, devida pelos proprietá­
rios de veículos automotores registra­
dos e licenciados em todo o territó­
rio nacional. 

I 1.0 A referida taxa, que será co­
brada previamente ao registro do vei­
culo ou à renovação anual da licen­
ça para circular, será o único tributo 
incidente sobre tal fato gerador. 

§ 2.0 A Taxa Rodoviária única se­
rá arrecadada pelos Estados, Tenitó­
rios e Distrito Federal. 

Art. 2.0 A Taxa Rodoviária única 
será cobrada, segundo tabelas baixa­
das, anualmente, pelo Ministro dos 
Transportes e terá como base de cál­
culo, o peso, a capacidade de trans­
porte e o modelo, de tal modo que 
o seu valor não ultrapasse de 2% do 
valor venal do veículo. 

§ 1.0 A taxa será devida anualmen­
te e paga até a data do licenciamento 
do veículo. 

f 2.° Fica estabelecido, para todo 
o território nacional, o seguinte sis­
tema para renovação de registro e de 
licenciamento de veículos automoto­
res; 

I - Veículos com placa de identifi­
cação terminada nos algarismos 1, 2 
e 3, até o dia 31 de março de cada 
ano; 

II - Veículos com placa terminada 
nos algarismos 4, 5 e 6, até o dia 30 
de junho; 

III - Veículos com placa cujo últi­
mo algarismo seja 7. 8, 9 e O, até o 
dia 31 de outubro. 

§ 3.0 Exceto para o registro inicial 
de veículo, admitir-se-á, a requeri­
mento do contribuinte, o parcelamen­
to do valor devido da Taxa Rodoviá­
ria única em prestações não exceden­
tes a três. Neste caso o licenciamen­
to anual só será definitivo após o úl­
timo pagamento. 

Art. 3.0 São isentos do pagamento 
da Taxa Rodoviária única: 

a) A União, os Territórios, o Distri­
to Federal, os Estados, os Municípios 
e respectivas Autarquias, bem como 
as sociedades de economia mista ou 
empresas estatai.s, apenas enquanto 
subvencionadas pela União, Estados, 
Distrito Federal, Territórios e Muni­
cípios; 

b) as instituições de caridade; 

c) os proprietários de veículos em­
pregados em serviços agrícolas, que 
transitem apenas dentro dos Jimites 
das propriedades a que pertençam ou. 
quando utilizando vias públicas, não 
sejam usados em transportes de na­
tureza comercial; 

d) os turistas estrangeiros, portado­
res de "certificados internacionais de 
circular e conduzir" pelo prazo esta­
belecido nesses certificados, mas nun­
ca superior a um ano e desde que o 
país de origem adote medida recípro­
ca para com os veículos do Brasil: 

c) o Corpo Diplomático acreditado 
junto ao Governo Brasileiro; 

f) os proprietários de ambulâncias; 
g) os proprietários de máquinas 

agrícolas e de terraplanagem de.sde 
que não circulem em vias públicas 
abertas à circulação. 

Art. 4.0 Os proprietários ou possui­
dores de veículos motorizados que, de­
pois da época de pagamento da Taxa 
Rodoviária única, transitarem sem o 
comprovante desse pagamento, fica­
rão sujeitos à multa igual ao valor 
do maior salário mínimo vigorant€ no 
país, sem prejuízo da retirada do veí­
culo da circulação. 

Art. 5.0 Os Estados, Territórios e o 
Distrito Federal entregarão ao De­
partamento Nacional de Estradas de 
Rodagem 40% do que arrecadarem da 
Taxa Rodoviária única. 

Parágrafo único. A Lei estadual fi­
xará os critérios de rateio entre o Es­
tado e seus Municípios, levando em 
conta o total arrecadado e o núme­
ro de veículos licenciados. 

Art. 6.0 O produto arrecadado da 
Taxa Rodoviária única, na parte que 
couber ao Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem, segundo o dis­
posto no artigo 4.0

, deste Decreto-lei, 
integrará o Fundo Especial de Conser­
vação e Segurança de Tráfego criado 
pelo artigo 4.0 , inciso II, do Decreto­
lei n.0 512, de 21 de março de 1960. Os 
Estados, Territórios, Distrito Federal 
e Municípios disporão, nas suas leis 
orçamentárias sobre a aplicação da 
parte que lhes couber. em gastos de 
conservação, melhoramentos e sinali­
zação de vias públicas e despesas ad­
ministra ti v as de custeio dos servicos 
de arrecadação da taxa e de registro 
de veículos e respectiva fiscalização. 

Art. 7.0 A fiscalização, pela União, 
da execução deste Decreto-lei compe­
te ao Departamento Nacional de Es­
tradas de Rodagem. 

Art. 8.0 Ao instante da renovação 
das licenças para 1970, ficam os con­
tribuintes obrigados a comprovar, pe­
rante a autoridade arrecadadora da 
Taxa Rodoviária única, o pagamento 
da Taxa Rodoviária Federal instituí­
da pelo Decreto-lei n.0 397, de 30 de 
dezembro de 1968 e se não o fizerem, 
pagarão o valor da Taxa Rodoviária 
única, acrescida do valor da Taxa Ro­
doviária Federal, mais a multa pre­
vista no artigo 3.0 do mencionado De­
creto-lei. 

Parágrafo único. Os valores arre­
cadados da Taxa Rodoviária Federal 
e multas, de que trata este artigo, se-

rão creditados integralmente, no Ban­
co do Brasil S, A., à conta e ordem 
do Departamento Nacional de Estra­
das de Rodagem. 

Art. 9.0 O registro inicial de veí­
culos automotores, quando feito até 
31 de março de cada ano ensejará o 
pagamento integral do valor anual da 
Taxa Rodoviária única. O registro, 
dentro de cada trimestre subsequente, 
determinará a dedução de 1/4 do va­
lor da taxa, por trimestre. 

Art. 10. Este Decreto-lei entra em 
vigor a 1.o de janeiro de 1970, revo­
gado o Decreto-lei n.0 397, de 30 de 
dezembro de 1966 e todas as disposi­
ções em contrário. 

Brasília, 21 de outubro de 1969; 148.0 

da Independência e 81.0 da Repúbli­
ca. - Augusto Hamann Rademaker 
Grünenwald - Aurélio de Lyra Ta~ 
vares - Márcio de Souza e Mello -
.4.ntônio Delfim Netto - Mário Da­
vid Andreazza. 

(As Comissões de Transportes, Co­
municações e Obras Públicas e de 
Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 62 de 1972 

(n,0 996-B/72, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SR. PRESIDENTE 
DA REPúBLICA 

Altera os arts. 24, 36 e 37 do De­
creto-lei n.o 43, de 18 de novem­
bro de 1966, que cria o Instituto 
Nacional do Cinema, torna da ex­
clusiva competência da União a 
censura de filmes, estende aos 
]Jagamentos do exterior de filmes 
ndquiridos a preços fixos o dis­
posto no art. 45 da lei n.0 4 .131, 
de 3 de setembro de 1962, prorro­
ga por 6 (seis) meses dispositivos 
de legislação sobre a exibição de 
filmes nacionais e dá outras pro­
vidências. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O art. 24 do Decreto-lei n.O 

43, de 18 de novembro de 1966, alte­
rado pelo art. 2.o do Decreto-lei n.0 

~?:~r~~ ~~~e a ~=~~i~~ l;::~J~~a a 
"Art. 24 Nenhum filme cinema­
tográfico poderá ser exibido co­
mercialmente se não constar da 
programação visada pelo Institu­
to Nacional do Cinema. 
§ 1.0 Nenhum certificado de cen­
sura para filmes será concedido 
sem a prova do recolhimento da 
contribuição a que se refere o 
inciso II do art. 11, ou a prova 
de sua dispensa, de acordo com 
o § 2.0 do art. 14. 
§ 2.0 Independentemente do dis­
posto no parágrafo anterior, os 
filmes só poderão ser censurados 

f 
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quando forem encaminhados pe­
lo Instituto Nacional do Cinema 
com a respectiva guia. 
§ 3.0 Tratando-se de filmes na­
ctonaís de longa metragem, a guia 
deverá referir~se ao certificado 
indispensável ao cumprimento 
do disposto no art. 19. 
~ 4.0 Só serão visados Pelo Ins­
tituto Nacional do Cinema os pro­
gramas cinematográficos dos exi­
bidores que tenham cumprido as 
normas de proteção ao cinema 
brasileiro fixado pelo Conselho 
Deliberativo do Instituto." 

Art. 2.0 Os arts. 36 e 37 do Decre­
to-lei n.0 43, de 18 de novembro de 
1966, passam a vigorar com a seguin­
t<l redação: 

"Art. 36 Fica sujeito a multa que 
variará de 1/3 l um terço) do va­
lor do salário-mínimo, vigente no 
Distrito Federal, à época da in­
fração, até 100 I cem) vezes o va­
lor desse salário, sem prejuízo de 
outras sanções que couberem, 
aquele que: 

I - deixar de cumprir as normas 
legais sobre a exibição de filmes 
nacionais; 

li - exibir filmes ou filmlet de 
publicidade em desacordo com as 
normas legais; 

III - exibir filme não censura­
do ou com o cert1ficado de cen­
sura fora dos prazos estabeleci­
dos; 

IV - deixar de levar ?S progra­
mas cinematográficos a aprova­
ção da autoridade competente, 
bem como exibi-los de maneira 
diversa do aprovado ou sem o 
"visto" do Instituto Nacional do 
Cinema, conforme o determinado 
ao art. 24 e em seu § 4.0 ; 

V - sonegar ou prestar infor­
mação errônea, visando obter 
vantagens pecuniãrias, ou ilidir 
pagamento de taxa ou contribui­
ção devida, sem prejuízo da san­
ção penal que couber; 

VI - deixar de cumprir as nor­
mas que forem baixadas sobre co­
produção; 

VII - deixar de fornecer os bor­
deraux nos prazos ou modelos que 
forem estabelecidos, bem como 
neles incluir informação inverí­
dica; 

VIII - reter o exibidor ou o dis­
tribuidor importância devida ao 
produtor, além dos prazos estabe­
lecidos, ou pagâ-Ia em valor in­
ferior ao estabelecido na lei; 

IX - utilizar ou permitir a uti­
lização do ingresso fora do mo­
delo padrão; 

X - dificultar ou impedir a ob­
servância das resoluções que fo­
rem baixadas em decorrência 
deste decreto-lei; 
XI - sonegar documentos ou 
comprovantes exigidos pelo Ins­
tituto Nacional do Cinema ou im­
pedir ou dificultar exames contã­
beis ou deixar de fornecer escla­
recimentos que forem exigidos, 
nos prazos asstnaladús; 
XII - vedar ou dificultar a en­
trada, nas salas exibidoras, de 
funcionários a serviço do Insti­
tuto Nacional do Cinema. 
Art. 37. Em caso de reincidên­
cia, dentro do período de 3 (três) 
meses, em infração da mesma na­
tureza, o Instituto Nacional do 
Cinema poderã determinar a in­
terdição do e$tabelecimento por 
um prazo 5 tctnco) a 90 tnoven­
ta) dias, sem prejuízo da multa 
que couber. 
Parágrafo único. Poderá tam­
bém ser interditado, independen­
temente de reincidência, pelo 
prazo de 5 ~cinco) a 90 ínoventa) 
dla~. sem pre! uízo da. multa que 
couber, o cinema ou sala exibi­
dera que infringir o disposto no 
art. 24 deste decreto-lei." 

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N.o 335, 

DO PODEI\ EXECUTIVO 

ExcelE::llll$.:.ll1lDS Senhores 1'vietnl.Jrus 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Consti­
tuição, e para ser apreciado nos pra­
zos nele referidos~ tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da Educação e Cul­
tura, o anexo projeto de lei que "al­
tera os artigos 24, 36 e 37 do Decre­
to-lei n.o 43, de 18 de novembro de 
1966, que cria o Instituto Nacional do 
Cinema, torna da exclusiva compe­
tência da União ~ censura de filmes, 
estende aos pagamentos do exterior 
de fUmes adquiridos a preços fixos o 
ctísposto no art. 45 da Lei n.0 4 .131, 
de '3-9-62, prorroga por 6 meses dis­
positivos de legislac;ão sobre a exibi­
ção de filmes nacionais e dã outras 
providências''. 

Brasília, em 7 de novembro de 1962. 

- Emílio G. Médici. 
E. M. N.0 803 

Em to de agôsto de 1972 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República 

Tenho a honra de submeter à ele­
vada consideração de Vossa Excelên-

l 

cia projeto de lei, que altera disposi­
tivos do Decreto-lei n.0 43, de 18 de 
novembro de 1966, que criou o Ins­
tituto Nacional do Cinema. 

Com o objetivo de soerguer o cine­
ma brasileiro, que se encontrava em 
crise. uma vez que o mercado cinema­
tográfico interno estzva, praticamen­
te, dominado pelas empresas impor· 
tadoras e distribuidoras de filmes es­
trangeiros, foi baíxad.o o Decreto-lei 
n.o 43, de 18 de novembro de 1956, vi­
sando à implantação e ao desenvol­
vimento da indústria brasileira e, pa­
ra tal fim, e entre outras medidas 
protecionistas, reservando parte do 
mercado exibidor para a colocação de 
filmes nacionais. Foi o que se deno­
minou "lei de exibição obrigatória", 
segundo a qual, todo o cinema exis­
tente no País deveria exibir. em de­
terminado númerJ de diaS, filmes 
brasileiros, sendo, atualmente, essa 
quota, de 21 dias por trimestre. 

A prescrição visa a assegurar ao 
produtor. a colocação de seus filmes 
no mercado interno, permitindo-lhe 
recuperar o capital empregado em 
suas prodnções. bem como proporcio­
nar-lhe incentivos para prosseguir na 
realização de outros filmes. 

outra medida de amparo ao cine­
ma brasileiro, consiste no controle da 
renda líquida de bilheteria, de forma 
a garantir ao produtor nacional, no 
caso de exibição de seus filmes, o pa­
gamento da percentagem que lhe é 
legalmente devida pelo exibidor. 

Entretanto, a experiência tem de­
monstrado que as sanções, exclusiva­
mente sob a forma de multas, pre­
vistas no Decreto-lei 43 para seus in­
fratores, não se mostraram eficazes 
para o estabelecimento de uma polí­
tica rigorosa de amparo à produção 
cinematográfica nacionaL 

O fato é que, de um modo geral, 
os exibídores faltosos preferem arcar 
com os ônus das multas que lhes são 
impostas pelo Instituto Nacional do 
Cinema, a obedecer a legislação per­
tinente. Mas, ao Instituto Nacional do 
Cinema, o que interessa não é a arre­
cadação das importâncias referentes 
às penalidades. mas garantir mercado 
para o produto indígena e, nessas 
condições, necessita de aparelhar-se 
com instrumentos coercitivos mais 
eficazes. 

Com esse propósito, foi elaborado 
o ante-projeto de lei ora submetido à 
aprovação de Vossa Excelêncja, para 
dotar o órgão fiscalizador com novos 
meios julgados imprescindíveis à sua 
conveniente e profícua atuação. São 
eles: 

1.0 - instituir o sistema da prévia 
aprovação, pelo Instituto Nacional do 
Cinema, da programaçáo dos cinemas, 
de modo a assegurar o cumprimento 
das normas de proteção ao filme bra­
sileiro; 
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2.0 - interditar o cinema que, inten­
cionalmente, fugir ao cumprimento da 
norma anterior. 

Aproveito o ensejo para reiterar a 
Vossa Excelência os protestos de pro­
fundo respeito. - Jarbas Gonçalves 
Passarinho. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.0 43 - DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 1966 

Cria o Instituto Nacional do Ci­
nema, torna da exclusiva compe­
tência da Uníão a censura de fil­
mes, estende aos pagamentos do 
exterior de filmes adquiridos a 
preços fixos o disposto no art. 45 
da Lei n.0 4.131, de 3-9-62, pror­
roga por 6 meses dispositivos de 
Legislação sobre a exibição de fil­
mes nacionais e dá outras provi­
déncias. 

Art. 11. A receita do INC será 
constftuida por: 

I - Dotações orçamentárias ou ex­
tra-orçamentárias que lhe forem con­
signadas pela União; 

li - Contribuição para o desenvol·· 
vimento da indústria cinematográfica 
nacional, calculada por metro linear 
de cópia positiva de todos os filmes 
destinados à exibição comercial em 
cinemas ou televisões; 

III - o produto de operações de 
crédito; 

IV - Os juros de depósitos bancá­
rios; 

V - Os auxílios, subvenções, contri­
buições e doações de pessoas jurídicas 
ou fiscais, nacionais ou estrangeiras; 

VI - O produto das multas; 

VII - As rendas eventuais. 

Art. 14. Os recursos do INC serão 
aplicados segundo programa anual de 
trabalho e orçamento analítico, apro­
vados pelo Conselho Deliberativo e ho­
mologados pelo Ministro da Educação 
e Cultura, em: 

I - Despesas com a manutenção 
dos serviços de INC; 

II - Financiamento a serem conce­
didos a produtores nacionais; 

III - Prêmios a serem atríbuídos a 
filmes nacionais; 

IV - Outros encargos previstos em 
leí. 

§ 1.0 - O prêmio a que se refere 
o inciso III desde artigo será conce­
dido, anualmente, a todos os filmes 
nacionais, proporcionalmente à ren­
da produzida pela sua exibição no 
Pais, de acôrdo com o que dispu.ser o 
regulamento. 

§ 2.0 - O produtor nacional poderá 
ser dispensado pelo INC do recolhi~ 
menta imediato da contribuição pre­
vista no inciso II do art. 11, ficando 
obrigado, porém, a fazê-lo por ocasião 
do recebimenro das parcelas do prê­
mio que lhe couber até cobrir o mon­
tante da contribuição. devida ao INC. 

Art. 19. Todos os cinemas existen­
tes no território nacional ficam obri­
gados a exibir filmes nacionais de 
longa metragem durante determina­
do número de dlas por ano, a ser fi­
xado pelo Conselho Deliberativo. 

§ 1.0 A proposta levará em conside­
ração o desenvolvimento da produção 
nacional, verificada cada ano, e a.s 
possibilidades de programação do 
mercado exibidor. 

§ 2.0 A reexibição do filme nacio­
nal no mesmo cinema não será com­
putada para os efeitos da exibição 
compulsória, entendido "reexibição" 
como a programação do mesmo filme, 
transcorrido um determinado período 
de tempo de sua primeira exibição no 
mesmo cinema. 

§ 3.0 A exibição compulsória será 
considerada cumprida, apenas pela 
metade. quando a receita do produtor 
nacional for atribuída também pela 
metade. 

Art. 24. Não serão aprovados o.s 
programas cinematográficos sem que 
sejam apresentadas pelo exibidor as 
provas do cumprimento das normls 
de proteção ao cinema brasileira, nos 
termos do Regulamento. 

Art. 36. Fica sujeito à multa que 
variará de um terço 0/3) do valor dv 
salário-mínimo vigente no Distrito 
Federal à época da infração, até cem 
(100) vezes o valor des.se salário, sem 
prejuízo de outras sanções que cou­
berem, àquele que: 

I -- deixar de cumprir as normas 
legais sobre a exibição de filmes na­
cionais; 

II - exibir filme ou "filmlet" ·1e 
publicidade em desacordo com a.s nor­
mas legais; 

III - exibir filme não censurado 
ou com o certificado de censura fora 
dos prazos estabelecidos; 

IV - deixar de levar os programas 
à aprovação da autoridade competen­
te ou exibi-los de maneira diversa do 
aprovado; 

V - sonegar ou prestar informação 
errônea, visando obter vantagens pe­
cuniárias, ou ilidir pagamento de ta­
xa ou contribuição devida, sem prejuí­
zo da sanção penal que couber; 

VI - deixar de cumprir as normas 
que forem baixadas sobre co-produ­
ção; 

VII - deixar de fornecer os "borde­
raux" nos prazos ou modelos que fo­
rem estabelecidos bem como neles in­
cluir informação inverídica; 

VIII - reter o exibidor ou o distri­
buidor importância devida ao produ­
tor, além dos prazos estabelecidos, ou 
pagá-la em valor inferior ao estabe­
lecido na lei; 

IX - utilizar ou permitir a utiliza­
ção do ingresso fora do modelo pa­
drão; 

X - dificultar ou impedir a obser­
vância das resoluções que forem bai­
xadas em decorrência desta lei; 

XI - sonegar documentos ou com­
provantes exigidos pelo INC ou im­
pedir ou dificultar exames contábeis 
ou deixar de fornecer esclarecimentos 
que forem exigidos, nos prazos assi-
nalado.s; 

XII - vedar ou dificultar a en­
trada, nas salas exibidoras, de fun­
cionários a serviço do INC. 

Art. 37. Em caso de reincidência, 
dentro do período de (três l 3 meses 
em infração da mesma natureza o 
INC poderá determinar a interdição 
do estabelecimento por um prazo de 
cinco (5) a noventa (90) dias, sem 
prejuízo da multa que couber. 

DECRETO-LEI N.0 603 - DE 30 
MAIO DE 1969 

Altera dispositivos do Decreto­
lei n.0 43, de 18 de novembro de 
1966, e dá outras providências. 

Art. 2.0 Os artigos 4.0 • 11 e 24 do 
Decreto-lei n.0 43, de 18 de novembro 
de 1966'. ficam acrescidos das seguin­
tes disposições: 

"Art. 4.0 

XV - Formular normas destina­
das a tornar obrigatório o uso do 
idioma nacional em fílmes es­
trangeiros que forem exibidos nos 
cinemas existentes no território 
brasileiro." 

"Art. 11 ........................ . 

VIII- O produto da venda do in­
gresso padronizado e dv "l:Jorde­
raux" - padrão, a que se refere o 
artigo 35 deste Decreto-lei". 

"Art. 24 ........................ . 

§ 1.0 Nenhum certificado de cen­
sura para filmes serã concedido 
sem a prova do recolhimento da 
contribuição a que se refere o in­
ciso II do artigo 11 deste Decre­
to-lei, ou a prova de sua dispensa, 

• ,_ 
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de acordo com o § 2.0 de seu arti­
go 14. 

§ 2.0 Indepentemente do dispos­
to no parágrafo ant~dor, os fil­
mes ~ó poderão ser censuractv:s 
quando forem encaminhados pela 
INC com a respectiva guia. 
f 3. 0 Tratando-se de filmes na­
cionais de longa metragem, a guia 
deverá referirvse ao certificadJ­
indisperusável ao ~umpr\ment(l do 
disposto no artigo 19 deste Decre­
to-lei". 

LEI N,0 4 131 - DE 3 DE 
SETEMBI\0 DE 1962 

Disciplina a aplicação do ca­
pital estrangeiro e as remessas de 
valores para o exterior e dá ou­
tras providências. 

Art. 45. Os rendimentos oriund<ls 
da exploração de películas cinemato­
gráficas, excetuados os dos exibidores 
não importadores, ficarão sujeitos ao 
desconto do imposto à razão de 40r-o 
(quarenta por cento), mas o contri­
buinte terà direito a optar pela de­
pósito no Banco do Brasil. em conta 
especial. de 40% (quarenta por cen­
to) do. imposto devido, podendo apli­
car esta importância mediante autori­
zação do Grupo E,cecutivo da Indú.s­
tria Cinernatográfica - CEICINE, 
criado Delo Decreto n.0 50. 2'18, de t 7 
de fevereiro de 1961. na produção di~ 
filmes no [>ais, nos termos do Decreto 
n.0 51,106, de L 0 de agosto de 196L 

1 Âs Comissões d.e Educação e Cul­
tura e Finanças.J 

PROJETO DE LEI DJ\ CMIARA 
N.0 63, de 1912 

(JI/.0 1016-B/72, na Casa 
de origem) 

DE INICIATIVA DO SI\. PI\ESIDE''TE 
DA I\EPúBL!CA 

Concede pensão especial a Ma­
ria da Penha da Silva. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Ê concedida pensão espe~ 

cial, no valor do maior salário-mínimo 
vigente no Pais, a Maria da Penha da 
Silva, genitora de Orlando da Silva, 
ex-aluno da Escola Técnica~"Pr0lissio­
nal "Almirante Ferraz'', do Centro de 
Armamento da Marinha, beneficiária 
da pensão especial instituída pela Lei 
n,0 4 _ 748, de 11 de agosto de 1965, por 
ter ele contraído em serviço doença 
insidiosa de que resultou o seu faleciw 
mento. 

Parágrafo Unico. A pensão de que 
trata este artigo é irreversível e se ex­
tingue com o falecimento da benefi~ 
ciária. 

Art, 2.0 As despesas decorrentes da 
aTJlicacão da presente lei correm à 
conta da dotacão orcflmentária de En­
cargos Gerais. da Únião ~ Recursos 
~oh f.!npervisão do Ministério da Fa­
zenda, destinada ao pagamento d·e 
p~ns;0nic:.tg<; da União. 

A rt 3° "F~'lta lei entrará em vigor 
na ~!'lt.a cte S\lfl pubU.cacão. revogarias 
as disposirões em contrãrio. 

MENSAGEM N.o 358, DE 1972, DO 
PODEI\ EXJ!:CUTIVO 

Excelentís.simos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos ter:mos do artigo 51 da Consti­
tuição, tenho a honra de submeter à 
elevada deUberacão de V<lssas Exce­
lências, acompanhado de Exposição de 
Motlvos do Senhor Ministro de Estado 
õa M8rinha, o an-exo projeto de Ieí que 
"concede Pensão Especial à Maria da 
Penha da Silva". 

Brasília, em 14 de novembro de 1972. 
- Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS MAR­
MIAOA (6M-10Al F.2153-72 CA-
1752, N.0 0\48, DE 11 DE AGOSTO 
DE 1~72. DO MlNlSTÉI\10 DA MA­
I\INHA 

Exce1entíssimo Senhor Presidente 
da I\epública 

Orlando da snva 1 ex-aluno da Es­
cola Técnico-Profissional "Almirante 
Ferraz". do Centro de Armamento da 
Marinha. foi acometido de doença. es~ 
pecificada em lei, impedindo assim 
seu aproveitamento no Quadro de 
Pessoal do Ministério da Marinha, 
razão pela qual, o Poder Executivo 
encaminhou ao Congresso Nacional, 
Mensagem solicitando a concessão de 
pensão especial ao referido ex-aluno, 
e que veio a transformar-se na Lei 
n.0 4, 748, de 11-8-65 publicada no Diá­
rio Oficial, de 13-8-65, entretanto, en­
quanto o processo transitiva no Le­
gisaltivo, veio o beneficiário a fale­
cer. em 2 de janeiro de 1965, antes, 
mesmo, da publicação da Lel conces­
só-ria. 

PQr não ter -o referido diploma pre­
visto a revisão da citada pensão, vem, 
agora, a genitora do beneficiário, plei­
tear o citado beneficio, tendo provado, 
judicialmente, ser dependente econô­
mica do ex-aluno. 

Ao ver do órgão técnico deste Mi-, 
nistério, a referida reversão pode ser 
concedida, embora o text<> primitivo 
seja omisso a respeito. por ser da pró­
pria natureza das pensões reverterem 
aos descendentes ou ascendentes, da­
do os fins s-oeiais de que se reveste. 
atendendo. assim o preceito do Esta­
do zelar pelo bem comum. 

Diante do acima exposto, tenho a 
honra de encaminhar a Vossa Exce­
lência a minuta do projeto de lei, na 
conformidade do artigo 57, da Cons-

tltulção do Brasil, em que se propõe 
a pensão especial em favor de Dona 
Maria da Penha da Silva, genitora àe 
Orlando da Silva, titular da pensão 
Instituída pela Lel n.0 4 _ 748-65, ci­
tada. 

Aproveito a O}X)rtun"\.dade nara re­
novar a Vossa Excelência os protes­
tos do meu mais prof1m~o respeito. 
~ Adalberto de Barros Nunes, Minis­
tro da Marinha. 

Ã Comissão ae Financas. 

PROJETO DE LEI 01\ Cl\MARA 
N,o 64, de 1972 

IN.• 1021-B/72, na Casa 
de origem) 

DE 1NIClAT1V A DO 0 R 
PRESIDE"'l'E DA I\EPúBLICA 

Concede pensão especial ao In­
ventor Dem~rval Nev~s Rodrigues. 

O Congre1'sO Nacional decreta: 
Art. 1.0 ~ concedida. ao Inventor 

Demerva1 Neves Rndrlgue.s, por sua re~ 
levBnt-e contrfbníciío à Indústria Bra­
sileira. uma pensão especial, t!_o vulvr 
mensal corresoondente a 5 tcínca· ve­
zes o maior saJárío~minimo vigtmte no 
território nacional. 

Art. 2.0 As despesas clrcorrent~s da 
aplicaGão da presente lei corr!'m à 
conta da dotacão orçamentâria de 
Encargos Gerais da UniãQ - Rec~r­
SO<i sob Supervisão do Ministério da 
Fa?endo. destinada ao pagamento de 
pensirmiRtas da União. 

Art. 3.o Esta lei entrará ern vigor 
na data de sua pubilcação. revogadas 
as dispOsições em contrário. 

MENSAGEM N, 0 367. DE 1972, DO 
PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do C-ongresso )'racional: 

Nos termos do artigo 51 da consti­
tJ.tiGão, tenho a honra de submeter a 
elevada deliberação de Vos"as Exce­
lências. acompanhado de ExpOsição 
de Motivos do Senhor Ministro de Es­
tado da Indlistria e do Comércio, o 
anexo projeto de lei que "concede 
Pensão Especial ao Inventor Demer­
val Neves Rodrigues". 
1 Brnsília. em 17 de novembro de 
1972. - Entílio G. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS KM./ 
GM/R0 204-72, DE 9 DE NOVEM­
BRO DE 1972, DO MINISTI!:I\IO DA 
INDúSTRIA E DO COMÉRCIO 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
d~ República 

Desde 1P3f', dedlca-se o Sr. Demer~ 
va1 Neves Rodrigues aos problemas de 
industrialização da cera de carnaU~ 
ba, idealizando, inicialmente, um ti­
pO de maquina para extrair o pó das 
palhas secas e, mais tarde, um seca~ 
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dor para aproveitamenro quase ínte­
gra! do produto. 

Tais invenções. cuja utilização re­
volucionou o tradicional sistema de 
exploração da carnaúba, resultaram 
do esforço pessoal e da tenacidade de 
espirito do Sr. Rodrigues, sem qual~ 
quer ajuda oficial ou de particulares. 
N-essa exaustiva luta, de mais de 30 
anos, pelo aperfeiçoamento dos mé­
todos de extração da cera, sofreu o 
incansãvel inventor, no desenvolver 
do seu trabalho, grave acidente, que 
lhe trouxe como consequência a am­
putação de uma das pernas. 

Hoje, com 80 anos de idade, sem 
recursos que garantam a própria 
mantença e de sua família1 solicitou 
do Governo Federal, para esse fim, 
pensão mensal de Cr$ 5. 000,00. 

O assunto veio à apreciação deste 
Ministério, merecendo estudo do 
"CONCEX", que opinou pelo atendi­
mento da sollcltaçã.o, em face, prin­
cipalmente, dos resultados para eco­
nomia brasileira em decorrência do 
uso das máquinas por ele lançadas. 

Assim. para efetivação do justo pro­
pósito, tenho a honra de submeter 
à elevada consideração de Vosa Ex­
celência, o anexo anteprojeto de lei, 
já devidamente aprovado pelo Exce­
lentíssimo Senhor Ministro da Fa­
zenda, que concede a pensão requeri­
da, porém na base de cinco vezes o 
maior salário-mínimo vigente no ter­
ritório nacional. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência, Senhor Pte~ 
sidente, os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. - Marcus Vinicius 
Pratini de Moraes. 

A Comissão de Fínanças. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - O expediente lido vai à pu­
bllcaçào. 

O SR. PRESIDENTE !Petrônio Por­
tella) - Do expediente lido constam 
os seguintes projetos que, nos ter­
mos (lo ~ 1.0 do art. 142 do Regimen­
to Interno, receberão emendas na 
Comissão de Finanças, pelo prazo de 
5 {cinco} sessões ordinárias: 

- PLC/60172 ln.0 984-B/72, na Ca­
sa de origem), que autoriza o 
Poder Executivo a abrir ao Orça­
mento Geral da União, em En­
cargos Gerais da União - Re­
cursos sob Supervisão do Minis­
tério da Fazenda, o crédito es­
pecial de Cr$ 6. 640.000,00 I seis 
milhões, seiscentos e quarenta 
mil cruzeiros}, para fins que es­
pecifica. 

- PLC/63/72 In.• 1016-B/72. na ca­
sa de origem), que concede pen­
soão especial a Maria da Penha 
da SiJva. 

- PLC/64172 rn.• 1021-B/72, na Ca­
sa de origem), que concede pen~ 

são especial ao Inventor Derner­
-val Neves Rodrigues. 

O SR. PRESIDENTE <Petrônio Por­
tella) - Sobre a mesa, requerimento 
que será lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte; 

REQUERIMENTO 
n.0 193, de 1972 

Solicita transcrição nos Anais 
do Senado do discurso pronun­
ciado pelo Exeelentíssimo Senhor 
Vice-Almirante Geraldo de Aze­
ved.o Henning, Comandante do I 
Distrito Naval, na homenagem 
prestada às vítimas da Intento­
na Comunista de 1935. 

Senhor Presidente, 

De conformidade com o Regimen­
to Interno, requeiro à Mesa a trans­
crição, nos Anais do Senado, do dis­
curso pronunciado pelo Excelentíssl­
mo Senhor Vice-Almirante Geraldo 
de Azevedo Henning, Comandante do 

I Distrito Naval, em nome das For­
ças Armadas, na homenagem pres­
trada às títimas da Intentona Co­
munista de 1935, conforme recorte de 
Jornal anexo. 

Sala das Sessões, em 28 de novem­
bro de 1972. ~ Vasconcelos Torres. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) O requerimento lido será 
objeto de parecer da Comissão Dire­
tora. 

Sobre a mesa, requerimento que 
vai ser Jido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIJ\IENTO 
n. o 194, de 1972 

Nos tennos do artigo 314 do Regi­
mento lnterno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de 
avulsos para o Projeto de Lei do Se­
nado n. 0 54, de 1971, de autoria do 
Sr. Senador Carlos Lindenberg, que 
dispõe sobre a fillação, como segura­
dos facultativos, dos empregadores 
·rurais ao INPS, a fím de que figure 
na Ordem do Dia da sessão seguin­
te. 

Sala das Sessões, em 28 de novem­
bro de 1972. - Ruy Santos. 

O Slt. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - O projeto a que se refere o 
requerimento aprovado. será Incluído 
na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sobre a mesa, redação final que 
será lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

t lida a seguinte: 

PARECER 
n.• 556, de 1972 

Redação final da Comissão do 
Distrito Federal sobre .o Projeto 
de Lei n.• 39, de 1972 - DF, que 
"estima a Receita e fixa a Des~ 
pesa do Distrito Federal para o 
exercício financeiro de 1973." 

(0 preBente parecer será publicado 
em Suplemento a este Diário.} 

O Slt. PRESIDENTE <Petrônio Por­
tella) Sobre a redação final que aca­
ba de ser Jida, há requerimento de 
di.spensa de publicação, cuja leitura 
será feita pelo Sr. 1. 0~Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 
REQUERIMENTO 
N.• 195, de 1972 

Nos termos do art. 359 do Regimen­
to Interno, requeiro dispensa de pu­
blicação, para imediata discussão e 
votação, da redação final do Projeto 
de Lei do Senado n.0 39, de 1972-DF, 
que estima. a Receita e fixa a Despesa 
do Distrito Federal para o exercício 
financeiro de 1973. 

Sala das Sessões. em 28 de novem­
bro de 1972. - Ruy Santos. 

O SR. PRESlDENTE (Petrônio Por­
tella) - Em face da deliberação do 
Plenário, passa-se à imediata apre­
ciação da redação final. 

Em discussão a redação fina1. 
Se nenhum dos Srs, Senadores de­

sejar fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
O.s Srs. Senadores que aprovam a 

redação final, queiram permanecer 
sentados. (Paus.a.) 

Está aprovada. 
O projeto vai à sanção. 
O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­

tella) - Não há oradores inscritos. 
Pass~-se à 

ORDEM DO DlA 
Item 1: 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Re.solução n,0 85, de 
1972 ~ (apresentado pela Comis­
são de Finanças como conclusão 
de seu Parecer n.0 544, de 1972), 
que autoriza o Governo do Esta­
do de sergipe a realizar. através 
do Departamento de Estradas de 
Rodagem (DER-SE>. uma opera­
çáo de financiamento externo, pa­
ra a aquisição de máquinas na­
cionais fabricadas pela Caterpil­
lar do Brasil S. A .. tendo 
PARECER sob n.0 545, de 1972, 
- da Comissão de Constituição e 

1 
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Justiça, pela constitucionalida­
de e juridicidade. 

Em discussão o projeto, 
Se nenhum dos Srs. Senadores dese­

jar fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. <Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação o projeto. 
Os Senhores Senadores que o apro­

vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa,) 

Está aprovado. O projeto vai à Co­
rnissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) -

Item 2: 

Discussão, em turno único, do 
Parecer da ComisSão de Relações 
Exteriores sobre a Mensagem n.0 

221. de 1972 (n.0 371/72, na ori­
gem) pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete ao 
Senado a escolha do nome do Se­
nhor José Augusto de Macedo So­
ares, Ministro de Primeira Classe, 
da Carreira de Diplomata, para 
exercer a função de Embaixador 
do Brasil junto ao Governo da 
República da Colômbia. 

Em se tratando de matéria a ser 
apreciada em sessão secreta, solicito 
dos Srs. funcionários as providências 
indispensáveis ao cumprimento da 
norma regimental. 

(A sessão transforma-se em se­
creta às 19 horas e 5 minutos e 
volta a ser pública às 19 horas 
e 20 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE <Petrônio Por­
tetla) - Sobre a mesa, redação final 
do projeto de resolução aprovado na 
Ordem do Dia da presente sessão e 
que, nos termos do parágrafo único 
do art. 358 do Regimento Interno, se 
não houver objeção do Plenário, será 
lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. (Pausa.) 

É lida a seguinte 

PARECER 
N.0 557, de 1972 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Re­
solução n.0 65, de 1972. 

Relator: Sr. José Augusto 

A Comissão apresenta a redação fi­
nal do Projeto de Resolução n.o 65, 
de 1972, que autoriza o Governo do 
Estado de Sergipe a realizar, através 
do Departa-mento de Estradas de Ro­
dagem - DER-SE - uma operação 
de financiamento externo para a aqui­
sição de máquinas nacionais fabrica­
das pela Caterpillar do Brasil S. A. 

Sala das Sessões, em 28 de novem­
bro de 1972. - José Lindoso, Presi­
dente - José Augusto, Relator - Ca~ 
tete Pinheiro. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 557, de 1972 

Redação final do Projeto de Re­
solução n.0 65, de 1972. 

Faço saber que 1 o Senado Federal 
aprovou. nos term~s do art. 42. inciso 
IV, da ConstituiçãO, e eu, . , ......... , 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.o PE 1972 

Autoriza o Governo do Estado 
de Sergipe a realizar, através do 
Departamento de Estradas de Ro­
dagem - DER-SE - uma opera­
ção de financiamento externo pa· 
ra a aquisição de máquinas na­
cionais fabricadas pela Caterpil· 
lar do Brasil S. A. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 É o Governo do Estado de 

Sergipe autorizado a realizar, através 
do Departamento de Estradas de Ro­
dagem - DER-SE - uma Op€ração 
de financiamento externo, no valor 
de até USS 400,000.00 !quatrocentos 
mil dólares norte-americanos), con­
cedida pela Caterpillar American Co .. 
Illinois, Estados tinidos da América, 
para a aquisição de máquina& rodo­
viárias. fabricadas pela Caterpillar do 
Brasil S. A., subsidiária do financia­
dor e fornecedor estrangeiro que se­
rão utilizados na construção ele rodo­
vias importantes para os nrügramas 
rodoviários naciortal e estadual. 

Art. 2.0 A optraç:ão realizar-se-á 
nos moldes e termos aprovados pelo 
Poder Executivo Federal, desde que 
atendidas todas as condições e exi­
gências do Banco Central Jo Brasil 
para registro de financiamentos da 
espécie obtidos no exterior. ~. ainda, 
as disposições da Lei n. 0 1. 687, de 29 
de outubro de 1971, do Estado ,.e Ser­
gipe, publicala, no dia 10 de novem­
bro de 1971, no Diário Oficial daque­
le Estado. 

Art. 3.0 Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Sobre a redação final que 
vem de ser lida, há requerimento de 
dispensa de publicação que será lido 
pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUElRIMENTO 
N.0 196. de 1972 

Nos termos do art. 359 do Regimen­
to Interno, requeiro dispensa de pU· 
blicação, para imediata discussão e 
votação, da redação final do Projeto 
de Resolução n.0 65, de 1972, que au­
toriza o Governo do Estado de Sergi­
pe a realizar, através do Departamen· 
to de Estradas de Rodagem !DER­
SE), uma operação de financiamento 
externo destinada à aquisição de mã-

r 

quinas nacionais fabricadas pela Ca.­
terpillar do Brasil S.A.. 

Sala das Sessões, em 28 de novem­
bro de 1972. ~ Lourival Baptista. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - De acordo com a decisão do 
Plenário, passa-se à apreciação da 
redação final. 

Em discussão a redação final do 
Projeto de Resolução n.0 65172, ant~­
riormente lida pelo sr. 1.0 -Secretá­
rio. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, 
declaro encerrada a discussão. 

Em votação a redação 1inal. 
Os Srs. Senadores que aprovam, 

queiram permanecer sentados. (Pau­
sa.) 

Aprovado. 
O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Lembro aos Srs. Senadores 
que o Congresso Nacional está con­
vocado ?ara uma sessão conJunta a 
realizar-se hoje, às 21 horas, no ple­
nário da Câmara dos Deputados, des. 
tínada à apreciação de projetos de 
decreto legislativo. 

Nada mais havendo a tratar, desig­
no para a sessão ordinária de ama­
nhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 

25, de 1972 <n.o 73-B/72, na Câ­
mara dos Deputados), que aprova 
o texto do Acordo sobre o Salva. 
menta de Astronautas e Restitui­
ção de Astronautas e de Objetas 
Lançados ao Espaço Cósmico, 
concluído em 22 de abril de 1968 
e que entrou em vigor, para os 
países signatários, em 3 de de­
zembro de 1968, tendo 
PARECERES FAVORAVEIS. sob 

n.os 511 e 512, de 1972, das Co­
missões 

- de Relações Exteriores e 
- de Segurança N acionai 

2 

Discussão, em segundo turno, 
do Projeto de Lei do Senado n.0 

47, de 1972, de autoria do Sr. Se­
nador José Sarney, que "dá à pon­
te rodoviária sobre o Canal dos 
Mosquitos, na BR-135, em São 
Luiz do Maranhão, o nome de 
Ponte Marcelino Machado'', tendo 
PARECERES, sob n.0 ' 436 e 437, 
de 1972, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pe­

la constitucionalidade e juridi­
cidade e 

- de Transportes, Comunicações 
e Obras Públicas, favorável. 
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3 
Discussão, em segundo turno, 

do Projeto de Lei do Senado n.O 
54, de 1971, de autoria do Sr. se­
nador Carlos Ljndenberg, que diS­
põe sobre a filiação, como segu­
rados facultativos, dos emprega­
dores rurais ao INPS, tendo 
PARECER, sob n.0 553, de 1972, da 

Comissão 

- de Redação, oferecendo a re­
dação do vencido para o se­
gundo turno regimental. 

4 

Projeto de Lei do Senado n.0 30, 
de 1952, de autoria do Sr. Sena­
dor Ferreira de Souza, que modi­
fica o art. 880 do Código de Pro­
cesso Civil. 

(Matéria prejudicada em virtu­
de da aprovação do Projeto cte 
Lei da Câmara n.0 41, de 1972 (n.0 

810-B/72, na Casa de origem), que 
"institui o Código de Processo 
CivJl"J. 

5 

Projeto de Lei do Senado n.o 61, 
de 1962, de autoria do Sr. Sena­
dor Afrânio Lages, que altera dis­
positivos do Código de Processo 
Civil e dá outras providências. 

(Matêria prejudicada em virtu­
de da aprovação do Projeto de Lei 
da Câmara n.0 41, de 1972 (n.0 

810-B/72. na casa de origem l, que 
"institui o Código de Processo Ci­
vil"). 

6 

Projeto de Lei da Câmara n.O 
120. de 1963 I 11.0 466-B/63. na Ca­
sa de origem), que altera a re­
dação do art. 870 do Código de 
Processo Civil, permitindo que o 
preparo de recurso, originário de 
comarca diversa daquela em que 
está situada a superior instância, 
seja efetuado no próprio Juizo ou 
Tribunal "ad quem". 

<Matéria prejudicada em virtu­
de da aprovação do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 41, de 1972 
(n.0 810-B/72, na Casa de origem J. 
que "institui o Código de Proces­
so Civil"). , 
Projeto de Lei do Senado n.o 76, 
de 1964, de autoria do Sr. Sena­
dor Ouido Monclin, que dâ n ~v a 
redação ao artigo 852 do Código 
de Processo CiviL 

fMatéria prejudicada em virtu­
de da aprovação do Projeto de 
Lei da Câmara n.0 41, de 1972 (n.0 

810-B/72, na Casa de origem), que 
"institui o Código de Processo Ci­
vil") 

O SR. PRESIDENTE iPetrõnio 
Portella) - Está encerrada a Sessão. 

rLevanta-se a Sessão âs 19 h.Otas e 
25 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
MILTON CABRAL NA SESSÃO DE 
25-10-1972 E. QUE, ENTREGUE Ã 
REVISÃO DO oRADOR, SERIA PU­
BLICADO POSTERIORMENTE. 

O Sll. MILTON CABRAL - (Pro­
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores, ocupo a tri­
buna, nesta tarde, para tecer breves 
considerações a respeito do problema 
dos incentivos fiscais para a região 
nordestina e - porque não dizer? -
sobre um instrumento vital para o 
desenvolvimento regionaL 

Sr. Presidente, em 1971, um grupo 
de parlamentares organizou-se para 
constituir a Comissão Coordenadora 
de Estudos do Nordeste <COCENEJ, e 
elaborou o Estudo n.0 1 consubstan­
ciando várias propostas para o desen­
volvimento do Nordeste e sua inte­
gração à economia nacional. Esse es­
tudo foi levado às autoridades, e nele 
constando especificas sugestões a res­
peito do problema em foco. Na oca­
sião, visando assegurar maior eficiên­
cia na captação cte recursos, lembrou­
se algumas providências. Uma delas 
se referia aos recursos provenientes 
dos pequenos depositantes, permitin­
do-se-lhes o direito de optar em favor 
de um Fundo Mútuo a ser gerido pelo 
BNB, Banco do Nordeste do Brasil. 

Para reforçar a política de incen~ 
tivos fiscais, aquele trabalho de par~ 
lamentar~s também sugeria a cons­
tituição de uma parcela do Imposto 
de Renda das pessoas físicas - 5%, 
a serem aplicados em projetos indus­
triais nas áreas subdesenvolvidas do 
País, igualmente participando do re~ 
ferido Fundo Mútuo, sob a responsa­
bilidade dos Bancos de Desenvolvi­
mento regionais. 

A propósito, recebi, hoje, recorte de 
jornal de S. Paulo no qual aparece a 
defesa do mesmo princípio: a criação 
de fundos especiais para captação de 
incentivos fiscais de pequenos inves­
tidores, tese essa sustentada para a 
área da SUDAM, acompanhando o 
mesmo critério de alteração conforme 
sugerido pela COCENE à SUDENE. 

Como diz a mencionada publicação, 
"esse fundo, depois de arrecadar o 
incentivo fiscal do pequeno optante, 
aplicaria os recursos em financiamen­
tos de projetos aprovados e em anda­
mento ou em atividades bancárias 
normais e ainda, numa terceira alter­
nativa, poderia realizar aplicações em 
projetos instalados na região". 

O Superintendente da SUDAM, Co­
ronel Milton Câmara Sena, que assu­
miu a superintendência daquela orga­
nização há pouco mais de um mês, 
defende a alteração do mecanismo de 
captação de incentivo fiscal, afir-

mando que "os fundos, além de edu· 
carem o investidor para poupança a 
longo prazo, garantirão ausência de 
risco e de perdas do investimento". 

Srs. Senadores, este é, realmente, 
um problema interessante. Estamos 
acostumados a ouvir reclamações de 
empreendedores da nossa região que, 
para captarem esses incentivos, pa­
gam elevadíssimas comissões. Em rea­
lidade, quem goza da maior vantagem 
do atual sistema é exatamente o in­
termediário. Comenta-se que existem 
comissões de 20, 25, 30, 35, e até 40%. 
Isto é o que se poderia chamar de 
prostituição do sistema. 

De 1963 a 1970, foram arrecadados 
1 bilhão e 796 milhões de cruzeiros 
em incentivos fiscais. Mas, na pro­
posta orçamentária para 1973, a in­
formação vinda no projeto de orça­
mento do Ministério do Interior, há 
a previsão de receita de ordem de 1 
bilhão e 300 milhões de cruzeiros. Ob­
serva-se, portanto, um crescimento 
excepcional, a despeito das deduções 
a serem aplicadas no PROTERRA e 
no Plano de Integração Nacional. Pra­
ticamente 50% do volume de incen­
tivos fiscais coletados no Brasil, fo­
ram transferidos para as novas áreas. 
Ora, CJuando se pensa em acelerar 
o desenvolvimento do Nordeste e da 
Amazônia ~ e vou falar particular­
mente da mJnha região porque a co­

. nheço melhor, onde 66% da popula­
ção habita o meio rural e a partici­
pação da agricultura representa 40% 
da economia dos Estados, evidente~ 
mente que a aplicação desses incenti~ 
vos no desenvolvimento da agricultu~ 
ra seria de uma valia excepcional. 
É verdade que, agora, passamos a 
contar com as facilidades creditícias 
proporcionadas pelo PROTERRA. No 
que se relaciona ao crédito, está o 
Governo Federal promovendo uma 
verdadeira revolução na Região. Bas­
ta dizer que a agência do Banco do 
Brasil, em Campina Grande jã apli­
cou 27 milhões de cruzeiros atravê.s 
de verbas oriundas desse Programa. 
No entanto, como aquele volume é, 
ainda. insuficiente, não será possível 
concretizar os numerosos projetos que 
foram aprovados durante todos esses 
anos de SUDENE, e sem a efetiva par­
ticipação de recursos oriundos dos in~ 
centivos fiscais, a verdade é que não 
se pode promover o desenvolvimento 
da pequena e média empresa das re­
giões subdesenvolvidas do País. O 
assunto que estamos debatendo não 
constitui novidade, pois, numerosos 
parlamentares, aqui no Senado Fe­
deral e na Câmara dos Deputados 
vêm de há muito reclamal).do provi­
dências efetivas contra os abusos das 
comissões de intermediários, que cor­
rompem o sistema. e o esvaziam des­
necessariamente. Isso significa uma 
situação calamitosa, absurda, que exi­
ge um remédio imediato e urgente. 
Há poucos dias, li, na imprensa, 
que este assunto estava sendo objeto 
ele sérios estudos na área da SUDENE, 

l 
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e hoje, comento aqui a mesma preo­
cupação de parte da SUDAM. Espero 
que os dirigentes dessas entidades de 
desenvolvimento regional proponham 
ao eminente Sr. Ministro do Interior 
uma modificação completa e radical, 
sem maior perda de tempo. 

Quanto à solução, estou convencido 
de que o melhor caminho será mesmo 
a constituição de um fundo imico a 
ser gerido no Banco tlo Nordeste, em 
relação à região nordestina, e no Ban­
co da Amazônia, em relação à região 
amazônica. Evidentemente os inves­
tidores do Sul receberiam sua cota de 
participação e. acredito, por esta for­
ma, seria mais justa a distribuição 
dos recursos, sem haver essa sangria 
desnecessãria provocada por interme­
diários. 

Sr. Presidente, o sentido do meu 
pronunciamento, nesta tarde, é o de 
endereçar um apelo ao Exmo. Sr. Mi­
nistro do Interior, bem como aos di­
rigentes da SUDENE e da SUDAM, 
para que apreciem esses estudos. Se­
ria altamente salutar se iniciássemos 
o ano de 1973 dentro de nova políti­
ca, com medidas práticas e objeti­
vas a fim de que todos os recursos 
coletados através dessa sábia provi­
dência que o Brasil inovou no desen­
volvimento regional possam realmen­
te. por este modo reduzir os desní­
veis do progresso em nosso Pais. 

Este meu apelo também o quero 
endereçar à EMBRATUR. Como os 
nobres colegas sabem, o desenvolvi­
mento do turismo muito interessa à 
nossa região, pois é pelo turismo que 

se faz a dinamização do setor ter­
ciário. 

É precíso que, no crescimento da 
economia regional, como a do Nor­
deste, se mantenha o elevado índice, 
superior a 7% a.a. O ideal seria atin­
gir os 9% ou 10%, semelhante a de 
todo o nosso pais. M3.:i o que se ob­
serva no momento é, apenas, um ra­
zoável crescimento do desenvolvimen­
to industrial, pois, o setor agrícola 
não tem passado de 5,5%. 

Portanto, para que alcancemos um 
índice mais razoável, repito, seria ne­
cessárío, também, que o setor de ser­
viços crescesse numa taxa semelhan­
te. 

Mas EMBRATUR tem uma regula­
mentação que estâ prejudicando a 
aplicação de incentivos fiscais na re­
gião nordestina, ao exigir do inves­
tidor do Sul do País, de onde pro­
vém a marioria, quase maciça das 
aplicações em nossa região, especifi­
que: "EMBRATUR - SUDENE." 

Há poucos dias ~sisti a um fato 
curioso que vem em favor deste meu 
apelo: a "Volkswagen do Brasil," sem 
dúvida alguma uma das maiores em­
presas industrias do País, endereçou 
telegrama a uma empresa paraibana 
manifestando seu desejo de aplicar 
incentivos num hotel que esta sen­
do construído em João Pessoa. 

Evidentemente. o empresário ficou 
muito feliz ao receber tal oferta e, 
mais feliz ainda, pela ausência de in­
termediários. 

ATO DO PRESIDENTE 

Mas, ao debater o assunto. ficou 
sabendo que. a "Volkswagen" não po­
deria fazer aquela aplicação porque 
se esquecera. quando fez seu recolhi­
mento. de acrescentar a palavra 
"SUDENE" c o I o c ando somente 
"EMBRATUR" e não adicionando 
"SUDENE", o meu Estado ficou pri­
Vado daquele investimento. 

Ora, não vejo razão para a 
EMBRATUR estabelecer esta discri­
minação porque. realmente, provoca 
lapsos desta natureza. 

Acredito eu que bastaria qualquer 
inv~tidor, reservando uma parcela do 
seu imposto de renda para a EM­
BRATUR, para com isto ter a possi­
bilidade de fazer aplicação em in­
vestimentos de turismo em qualquer 
Estado, em qualquer região do País. 

Por isso, aproveito a oportunidade 
para endereçar também um apelo aos 
dirigentes da EMBRATUI\ para que 
reformulem sua regulamenta«;ão eli­
minando a exigência de fazer cons­
tar essas palavras SUDENE, SUDAM, 
ou qualquer outra, deixando apenas 
"EMBRATUR", a fim de possibilitar 
a t.odos aqueles empreendimentos, es­
tejam onde estiverem, alcançarem os 
recursos reservados para a área do 
turismo, 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, era 
o que eu tinha a dizer, nesta tarde, 
a respeito desse palpitante assunto 
que muito interessa a todos nós, 
quando nos preocupamos a respeito 
com certDs obstáculos que se ante~ 
põem ao desenvolvimento de nossas 
regiões. <Muitu btm! Palmas.) 

O Presidente do Senado Federal, usando da atribui~ 
ção que lhe confere o artigo 52, item 38 e na forma auto­
nzada pelo artigo 97, inciso IV do Regimento Interno, 

Resolve aposentar, por invalidez, nos têrmos dos ar~ 
tigos 101. item I e 102, item I, letra "b" cta Constituição 
da República Federativa do Brasil, combinados com os 
artigos 340, item III § 2.0 , 341, item III e 319, § 4.0 da 

Resolução n.0 6, de 1960 e artigo 1.0 da Resolução n. 0 16, 
de 19G3, com vencimentos integrais e a gratificac;ão adi­
cionai a que faz jus. CELDIR LACERDA. Motorista. PL-10, 
tlo Quadro da Secretaria do Senado Federa 1. 

SENADO FEDERAL, em 9 de novembro de 1972, -
Petrônio Portella, PRESIDENTE. 

(*) ATOS DA COMISSAO DIRETORA 
A Comissão Diretora, no uso de suas atribuições, Re­

solve, nos termos do artigo 518, inciso I da Resolução 
n.o 58, de 1972, designar: 

- PEDI\0 CAVALCANTI D'ALBUQUERQUE NETO, 
Diretor, PL-1. para, na quahdade de Encarregado, 
dirigir a Assessoria. 

Senado Federal. em 23 de novembro de 1q72_ - Pe­
trõnio Portella - Carlos Lindenberg - Ruy Carneiro -
Ney Braga - Clodomir Milet - Guido Mondin - Duar­
te Filho. 

!~J RepubllcR-se por haver sa.Jdo com Incorreções no DCN !Seção 
li f de 28-11-72 

PORTARIA N.0 78, DE 28 DE NOVEMJJRO DE 1972 

O Diretor-Geral, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 177 da Resolução n.o 58, de 1972 resolve 

desligar de sue Gabinete Paulo Machado Alvitn, Redator de Anais e Documentos Parlamentares. PL-2, a 
partir de 27 de novembro de 1972. 

Senado Federal, em 28 de novembro de 1972. - Evandro i.\lendes Vianna, Diretor-Geral. 

I 
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ATA DAS COMISSÕES 
COM!SSAO DIRETORA 

16.• REUNIAO, REALIZADA EM 31 DE 
OUTUBRO DE 1972 

Sob a pre.sldencia da Sr. Petrónia Portella, Presidente, 
presentes os Srs. Carlos Lindenberg, 1.0 -Vice-Presidente, 
Ney Braga, 1.0 -Secretário, Clodomir Milet, 2.0 -Secretário, 
e Renato Franco, 1.0 -Suplente no exercício de 4.0 -Secretá­
rjo, reúne-se, às 11:30 horas, a Comissão Diretora. 

Deixam de comparecer, nor motivo justificadD, os srs. 
Ruy Carneiro, 2.0-Více-Presidente, e Guido Mondin, 3.0 -

Secretarlo. 

A Comissão Diretora homologa, de acordo corn os re­
Jatório.s apresentadas pelas respectivas Bancas Examin~· 
dora.s, as Seleções para a Função de Assessoran1ento nas 
especialidades de Direito Con.stituciona1 e de Direito In­
ternacional Pública. 

Encontrando-se as Seleções para a Função de Asses­
soramento já homologadas, é, em conseqüênci'a, o Diretor­
Geral autorizado a contratar dois dos candidatos habilita-

\ dos em cada especialidade, obedecida a ordem de classi­
ficação. A Comissão fixa em Cr$ 5.000,00 (cinca mil cru· 
zeiros) o salário mensal dos contratados para referida 
função. 

Tendo em vista estudo apresentado pelo Diretor-Geral, 
a Comi&são estabelece em Cr$ 2.500,00 (dais m!l e qui· 
nhentos cruzeiro.s) e Cr$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos 
cruzeiros), respectivamente, a retribuiçáo aos Membros da.s 
Bancas Examinadora.s da.s Seleções para as Funçóes de 
Assessoramento e de Mecanógrafo. 

Apreciando exposição do Diretor-Geral sobre a con­
tratação, sob o regime da C.L.T., do pessoal de conserva­
ção e limpeza das Blocos C, D e G da SQS 309, autorizou 
a adoção da medida1 a vigorar a partir de 1.0 de novem­
bro de 1972. Em decorrência, a taxa de conservação paga 
pelos usuários dos apartamentos localizados em referidos 
edificio.s é elevada a importancia de Cr$ 167,20 (cento e 
sessenta e sete cruzeiros e vinte centavos). 

A Comissão homologa ato do Senhor Presidente auto­
rizando, na forma da alínea h, § 2.0

, do art. 126, do De­
creto-lei 200, de 25-2·67, a aquisição de mobiliário da linha 
"Action Office-2", da coleção internacional Herman Mil­
ler, representada com exclusividade na Brasil pela firma 
Móveis Teperman S.A., móveis esses destinados ao Depar­
tamento de Informações, JocaJizado no Bloco A do Anexo li. 

O Sr. Presidente autoriza Caio Cesar de Menezes Pi­
nheiro, Redator de Anais e Documento.s Parlamentares, a 
acompanhar a Delegação Brasileira ao 33.0 Congresso In· 
ternacional da A.I.S.C., a realizar-se em Tei-Aviv, de 29 de 
outubro a 3 de novembro vindouro, na forma de solici­
tação do Presidente da Associação Interparlamentar de 
Turismo. 

A Comissão Diretora resolve promover, por mereci­
mento, de acordo com as listas tríplices organizadas e pu­
blicadas no Boletim do Pessoal n.0 107, de 1972, o.s se­
guintes funcionários, na forma dos arts. 100, 101 e 116 da 
Resolução n.0 6/60: 

CARREIRAS DE OFICIAL LEGISLATIVO 
E AUXILIAR LEGISLATIVO 

1.11 VAGA - Decorrente da Exoneração, a pedido, cte 
Moema Fernandes Távora, Oficial Legislativo, PL-6: 

De Auxiliar Legislativo, PL~7 a Oficial Legislativo, PL-6 
Izabel Magalhães Evangelista; 
De Auxiliar Legislativo, PL-9 a PL-8 
Francisco Marinho Bandeira de Mello Júnior; 

\ 

De Auxiliar Legislativo, Pt .. IO a PL-9 
José Araújo Filho; 
De Auxiliar Legislativo, PL-11 a PL-10 
José Agnaldo Leopoldo Nunes; 
2.• VAGA - Decorrente da aposentadoria de Goor· 

geta Kuntz, Oficiai Legislativo, PL·4: 
De Oficial Legislativo, PL-6 a PL-5 
Zormelina Ribeiro Alves~ 
De Auxiliar Legislativo, PL-7 a Oficial Legislativo, PL-8 
Diva Falconí de Carvalho; 

De Auxiliar Legislativo, PL-8 a PL-1 
Arnaldo G<>mes; 
De Auxiliar Legislativo, PL-10 a PL-9 
Áurea Machado de Araújo; 

De Auxiliar Legislativo, PL-11 a PL .. tO 
Maria Osias de Miranda; 

3.• VAGA -Decorrente da aposentadoria de Dool!na 
Maria Peixoto Braga, Oficial Legi.slativa, PL-4: 

De Oficial Legislativo, PL·5 a PL-4 
Célia Tereza As.sumpção; 
De Auxiliar Legislativo, PL-7 a Oficial Legislativo, 

PL-6 
Maria de Lourdes Penna Belisário; 
De Auxiliar Legislativo, PL-8 a PL-7 
Maria Luiza. Soares de Castro; 
De Auxiliar Legislativo, PL-9 a PL-8 
Raimundo Mariz Neto; 
4.• VAGA- Decorrente da aposentadoria de Sebastião 

Veiga, Oficial Legislativo, PL-5: 
De Oficia-1 .tegisJatJvo, PL-6 a PL-5 
'l'alita Mondin Leiva.s; 
De Auxiliar Legislativo, PL-7 a Oficial LegisJatJvo, PL-6 
Terezinha Duarte Sampaio; 
5.a VAGA - Decorrente da exoneração, a pedido, de 

Sebastião Ruy Rallo Maciel, Oficial Legislativo, PL-6: 
De Auxiliar Legislativo, PL-7 a Oficial Legislativo PL-8 
Victor Rezende de Castro Caiado; 
De Auxiliar Legislativo, PL-8 a PL-7 
Miguel Teixeira Soares Filho; 

De Auxiliar Legislativo, PL·lO a PL·9 
Nilson A velar; 
De Auxiliar Legislativo, PL-11 a PL-10 
Ramiro Manoel e Silva; 
6.a VAGA - Decorrente da exoneração, a pedido, de 

Edson Sarques Prudente, Auxiliar Legislativo, PL-10; 

De Auxiliar Legislativo, PL-11 a PL-10 
Nelson Gomes dos Santos; 
7.6 VAGA- Decorrente da aposentadoria de Maria do 

Carmo Brandão Cardoso, Oficial Legislativo, PL-5: 

De Auxiliar Legislativo, PL-7 a Oficial Legislativo, .l'L-6 
Dalmar Geraldo Lacerda Guimarães; 
De Auxiliar Legislativo, PL-8 a PL-1 
Ney Madeira; 
De Auxiliar Legislativo, PL-9 a PL-8 
Geraldo Caetano Fílllo; 
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CARREIRA DE TAQUíGRAFO DE DEBATES 
a. a VAGA- Decorrente da nomeação de Alan Viggia­

no, Taquígrafo de Debates, PL-3, para o cargo isolado, de 
provimento efetivo, de Taquígrafo-Revisor, PL-2: 

De Taquígrafo de Debates, PL-4 a PL-3 
Laércio Ribeiro Rezende; 
9.a VAGA - Decorrente da exoneração, a pedido, de 

Carlos Torres Pereira, Taquígrafo de Debates, PL-3: 
De Taquígrafo de Debates, PL-4 a PL .. 3 

Geraldo Lopes; 

CARREIRA DE AUXILIAR DE PORTARIA 

lo.• VAGA- Decorrente da aposentadoria de Vlrgillo 
Lelte Porto, Auxmar de Portaria, PL-9: 

De Auxiliar de Portaria, PL-10 a PL-9 
Altamiro AlberW. Tavares; 
11.a VAGA- Decorrente da demissão de Jorge Fon-

toura Macedo, Auxiliar de Portaria, PL-9: 
De Auxiliar de Portaria, PL-12 a PL-10 
João da Costa Bernardo Rilho; 
12.a VAGA - Decorrente da Aposentadoria de Victor 

Lobo, Auxiliar de Portaria, PL-9: 
De Auxiliar de Portaria, PL-10 a PL-9 
Manoel Corrêa Furo; 

De Auxiliar de Portaria, PL-12. a PL-10 
Marcelino do.s Santos Camello; 
13.a VAGA - Decorrente da aposentadoria de Paulo 

Costa de Oliveira, Auxiliar de Portaria, PL-8: 
De Auxiliar de Portaria, PL-9 a PL-8 
Altair Vargas; 
14.a VAGA ~ Decorrente da aposentadoria de Age ... 

nor Nobre Filho, Auxiliar de Limpeza, PL-11: 
De Auxiliar de Limpeza, PL-15 a PL-14 
Newton Antônio Teixeira Carvalho. 
Nada mais havendo que tratar, o Sr. Presidente en­

cerra a reunião, lavrando eu, Evandro Mendes Vianna, 
Diretor-Geral da Secretaria do Senado Federal e Secre­
tário da Comissão Diretora, a presente Ata. - Petrônio 
Portella - Carlos Lindenber - Ney Braga - Clodomir 
Milet - Renato Franco. 

17.• REUNIAO, REALIZADA EM 9 DE 
NOVEMBRO DE 1972 

Sob a presidência do Sr. Petrônlo Portella, Presi­
dente, presentes os Srs. Carlos Lindenberg, 1.0-Vice~Pre­
sidente, Ruy Carneiro, 2.0 -Vice-Presidente, Ney Braga, 
1.0 -Secretário, Clodomir Milet, 2.0 -Secretário, Guido Mon­
din 3.0 -Secretário, e Renato Franco, 1.0 -Suplente no exer­
cíci~ de 4.0 ·Secretário, às 11,00 horas, reúne-se a Comissão 
Diretora. 

Na forma do disposto no Art. 97, inciso IV do Regi­
mento Interno, é o Sr. Presidente autorizado a expedir 
ato aposentando, por invalidez, o Motorista, PL~10, Cel­
dir Lacerda. 

Atendendo à solicitação do Senhor Governador do 
Estado de São Paulo, constante do Ofício GC-ATL n.0 

205/72, é colocado à disposição daquele Governo, sem ônus 
para o Senado, até 31 de março de 1973, o Auxiliar Legis­
lativo, PL-8, Afonso José Coelha César. 

São deferidos pela Comissão os seguintes processos: 
- Licença para tratamento de saúde: 

DP-810/72, DP-811/72, DP-812/72, DP-813/72 e 
DP-822/72; 

- Gratificação de nível universitário: 
DP-493!72; 

- Concessão de salário-família em relação a pai in· 
válido: 

DP-493!72; 

Nada mais havendo que tratar, o Sr. Presidente en­
Çerra a reunião, lavrando eu, Evandro Mendes Vianna, 
Secretário da Comissão Diretora e Diretor-Geral da Se­
cretaria, a presente Ata. - Petrônio Portella - Carlos 
Lindenberg - Ruy Carneiro - Ney Braga - Clodomir 
Milet - Guido Mondin - Renato Franco. 

COMISSAO MISTA 

Incumbida de Estudo e Parecer sobre a Mensa­
gem N.0 68, de 1972 <CN), que submete à. delibera­
ção do Congresso Nacional texto do Decreto-Lei n,0 

1. 245, de 6 de noverubro de 1972, que "dispõe sobre 
o pagamento de Títulos do Tesouro Nacional "Vincu­
lados a créditos contratados no exterior com base 
nas Leis n.0 1. 518, de 24 de dezembro de 1951, n,0 

4 .457, de 6 de novembro de 1964, e n,0 5. 000, de 24 
de maio de 1966, e dá outras providências. 

2.• REUNiãO, REALIZADA EM 28 DE 
NOVEMBRO DE 1972 

As 16 horas do d'ia 28 de novembro de 1972, no Audi­
tório do Senado Federal, sob a presidência do Sr. Senador 
Virgílio Távora, presentes os Srs. Senadores Ruy Santos, 
João Cleofas, Lourival Baptista, Fausto Castelo Branco, 
Wilson Gonçalves, Geraldo Mesquita, Fernando Correa, 
Renato Franco, Augusto Franco e Ruy Carneiro e os Srs. 
Deputados Ubaldo Barem, Ivo Braga e Jonas Carlos, reú­
ne-se a Comissão Mista incumbida de estudo e parecer 
,sobre a Mensagem n.o 68, de 1972 (CN). 

Havendo número legal, o Sr. Presidente dá por inicia­
dos os trabalhos e comunica a substituição dos Srs. Se­
nadores Saldanha Derzi, Flâvlo Brito e Eurico Rezende, 
respectivamente pelos Srs. Senadores Correia da Costa, Re­
nato Franco e Augusto Franco. Em seguida concede a pa­
lavra ao Deputado Ubaldo Barem que passa a ler o seu 
parecer sobre a matéria. 

Em discussão e votação é o parecer aprovado .sem 
quaisquer restrições. 

Nada mais hav·endo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Geraldo Sobral Rocha, Secretário da Comis­
são, a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada 
pelo Sr. Presidente. 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Senador Virgílio Távora 

Vice-Presidente: Senador Ruy Carneiro 
Relator: Deputado Ubaldo Barem 

ARENA 
Senadores 

1. Ruy Santos 
2. Virgílio Távora 
3. João Gleofas 
4. Lourival Baptista 
.5. Fausto Castelo-Branco 
6. Wilson Gonçalves 
7. Geraldo Mesquita 
8. Fernando Correa 
9. Renato Franco 

10. August<l Franco 

1. Ruy Carneiro 

Deputados 

1. Amaral Furlan 
2. Ivo Braga 
3. Jonas Carlos 
4 . Wilmar Guimarães 
5. Ubaldo Barem 
6. S!nval Guazelli 
7. Ricardo Fiuzza 
8. Ossian Araripe 

MDB 
I. Santilli Sobrinho 
2. Amaury Müller 
3 . Dirceu Cardoso 
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CALENDARIO 

Dia 20-!1-72 - !l lida a Mensagem, em Sessão Con­
junta; 

Até dia 5-3-73 - Apresentação do parecer, pela Co­
missão, de acordo com o art. 110 do Regimento Comum. 

PRAZO 

Até dia 5-3-73, na Comissão Mista; 

Até dia 1-4-73, no Congresso Nacional. 

Diretoria das Comissões: Secão de Comissões Mistas 
11.0 andar - Anexo do Senado Federal - Secretário: 

Geraldo Sobral Rocha - Telefone: 24-8105 - Ramais 
3!2 e 303. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

28.• REUNIÃO, REALIZADA EM 28 DE 
NOVEMBRO DE 1972 

As 10:00 hOras do dia 28 de novembro de 1972, no Au­
ditório do Senado Federal, sob a presidêncía do Sr. João 
Cleofas, presentes os Srs. carvalho Pinto, Ruy Santos, 
Lourival Baptista, Geraldo Mesquita, Mattos Leão, Virgílio 
Távora, Daniel Kfi.eger e WiLson Gonçalves, reune-se a 
Comissão de Finanças. 

Sem restrições, é aprovada a ata da reunião anterior. 
São lidos e aprovados, pela Comissão, os seguintes 

pareceres: 

pelo Sr. Carvalho Pinto 

favorável ao Projeto de Lei da Câmara n.O 56, de 
1972, que "dá nova I"edação ao item I do artigo 11 do 
Decreto-lei n.0 3.346, de 12 de junho de 1941, que dá nova 
organização às Delegacias de Trabalho Marítimo". 

pelo Sr. Ruy Santos 

c<Jntrário ao Projeto de Lei da Câmara n. 0 28, de 
H72, que "inclui a Associação dos Servidores da Agricultu­
ra, a Associação do Pensionistas do Serviço Público e con­
generes entre as entidades consignatárias de que trata a 
Lei n.0 1.046, de 2 de janeiro de 1950, que dispõe sobre a 
consignação em folha de pagamento". 

pelo Sr. Lourival Baptista 

favorável, apresentando Projeto de Resolução, ao Ofí­
cio 8~52, de 1972, do Senhor G<Jvernador do Estado de Ser­
gipe, solicitando autorização do Senado Federal para con­
trair empréstimo externo, através do Departamento Esta­
dual de Estradas de Rodagem IDER-SEl, no valor de US$ 
400.000,00 (quatrocentos mil dólares), junto a catterpil­
lar Americas, objetivando a aquisição de máquinas nacio~ 
nais aqui fabricadas pela Catterpillar do Brasil S/ A. 

pelo Sr. Mattus Leão 

favorável ao Projeto de Lei da Câmara n.0 53, de 
1972; QUe "fixa os valores de vencimento dos cargos do 
Grupo-Serviços Auxiliares do Serviço Civil da União e 
das autarquias federais e dá outras providências". 

pelo Sr. Geraldo Mesquita 

favorável ao Projeto de Resolução apresentado pela 
Comissão do Djstrito Federal, através de Ofício S-34, de 
1972, do Tribunal de Contas do Distrito Federal, que en~ 
caminhou as contas do Governo do Distrito Federal, rela­
tivas ao exercício financeiro de 1971. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunjão, 
Iavrant!_o eu, Hugo Rodrigues Figueiredo, Secretário da 
Comissao, a presente ata que, uma vez aprovada, será as­
sinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

33.• REUNIAO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA 
EM 28 DE NOVEMBRO DE 1972 

As 11 horas do dia 28 de novembro de 1972, na Sala 
das Comissões, sob a presidência do Senador Daniel Krie­
ger, presentes os Senadores Wilson Gonçalves, Gustavc 
Capanema, José Augusto, José Lindoso, Heitor Dias, Osire~ 
Teixeira e Mattos Leão, reúne-se a Comissão de Constitui­
ção e Justiça. 

Lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
Abertos os trabalhos, o Senador Wilson Gonçalves re­

lata pela constitucjonalidade e jurididdade do Projeto df 
Resolução da Comissão de Finanças ao Ofício 8-52/72 d<: 
Governador do Estado de Sergipe. solicitando ao Senad<: 
Federal autorização para contrair empréstimo extern<J 
através do DER-SE, para aquisição de máquinas fabrica~ 
das pela Caterpillar do Brasil S. A. Em discussão e vota­
ção é o parecer aprovado. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Maria Helena Bueno Brandão, secretária, a 
presente ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Sr. 
Presidente. 

COMISSÃO ESPECIAL 

3.• REUNIÃO, REALIZADA EM 21 DE 
NOVEMBRO DE !972 

As 9,30 horas do dia 21 de novembro de 1972, na Sala 
das Comissões, sob a presidência do Senador Daniel Kríe­
ger, presentes os Senadores Accioly Filho, José Lindoso, 
Tarso Dutra, Helvidio Nunes, Arnon de Mello, Eurico Re­
zende, Heitor Dias, Wilson Gonçalves, José Augusto, Mat­
Ws Leão, Nelson Carneiro e Gustavo Capanema, substi­
tuindo o Senador João Calmon, conforme Ofício da Lide­
rança reune-se a Comissão Especial para estudo e pare­
cer sobre o Projeto de Lei cta Câmara n. 0 41/72 - Institui 
o Código de Processo Civil. 

Lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
Abertos os trabalhos, o Sr. Presidente passa a palavra 

aos Relatores Parciais, a saber: Senador Wilson Gonçal­
ves - Livro I; Senador Nelson Carneiro - Livro II; Se­
nador Heitor Dias - Livro III, concluindo por duas emen­
das e Senador José Lindoso- Livros IV e V. 

A seguir, é concedida a palavra ao Senador Accioly 
Filho, Relator-Geral, que relata a.s emendas de n.0 s 1 a 
674, apresentadas perante a Comissão. 

Terminada a leitura, o Sr. Presidente propõe que, em 
se tratando de matéria muito extensa, a ComiSsão apre­
cie, na presente Reunião, as emendas de n.0 s 1 a 288, 
cujos pareceres foram distribuídos no dia 20. 

Aprovada a proposta, o Sr. Presidente põe em dis­
cussão o parecer do Relator-Geral, informando que se 
acha sobre a mesa pedido de destaque de autoria do Se­
nador Tarso Dutra para as emendas n°. s 40, 45 e 46, em 
conjunto. 

Não havendo quem queira fazer uso da palavra. pas­
sa-se à votação das emendas com parecer favorável, das 
aprovadas com subemenda, das com parecer contrário e 
das consideradas prejudicadas, ressalvados os destaques. 
Aprovadas. 

Prosseguindo, o Senador Tarso Dutra fala para en­
caminhar a votaçáo do seu pedido de destaque. 

Para contraditar, usa da palavra o Relator-Geral Que 
mantém o seu parecer favorável à emenda n.O 40, nos 
termos da subemenda, e pela prejudicialidade das de n.0 s 
45 e 46. 

Em votação é aprovado o parecer do Relator-Geral, 
contra o voto do Senador José Lindoso. 
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concluindo, o Sr. Presidente determina que a.s notas 
taquigráficas sejam publicadas em anexo à presente ata 
e encerra a reunião, convocando uma outra para as 16 
horas. 

Eu, Maria Helena Bueno Brandão, Secretária, lavrei 
a presente ata que, lida e aprovada, será assinada pelo 
Seuhor Presidente. 

COMISSAO ESPECIAL 

Para estudo e parecer sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n.O 41/72 - Institui o Código de Processo 
Civil. 

Presidente: Senador Daniel Krieger 
Vice-Presidente: Senador José Augusto 
Relator-Geral: Senador Accioly Filho 

RELATORES PARCIAIS 

Senador WiLson Gonçalves - Livro I 
~nadar Nelson Carneiro - Livro 11 
Senador Heitor Dias - Livro III 
Senador José Lindoso - Livros IV e V 

COMPOSIÇÃO 
ARENA 

Senador Daniel Krieger 
Senador Accioly Filho 
Senador José Lindoso 
Senador Tarso Dutra 
Senador Helvídio Nunes 
Senador Arnon de Mello 
Senador Eurico Rezende 
Senador Heitor Dias 
Senador Wilson Goncalves 
Senador José AugustO 
Senador Gustavo Capanema 
Senador Mattos Leão 
Senador Osires Teixeira 

MDB 

S-enador Nelson Carneiro 
Senador Franco Montara 
Dias 13 a 31-10 e 8-11, prazo para apresentação de 

Emendas. 
· Até dia 18-11, prazo para apresentação de Pareceres 

dos Srs. Relatores Parciais. 
Até dia 23-11, prazo para apresentação do Parecer 

do Sr. Relator-GeraL 
Secretários: Maria Helena Bueno Brandão e Marcus 

Vinicius G. Gonzaga. 
Diretoria da.s Comissões - Seção de Comissões - 11.0 

andar - Anexo - Senado Federal. 
Telefone: 24.8105 - Ramais 303 e 305. 

ANEXO DA ATA DA 3.• REUNIÃO REALIZADA NO DIA 
21 DE NOVEMBRO, ÀS 9,30 HORAS, 

Publicação devidamente autorizada pelo 
Senhor Presidente da Comissão 

Presidente: Senador Daniel Krieger 
Vice-Presidente: Senador José Augusto 
Relator-Geral: Senador Accioly Filho 

(íntegra do Apanhamento Taquigráfico 
referido na Ata) 

O SR. PRESIDENTE (Daniel Krieger) - Passarei a 
palavra aos Senhores Relatores Parciais, respectivamente, 
os Srs. Wilson Gonçalves, Nelson Carneiro, Heitor Dias e 
José Lindoso, a ftm de apresentarem os pareceres sobre 
a matéria a êles distribuída. 

Tem a palavra o Sr. Senador Wilson Gonçalves. 

O SR. RELATOR-PARCIAL <Wilson Gonçalves) -Lê: 
Relator-parcial: Senador Wilson Gonçalves. 

Relatório sobre o Livro I 

Na Exposição de Motivos, que acompanha o Projeto 
de Côdigo do Processo Civil, o eminente Ministro da Jus­
tiça, apôs revelar a sua reflexão inicial sobre o verdadei­
ro caminho a trilhar para a reforma empreendida, afirma 
categoricamente que optou pela elaboração de um Côdigo 
novo, que se constitui&cie um instrumento capaz de por o 
sistema processual brasileiro em consonância com o pro­
gresso científico dos tempos atuais. 

\om efelto, a obra submetida ao exame e decisão do 
Congresso Nacional, conquanto tenha se utilizado acer­
tadamente da longa experiência colhida da vigência do 
Código de Processo Civil, que corajosamente, no seu tem­
po, tentou implantar no País como alta novidade, a va­
lidade processual, adotou orientação doutrinária própria 
e alterou profundamente o sistema vigorante, não só na 
sistemática e disposição das matérias, mas também na 
fixação de conceitos de vários institutos fundamentais 
para a atividade processual. 

Sem desprezar o princípio da oralidade processual, 
sem dúvida indispensável para que se obtenha a admi­
nistração de justiça rápida e barata, deu-lhe, no entanto. 
uma configuração moderada, ajustando-a aos hábitos 
forenses e à realidade nacional. Extraiu-lhe os exageros, 
que se tornaram letra morta no sistema ainda em vigor. 
e concedeu-lhe as condições práticas necessárias para que 
atinja plenamente os seus salutares objetivos. 

Na distribuição da matéria, para exame na Comissão 
Especial, cabe-nos relatar o Livro I, que trata do Proce&~o 
de Conhecimento, e no qual são profundas e amplas as 
modificações introduzidas. 

O Livro I, composto de 576 artigos, está divididO em 
dez títulos a saber: Da Jurisdição e da Ação; Das Partes 
e dos Procuradores: do Ministério Público: dos órgãos 
Judiciários e das Auxiliares da Justiça; dos Atos Proces­
suais: Da Formação, da Suspensão e da Extinção do Pro­
cesso: do Processo e do Procedimento; Do Procedimento 
Ordinário: Do Processo nos Tribunais; e Dos Recursos: 
títulos estes subdivididos em capítulos e secções e, às ve­
zes. em subsecções. 

Trata-se, como se vê, de campo vastíssimo, e comple­
xo no qual se encontram disciplinados harmonicamente. 
todos os aspectos e atos que caracterizam a primeira fase 
d'l processo civil na sua finalidade de proclamar, ou não, 
a existência do direito pleiteado. 

Não obstante a extensão da matéria versada no Livro 
I, observa-se, em suas diversa.s partes, o traço comum da 
orientação cientifica adotada, num encadeamento lógico 
e consequente, assegurando meios racionais, no sentido 
de obter, no desempenho da função jurisdicional, a atua­
ção do direto. 

Predominam, no seu entrelaçamento, as duas condi­
ções essenciais para aperfeiçoar o processo: a rapidez e 
a justiça. 

Como ressalta a Exposição de Motivos, o Projeto in­
troduz numerosas inovações. Dentre estas podem ser enu­
meradas algumas. Baseado em razões ético-jurídicas, de­
finiu como dever das partes: a) expor os fatos em juízo 
conforme a verdade; b) proceder com lealdade e boa-fé; 
c) não formular pretensões, nem alegar defesa, cientes 
de que são destituídas de fundamento; d) não pro_duzir 
provas, nem praticar atos inúteis ou desnecessários a de­
claração ou defesa do direito. Como complemento, estabe­
lece que "responde por perdas e danos todo aquele que 
pleitear de má-fé como autor, réu ou interveniente". As­
sim. determinou: "Reputa-se lltigante de mà-fê aquele 
que: a) deduzir pretensão ou defesa, cuja falta ·de ·funda­
mento não possa razoavelmente desconhecer; b) alterar 
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intencionalmente a verdade dos fatos; c) omitir intencio­
nalmente fatos essenciais ao julgamento da causa; d) usar 
do processo com o intuito de conseguir objetivo ilegal; 
e) opuser resiStência injustificada ao andamento do pro­
cesso; f) proceder de modo temerário em qualquer inci­
dente ou ato de processo; g) provocar incídentes manifes­
tamente infundados". 

De sua vez, perfilha o princípio do sucumbimento, 
pelo qual a parte vencida responde por custas e honorá­
rios advocatícios em benefício do vencedol'. Neste passo, 
a Exposição de Motivos invoca a lição de Chiovenda in 
verbis: "O fundamento desta condenação é o fato obje­
tivo da derrota; e a justificação deste instituto está em 
que a atuação da lei não deve representar uma diminui­
ção patrimonial para a parte a cujo favor se efetiva; 
por ser interesse do Estado que o emprego do processo não 
se resolva em prejuízo de quem tem razão e por ser, de 
outro turno, que os direitos tenham um valor tanto quanto 
possível nítido e constante". 

Admitindo processos essenciais para poucos casos, 
atenta a natureza singular dos mesmo.s, o Projeto simpli­
fica o processo de conhecimento em dois grupos apenas: 
o procedimento ordinário e o procedimento sumaríssimo. 
Além disto. com o fim de assegurar celeridade e evitar a 
prática de atos desnecessários, permite ao juiz proferir 
julgamento confonne o estado do processo. 

Hâ, também, sensíveis modificações no tocante â dou­
trina das provas, como se vê no Capítulo VI do Título VIII. 

No que diz respeito aos recursos, o Projeto elimina 
os dois defeitos de que se ressente a legislação brasíleíra: 
a) sob o aspecto terminológico, o emprego de uma expres­
são única para designar institutos diferentes; b) sob 
o aspecto sistemático, uma grande quantidade de meios 
de impugnar as decisões. Procurou, igualmente, simplificar 
as espécles de recursos, e excluiu o agravo de petição. 

No limite estreito de um relatório, agravado com a 
premência de tempo, não nos é possível exantJnar mi­
nuciosamente todos os aspectos do Projeto, parecendo-nos 
suficiente, para compreensão da matéria, salient::tr as 
linhas gerais e fundamentais da refonna, corno acabamos 
de proceder. 

A Câmara dos Deputados, embora sem alterar a sis­
temática do Projeto, introduziu-lhe inúmeras modifica­
ções, de forma e de substância, as quais melhoram incon­
testavelmente o seu texto. 

No Senado, foram apresentadas, no prazo regimental, 
454 emendas relativas ao Livro I. 

Tendo em vista o método de trabalho adotado nesta 
Comissão, ficou reservado ao nobre e culto Relator Gera1 
opinar, especificamente, sobre todas as emendas off're­
c1das, afim de que, por esse modo, se possam assegurar 
a. unidade científica do Projeto, razão pela qual deixamos 
de nos manifestar a respeito das mesmas, o que faremos, 
quando necessário, durante a sua apreciação no plenário 
da Comissão. 

Coerente com esta sábia orientação, estamos con­
vencidos de que o ilustre Relator Geral, no intuito de 
suprir lacunas ou deficiências, bem como no de aperfei­
çoar o Projeto, haverá de propor, sob a forma de emendas, 
as modificações que lhe parecerem indispensáveis e que 
serão objeto de exame por parte dos demais membros 
desta douta Comissão. 

Em face do exposto, e ressalvadas as emendas que 
forem aceitas, inclusive as do Relator Geral, somos pela 
aprovação do Projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Daniel Krieger) - Tem a palavra 
o Sr. Senador Nelson Carneiro. 

0 SR. RELATOR PARCIAL (Nelson Carneiro) - Lê: 

Da COMISSAO ESPECIAL, sobre o Projeto de 
Lei da Câmara n.O 41/72, que Institui o Código do 
Processo Civil. 

Relator Parcial: Senador Nelson Carneiro. 

PARECER AS EMENDAS 

Emenda n.0 452 

Acolho a emenda com a subemenda: - depois da 
palavra publicado, acrescentem-se as expressões "em re­
sumo". 

É aconselhável a adoção dessa modificação sugerida 
pela emenda. Mas, aceitá-la por inteiro, iria impedir a 
publicação ''em folha local, se houver", para substituí-Ia 
por "folha local diária''. 

Emendas nos. 455, 456 e 498 

Acolho-as, com a redação da emenda n.0 498, da Co­
missão Revisora. 
Emenda n.0 457 

Parecer favorável. A emenda assegura ao devedor 
optar e realizar a prestação dentro de certo prazo. Os 
parágrafos propostos ao art. 582, além da sanção ao deve­
dor que não se desobriga da prestação, focalizam com 
maior clareza o atual § único. 
Emenda n.IJ 458 

Parecer favorável. A redação proposta, além da con­
dição, manda que o juiz leve em conta o termo. 
Emenda n.u 459 

Tem razão a emenda quando mostra ser supérfluo o 
art. 585, face ao que dispõe o inciso 1 do art. 598, em 
lugar mais próprio. Acolho a emenda, com uma sub·­
emenda ao art. 598, I, acrescentando-lhe in fine: - ''os 
quais serão reclamados e liquidados nos próprios autos da 
&.ção". 
Emenda n.0 460 

Parecer favorável. Mantém a sistemática do Projeto. 
Emenda n.0 461 

Parecer favorável A emenda supre omissão relevante. 
Emenda n.0 462 

Parecer favorável. A redação proposta fica melhor do 
ponto de vista técnico. 
Emenda n.0 463 

Parecer favorável. O lugar próprio da norma é real­
mente o Capítulo II do Título I, do Livro II, e não as 
Disposições Finais e Transitórias. Além disso, a redação 
proposta é mais técnica 
Emenda n.0 464 

Parecer contrário. O sujeito atívo da exeucção é o 
exequente. Além disso, os dispositivos propostos nada têm 
a ver com os "Requisitos necessários para realizar qual­
quer execução, que constitui o Capítulo III." 

Emenda n.~> 465 

Parecer favorável Em lugar consignando (art. 592, 
§ único, e art. 661), melhor será que se use a expressão 
depositando. 

Emenda n.O 466 
Parecer contrário. O art. 63 do Código de Processo 

Penal já dispõe que "transitada em julgado a sentença 
condenatória, poderão promover-lhe a execução, no juíw 
cível, para o efeito da rtparação do dano, o ofendido, seu 
representante legal ou seus herdeiros". 
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Emenda n. 0 467 

Parecer contrário. A emenda está incompleta,, pois 
não sugere redação para o art. 594, certamente por omis­
são minha, que a apresentei. Ao lado disso, os motivos 
alegados não convencem da conveniência da supressão do 
parágrafo. 

Emenda n.0 468 

Parecer favorável. Pelos próprios motivos que justifi­
caram sua apresentação. 

Emenda n. 0 469 

Pare-cer f a vará vel. Emenda de redação. 

Emenda n.0 470 

Parecer contrário. Não há justificativa para alterar­
se o item IV do art. 595 do Projeto. 
Emenda n.0 471 

Parecer favorável. A redação proposta para o pará­
grafo único do art. 595 harmoniza-se, como diz a justifi­
cação, com o Dec.-lei n.0 960, de 1938, art. 1.0 

Emenda n.0 472 

Parecer favorável. A emenda mantém, como n.0 VIII, 
o atual item VII do art. 595. E, como n.0 VII, adita, entre 
os títulos executivos estrajudiciais, os ''créditos decorren­
tes de apólices, certificados e bilhetes de seguro", matéria 
do item XVII do art. 298 do atual Código. Tão generali­
zado está o contrato de seguro, que bom será destacá-lo 
da regra geral do item VII do Projeto. A emenda supre 
assim, omissão relevante. 

Emenda n.0 473 

A inclusão da expressão "tarifas" do parágrafo único 
óo art. 595 já figura no texto proposto pela Emenda n.0 

471. Daí o parecer favorável. 

Emenda n.0 474 

Deve ser apreciada juntamente com a Emenda n.0 

471, que cuida da mesma matéria e tem mais amplo al­
cance. Nesses termos, meu parecer é favorável. 

Emenda n.0 475 

Parecer favorável. "Por meio de recurso" é mais eufô­
nico do que "por recurso". 
Emenda n.0 476 

Parecer contrário. A matéria deverá ser regulada no 
Código do Processo Penal. Não deve haver superposição 
de normas. 

Emenda n.u 477 

Parecer contrário. O texto do Projeto harmoniza-se 
com a lei substantiva (Lei n.0 4 .121, de 1962), apesar da 
perplexidade que suscita a emenda. É assunto para maior 
t'xame da Comissão Especial. Salvo melhor juízo. 
Emendas n.0 s 478 e 479 

Parecer favorável. Ambas as emendas colimam o 
mesmo objetivo - considerar também em fraude de 
execução a oneração, afeiçoando o caput do art. 603 ao 
que já preceitua seu § 2.0 • 

Emenda n.0 480 
Parecer contrário. Não parece que a emenda melhore 

o sistema do Projeto. 

Emenda n.0 481 
Parecer contrário. A matéria já está suficientemente 

regulada no Projeto, sendo, a meu ver, desnecessário maior 
casuismo. 

Emenda n. 0 482 

Parecer favorável. Emenda de redação. 

Emenda n.0 483 

Parecer favorável. O juiz deve estar autorizado a so­
~ucionar as situações especiais que se lhe apresentem, 
Usando as cautelas indispensâ.veis para não criar como­
fôes sociais. 
Emenda n.0 484 

Embora possam parecer desnecessãrias as expressões 
"naquilo em que lhe não contrariem a natureza", nenhum 
mal há nessa explicitação, para prevenir os males apon­
tados na justificação da emenda. Parecer favorável. 
Emenda n. o 485 

Parecer contrário. O Código de Processo Civil é apli­
cável subsidiariamente ao processo trabalhista, mas não 
(leve conter disposições exclusivamente peculiares a esse 
processo. 

Emenda n.0 486 

Parecer favorável. Emenda de redação. 
Emenda n. o 487 

. Parecer favorável. A justificação procede. As expres­
soes "por decisão'' são supérfluas. 

Emenda n.0 488 

Parecer favorável. Nada aconselha a restrição feita 
pelo parágrafo. 

Emenda n.u 489 

Parecer favorável à emenda, pela sua justificação. 

Emenda n.0 490 

Parecer favorável. A adição proposta espanca dúvidas. 
Emenda n.0 491 

Parecer favorável. Na liquidação por arbitramento, a 
audiência de instrução e julgamento somente retardará 
~ decisão. Quando necessário, o juiz tem a faculdade de 
baixar os auros em diligência. para colher informações 
dos peritos e das partes. Entretanto, é desnecessária a 
locução ''no prazo de dez dias", por já constante do art. 
191, n.O li. 

Emenda n.0 492 
Parecer contrário. Exatamente porque a sentença pe­

nal condenatória nada dispõe sobre o montante da inde­
nização. haverá sempre necessidade de provar fato novo. 
Assim, o acréscimo sugerido pela emenda é supérfluo. 

Emendas n. os 493 e 494 

Acolho as duas emendas, para suprimir os arts. 622 e 
623 do Projeto. tal como sugere o Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil. Pelas próprias justifica­
ções apresentadas. Parecer favorável. 

Emenda n.0 495 

Parecer contrário. Quando o título executivo for a sen­
tença, não há razão para exigir-se do credor que com ela 
instrua a petição inicial da execução. 

Emenda n.0 496 

Parecer contrário. A remissão não prejudica. O Códi­
go Civil está cheio de remissões, que o esclarecem. E um 
Código deve ser bastante claro para ser entendido por 
quem quer que o ]eja. 

Emenda n.0 497 

Adimpliu deve ter sido usado, em vez de cumprir, de 
mais fácil entendimento, porque logo a seguir se fala em 
cumprimento. Mas, com isso perdeu em clareza. Daí o pa­
recer favorável à emenda. 

Emenda n.0 498 
A emenda agrava a situação do executado, que nem 

sempre se vale de recursos protelatórios, mas sofre as pro-
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telações inevitáveis do processo executóri'o. Não obstante 
as doutas razões que ju&tificam a emenda, meu parecer 
é contrário à sua aprovação. 
Emenda n.o 499 

Parecer favorável. A emenda supre omissão do texto 
do Projeto. 
Emenda n." 500 

Parecer contrário. Pode haver saldo em favor do exe­
quente, sempre que o valor das benfeitorias seja inferior 
ao crédito exequendo. 
Emenda n.o 501 

Parecer contrário. A escolha não é arbitrária. Existem 
regras de direito substantivo a que a mesma tern de obe­
à.ecer. Logo, deve conceder-se à outra parte a oportuni­
-dade de impugná-la. 

Emenda n,0 502 

Parecer favorável. A redação proposta aperfei~oa o 
dispositivo. 
Emenda n,0 503 

Parecer contrário. Ao contrário do que parece a quem 
a sugeriu, a emenda não contribui para a simplificação 
da- execução. 
Emenda n.0 504 

Parecer favorável. Emenda de redação. Os verbos, no 
artigo, devem ser empregados no futuro do subjuntivo: 
-prestar, praticar. 
Emenda n.0 505 

Parecer contrário. A palavra •'réu" fo\ empregada por­
que se refere ao processo de conhecimento e não ao de 
execução. 
Emendas n.0 s 506 e 507 

Parecer favorável. É simples colocacão do parágrafo 
único, qu-e figura no art. 651, quandO deveria estar no art. 
653. 

Emenda n.o 508 
A emenda é ao n.0 IV do art. 659 e não ao n.O IV do 

art. 657. Parecer favoráveL A expressão "úteis" abrange 
tudo, a impenhorabilidade dos instrumentos "necessários". 
Emendas n.0 s 509 e 510 

Parecer favorável, nos termo.s da Emenda n.0 510, 
mais ampla. 
Emenda n.o 511 

Parecer contrário. O casuismo da emenda não acon­
selha seu acolhimento. 

Emenda n.o 512 

Parecer contrário. O Projeto não prevê remição em 
benefício do executado (art. 797). 

Emendas n.0 s 513 e 514 
Parecer favorável. A emenda n.c 513 dissipa dúvidas 

e consagra a melhor doutrina, Mas, para atender à Emen­
da n.0 514, e afastar qualquer interpretação dúbia, melhor 
será que assim se redija o n.0 I do art. 660: 

- "Os frutos e os rendimentos dos bens inaliená­
veis, salvo se tais frutos e rendimentos estiverem 
sujeitos à cláusula de impenhorabilidade, ou des­
tinados a alimentos de incapazes, ou de mulher viu­
va, solteira, ou desquitada. 

Emenda n.o 515 
Parecer contrário. Como diz a justificação, essa emen­

da ê conseqüência de outra (n,0 498), que não mereceu 
acolhida. 

Emenda n.0 516 

Parecer contrário. As hipóteses dos arts. 662 e 671 são 
diversas. 
Emenda n.0 517 

Parecer favorável. Emenda de redação. 
Emendas n.0 s 518, 520, 521, 522 e 523 

O grande número de emendas aos arts. 663 e 664 mos­
tra de logo que a matéria não está, realmente, bem disci­
plinada no Projeto. Por isso, melhor será restabelecer-se 
a redação proposta pela Comissão Revisora, a qual dá so­
lução mais adequada aos problemas que os questionados 
textos suscitam. Daí a seguinte subemenda, com parecer 
favorável: 

a) acrescentem-se ao parágrafo único, in fine, do 
art. 663, as expressões: "em caso contrário procederá à 
citação, convertendo-se o arresto em penhora". 

b) rectij a-se assim o art. 664: "Se o devedor não for 
encontrado no praw previsto no parágrafo único do ar­
tigo antecedente, incumbe ao credor requerer-lhe a cita­
ção por edital nos dez (}Q) dias subsequentes; findo o 
prazo do editaL converter~se-á o arresro em penhora." 
Emenda n.0 519 

Parecer favorãvel. Como diz a justificação, a emen­
da apenas mantém o que foi aprovado na Câmara doo 
Deputados. 

Emenda n.0 524 
O caput do art. 665 refere-se a "devedor", como plei­

teia a emenda. Mas o que se deve é exatamente fazer o 
contrário, em homenagem à invocada isonomia. Na exe­
cução, já não há devedor, há executado, vocábulo que 
abrange. inclusive, terceiros atingidos pela execução (v.g., 
art. 579 ). Daí a subemenda- "onde se diz devedor, diga­
se executado". 
Emenda n.0 525 

Parecer favorâvel. A sanção é necessária. 

Emendas n.0 s 526, 527 e 528 
Parecer favorável, nos termos da Emenda n.c 526, que 

é mais ampla. 

Emenda n.0 529 
Parecer favorável. A emenda, sugerida por um mestre 

de nosso direito processual, procede in totum e está em 
consonância com outras, inclusive já aprovadas pela Câ­
mara dos Deputados, visando a corrigir impropriedades 
terminológicas. 
Emenda n.0 530 

Parecer contrãrio. O chamamento ao processo do co­
devedor ocorre no processo de conhecimento. Se o co-de­
vedor já participou do processo de conhecimento, o título 
executivo vale contra ele e a execução pode atingir seus 
bens, sendo desnecessário, salvo melhor juízo, o acréscimo 
sugerido. No caso contrário, não se pode admitir a solução 
preconizada pela emenda, pois se teria como executado 
alguém contra quem não existe título executivo. 
Emenda n.0 531 

Parecer favorável. A redação proposta para os quatro 
artigos, reduzindo-o a um, com dois parágrafos_. torna mais 
simples e clara a regulamentação da matéria. {onde se lê 
"a penhora se realiza à "força", leia-se "a penhora se rea­
lize à força"). 

Emenda n.0 532 
Parecer contrário. Se o credor concorda, como pre­

visto no caput do art. 676, que os bens fiquem em poder 
do executado, por que onerar a execução com a remoção 
para o Depósito Público? 
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Emenda n. u 533 

Parecer favorável, com a seguinte subemenda - 1'0n­
de se diz devedor, diga-se executado". O objetivo da 
emenda estará assim alcançado. 
Emenda n. 0 534 

Parecer contrário. A emenda cuida de diversos assun­
tos e abrange, às vezes 1 pontos já oportunamente modi­
ficados pela Câmara dos Deputados. A emenda deve ter 
sido redigida antes do pronunciamento da outra Casa do 
Congresso. 
Emenda n,0 535 

O Art. 6BO já atende, tal como estâ redigido no Pro­
jeto, ao colimado pela emenda, embora de forma menos 
radical. Parecer contrário. 
Emendas n.0 s 536 e 537 

Parecer favorável, nos termos da emenda n.0 536. 

Emenda n.0 538 

Parecer favorável, com subemenda, substituindo a 
palavra "vendida" por "alienada". A redação proposta 
é mais perfeita do que a do art. 689 do Projeto. 

Emenda n.0 539 

O nobre autor da emenda é contra "a não". Seja 
feita a sua vontade, embora de bom vernáculo "a não 
ser que". Parecer favorável, com subemenda, assim re­
digida: "Sa1vo se houver embargos admitidos com sus­
pensão da execução, o juiz nomeará um perito para 
estimar os bens penhorados, se não existir, na circuns­
crição judiciária, avaliador oficial". 

Emenda n.0 540 

Parecer favorável. A redação proposta parece me­
lhor do que a do n.0 l do art. 691 do Projeto. 

Emenda n. 0 541 

Parecer favorável. A emenda melhora a redação. Tor­
na-a mais clara, eis que a palavra "valor" não figura no 
caput do artigo. 

Emenda n.U 542 
Parecer contrário. A emenda toma a execução mais 

demorada, o que se deve evitar. 

Emenda n.O 543 

Prejudicada. São idênticos o texto do projeto e a 
emenda. Certamente, o autor da emenda não conhecia 
a redação final da Câmara dos Deputados, ao tempo 
em que formulou sua sugestão. Já está atendido. 

Emenda n.O 544 
Parecer favorável, dizendo-se, todavia, "será feita 

apenas" em lugar de "será apenas". Com efeito, a publi­
cação em jornal de editais com relação a bens de valor 
irrisório encarece desnecessariamente a execução. A sub­
emenda aperfeiçoa a redação. 

Emenda n.0 545 

Parecer favorável, com subemenda, acrescendo a pa­
lavra •·até" após "lavrado". Não deve a lei impor a espera 
de 24 horas para a lavratura do auto, mas fixar o prazo 
máximo para que seja lavrado. 

Emenda n. 0 546 

Parecer cantrã.rio. Na praça (art. 707) só se alienam 
imóveis. 

Emenda n.0 547 

Parecer contrário. A redação proposta parece menos 
clara do que o texto do art. 711. 

Emenda n.0 548 
Parecer contrário. A exigênciap da quitação de im­

postos na arrematação é tradicional em nosso direito 
e visa a preservar relevante interesse público. 
Emenda n.0 549 

Parecer contrário. A Câmara dos Deputados, em boa 
hora, simplificou a carta de arrematação, dela excluindo, 
inclusive, a exigência que ora se quer restabelecer, sem 
necessidade. 
Emenda n.0 550 

Parecer contrário. O art. 714 diz respeito apenas a 
bens móveis, e a emenda alude a imóveis. 
Emenda n.0 551 

Porteiro de auditório existe ou inexiste, conforme as 
leis de Organização Judiciária. Em gera), suas funções 
estão sendo absorvidas pelos oficiais de justiça e pelos 
leiloeiros, em face da oficialização gradativa da Justiça. 
Mas a classe ainda existe. Assim, o parecer é favorável, 
incluindo-se, entre vírgulas, as expressões "onde houver", 
entre as palavras "Auditórios" e "todos". 
Emenda n.0 552 

Parecer favorã.vel, com subemenda, de modo a ajus­
tar a emenda aos pareceres dados às emendas n.os 493 e 
494: -no art. 719, n.0 I, suprimam-se as expressões finais 
'
1a quem, por força da penhora, compete o direito de 
preferência sobre os bens penhorados e alienados"; no 
art. 719, n.U 11, suprima-se a palavra "outro". 
Emenda n.o 553 

Parecer contrário. Os objetivos colimados pela emen­
da já se acham atendidos por meio do instituto de 
fraude à execução. 
Emenda n.0 554 

Parecer favorável, com duas subemendas. A primei­
ra. no art. 721, deve ficar assim redigido: ''Concorrendo 
vários credores, o dinheiro ser-lhes-á distribuído, e en­
tregue consoante a ordem das respectivas prelações". A 
.segunda subemenda dã. ao art. 722 a seguinte redação: 
- "Os credores formularão suas pretensões, requerendo 
as provas que irão produzir em audiência." As supressões 
ora sugeridas estão em consonância com os pareceres 
favoráveis às emendas n.os 493 e 494 e atendem, subs­
tancialmente, aos objetivos da emenda n.O 554, conser­
vando, entretanto, as disposições aproveitáveis dos arts. 
721 e 722, bem como o art. 723, cuja necessidade é ine­
gável. 

Emenda n,0 555 

Parecer favorável, dando-se ao caput do art. 724 a 
seguinte redação: "Finda a praça, é lícito ao credor, ofe~ 
tecendo preço não inferior ao maior lanço, ou, se não 
existir lançador, ao valor que constar do edital, requerer 
lhe sejam adjudicados os bens penhorados". A emenda é 
bem inspirada é a redação ora proposta a acolhe, na 
forma acima proposta. A expressão valor evita a repeti­
ção da palavra preço. 

Emenda n, 0 556 

Parecer favorável, dando~se ao art. 727 a seguinte 
redação: - "Decretado o usufruto, perde o executado Q 

gozo do imôvel ou a administração da empresa, até que 
o exequente seja integralmente pago". Conforme salien­
ta a justificação da emenda, a frase, como redigida, re­
fere-se, impropriamente, em "gozo da empresa", em vez 
de ''administração da empresa". Mas não é só. Segundo 
(l artigo, o gozo do imóvel, ou a administração da empre­
sa, perdurará até que o credor seja pago "do principal, 
juros, custas e honorários advocatícios". Pode ocorrer, 
entretanto, que a condenação abranja ainda multa con-
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tratual ou outro adminiculo, não constante da emenda. 
Para não incorrer em possível omissão, melhor parece 
a redação ora proposta. 

Emenda n.0 557 

Parecer contrário. Confiando a administração da em­
presa ao credor, a emenda pode ensejar graves riscos à 
própria empresa. 

Emenda n.0 558 

Parecer favorável com subemenda, substituindo nos 
arts. 728 e 729 "sentença" por "decisão". A expressão do 
Projeto (sentença, não se harmoniza com a definição do 
art. 164, § 1.0 

Emenda n.0 559 

Parecer favorável. Dá melhor redação ao art. 736 do 
Projeto. 

Emenda n.0 560 

Parecer favorável. Inicialmente, não precisa o Có­
digo fazer remissão a si mesmo. Basta aludir ao número 
do artigo a que se reporta, tal como aliás sugerira a 
Comissão Revisora. Mais ainda. A emenda corrige erro 
- provavelmente datilográfico - qual o de aludir aos 
artigos "150 e 152", em vez de "150 a 152". O anteprojeto 
nele não incidira (art. 776). 

Emenda n.0 561 

Parecer favorável. Emenda de redação. 
Emenda n.0 562 

Parecer contrário. A emenda atenta contra princípio 
já consagrado no direito brasileiro (Lei n.0 5.478), sem 
atender, por outro lado, a todas as situações que preten­
de considerar. 
Emenda n.0 563 

Parecer favorável. O verbo eximir pede a preposição 
de, e não a. Essa impropriedade não escapou à Comissão 
Revisora <art. 779, § 2.0

). 

Emenda n.0 564 
Parecer contrário. A emenda deve ter sido formula­

da ao anteprojeto, porque não se ajusta ao art. 748 
do Projeto. Além disso, a Fazenda Pública só pode efetuar 
desembolso na forma prevista na Constituição. 
Emenda n.0 565 

Parecer contrário. As hipóteses são de rejeição obri­
gatória dos embargos, liminarmente. Assim, no art. 749, 
não há o que, data venia, corrigir. 
Emenda n.0 566 

Parecer contrário. A explicitação, no caso do Projeto, 
só concorre para a clareza da disposição. 
Emendas n.os 567 e 569 

Parecer favorável, pelos próprios motivos que jus­
tificam as emendas, de redação. 
Emenda n. 0 568 

Parecer favorável, dando-se ao caput do art. 754, a 
seguinte redação: "Na execução para entrega de coisa, 
é lícito ao executado deduzir também embargos de re­
tenção por benfeitorias". Restaura a subemenda a reda­
cão sugerida pela Comissão Revisora e harmoniza o 
texto com a própria terminologia do Projeto, tendo, além 
disso, alcance mais amplo que o proposto na emenda. 
Emenda n.0 570 

Parecer favorável Pela justificação da emenda. 
Emenda n.0 571 

Parecer favorável, com subemenda, de modo a que 

fique redigido o parágrafo único do art. 756: "Aos em­
bargos opostos na forma deste artigo aplica-se, no que 
couber, o disposto nns seções primeira e segunda deste 
Capítulo". A redação empresta ao texto emendado melhor 
técnica legislativa, como resulta da "justificação", que 
a acompanha. Ocorre, porém, que nem todas as disposi­
ções das duas primeiras seções dos capitulas primeiro e 
segundo são aplicáveis à espécie. Daí a intercalada "no 
que couber". 

Emenda n.0 572 
Parecer contrário. A reformulação é de tal amplitu­

de que prejudicaria irremediavelmente a sistemática do 
Projeto. 
Emenda n.0 573 

Parecer contrário. Salvo melhor juízo, não existe a 
contradição apontada, pois o inciso I do art. 760 se limi­
ta a estabelecer uma presunção de insolvência 
Emenda n,0 574 

Parecer favorável, pelos motivos expostos na justifi­
cação. 

Emenda n.0 575 
Parecer favorável. Tal como está redigido o artigo, 

pode parecer que o nomeado é o escrivão, e não o admi .. 
nistrador. Esse equívoco, aliás, não escapara à Comissão 
Revisora. 

Emenda n.0 576 
Parecer favoráveL t necessário fixar ... se um prazo. 

Emenda n.0 577 
Parecer favorável, pelos motivos expostos na justi­

ficação. 

Emenda n.O 578 
Parecer favorável. Sem alterar ou modificar a subs­

tântia do disposto no art. 789, a emenda, desdobrando-o 
em artigo e parágrafo, empresta-lhe maior rigor termino­
lógico e dá-lhe maior clareza. 

Emenda n.0 579 
Parecer favorável. A emenda em nada altera o que 

dispõe o art. 793. Dá-lhe, porém, redação mais clara e 
mais técnica, eliminando impropriedade terminológica. 

Emenda n.0 580 
Parecer favorável. A regra mandando que as disposi­

ções do título IV sejam aplicadas às sociedades civis deve 
ficar situada, obviamente, no fim do referido título, e 
não como está, três artigos antes. 

Emenda n.0 581 
A remicão é instituto tradicional em nosso direito e 

não há raZão ponderável, que aconselhe sua supressão. 
Parecer contrário. 

Emenda n.o 582 
Parecer contrário. O critério do Projeto é inverso ao 

proposto e deve ser mantido. 
Emenda n.0 s 583 e 584 

Parecer favorável, nos termos da emenda n.0 583, 
mas ampla. Remição é "ato de remir; resgate". Remissão 
é "ato ou efeito de remitir. Falta rigor. Indulgência, per­
dão". Nas hipóteses focalizadas nas emendas trata-se de 
"remição". como aliás figurava no anteprojeto. 

Emenda n.0 585 
Parecer favorável, com subemenda: - "Substitua-se 

no art. 800, in fine, "I a V" por "I a 111". Na atual re-



Novembro de 1972 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quarta-feira 29 5021 

dação do Projeto, depois de examinado pela Câmara, o 
art. 713. Basta, para corrigir o equívoco. A remição cor­
reta ao aprovado pela outra Casa do congresso. 

Emenda n.0 586 
Parecer favorável, com subemenda, substituindo a 

palavra "devedor" por "executado". A inspiração da emen­
da é boa, e deve ser aceita, com essa ligeira modifica­
ção. 
Emenda n.o 587 

Parecer favorável. A emenda corrige erro material de 
remição. O art. que cuida da suspensão do processo é o 
266 e não o 296. 
Emenda n. o 588 

Parecer contrário. Suprimir o dispositivo não solucio­
na o problema. 

O SR. PRESIDENTE (Daniel Krieger) - Tem a pala-
vra o Sr. Senador Heitor Dias. 

O SR. RELATOR-PARCIAL (Heitor Dias) - Lê: 

Relator Parcial: Senador Heitor Dias 
Honrado pela desvanecedora confiança de Vossa Ex­

celência, fomos, como integrante da Comisão Especial 
para "estudo e parecer sobre o Projeto de Lei da Câmara 
n.0 41/72 - Institui o Código de Processo Civil" - desig­
nado Sub-Relator do Livro IJJ - fDo Processo Cautelar). 

Dando desempenho à honrosa incumbência, cumpre­
nos fazer algumas apreciações sobre a matéria, ainda 
que sem maior profundidade, tanto pela nossa desvalia 
para tão difícil tarefa, quanto pelas circunstâncias que, 
sabidamente, limitaram disponibilidade de tempo a to­
dos os parlamentares, sobretudo nos últimos quinze dias, 
exatamente dentro do período em que, vencido o prazo 
para a apresentação de emendas, nesta Casa, cabia a 
esta Comissão examiná-las todas, em número que ascen­
deu a 647. 

Demais, a iniciativa a que se propôs o nobre Relator­
Geral, Senador Accioly Filho, arrimado na sua cultura, 
competência profissional e insuperável espírito público, 
qual seja a de apreciar todas as emendas e sobre elas 
emitir parecer, fez que o nosso trabalho, apesar de termos 
levado a cabo o nosso mister, se limitasse a respigar, em 
maior profundidade, um ou outro assunto, que julgamos 
de maior relevância. 

Convém, ainda, frisado que algumas das contribuicões 
surgidas no Senado, já haviam sido apresentadas na "câ­
mara e, portanto, já passadas pelo crivo de eminentes 
Dei_Jutados, sob a supervisão, ali, do conceituado jurista e 
emmente parlamentar Deputado Célio Borja. 

Embora a nossa missão oficial pudesse, pelos termos 
da designação, restringir-se ao exame do Livro III, acha­
mos do nosso dever estendê~la a outros setores do pro­
jeto, inclusive relativamente à parte redacional, sobre a 
qual nos pronunciaremos posteriormente, na competente 
Comissão, sendo, para logo, de ressaltar que, na grande 
maioria dos casos, se trata de meros equívocos e erros ti­
pográficos, perfeitamente à vista do leitor. 

Para bem correspondermos à alta distinção do nobre 
Relator-Geral, e com o propósito de evitar delonga, dada 
a exiguidade de tempo de que dispunha a comissão, al­
gumas das emendas que iríamos apresentar, no curso dos 
trabalhos, achamos de submetê-Ias, previamente, ao co­
nhecimento de Sua Excelência, cujos esclarecimentos bas­
ta.ram a que nos convencessemos de sua procedéncla, com 
o que desistimos de levar a termo o nosso propósito. con­
vindo ainda, assinalar que a matéria inspiradora de al­
guns destaques já se encontrava admitida por Sua Exce­
lência como, por exemplo, a dos que diziam respeito às 
emendas 610, 612 e 613, as duas últimas sob fundamento 
constitucional. 

Respectivamente à terminologia do Livro 111 e do cor­
respondente Capítulo I, cabe-nos aduzir algumas ponde .. 
rações. Registre-se, de início, o emprego do vocábulo 
"cautelar" na legislação brasileira, embora já usado por 
ilustres tratadistas, entre os quais o consagrado processua­
lista José Frederico Marques (Cf. Instituições de Direito 
Processual Civil). 

Em verdade, como bem assinala o eminente Ministro 
e aplaudido Mestre ProL Alfredo Buzaid "cautelar" não 
figura em nossos dicionários, como adjetivo, mas tão só 
como verbo, já em desuso. O projeto o adotou, porém, 
como adjetivo, a fim de qualificar um tipo de processo 
autônomo". 

Cremos que o termo, sobre traduzir, perfeitamente, a 
idéia que se quis atribuir à medida, o seu emprego, como 
forma adjetivai, não atenta contra os cânones do bom 
vernáculo, haja vista o nosso vocabulário que, como o de 
todas as línguas, se enriquece pelo processo de formação 
vernácula, dentro da qual se encontra a Mudança de 
Classe que "consiste na passagem de determinada palavra 
de uma para outra classe gramatical, adquirindo, por 
força de tal deslocação, novo matiz semântico ou sentido 
inteiramente outro (Gladstone Chaves de Melo - Ini­
ciação à Filosofia e à Lingüística Portuguesa). Limitando­
nos à remissão do vocábulo em tela, é de se assinalar que 
muitas formas verbais se transmudaram em substantivos 
/haveres, afazeres, pesar. servir, acórdão, viva, etc.), em 
preposjções JsaJvo, exceto, tJrante, etc L Assim, não há 
IX r que se tnquinar de vicioso, o neologismo que se ins­
creveu no projeto. É a dinâmica da linguagem que a faz 
rica porque sempre renovada. Atente-se, no particular, 
para esta sentença lapidar de Rui: "Não há língua defi­
nitiva e inalteravelmente formada. Todas se formam, re­
formam e transformam". É a isso que Bally chama de 
virtualidades, isto é, "riquezas imanifestas, desdobramen­
tos implícitos, recursos latentes, que irão vindo à luz à 
medida das necessidades" r Apud Gladstone Chaves de 
Melo-Ibidem l. 

O ilustre Ministro da Justiça, na sua admirável expo­
sição, se refere às várias inovações constantes do projeto. 
Fazemos, entretanto, especial menção ao deslocamento do 
livro referente às "Medidas Preventivas" r arts. 707 e 776) 
que poderiam estar, porque "preventivas" entre as medi­
das cautelares, para o Livro IV "Processamento Especiais 
de Jurisdição Contenciosa'': 

I - Dos embargos de terceiros 
II - Da restauração dos autos. 

Do mesmo modo, passaram daquele Livro (arts. 697 
e 704) para o Livro IV: 

I- Das vendas judiciais (Art. 1.126l; 
II - Da especialização da hipoteca legal (Art. 

1.218\. 

Por outro lado, as atuais "Medidas Preventivas": 

I - Habilitação para Casamento; 
!I - Do dinheiro a risco; 

IH - Da vistoria de fazendas avaliadas; 
IV - Da apreensão de embarcações; 
V - Da avaria a cargo do segurador; 

VI - Das avarias; 
VII - Dos salvados marítimos; e 

VIII - Das arribadas forçadas, e que de acordo com 
o art. 1.232 ( 1.235 do projeto) "continuam em vigor até 
serem incorporados, nas leis especiais, os procedimentos 
regulados pelo Dec.-Lei n.0 1, 608". 

Há, ainda dois pontos merecedores de reparo especial 
e para os quais, de acordo com os respectivos dispositi­
vos, apresentamos emendas que submetemos ao superior 
pronunciamento da douta Comissão. 
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Reportamo-nos, inicialmente, ao art. 809, no que diz 
respeito ao "depósito judicial de pessoas. e beJ?B"· Ê. no 
caso, uma inovação do projeto, pela horizontahdade que 
.se contém no dispositivo. 

Não nos parece, data vênia, bern à justa o emprego da 
palavra como ali se e~contra. ~sim, subscrevemos emen­
da parcial, com a .segmnte redaçao: 
Emenda n.0 1 

Substitua-se, no art. 809, "depósito de pessoas e bens" 
por 

"guarda judicial de pessoas e depósito de bens". 

Referimo-nos, agora, ao art. 890 (892 do Proj~to). A 
Nunciacão de Obras Nova faz parte do livro relativa aos 
chamados "Processos Especiais" junto às Ações Possessó­
rias. No Projeto, está incluído entre as medidas caute­
lares. 

Parece-nos, data vênia, que tal inclusão encer~a uma 
impropriedade técnica. Isso porque o Proje1i9 in_?Ica, _ou 
deixa entender, que as medidas cautelares nao sao açoes 
autônomas embora as chame de Procedimentos que se 
instauram 'antes ou no curso do Procedimento principal. 

No entanto, quando se refere a Nunciaç~o (art. 890), 
o Projeto assim a define: "Compete esta açao". 

Temos que o uso da palavra ação, em vez de Proce~ 
dimento conduz a uma identidad-e que o texto do Pro~ 
jeto rep~Ie. 

Confira-se, para comprovação do alegado, o teor do 
artigo 806, segundo o qual, "o Procedimento Cautelar pode 
ser iru;taurado antes ou no curso do Processo principal, e 
deste é sempre dependente". 

Ora se o Processo Cautelar é sempre dependente do 
Preces~ principal, não compreendemos que, entre os Pro .. 
cedimentos desta natureza, se inclua uma ação. 

Desse modo, sugerimos uma Emenda, nos seguintes 
termos: 

Emenda n.0 2 

"Transfira-se a Seção XIII - Da Nunciação de Obra 
Nova, do Livro III, Título único, Capítulo II, para o Livro 
IV - Título I -, passando a constituir o Capítulo VI, 
remunerando-se os seguintes". 

Não há dúvida de que o Projeto, em relação ao Código 
vigente, no que mantém, retifica e inova, se constitui num 
diploma legal absolutamente atualizado, e de pleno acor­
do com a realidade e a dinâmica forense. 

Cremos que, com a decisão governamental referente 
ao Projeto, não só se procedeu a "uma reforma fundar:nen­
tal" dentro do pensamento de Chiovenda, o qual encimou 
a Exposição de Motivos do Sr. Ministro Alfredo Buzaid ao 
Exm.() Sr. Presidente da República, mas também se cuidou, 
na elaboração de nos.sa nova lei processual, como enfati­
zou o ilustre titular da Pasta da Justiça, "de modo todo 
especial, em conferir aos órgãos jurisdicionais os meios de 
que necessitam para que a prestação da justiça se efetue 
com a presteza indispensável à eficaz atuação do Direito". 

É o nosso Parecer. 

O SR. PRESIDENTE <Daniel Krieger) - Tem a pala­
vra o Sr. Senador José Lindoso. 

O SR. RELATOR-PARCIAL (Senador José Lindoso) 
-Lê: 

Parecer sobre o Projeto de Lei da Câmara dos 
Deputados número 41, de 1972, que institui o Código 
de Processo Civil e referente aos Livros IV e V. 

lt.elator Parcial: Senador José Lindoso. 

RELATóRIO 

De- acordo com o Regimento, foi constituída comissão 
Especial para o estudo do Projeto de Lei da Câmara dos 
Deputados, n.o 41, de 1972, que "institui o Código de Pro­
cesso Civil." 

A direção da Comissão ficou assim constituída: 
Presidente - Senador DanJel Krieger 
Vice-Presidente - Senador José Augusto 
Relator-Geral - Senador Accioly Filho 
Relatores Parciais: 
Livro I - Senador Wilson Gonçalves 
Livro II -Senador Nelson Carneiro 
Livro III - Senador Heitor Dias 
Livros IV e V - Senador José Lindoso 

-2-
0 Livro IV trata "Dos Processos Especiais", na nome-n-

clatura do Código vigente. O Projeto propõe: 
"Dos ProcedimentQs Especiais" 

A matéria do Livro IV abrange dois títulos: 
Título I - Dos Procedimentos Especiais de Jurisdição 

Contenciosa compreende: 
- Da Ação de Consignação 
- Da Ação de Depósito 
- Da Anulação e Substituição de Títulos ao Portador 
- Da Prestação de Contas 
- Das Acões Possessórias 
- Da Açilo de Usucapião de 'J1erras Particulares 
- Da Divisão e da Demarcação de Terras Particulares 
- Do Inventário e da Partilha 
- Dos Embargos de Terceiro 
- Da Habilitação 

Da Restauração de Autos 
- Das Vendas a Crédito com Reserva de Domínio 
- Do Juizo Arbitral 

O Título 11 - Dos Procedimentos Especiais de Ju-
risdição Voluntária abrange capítulos sobre: 

- Das Disposições Gerais 
- Das Vendas Judiciais 
- Do Desquite por Mútuo Consentimento 
- Dos Testamentos e Codicilos 
- Da Herança Jacente 
- Dos Bens dos Ausentes 
- Das Coisas Vagas 
- Da Curat·ela dos Interditos 
- Das Disposições Comuns à Tutela e à Curatela 
- Da Organização e da Fiscalização das Fundações 
- Da Especialização da Hipoteca Legal 
Ao Livro IV foram oferecidas 41 emendas, represen­

tando contribuicões dos Senhores Senadores e, através de­
les. do Tribunal de Justiça da Guanabara, da Ordem dos 
Advogados do Brasil - Conselho Federal, da Faculdade de 
Direito da Universidade Católica de Minas Gerais, Insti­
tuto dos Advogados de São Paulo e Instituto dos Advoga­
dos da Bahia. 

-3-
0 Livro v - "Das Disposições Finais e Transitórias" 

_ compreende a matéria dos artigos 1224 a 1233. 
Ao Livro V foram oferecidas 17 emendas. 

-4-

Para apreciação das inovações constantes do L~V,!O 
IV, ante o Código de 1930, socorremo-nos da Expos1çao 
de Motivo do Autor do Projeto: 

"O Livro IV está dividido em dois títulos: 
a) procedimentos de jurisdição contenciosa; 
b) prO(!edimentos de jurisdição voluntária. 
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O primeiro abrange as ações de consignação, de de­
pósito, de anulação e substituição de títulos ao por­
portador, de prestação de contas, de usucapião de 
terras particulares, de divisão e demarcação de ter­
ras, de inventário e partilha, de embarg-o.s de ter­
ceiros, de habilitação e de restauração de autoR, bem 
como as ações possessórias e o juízo arbitral. 
O segundo contém regras gerais sobre a jurisdição 
voluntária e procedimentos especiais. O artigo 1 .119 
do projeto dispõe: "Quando este Código não esta­
belecer procedimento especial, regem a jurisdição 
voluntária as disposições constantes deste capítulo". 
O projeto sfmplifícou a matéria, porque submeteu 
às regras enunciadas ·na secção geral vã.rios institu­
tos que no Código de Processo Civil vigente são re­
gulamentados em particular. O projeto só disci­
plinou, pois, de modo autônomo, os procedimento3 
que, por suas pecullaridades, demandavam trata­
mento especial. Eles ficaram reduzidos a nove e são: 
1. das vendas judiciais: 2. do desquite por mútuo 
consentimento~ 3. dos testamentos e condicilos; 4. 
da herança jacente; 5. dos bens dos ausentes: 6. 
das coisas vagas; 7. da curatela dos interditos: 8. 
das disposições comuns à tutela e curatela; e 9. 
da organização e fiscalização das fundações. 

Notar-se~á, por outro lado, que o projeto não incluiu 
alguns procedimentos especiais que constam do Có­
digo de Processo Civil vigente, como, por exemplo, 
Averbações e Retificações do Registro Civil, Habi­
litação para o Casamento, Casamento em iminente 
Risco de Vida, Bem de Família. Registro Torren~~. 
Nulidade de Patente de Invenção e de Marca de 
Indústria e Comércio, Loteamento e Venda de Imó­
veis a Prestações, Despejo, Locação Comercial regida 
pelo Decreto n.0 24.150, Dissolução e Liquidação de 
Sociedades e· outros. A exclusão foi intencional. No 
regime jurídico atual figuram tais institutos, ao 
mesmo tempo, em vários diplomas legais. onde 
têm regulamentação paralela. Esta fragmentação 
não se coaduna com a boa técnica legislativa, que 
recomende, tanto quanto possível, tratamento uni­
tário. O Código Civil e algumas leis extravagantes 
os disciplinam, estabelecendo regras de direito ma­
terial. Por que então dividi-los, regulamentando~os 
parte no Código de Processo Civil e parte em leis 
especiais? Parece mais lógico incluir os procedi~ 
mentos desses institutos em suas respectivas leis 
epeciais, onde serão exauridos completa e satisfa­
toriamente." 

-5-

Igualmente, o Ministro Alfredo Buzaid saua as ino­
vações constantes do Livro V com as seguintes observa­
ções: 

"0 Livro v reúne disposições gerais e transitórias. 
Destas, ressaem duas inovações que devem ser pos~ 
tas em relevo. 

Uma entende com o sistema de recursos. Declara o 
projeto que o novo sistema se aplica a todas as 
leis especiais, como as que regulam o mandado de 
segurança, a desapropriação, a ação popular e ou~ 
tras. O seu objetivo é implantar a harmonia no 
sistema jurídico nacional. 

Outra concerne à incineração de autos arquivados. 
O foro está abarrotado de processos, cuja conser~ 
vação é tão dispendiosa quanto necessária. A r-re~ 
mação não causa dano às partes, porque lhed foi 
ressalvado o direito de requerer o desentranhamen-

to dos documentos e de microftlmar os autos. Nos 
processos onde há documentos de valor histórico, 
a autoridade competente os recolherá ao Arquivo 
Público." 

-6-

Para resguardar a unidade científica do Código e a sua 
elaboração técnica, a Comissão Especial deliberou que to­
das as Emendas fossem examinadas pelo Relator Geral, 
que as discutiria na CE, por isso, neste Relatório Parcial 
não são as mesmas discutidas. 

Ressalvadas as emendas e consJderando que o Projeto 
de Lei da Câmara dos Deputados de n.0 41, de 1972, que 
institui o Código de Procesos Civil, nos seus Livros IV e V 
representou uma afirmação de cultura jurídica nacional 
e atende às conquistas da Ciência do Direito t se &ga­
salha, generosamente, nos princípios do Direito Constitu­
cional Brasileiro, somos pela sua aprovação. 

O SR. PRESIDENTE <Daniel Krieger) - Tem a pala­
vra ao Sr. Senador Accioly Filho para apresentar pare­
cer sobre as emendas. 

O SR. RELATOR-GERAL - (Senador Accioly Filho) 
- (LêJ: 

PARECER 

Sobre as emendas de Plenário ao Projeto de Lei 
n.0 41172, que institui o Código de Processo Civil. 

Relator~Geral: Senador Accioly Filho 

Emenda n.0 1 

Assenta a emenda em premissas teóricas exatas, mus 
chega a uma conclusão inaceitável. A ser como diz, ter­
se~ia de traçar todo o procedimento para cada espécie de 
tutela jurisdicional, por exemplo, procedimento para obt.P-r 
sentença, para revê~la em grau de recurso e após executá~ 
la em todos os procedimentos ordinários e sumários e noa 
cautelares. A lei, porém, não pode ficar presa unicamente 
às formulações dogmáticas, pois tem de racionalizar o 
assunto. A disposição do Projeto está. certa e não merece 
retoque. A própria necessidade da parte geral - doutri­
nariamente - em nada autoriza a redivisão dos Livros 
pois não resultará em prejuízo. Era uma opção a ser exa­
minada na apreciação do trabalho quando ainda Ante­
projeto ou, mesmo, na Câmara dos Deputados ao iniciar­
se a sua apreciação pelo Congresso Nacional. Não me 
parece prudente que se faça agora tão funda alteração 
estrutural, que sobre ser desnecessária viria causar difi­
culdades na tramitação do Projeto. 

Pela rejeição. 

Emenda n. 0 2 

A simples condição de réu - em termos prã.ttcos -
não autoriza a se defender. Se a parte é ilegítima passi­
vamente, alega ao juiz, apenas, que não é parte. Cabe 
ao juiz policiar a formação válida da relação processual, 
não admitindo QUe nela figure como réu quem não tem 
interesse e legitimidade. Mas se acentua esse problema 
nos assim chamados juizos dúplices. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 3 

O Projeto adota a tese da admissibilidade da ação de~ 
claratórlat ainda que tenha ocorrido a vjolação do düeJto. 
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Trata-se aí de ampliação de poder dispositivo. Se a par­
te não quer obter uma sentença condenatória, mas tã0 
só ficar na declaratória de seu direito, parece que d. l~i 
deve abrir-lhe essa oportunidade. A matéria é controver­
tida e o Projeto optou por uma das correntes sobre o 
conceito de interesse de agir. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 4 

Idêntica à emenda n.o 3. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 5 

Idêntica à emenda n.0 3. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 6 

A regra de se poder decidir no curso do processo. I"l'le­
diante declaratória incidental, a questão que se torne 
litigiosa é de toda procedência. Se A promove contra B 
ação de alimentos alegando sua condição de filho embora 
não registrado e B contesta essa filiação, ocorre a neces­
Sidade dessa declaração incidental de que trata o art. 5. 0

• 

1!: que se tornou litigiosa a relação jurídica (paternidade), 
de cuja existência dependia a decisão da lide. É, portanto, 
salutar o dispositivo do Projeto. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 7 

Idêntica à emenda n.O 6. 

Pela rejeição. 

Emenda n,0 8 

Idêntica à emenda n.0 6. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 9 

Salvo caso de não ter o juiz jurisdição sobre o ponto, 
sempre caberá a ele decidir a questão litigiosa suscitada 
através de declaratória incidental. Do contràrio, seria im­
possível submeter a relação a julgamento. poLs competiria 
cada qual à um juiz e não haveria a declaração incidente. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 10 

Realmente, a lei pode autorizar de forma inexpressa. 
Nem há razão para a lei processual exigir tamanho rigor 
nessa matéria, a ponto de reclamar autorização expressa. 

Pela aprovação. 
Emenda n.o 11 

Não há como confundir direitDs CIVIS e políticos. É 
evidente que o art. 7.0 do Projeto está. a se referir a direitos 
civis. O menor. que não tem direitos políticos, jamaLs se 
viu tolhido de ir a juízo pela forma hábil. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 12 

Idêntica à emenda n.o 11. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 13 

A doutrina inclui a citação com hora certa entre as 
presumidas, ou fictas. Assim, Lopes da Costa (Direito 
Processual Civil Brasileiro, págs. 85 e seguintes). 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 14 

A tutela que se dá ao preso provém de razões dife­
rentes daquelas que se aplicam ao revel. Restringida a 
sua liberdade e em alguns casos por restrições até nos 
aeus direitos civis, presume-se que o preso necessite da 

tutela especial do Estado para a defesa de seus direitos. 
Faltando-lhe a liberdade, falta-lhe também a possibili­
dade de defender-se sem coações e com a amplitude que 
teria se livre esti\resse. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 15 

Idêntica à emenda n.0 13. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 16 

A emenda está em conflito com a própria justifica­
ção. Direitos reais podem também recair sobre bens mó­
veis e isso não está nas cogitações do Ilustre AutDr da 
emenda, que supõe apenas bens imóveis. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 17 

A defesa de direito pessoal não exige a intervenGãO 
de ambos os cônjuges. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 18 

A analisar casuisticamente, outros exemplos leva:t·iam 
ao mesmo resultado, pois o cônjuge supérstite, que não 
herda, teria interesse em resguardar apenas sua meação, 
deixando à própria sorte a legítima dos herdeiros. Não se 
pode, no entanto, presumir tal desinteresse. Acudiria, aos 
herdeiros, ainda, a possibilidade de intervirem como as­
sistentes litisconsorciais. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 19 

Não há porque se remeter à lei civil a definição do 
representante do espólio, pois este pode ser considerado 
figura processual. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 20 

A emenda deixa sem solução o problema, de legitimi­
dade de todos os herdeiros, em litisconsórcio, que a reda­
ção atual acentua. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 21 

Com a aprovação da emenda n.o 19, representante 
do espólio é aquele definido pela lei civil. Prejudicada de 
qualquer maneira estaria a emenda, pois a matéria de 
que ela trata já está regulada nos arts. 998 e 999 do 
Projeto. 

Prejudicada. 
Emenda n.u 22 

Não tendo personalidade jurídica a sucursal, agência 
ou fillal não pode ser parte. Se personalidade jurídica 
tiverem essas entidades, a regra é do inciso VI do art. 
13, à qual se ajusta a do art. 217, § 1.0

, esta última a res­
peito da citação. E, pois, conveniente a supressão do elen­
co do art. 13 do Projeto, do inciso VII. 

Pela aprovação. 
Emenda n.O 23 

A emenda torna complicada a solução de um pro­
blema que o texto simplifica. Nem há caso de condenar 
quem não foi parte, pois a sentença será proferida ua 
ação em que parte é a sociedade irregular. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 24 

Embora a enunciação do texto não seja taxativa, e 
deva abranger não só as sociedades comerciais mas tam-
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bém as ciVis, não é demasia que a estas se refira expres­
s.amente o dispositivo. Pela aprovação, com a segumt.e 
sUbemenda: 

"Substitua-se o inciso IX do art. 13, pelo seguinte: 
IX - a pessoa jurídica estrangeira, pelo gerente, 
representante ou administrador de sua filial, agên­
cia ou sucursal aberta ou instalada no Brasil (art. 
90, pãragrafo Unico J. '' 

Emenda n.0 25 

O texto evidentemente não se prende tão só ao con­
domínio da propriedade horizontal, disciplinado pela lei 
4.591, de 16 de dezembro de 1964, mas, também, o condo­
mínio comum, regulado pelo Código Civil. A este a lei 
civil criou a figura do administrador (art. 635, § 2.0 • do 
Cód. Civil). Por isso, o Projeto andou acertado ao prever 
a existência, quanto ao condomínio, das figuras do adm:­
nistrador e do síndico. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 25 

Trata-se ai de presunção absoluta, expressa na lei 
exatamente para dirimir quaisquer dúvidas ou conflitos 
de direito internacional privado. Assim, ainda que o con­
trato ou o estatuto da socíedade negue essa representR­
ção, a lei está acima da norma particular e a derroga. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 2'7 

A emenda dá aspecto mais elegante ao texto. 

Pela aprovação. 

Emenda n. 0 28 

O Cóc:tigo de ProcessO não é lei meramente adjetiva. 
Essa denominação, que remonta a Bentham, não tem 
hoje o menor significado. Por outro lado, que lei ~.>eria 
mais indicada para regrar a conduta das partes no pro­
cesso do que a lei processual? 

Pela rejeição. 

Emenda n. 0 29 

Não se pode admitir que as partes não tenham o 
dever de guardar a verdade. Declarar a verdade. Declarar 
esse princípio não constitui erronia do Projeto, mas, ao 
contrário~ está coerente com a sua preocupação pedagó­
gica. 

Pela rejeição. 

Entenda n. 0 30 

Entre os mandamentos do advogado, redigidos por 
Couture, há um relativo a não se transformar o processo 
em mera disputa de biltres, e essa é a preocupação do 
Projeto. 

Pela rejeição. 

Entenda n.0 31 

Embora não fale por si e sim pela parte, qu~m fala 
é o advogado, cuja conduta não pode estar ao abrigo de 
um bill de indenidade. O Código Penal, que o exime de 
responder por injúria e difamação, não o isenta no caso 
da calUnia, o que bém mostra que pode ser autor do fato 
punível. Razão não há para deixar de tratar do assunt.o, 
em âmbito menor, no Código de Processo Civil. 

Pela rejeiçáo. 

Emenda n.0 32 

Idêntica à emenda n,0 30 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 33 

A emenda propõe o vocábulo que dá melhor definição 
e é mais usado para o fato descrito no Projeto. 

Pela aprovação. 

Emendu n.0 34 

Não há local mais indicado para regular a conduta 
das tJartes no processo do que a lei processual. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 35 

A emenda explicita caso de má-fé por parte do llti­
gante. Embora se trate de ilícito penal, convém incluí-lo 
no elenco do art. 18, exceto a parte final da emenda. 

Pela aprovação. 

Emenda n.O 36 

O texto reproduz o princípio constante do atual art. 
56. É, outrossim, praticamente a tradução do art. 90 do 
Cód. de Proc. Civil Italiano. Isto, por si só, não bastaria, 
mas a norma atende a necessidade de as custas irem 
sendo pagas ato a ato, a fim de não onerar o autor com 
depósitos iniciais. Pode-se aclarar melhor o texto da 
emenda. Opino, por isto, pela aprovação da seguinte sub­
emenda: 

"Adite-se ao art. 20 o parágrafo seguinte: 
"O pagamento de que trata este artigo será feito 

por ocasião de cada ato processual." 

Emenda n,0 37 

ldêntica à de n.O 36. 
Prejudicada. 

Emenda n.0 38 

A matéria constante da emenda é da exclusiva com­
petência dos Estados. 

Pela rejeição. 

Emenda n.t' 39 

Entre as diversas emendas apresentadas a propósito 
dos honorários advocatícios, a que melhor parece ade­
quada a seus fins é a de n.0 40, pela qual me inclino. 

Prejudicada. 
Emenda n.t> 4{) 

Há várias emendas a propósito do tema de fixação 
de honorários advocatícios. A rigor, a matéria não seria 
de lei processual civil, porque então nesta se teria de 
tratar também de estabelecer a remuneração de todos que 
participarem do pleito judicial. Assim, quanto a despesas, 
a lei processual fica nas generalidades sem descer às 
minúcias, que ficam a cargo dos Estados, porque destes é a 
competência, como o é para os vencimentos da magis­
tratura. São tantos, porém, os desencontros de advo­
gados com os juízes em razão d~:t fixação de honorários, 
que é de se apresentar uma subemenda para disciplinar 
esse ponto no Projeto. 

Subemenda: 
"Suprimam-se no art. 21 as expressões ''consoante 
apreciação equitativa". 
Adite-se o seguinte: 
§ 3.0 Os honorários serão fixados entre o mínimo 
de 10% (dez por cento) e o máximo de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor da condenação, atendidos: 
a) o grau de zelo do profissional; 
b) o lugar de prestação do serviço; 
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e) a natureza e importância da causa, o trabalho 
realizado pelo advogado e o tempo exigido para o 
seu serviço; 

' d) a compatibilidade com a profissão. 
§' 4.o Nas ações de valor inestimável ou pequeno, 
bem como naquelas em que for vencida a Fazenda 
Pública, os honorários serão fixados consoante apre­
ciação equitativa do juiz, atendidas as normas das 
letras a e d do parágrafo anterior." 

Emenda n. o 41 

Idêntica à emenda n.0 40. 
Prejudicada. 

Emenda n.0 42 

Desta emenda foram aproveitados alguns trechos pa­
ra elaboração da subemenda à emenda n.0 40. 

Prejudicada. 

Emenda n.o 43 

A emenda raciocina em termos de testemunha que 
é assalariada e reside na sede da comarca. No interior, 
porém, as testemunhas em geral não são assalariadas, 
mas perdem o dia em que devem depor; além disso, têm 
despesas de viagem para vir do interior da comarca à 
sede. Para impugnar a emenda, nem é preciso pensar em 
comarcas situadas na amazônia, onde as viagens deman­
dam a duração de dias. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 44. 

A regra do art. 23 do Projeto se insere no plano geral 
do padrão ético do comportamento das partes. Nem por 
ser a causa da natureza das que a emenda aponta na 
justificação, cabe a sua argumentação. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 45 

Idêntica à emenda n.o 42. 
Prejudicada. 

Emenda n.0 46 

Idêntica à emenda n.0 42. 

Prejudicada. 

Emenda. n.0 47 
No caso previsto no art. 25, aplica-se, também, a 

regra geral do art. 20, isto é, a de que as despesas serão 
pagas ato por ato, adiantadamente. Não há razão para 
tratamento diverso nos procedimentos de jurisdição vo­
luntária. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 48 
Idêntica à emenda n.0 47. 
Pela rejeição. 

Emenda n,0 49 

A adotar a emenda, se as partes acordarem quanto 
a honorários, ninguém pagará as custas. O texto necessi­
ta de outra retificação que é aquela de ser prevista a 
hipótese de serem mais de duas as partes, quando então, 
as despesas _não podem ser pagas ao meio, Proponho, por 
isto, a segumte subemenda: 

"No § 2.0 , do art. 27, substituam-se as expressões 
"estas serão pagas ao meió'' por "estas serão divi­
didas Igualmente." 

Emenda n.o 50 

Não há, no art. 27, o § 3.0 a que se refere a emenda. 
Prejudicada. 

Emenda n.0 51 

O art. 20 regula o pagamento de despesas de atos 
requeridos pelas partes. O art. 21 trata do ônus do pa­
gamento, que recairá, afinal, sobre o vencido, o qual re­
embolsará ao vencedor o que este adiantar. Os arts. 28 e 
29 regulam o pagamento afinal pelo vencido de despesas 
devidas por atos efetuados a requerimento do Ministério 
Público ou da Fazenda Pública, e bem assim quanto ao 
adiantamento desse pagamento, coisa diversa daquela 
prevista no art. 20 que trata de requerimento das partes. 
Não há a mais remota antinomia entre os dispositivos. 
Convém, porém, transformar o art. 29 em parágrafo do 
art. 20. Neste sentido é a subemenda que proponho: 

"Transfii'a-se o texto do art. 29 para constituir o 
parágrafo único do art. 20 com a redação seguinte: 
Parágrafo único. Compete ao autor adiantar as 
despesas relativas a atos, cuja realização o juiz de­
terminar de ofício ou a requerimento do Ministério 
Público." 

Emenda n.0 52 

Idêntica à emenda n.O 51. 

Prejudicada, 

Emenda n.0 53 

É justo que arque o juiz com as custas dos atos que 
sem motivo razoável adiar ou tiver de repetir. Do mesmo 
modo o serventuário da justiça e o órgão do Ministério 
Público. 

Pela aprovação, com a seguinte subemenda: 
··substitua-se "do promol<lr" por "do órgáo do Mi­
nistério Publico". 

Emenda n,0 54 

A providência prevista no art. 33 é adotada na sen­
tença final e não a cada passo. A cada passo há de ser 
a impugnação. Pena de ficar precluso. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 55 

A remuneração do assistente técnico deve ficar a 
cargo da parte que o lndicar. A justificação da emenda 
assenta sobre um equívoco: pelo Projeto, desapareceu a 
figura do desempatador. 

Pela rejeição. 

Emenda n.O 56 

A falar em simultaneus processos, a oposiçao tam­
bém o gera e assim deveria ser excluida. Se perdura a 
oposição, as mesmas razões justificam a permanência das 
outras duas. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 57 

Idêntica à emenda n.0 56. 
Pela rejeição. 

Emenda n,0 58 

Se utilizada for a redação do atual § 1.0 do art. 106 
do Cód. de Proc. Civil, parece que se espancarão as dúvi­
das suscitadas na interpretação do art. 38 do Projeto. 
Proponho, assim, que, como subemenda, seja substituída 
a redação do art. 38 pela seguinte: 



Novembro de 1972 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção R) Quarta-feira 29 5027 

"Art. 38. A parte será representada em juízo por 
advogado legalmente habilitado. Ser-lhe-á licito, . 
no entanto, postular em causa própria, quando ti-! 
ver habilitação legal ou, não a tendo, no caso de 1 

falta de advogado no lugar ou recusa ou impedi­
mento dos que houver." 

Emenda n.O 59 

Idêntica à emenda n.0 58. 
Prejudicada. 

Emenda n,0 60 

Idêntica à emenda n.0 58. 
Prejudicada. 

Emenda n.0 61 

A matéria do art. 39 é tipicamente da lei processual. 
Pode haver repetição no Estatuto da Ordem dos Advoga­
dos, mas a sede própria é o Cód. de Proc. Civil. 

Pela rejeição. 

Emenda n. 0 62 

Pode aproveitar-se da emenda um de seus trechos 
para melhorar o teor do Projeto e ajustá-lo ao Estatuto 
da Ordem. Pela aprovação da seguinte subemenda: 

"Substitua-se, no art. 39, a partir de "Nestes ca­
sos ... " pelo seguinte: 
"Nestes casos, o advogado se obrigará, independente 
da caução, a exibir o instrumento de mandato no 
prazo de quinze (15) dias, prorrogável até outros 
quinze (15), por despacho" do juiz." 
Suprima-se o § 1.0". 

Emenda n.0 63 

Idêntica à emenda n.0 62. 

Prejudicada. 

Emenda n.0 64 

A publicação do Projeto no art. 39 não grafa a pa­
lavra mandado e sim mandato. 

Pela rejeição. 

Emenda n.O 65 

Prejudicada com a aprovação da emenda n.0 62. 

Emenda n.o 66 

Prejudicada com a aprovação da emenda n.O 62. 

Emenda n.0 67 

Embora o texto não exclua o instrumento confeccio~ 
nado por forma diversa da datilográfica, não é demasia 
esclarecer que basta ele ser assinado pela parte, manus­
crito, datilografado ou impresso. 

Pela aprovação. 
Emenda n.0 68 

A regra vem do Cód. de Proc. Civil em vigor (art. 
108, e não há notícia de abuso por parte de advogado de 
poderes gerais recebidos. A ser como deseja a emenda, 
teríamos de adotar a norma do Cód. de Proc. Penal (art. 
39) que reclama poderes especiais para o exercício do 
direito de ação penal por intermédio de procurador. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 69 

o reconhecimento da procedência do pedido nada tem 
a ver com o art. 335, inciso III. Não se refere a fatos, 

mas à pretensão declinada. No direito vigente, em que o 
reconhecimento não tem categoria terminológica, mas é 
abrangido pela confissão, há, também, necessidade de 
poderes expressos. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 70 

Trata-se de regra geral, para a qual são previstas 
desde logo exceções. Não há demasia na ressalva. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 71 

Idêntica à Emenda n.O 70. 

Pela rejeição. 

Emenda n,0 72 

Com a aprovação de emenda ao art. 38 do projeto, 
a presente emenda perdeu seu objeto. 

Prejudicada. 

Emenda n.0 73 

Com a aprovação da Emenda n.0 58, a presente fica 
prejudicada. 

Emenda n.0 74 

Com a aprovação da Emenda n.0 58, a presente emen~ 
da fica prejudicada. 

Emenda n.0 75 

Com a aprovação da Emenda n.0 58, a presente emen­
da fica prejudicada. 

Emenda n.0 76 

A emenda deve referir-se ao art. 39, objeto da Emen­
da n.0 62. 

Prejudicada. 

Emenda n.0 77 

O Código não poderá descer a causismo em tal as­
sunto. A entrega dos autos em confiança, como sempre 
se entendeu, vem dando resultados satisfatórios. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 78 
Convém o esclarecimento proposto pela emenda a ser 

inserido no art. 42, § 2.0 

Pela aprovação. 

Emenda n.0 79 
Para a hipótese prevista na emenda, basta a medida 

de busca e apreensão. 
Pe1a rejeição. 

Emenda n.0 80 
o teor da emenda está em conflito com a sua jus­

tificação. De qualquer maneira, convém condicionar a su­
cessão ao consentimento da parte contrária. 

Pela rejeição. 

Emenda n,0 81 

Pelo projeto, não é a cessão que fica sujeita à con­
cordância da parte contrária, como afirma a justifica­
ção da emenda, mas o ingresso do cessionário no processo 
como sucessor do cedente, o que é bastante diverso. 

Pela rejeição. 
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Emenda n.0 82 

Idêntica à Emenda n.O 81. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 83 

O texto já está redigido como pretende a emenda. 
Prejudicada. 

Emenda n.0 84 

Trata-se de matéria já debatida na Câmara, extre­
mamente controversa. O projeto adotou uma posição de­
fendida por alguns doutrinadores, enquanto outros há que 
a eJa se opõem. Luiz Machado Guimarães, Pontes de Mi­
randa e Barbosa Moreira tratam da questão com pontos 
de vista divergentes. É preferível manter o projeto, nesse 
passo, tal como foi formulado. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 85 

Processo é assunto de direito público em que a co­
modidade das partes não entra em primeiro plano. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 86 
O litisconsórcio necessar10 pode resultar apenas da 

lei, caso em que, a rigor! a eficácia da sentença dele não 
dependeria. Por outro lado, mesmo esses casos nos quais 
a eficácia da sentença estaria a depender da presença 
de todos, a lei pode dispensá-lo. Vejam-se, a propósito, 
os arts. 1.580, parâgrafo único, 814, § 1.0 e 904, do Cód. 
Civil. O texto do projeto estã muito próximo da lei pro­
cessual alemã. 

Pela rejeição. 

Emenda n. 0 87 

No caso há que se distinguir interesse jurídico de in~ 
teresse de mero fato. Do contrário, todos Os credores por 
dívidas vincendas poderiam ser assistentes do devedor 
comum nas cobranças contra este propostas. 

peJa rejeição. 

Emenda n.0 88 

O que a emenda propõe já está dito no art. 34. A 
ressalva supõe a idéia de regra oposta, tornando-se ne~ 
cessário evitar antinomia. Isto não ocorre no caso. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 89 

A intervenção simples está prevista no art. 52. A do 
art. 56 é a intervenção qualificada. A emenda, retiran­
do exatamente a nota diferenciadora, torna vã a dife­
renciação e em baralha as coisas. Segundo Rosenberg, há 
três casos: assistência simples, qualifJcada e litiscon­
sorcial. O projeto, ao que parece, reúne as duas últimas. 

Pela rejeição. 

Emenda n. 0 90 
Um dos efeitos mais relevantes da assistência reside 

em a coisa julgada poder ou não atingir o assistente. O 
dispositivo do projeto destina-se a esse fim, não deven­
do, assim, ser supresso. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 91 

Feita- a citação inicial, as demais intimações se farão 
ao advogado. Não há. motivo para citar a parte sempre 
que houver um incidente, como o da oposição, embargos 

de terceiros, declaração incidente, etc., que são ações. 
Tampouco para reduzir o praw. 

Pela rejeiçã~. 

Emenda n,Q 92 

O texto do art. 63 do projeto é idêntico ao da emenda. 
Pela re-jeiçãa. 

Emenda n.O 93 

A oportunidade para nomeação é posterior à justifi­
cação e deferimento <ou náD) da medida liminar. Nesse 
sentido o art. 949 do projeto. 

Pela rejeJção. 

Emenda n.~ 94 

A matéria das despesas processuais está disciplinada 
no art. 20 e seguintes do projeto e por eles é resolvida a 
hipótese da emenda. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 95 

A denunciação, nos termos em que o projet() a põe, 
é filiada ao direito germânico, com processo que reclama 
a presença de todos e a sentença será única. A emenda 
quebra o principio e se filia. ao direito romano, com pro~ 
cesso entre partes sem a presença de todos. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 96 

Idêntica à Emenda n.o 95. 

Pela rejeição. 

Emt'nda n.0 97 

O projeto não separa a contestação e denunciação. 
Esta é feita com aquela. A não ser assim, procede e se 
impõe na nomeação a autoria. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 98 

A matéria já fol objeto de debates na Câmara, tendo 
sido rejeitada idêntica emenda, 

Pela rejeição. 

Emenda n.o 99 

A emenda pretende corrigir um equívoco que não 
existe no projeto, tanto mais que o art. 77 a que ela se 
refere não dispõe de parágrafo único. 

Pela rejeição. 

Emenda n.o 100 

Idêntica à Emenda n.O 98. 
Pela rejeicão. 

Emenda n.0 101 
Há na relação processua.I um conjunto de poderes e 

ônus. Não se fala em direitos e obrigações por uma sé­
rie de razões técnicas que é desnecessário enunciar. Da 
doutrina de Goldschmidt sobre a teoria do processo como 
.situação jurídica restou bem nítida essa distinção. Con­
vém tão-só no dispositivo a que se refere a emenda fazer 
uma pequena correção para dizer que o Ministério Públl~ 
co exerce o direito de ação. Nesse sentido a seguinte 
.subemenda: 

"Substitua-se o inicio do art. 83 pelo seguinte: 
Art. 83. O Ministério Público exercera o direito 
de ação nos casos ... ". 
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Emenda n.0 102 

A emenda prende~se ao artigo 863, n.0 I, e não ao 83, 
n.o I. Pretende que o direito aos alimentos provisi?n:lis 
seja exercitado desde que estejam separados os c_onju­
ges e não, como está no projeto, desde a separaçao de 
corpos. 

Pela aprovação. 

Emenda n. 0 103 

A emenda diz respeito ao art. 84 e não 83. A regra 
do inciso III daquele artigo é suficientemente ampla. 
Aliás, o caso não é de especificar, mas de generalizar. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 104 
Não é certo, em que pese a dou~ opinião do Prof. 

Haroldo Valadão, que o Cód. de Proc. Civil não deva 
conter as regras que a emenda pretende excluir, por se­
rem elas do Código de Aplicação das Normas Jurídicas. 
Contem-nas o recentíssimo Código de Processo Civil Por­
tuguês, por exemplo (arts. 49, 65 e 185 a 187). A supres­
são do art. 338 do projeto, consoante pretende a emenda, 
vaj além do que o Código de Aplicação das Normas Ju­
rídicas conteria, pois este só pode referir-se a direjto 
estrangeiro e não ao municipal ou costumeiro. Doutra 
parte, o art. 237 do projeto, que cuida de intimações pelo 
órgão oficial ou por mandado, nada tem a ver com o 
assunto. 

Pela rejeição. 

Emenda n,0 105 

Pelas mesmas razões aduzidas no parecer à Emenda 
n.0 24, 

Pela aprovação. 

Emenda n. o 106 

O texto do projeW está redigido tal como a emenda 
preconiza. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 107 

~ razoável o propósito da emenda de se possibUitar 
o foro do domicílio do autor, quando o réu tiver domi­
cílio ou residência ignorados. 

Pela aprovação. 

Emenda n,0 108 

Nenhuma razão, no caso do § 3.0 , do art. 96, existiria 
para obrigar-se a propor ação em Brasília. Os argumen­
tos da justificação levariam a criar situações como esta: 
teriam de demandar em Brasília as partes que moras­
sem Puerto Iguazu e Puerkl Stroessner, quando, se pro­
pusessem ação em Foz de Iguaçu, estariam a dois pas­
sos da sua residência. 

Pela rejeição. 

Emenda n,0 109 

Nada milita em favor da emenda. Por que o foro 
do último domicílio? 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 110 
Sendo ação o direito público subjetivo de requerer ao 

Estado a tutela jurisdicional, não há ações reipersecutó­
rias, classificação já há muito superada. O foro de elei­
ção pareceu ter sido abolido pelo atual Cód. de Proc. 
Civil, mas perdurou em face do art. 42 do Cód. Civil. 
Nada importa, por outro lado, que seja o réu demandado 

no foro de seu domicilio ou residência, de preferência 
ao foro de eleição. Mesmo o foro da situação da coisa 
tem dupla origem - germânica e romana; conforme a 
uma poder-se~ia dizê-lo absoluto, conforme a outra, re­
lativo. Opta o projeto pela última. Pode-se discordar. 
em termos de doutrina, da opção feita, mas não há erro 
a ser corrigido. 

Pela rejeição . 
Emenda n.0 111 

A solução do caso do inciso 111 do art. 94 é a sua 
supressão. Dar-se competência exclusiva ao juiz de direi­
to para o processo e julgamento das ações imobiliárias 
é manter uma tradição já superada e hoje inconve~ 
niente. 

Pela aprovação da seguinte subemenda: 
"Suprima-se o inciso III do art. 94." 

Emenda n.0 112 

A regra do art. 101 do proje\Q vem do art. 142 do 
Cód. de Proc. Civil em vig·or, o qual é mera transcrição. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 113 
Idêntica à Emenda n.0 112. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 114 

O art. 102 do proje\Q dá como competente o foro 
da residência da mulher para ação d-e anulação de ca~ 
sarnento e de desquite, mas concticiona a que não tenha 
havido abandono do lar conjugal. A condição é excessiva, 
tanto mais que o abandono pode ter sido causado por ação 
dó marido. A supressão dessa condição é conveniente. 

Pela aprovação. 

Emenda n.0 115 

Idêntica à Emenda n.0 114. 

Prejudicada. 

Emenda n.0 116 

Quanto à ação para a execução de cambiais o local 
prôprio seria o do Livro 11. Quanto ao mais, ou é foro de 
eleição no contrato ou é foro do réu. 

Pela rejeição. 

Entenda n.0 117 

Quankl ao foro competente para a ação de repa­
ração de danos, há emenda definindo-o tanto para a re­
sidência ou domicilio da vítima, quant-o o do local do 
fat-o. Sobre o foro para a ação contra o administrador 
ou gestor de negócios alheios, o projet-o orienklu-se pelo 
código francês e assim não está sozinho. 

Pela rejeição. 

Ernenda n.0 118 

Sobre a ação de reparação de danos, há emenda fi­
xando o foro ou da residência ou domicílio da vítima 
ou o do lugar do fato. Tal fórmula é a mais conve­
niente. 

Pela rejeição. 
EJllenda n. 0 119 

A regra do acordo, que é a substância da emenda, não 
padece de todas as criticas ali feitas, pois o texto res­
salva a aplicação dos artigos seguintes. Isso bastaria para 
excepcionar a regra. Mas parece que o texto ganha em 
clareza se se suprimir a referência, no art. 104, a acordo 
das partes. 

Pela aprovação. 
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J·:menda n.0 120 

Baseia-se a justificativa numa realidade que o Pro­
; e to altera. O art. 138 do Cód. de Proc. Civil !ala em 
'.ção· accessória "ou oriunda de outra". Nesta segunda 
parte é que entrava- a ação de revisão de alimentos. Mas 
o Projeto não reproduziu esta segunda parte do art. 138 
do Cód. de Proc. Civil, referindo-se tão só à ação aces­
sória. 

Pela rejeição. 
Em·enda n. ~> 121 

Pelo teor da emenda, o juiz do cível poderá ir à so­
lução do pleito criminal, o que não faz sentido. A regra 
visa a evitar decisões contraditórias, mas nem por isso é 
possiv_el julgar a lide penal no juízo civil. 

Pela rejeição. 

·Emenda n.0 122 

Assentado como está no art. 97 ser possível a eleição 
de foro mesmo nas causas sobre imóveis, neste passo do 
Projeto não se pode voltar ao assunto para revê-lo. Ade­
rnais, ressalva o art. 97 o descabimento da elei~ão nos 
1·asos que enumera combinando. assim, as origens roma­
'1'aS e germânicas do foro de situação da coisa. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 123 

Quem determina ou promove o sobrestamento do pro­
cesso é o próprio relator que funcionar no conflito de 
r lmpetência. Só por isso é que cabe a emenda, pois a 
redação atual dá a impressão que o juiz é que vai so­
breestar no ahdamento do processo. A conjugação do ver­
bo sobreestar é igual a do verbo estar. 

Pela aprovação. 

F.menda n.0 124 

A regra geral de interpretações não precisa ser re­
petida a cada passo. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 125 

A eqüidade já é a criação da norma para o caso con­
creto. É evidente que não havendo lei, cabe ao juiz re­
ver o direito e isso ele o laz por eqüidade. 

Pela aprovação. 
Entenda n.0 126 

O princípio da identidade física, a que a justificação 
da emenda quer referir-se, não logrou êxito no Brasll. 
Posto em prática em país pequeno como a Áustria, fácil 
seria cumpri-lo. Entre nós, porém, assim não se passam 
as coisas. Remove-se um juiz de Foz de Iguaçu para Pa­
ranaguá, ou vice-versa, e ficam paralisadas inúmeras cau­
sas ao invés de terem rápida solução. A regra seria facil­
mente exequivel na Guanabara, por exemplo. Mas o Pro­
jeto não adotou a possibilidade de haver flexibilidades re­
giohais. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 127 

Em parte pelas razões já expostas no parecer ofere­
cido à Emenda n.o 126 e ainda porque a solução do Pro­
jeto é melhor que a proposta, não encontra motivos para 
aceitar esta emenda. 

, P~la rejeição. 
Emenda n.0 128 

Se a parte levar o requerimento ao juiz, no caso, 
poderá criar-se uma situação pior do que a projetada, 
pela qual entregue a petição ao escrivão é o que basta 
para autenticar a data e a existência. O escrivão é que 
ajuntará e fará os autos conclusos. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 129 

O "lhe" no caso está perfeito, nada se podendo ln­
crepar contra o seu uso. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 130 

O texto do Projeto é idêntico ao pretendido pela 
emenda. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 131 

Idêntica à Emenda n.O 130. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 132 

Há outra emenda disciplinando melhor a matéria 
posta nesta emenda. 

Prejudicada. 
Emenda n.0 133 

Realmente, a matéria constante do parágrafo único 
do art. 136 só se refere ao caso do n.0 IV do mesmo arti~o. 

Pela aprovação. 
Emenda n.0 134 

A emenda em nada melhora a redação do texto, que 
já foi modificado com a aprovação da emenda anterior. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 135 

Com a seguinte subemenda é de se aprovar a emenda: 
"Substitua-se o art. 140 pelo seguinte: 
"Art. 140. Aplicam-se também os motivos do im­
pedimento e suspeição: 
I - ao órgão do Ministério Público, quando não 
for parte, e, sendo parte, nos casos previstos nos 
n.0 s I a IV do art. 137; 
Il - ao serventuário de justiça; 
III ~ ao perito e assistentes técnicos; 
IV -- ao intérprete; 
§ 1.0 A parte 1nteressada deverá argüir (prosse­
guir como no Projeto) 
§ 2.0 Nos tribunais caberá ao relator processar e 
julgar o incidente." 

Emenda n.0 136 

Já é largamente discutida a situação do Ministério 
Público, que é sujeito a tratamento similar ao da ma­
gistratura, embora tenha de desempenhar papel de parte. 
Quando parte. porém, não se lhe podem opor casos de 
suspelcão ou impedimento nos mesmos moldes que ao 
magistrado. Este há de ser necessariamente imparcial, ao 
passo que a parte há de ser necessariamente facciosa. Por 
conseguinte, andou bem o Projeto restringindo os casos 
de impedimento do órgão do Ministério Público. 

Pela rejeição. 
Emenda n. o 137 

A emenda melhora o texto, aclarando-o. 
Pela aprovação. 

Emenda n.0 138 

Não há nenhuma antinomia entre os arts. 42 e 143, 
IV, letra b. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 139 

O pronome está bem colocado no texto do Projeto. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 140 
A ninguém ocorreria repelir o impedimento ou sus­

peição superveniente. A lei não precisa descer a todas as 
minúcias. Para isso existem as regras de interpretação. 

Pela rejeição. 
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Emenda n.u. 141 

Não há falar em "juiz assistente social". Nada 1m­
pede que os juízes se valham de assistentes sociais. Em 
juízas de menores e famílias já os há de longa data. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 142 

O pronome está bem colocado no texto do Projeto. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 143 

Se a regra fala em casamento só pode referir-se a 
nulidade ou anulação. Não seria o procedimento de habi­
litação para casamento que corresse em segredo de jus­
tiça. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 144 

A razão dos autos suplementares é a ida para o tri­
bunal dos autos originais e a dificuldade - que não 
existe nas capitais - de, nesse caso, obter carta de sen­
tença para a execução provisória. Logo, nas capitais, não 
existe a necessidade de tal providência. 

Pela rejeição, 

Emenda n.0 145 

O teor do Projeto é idêntico ao proposto na emenda. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 146 

A regra escrita no Projeto é suficiente. Caso alguém 
não queira o recibo, nern mesmo a obrigatoriedade dele 
valeria de algo. Se a lei assegura à parte o direito de 
exigir recibo, cria implicitamente um dever para o ser­
ventuário fornece-lo. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 147 

No caso do art. 164, que se refere aos atos praticados 
pelo juiz, a denominação ·correta é "atos do juiz" e não 
"judiciais". Assim, a emenda introduz correção no texto. 

Pela aprovação. 
Emenda n.0 148 

Em alguns casos é imprescindível incluir definições 
no texto da lei. Essa necessidade é mais notâvel ainda na 
lei processual civil. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 149 

A emenda versa tema que é espinhoso, mas razoalvel­
mente assentado. De causa se fala em matéria de recurso 
extraordinário a longa data nas constituições e a tal res­
peito já não há mais dúvida após o aperfeiçoamento de 
sua contribuição, avultando a participação de todos os 
constitucionalistas e processualistas. Mas dizer que causa 
é a pretensão processual, provisória ou definitiva, do di­
reito material é incidir em afirmação de difícil entendi­
mento. Fácil não é o conceito de pretensão. Provindo do 
alemão, não se logrou uma tradução que revele todo o 
seu conteúdo e conceito. Falar em pretensão processual 
do direito material, ainda por cima IJrOVisória ou defini­
tiva, deixaria um sério enigma a ser decifrado. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 150 

Idêntica à emenda n.0 147. 
Prejudicada. 

Emenda n.0 151 
Os. atos ordinatórios do }uiz não podem ser delega­

dos ao escrivão. Quando a lei quer permitir essa delega­
ção, di-lo expressamente. É o caso da vista ao embargado 
para a impugnação no art. 837 do Cód. de Proc. Civil. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 152 
Toda sentença, mesmo o acórdão, há de ser funda­

mentada, pena de nulidade. Esse é postulado que herda­
mos da Revolução Francesa, conquanto já fosse adotado 
em algumas comunas italianas. Tem importante finali­
dade de evitar o arbítrio dos juízes. Porque seria um 
convite a não fundamentar as decisões, o teor da emen­
da seria uma brecha nessa conquista do mundo moderno. 
Por outro lado, o modo de redigir o acórdão é pessoal. O 
Projeto não pode atender a soluções simplistas e às vezes 
mal emitadas, 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 153 

A exigência do relatório serve a fazer com que o juiz 
leia efetivamente os autos do processo. Lendo-os é que 
o juiz se habilita a decidir. Desconvém alterar algo tão 
assente e que pode ter conseqüências funestas. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 154 

A primeira parte do dispositivo do Projeto, que se 
pretende emendar, diz tudo. Além disso um acórdão do 
Supremo Tribunal de um repertório tomado ao acaso 
lR.D.A. 104/95), dá mostra de que são escritos por extenso 
os números e datas. Daí o meu voto favorável à emenda, 
pela aprovação da seguinte subemenda: 

"Dê-se o parágrafo único do art. 171 esta redação: 
"É vedado usar abreviaturas." 

Emenda n.0 155 

Disciplinar as férias dos magistrados e mais auxUia­
res da justiça competente aos Estados. t inconstitucional 
a emenda. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 156 

A emenda pretende a adoção de discipllna de atos 
para o processo sumaríssimo, diferente daquela posta no 
Projeto. A inovação começa na própria denominação -
processo sumário - ao invés de procedimento sumarís­
simo. 

Pela rejeição. 
Emenda n.O 157 

O Projeto fala apenas em prazo peremptório, ao passo 
que a emenda generaliza-os. Ora, os prazos não peremp­
tórios podem ser assim reduzidos como prorrogados, o que 
a emenda prejudica, vedando a prorrogação. Convém tão 
só aumentar de 30 para 60 dias a prorrogabllidade dos 
prazos. Nesse sentido é a subemenda que ora ofereço: 

"No art. 184, substitua~se "trinta (30) dias" por 
"sessenta (60) dias." 

Emenda n.0 158 

lt fundada a emenda, mas só estará em condições de 
ser aprovada mediante a seguinte subemenda que a subs­
titui: 

Adite-se ao art. 184 um parágrafo único assim 
redigido: ' 
"Em caso de calamidade pública, poderá ser exce­
dido o limite previsto neste artigo para a prorro­
gação de prazos." 

Emenda n.0 159 

A Súmula 310 se refere apenas às sextas-feiras e em 
função da Lei 1.408/51. O que a emenda propõe é a apli­
cação desse entendimento em vésperas de terlados. Pela 
aprovação da seguinte subemenda: 

"Ao artigo 186 adite-se um parágrafo 2.0 , assim re­
digido: 
§ 2.0 Os prazos somente começam a correr a par­
tir do primeiro dia útil após a citação ou intimação." 
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Emenda n.0 160 

São inúmeras as dificuldades, de todos conhecidas, da 
administração pública para aparelhar-se em tempo para 
promover a sua defesa em juízo. A burocracia emperra 
a mAQuina administrativa. Daí a necessidade de conces­
são de maiores prazos à Fazenda Pública ou ao Minis­
tério Público para contestação ou recurso. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 161 
Pelas mesmas razões aduzidas no parecer à emenda 

anterior. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 162 
A enumeração dos órgãos não é necessária. Com "Fa­

zenda Pública" e "Ministério Público" se diz tudo. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 163 

o texto do Projeto é igual ao proposto na emenda. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 164 

A expressão "competente" de fato é desnecessária no 
texto. No entanto emenda mais ampla foi apresentada. 

Prejudicada. 
Emenda n.0 165 

o teor do Projeto coincide pelo proposto pela emenda. 
Prejudicada. 

Emenda n.0 166 

Há outra emenda que disciplina melhor a matéria. 

Prejudicada. 
Emenda n.o 161 

Há outra emenda que disciplina melhor a matéria. 
Prejudicada. 

Emenda n.0 168 

As definições são também necessárJas num texto de 
lei, sobretudo processual. A alteração que está a exigir o 
teor do art. 215, é feita em outra emenda. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 169 

Idêntica à emenda n.0 168. 
Pela rejeição. 

Emenda n. 0 170 
M razões para a exigência da citação pessoal no pro ... 

cesso de execução não são apenas doutrinárias. Adotada 
a execução para as dívidas comprovadas por instrumentos 
que provem liquidez e certeza, como proceder sem citação. 

Pela rejeição. 
Emenda n,0 171 

Não há a menor necessidade de ressalva. Sltua~ão 
idêntica ocorre no Código de Processo Civil (arts. 165, 681 
e 683), sem que haja qualquer dúvida a respeito. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 172 
A citação em regra é pes.soa. Só excepcionalmente a 

lei admite a citação ficta. A hipótese da en1enda não se 
ajusta às características necessárias para a citação ficta. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 173 

Idêntica à emenda n.0 172. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 1'74 
Prejudicada pela aprovação da emenda n.0 175. 

Emenda n,0 175 

Pela aprovação. 
Emenda n.0 176 

O texto do Projeto é idêntico ao proposto na emenda. 
Prejudicada. 

Emenda n.0 177 
O dispositivo do Projeto é idêntico ao do Código em 

vigor (art. 164, n.0 V). Ao que se saiba essa regra não 
provoca os problemas que a justificação figura. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 178 

Tal como está no Projeto, prevê-se o caso de o Oficial 
de Justiça deparar com um citando insano. Se o autor 
o a!Jrmar na iniclal, nada impede que se chegue ao 
mesmo resultado, sem descer às minúcias propostas. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 179 

Trata-se de matéria jã apreciada na Câmara dos 
Deputados e ali rejeitada. 

Convém que o adiantamento de um dos efeitos da ci­
tação, aquele relativo à interrupção da prescrição, não 
vá além do despacho do Juiz que a ordenar. 

Pela rejeição. 
Emenda n. 0 180 

O artigo regula a decretação da prescrição ocorrida 
antes da citação. Se o autor recorrer, o réu será intimado 
fart. 297). Mas se não recorrer, e o réu não for avisado, 
poderá ignorar a solução dada a seu favor. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 181 

O problema é de interpretação a ser solucionada em 
cada caso. De resto a lei não fará presumir, pelo texto do 
Projeto, que ocorra o contrário do que prevê a emenda. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 182 

Convém a citação peJo Correio tão só na forma tímida 
adotada pelo Projeto, pois ela servirá de experiência. 
Nem a sua supressão se justifica, nem tão l)Ouco o seu 
alargamento para abranger casos não previstos no Pro­
jeto. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 183 

Idêntlca à n.0 182. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 184 

Idêntica à n.0 182. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 185 

Idêntica à n.0 182. 
Pe-la rejeíçâo. 

Emenda n.0 186 

Idêntica à n.Q 182. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 187 

Quem diz que é o requerente que afirma o prazo para 
a defesa? O mandado de citação não é ato do autor mas 
do juízo. O Juiz é que o subscreve, fazendo-o eventual~ 
mente o Escrivão, se autorizado. 

P~la rejeição. 
Emenda n.0 188 

A r1gor, o próprio texto do Projeto deveria ser supres­
so. Caberá ao Código de Processo Civil regular como hajam 
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os empregados do correio, que hoje é_ Ernp.resa Pública? 
Dos males, porém, o menor. Do contrario fiCa o carteiro 
com um doublé de oficial de justiça. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 189 

Não há lacuna alguma. Se devolvido o sobrescri~, a 
citação se fará para novo endereço ou por meio de edital. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 190 

Idêntica à n.0 187. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 191 

o Oficial procura onde puder, não apenas no domi­
cílio ou residência. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 192 

com o crescimento das cidades e a contiguida.de entre 
algumas delas, surge em muitos casos a possibilidade de 
o Oficial de Justiça não poder atravessar uma rua para 
efetuar a citação pQtque ela pertença a outra circunscri­
ção judiciária. A disposição prevista na emenda é por 
isso interessante e convém ser aproveitada. 

Pela aprovação, com a seguinte 
SUBEMENDA 
Adite-se logo após o art. 231 o seguinte art.: 

"Art. - Nas Comarcas contíguas, de fácil comu­
nicação, o Oficial de Justiça poderá efetuar a cita­
ção em qualquer delas desde que a residência ou 
lugar onde se encontra o citando sejam próximos 
das divisas respectivas." 

Emenda n.0 193 

Inacessível não significa que o edital lá não possa 
chegar. A inacesslbilidade se refere ao oficial de Justiça. 
Além disso outrem pode ler e avisar o citando. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 194 

Idêntica à de n.0 193. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 195 

A idéia contida na emenda ê de ser aproveitada, pois 
o processo civil deve valer-se das conquistas da tecnologia. 

Pela aprovação com a seguinte 
SUBEMENDA 
Adite-se ao art. 232 um ~ 2.0 com a seguinte redação: 

"~ 2.0 No caso de ser inacessível o lugar em que se 
encontrar o réu, a notícia de sua citação será divul­
gada pelo Rádio, se a comarca dispuser de emissora 
de radiodifusão," 

Emenda n.0 196 

O que pretende a emenda é o que se faz com editais de 
licitação e concurso, Não há razão para divulgar toda a 
petição, o que toma dispendioso o edital. 

Pela aprovação. 
Emenda n.0 197 

O texto do Projeto tem redação idêntica à proposta 
pela emenda. 

Prejudicada. 
Emenda n.0 198 

Idêntica à de n.0 196. 
Prejudicada. 

Emenda n,0 199 

Idêntica à de n,0 196. 
Prejudicada. 

Emenda n.0 200 

Visa a emenda a evitar um caso de responsabilldade 
objetiva. O atual Código fala em dolosamento (art. 1'19). 

P.ela aprovação com a seguinte 
SUBEMENDA 
Substitua-se no art. 234, o vocábulo "falsamente'' por 

"dolosamente com falsidade". 

Emenda n.0 201 

É conveniente que a lei processual civil contenha 
certas definicões. É o caso do art. 235. 

Pela rejêição. 
Emenda n.0 202 

A morosidade de um serviço pode ser oposta à menor 
eficiência de outro: o de Corre_ios. Além , diss~ c~~pre 
regularizar o serviço de publicaçao, o que e mais faCil. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 203 

É necessário pensar·se nas inúmeras comarcas em que 
a solucão proposta na emenda seria enviável. Não se pode 
ter erri mente apenas os grandes centros. E mesmo n.ess~s 
há inúmeras dificuldades de entrega de corresp~ndenc1a 
nos edifícios e escritórios, que aconselham ma10r pru· 
dência. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 204 

com a emenda n.0 159 e subemenda a ela apresentada, 
já se procurou dar solução ao problema proposro. 

Prejudicada. 

Emenda n.0 205 
Se a continência for parcial, o sobrestamento do feito 

é solucão errônea quanto à parte em que não ocorre. Se 
for toial, antes do sobrestamento é necessário um breve 
juízo para apreciar essa circunstância, o que torna tu~o 
muito complicado, estando cada causa afeta a um Jut~. 
Melhor a solução do Projeto, em que tudo se processara 
perante um só Juiz. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 206 

Idêntica à de n.O 205. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 207 

Na emenda n.0 58 a questão já fot solucionada com 
subemenda. 

Prejudicada. 

Emenda n.0 208 

A cumulação de pedid1.lb, indica,ia no n.o li do art. 
260 poderá abranger os pedidos somávei..s ou os que, autô­
nomos, se somam apenas para fixar o ~alor. Tratando-s~, 
porém. de pedidos alternativos, que nao se somam, p~Is 
somente um será acolhido é que se adota o de maiOr 
valor. Assim já está no CócÚgo de Pn;l~esso Civil ~~ vigor 
(art. 45) e figura na recentissima !.'e\'isão do Codlgo de 
Processo Civil Português (art. 306, 308). 

Pela aprovação. 
Emenda n.0 209 

Nenhuma razão doutrinária exbte para fixar em 
prestações mensais .o va~or ctas causa,s a.limentar~s. ~ão 
há no Projeto, distrlbuiçao de comuetenCia por Jmzes lU­
feriores em razão do valor, nem alçada para recorrer ao 
Tribunal de 2.o grau. Logo, comv justifica o autor da 
emenda, o valor servirá apenas p·ua taxa judiciári~. 
custas e honorários, não para atender ao carente de ali­
mentos. 

Pela aprovação. 

\ 
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Emenda n.• 210 

As ações de despejo não são tr.mactas pelo Projeto. 
Ficaram para lei à parte !art. 1232. IIJ. 

Pela rejeição . 
Emenda n.0 2ll 

O problema é de organização do,.;; serviços auxiliares, 
que mais compete a Lei de Organização Judiciária. De­
mais disso, nas comarcas do interiQr, que c<lnstituem 
maioria absoluta ou a quase totalidade no País, a provi­
dência proposta na emendt:t é ociosa e somente complica­
ria. 

Pela rejeição. 
Emenda n. o 212 

Há um princípio doutrinário que ficou esquecido na 
justificação da emenda: o juiz há de ser sempre impar­
cial e desinteressado. Logo, nunca tvma o partido cta 
parte, pena de revelar-se suspeito e ~er impedido. Como 
oocteria acolher-se emenda que, olvidando esse princípil) 
funda-se em que o Juiz "suJJstitue-se a parte autora"? No 
caso de negligência das partes, o Julz somente declara a 
extinção do processo, que ocorreu pele• desinteresse dos 
litigantes e em nada se subst.itue a pnrte alguma. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 213 

A ação se propõe contra o Estado. Logo, ajuizada está 
proposta. A relação processual é que se completa com a 
citação. A emenda assenta na suposição de que a ação 
se propõe contra o réu, o Qur· não é cr-rto. 

Pela rejeição. 
Emenda n,0 214 

Feita a citação, começa a correr o prazo para con~ 
testar. Contestar o quê? Aquilo que na petição inicial se 
pediu. Se isto for alterado no prazo da contestação, os 
dois litigantes estarão colocados êm linhas paralelas e 
nunca se encontrarão. 

Pela rejeição. 
Emenda n,0 215 

Tem razão a emenda P.m que há necessidade de pre~ 
ver a incapacidade absoluta do procurador de qualquer 
das partes. 

Pela aprovação com a seguinte 
SUBEMENDA 

Substitua-se o n.0 I do art. 266 pelo seguinte, fican~ 
do supresso o n. o 11: 

"I - pela morte ou perda da capacidade preces~ 
sual de qualquer das partes, seu representante legal, 
ou de seu procurador." 

Emend.a n.0 216 
Se o processo tiver seu curso normal, isto significará 

não só a proscrição da ação declaratória incidente como 
a eventual impos.sibHidade material de o Juiz julgar a 
causa, por falta desse elemento. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 217 
É inconveniente a dilatação do prazo dentro do qual 

a parte poderá constituir novo mandatário, por força da 
morte daquele que constituira. Não hâ necessidade, po­
rém, de ir até 30 dias, podendo ser fixado em 20 dias. 
É necessário, todavia, adequar o dispositivo à situação 
resultante da subemenda à emenda n.0 215. 

Pela aprovação com a seguinte 
SUBEMENDA 
Substitua-se no art. 266, § 2.(), o seguinte: 

"§ 2.0 ocorrendo a hipótese prevista na parte fi­
nal do n.0 I, . . . prazo de vinte (20) dias ... ". 

Emenda n. 0 218 
Sendo a litispendência o fato de pender a mesma 

ação perante dois Juízos não há sobrestamento, como diz 

a justificação da emenda, mas a extinção do processo, 
pois somente num dos autos se julgará a causa. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 219 

IdêntJca à de n.0 218. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 220 

Há, na verdade, convemencia em modificar a reda­
ção dos §§ 1.0 e 2.0 do art. 268, pois a sanção recai sobre 
a parte. A redação proposta pela emenda deixa de pre­
ver, porém, em conseqüência da extinção ou arquivamen­
to do processo quanto às custas. 

Pela aprovação com a seguinte 

SUBEMENDA 

Substituam-se os §§ 268 pelos seguintes 
"§ 1.0 o Juiz ordenará, no caso dos itens li e III, 
o arquivamento do processo. declarando sua ex­
tinção, se a parte, intimada pessoalmente, não su~ 
prJr a falta em 48 horas. 
§ 2.0 No caso do § anterior, quanto ao n.o 11, as 
partes pagarão proporcionalmente as custas e, quan~ 
to ao n.0 UI, o autor será condenado no paga­
mento das despesas e honorários de advogado (art. 
301 .•• 

Emenda n.0 221 

Citado, o réu adquire o direito a sentença e pode 
opor-se à desistência, a fim de ver solucionado o litígio. 
Não se esqueça que o autor, desistindo do processo, mas 
não renunciando à ação, poderá propô-la novamente. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 222 

O consentimento do réu, a que alude o dispositivo do 
Projeto, não poderá ser interpretado como ato de arbí­
trio, ou capricho. Por outro lado. prejuízo poderia dar a 
falsa impressão de ônus financeiro, o que não é admissí­
vel. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 223 

A redação do Projeto ê Idêntica à proposta pela 
emenda. 

Prejudicada. 

Emenda n.0 224 

De duas, uma: ou a emenda revela a adoção de con~ 
ceitos doutrinários inaceitáveis, e a não extinção resul­
taria de seguir-se a execução por ela considerada no 
mesmo processo, o que está errado; ou a emenda diverge 
do Projeto apenas quanto à compreensão do verbo extin­
guir. sendo a dísputa, pois, ociosa. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 225 
A ninguém acudiria a dúvida apresentada na justi­

ficação da emenda. Quem sustentaria que o proces.so 
extingue "com julgamento de mérito", através de sen­
tença ·'que não julgou o mérito"? 

Pela re.i eição. 

Emenda n.0 226 

Conciliandorse as partes transigem, e este motivo de 
extínção do processo jã consta do texto do Projeto (art. 
270. lli). 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 227 

Idêntica à de n.o 224. 
Pela rejeição. 
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Emenda n. 0 228 

Realmente se o juiz pode declarar de ofício a deca­
dência e a prescrição, não hâ outro motivo para falar em 
alegação da parte. 

Pela aprovação. 
Emt-nda n.0 229 

Trata-se ai de mera questão de gosto. 
Pela rejeição, 

Emf"nda n.0 230 

A emenda visa a uma alteração radical, cujo primei­
ro passo implica em ressuscitar a falecidíssima acusação 
da citação e, por conseguinte, as audiências ordinárias 
dos juizes. A aceitar a emenda, estaríamos retornando a 
tempos Idos. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 %31 

A exposição de motivos explica que o problema é ãr­
duo mas toma uma posição e nela baseado é que o Pro­
jeto trata a matéria. Se se suprimir a palavra mérito, 
os artigos cuja emenda se propõe, ficam completamente 
desprovidos do enderêço a que se destinavam. 

Pela re.i eicão. 
Emenda n.0 232 

O local para dizer o QUe diz o Projeto no art. 271 
não e o proposto pela emenda mas, exatamente o ado­
tado no texto. No art. 1.0 falou-se em jurisdição. Falou­
se depois da ação. Fala-se agora do processo. São os 
três elementos básicos a que se refere Calamandrei, ou a 
trilogia estrutural, como diz Podetti. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 'l33 

o texto do Projeto coincide com o proposto na emen­
da. 

Prejudicada. 

Emenda n.0 234 

Aplicação subsidiária já é suficientemente clara. Mas 
não é necessário falar em "casos omissos", pois nos "casos 
expressos" não há aplicação subsidiária. 

Pela aprovação, com a seguinte 
SUBEMENDA 

"Suprima-se no art. 274 a seguinte oração: 
" ... em tudo quanto não estiver em particular pre­
visto num e noutro ... " 

Emenda n.0 235 

Além de "ordinário" ser o vocábulo indicado, comum 
contrapõe-se a especial e não a sumário. 

Pela rejeição. 
Emenda n. 0 236 

A ementla visa a modificar inteiramente as regras 
sobre o procedimento sumaríssimo, a começar pela de­
nominação que ela prefere ser "sumário". Parece que a 
matéria está melhor disciplinada no Projeto. 

Pela rejeição. 
Emenda n.o 237 

A JJQSlção do Projeto é de reservar para o procedi­
mento ordinário os ca-sos mais complexos, que a emenda, 
generalizada, ·inclui no sumarissimo. 

Pela rejeição. 
Emenda n. 0 238 

O texto do Projeto é idêntico ao proposto na emen-
da. 

Prejudicada. 

Emenda n.0 239 

~ de se estender ao procedimento sumaríssimo a 
conc111ação de que trata o art. 448 do Projeto. 

Pela aprovação. 
Emenda n.0 240 

Na defesa (art. 279) o réu poderá. impugnar o valor 
atribuído pelo autor à causa. 

Pela rejeição. 
Emenda n.O 241 

A prova documental será oferecida junto com a de~ 
fesa escrita ou oral na audiência, pois o que o Projeto 
deseja é exatamente dar celeriq.ade ao processo. Aceita 
a sugestão da emenda, ter~se-ia de dar vista dos do­
cumentos à parte contrária. Tudo isso no entanto se fará 
na própria audiência. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 242 

Na Câmara jã. se tentou substituir a locução tanto 
que. As razões que levaram ao pronunciamento contrá­
rio da Câmara são inteiramente vã.lidas. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 243 

Idêntica à de n.r' 239. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 244 

Idêntica à de n.0 235. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 245 

Idêntica à de n.0 239. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 246 

Idêntica à de n.0 239. 
Prejudicada. 

Emenda n.0 247 

A matéria já estâ disciplinada no art. 277. 
Pela rejeição. 

Emenda n.o 248 

As testemunhas são ouvidas em juízo. Nada impede 
que o autor junto à sua petição inicial os documentos 
que bem entender, inclusive declarações ou laudos, não 
havendo a menor necessidade de o Projeto disciplinar 
que documentos pode ele, facultativamente, oferecer. 

Pela rejeição. 
Emenda N.0 249 

A regra do artigo 285 do Código de Processo Civil (Pro­
jeto) é salutar e representa economia processual. Indeferi· 
mento haverá, em último caso. 

Pela rejeição. 
Emenda N.0 250 

Idêntica à 249. 
Pela rejeição. 

Emenda N.0 251 

Trata-se de alertamento sobre o ônus de contestar 
e os efeitos da revelia. O silêncio proposto na emendfl 
não encontra qualquer Justificativa. Emenda igual já foi 
rejeitada na Câmara dos Deputados. 

Pela rejeição. 
Emenda N.0 252 

Idêntica à de n,Q 251. 
Pela rejeição. 
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Emenda N.0 253 

A emenda afronta regra universal e aceita de proces­
so, que desagua na condenação com trato sucessivo. A 
propósito pode ver-se o Código de Processo Civil Portu­
guês, art. 472 e 1024. 

Pela rejeição. 
Emenda N. 0 254 

Idêntica à de n.O 253. 
Pela rejeição. 

Emenda N.0 255 

f\ _justificação da emenda não traz nenhum argumen­
to seno em favor da supressão dos requisitos da adminis­
sibilidade da cumulação, definidos no § 1,0 do art. 293 
do Projeto. 

Pela rejeição. 
Emenda N.0 256 

Trata o artigo de separar, para efeito de julgar o autor 
carecedor da ação e indeferir-lhe a petição inicial, o in­
teresse processual e o material, do mesmo modo que no 
art. 52 teve de separar interesse jurídico e interesse de 
mero fato. 

Pela rejeição. 
Emenda N.0 257 

Idêntica à 256. 
Pela rejeição. 

Emenda N.0 258 

A lei civil tanto admite a decretação de prescnçao 
de oficio, que a proíbe apenas quanto a direitos patrimo­
niais (Código Civil, artigo 166). Quanto à decadência, mais 
ainda cabe a intervenção de ofício. 

Pela rej-eição. 

Emenda N.0 259 

A regra do Projeto está correto e a emenda não con­
vence da desnecessidade do texto. 

Pela rejeição. 

Emenda N.0 260 

Idêntica à de n.o 259 
Pela rejeição. 

Emenda N.00 261 

Indeferida a petição inicial, o réu, sem o saber, con­
quistou uma posição processual, que pode defender através 
do recurso. 

Pela rejeição. 
Emenda N.0 262 

Idêntica à de n.0 261. 
Pela rejeição. 

Emenda N.0 263 

Raciocina a emenda com texto do Cód. de Proc. Civil 
em vigor. em que a exceção é prévia. No Projeto, porém, 
o prazo é um só. Logo, a ordem de colocação não tem 
relevância. 

Pela rejeição. 
Emenda N.0 264 

Acaso a morosidade do processo resulta dos advoga­
dos e dos prazos a estes concedidos? Seria a dilatação de 
mais cinco dias, para contestar, responsável pela moro­
sidade? 

Pela rejeição. 
Emenda N.0 265 

Trata-se de mera questão de gosto, a cujo respeito 
as disputas não têm fim. A redação como está posta não 
tem nenhuma implicação nem compromisso com a fixação 
de número de pessoas. Assim, dúvidas não surgirão na 

sua aplicação, sendo o ca.so do Código Penal diferente do 
problema da lei processual. 

Pela rejeição. 
Emenda N.0 266 

A intimação, no caso, é feita ao ré citado, para que 
saiba que o prazo começou a correr, pois não haverá mais 
citação do outro, ou outros, em face da desistência. A 
emenda não percebeu o teor do dispositivo. 

Pela rejeição. 
Emenda N.0 267 

Idêntica à de n.0 266. 
Pela rejeição. 

Emenda N.o 268 

É procedente a emenda, no que tange a distinguir 
contestação e reconvenção, como é, aliás, de praxe entre 
os advogados. Nenhuma vantagem haverá em reuni-las 
em um único escrito, possibilitando dúvidas, até, sobre 
se foi ou não apresentada reconvenção, quando, maliciosa­
mente. o advogado usa de artifício para embaralhá-las. O 
Código de Processo Civil português exige seja discrimi­
nada a contestação da reconvenção. 

P€1a aprovação. 
Emenda N.0 269 

A contestação não precisa repetir o nome das partes, 
juízo a que é dirigida, pedido e fatos e fundamentos, que 
são peculiares à petição iniciaL Aquilo que está exposto 
no art. 301 é o que basta. 

Pela rejeição. 
Emenda N.0 270 

É conveniente que se fixe, desde logo, o momento 
da especificação das provas que o réu pretenda produzir. 

Pela aprovação. 
Emenda N,0 271 

A enumeração do art. 302 não poderia nem deveria ser 
taxativa. É êle uma norma de natureza ordinatória, regu­
lando a forma da contestação. 

Pela rejeição. 
Emenda N.0 272 

Idêntica à de n.0 271. 
Pela rejeição. 

Emenda N.0 273 

Há outra emenda aprimorando o conceito de litispên­
dência. 

Prejudicada. 
Emenda N,0 274 

Idêntica à de 273. 
Prejudicada. 

Emenda N.0 275 

Idêntica à de 273. 

Prejudicada. 
Emenda N.0 276 

Entre alegar e pedir que seja acolhida vai diferença. A 
matéria deve ser tratada, uma coisa. Apreciada de ofício, 
outra coisa. 

Pela rejei<;ão. 
Emenda N.0 277 

Idêntica à de 276. 

Pela rejeição. 
Emenda N. o 278 

A articulação e a resposta aos artigos, cada qual, era 
prevista na.s Ordenações, ma.s já não se usa. A maneira 
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de escrever em peças processuais evoluiu. 
Pela aprovação, com a seguinte 

SUBEMENDA 
Substitua-se o início do art. 303 pelo seguinte: 

"Art. 303. Cabe também ao réu manifestar-se pre­
cisamente sobre os fat<Js narrados na petição inicial. 
Presumem-se verdadeiros... (segue-se a redação 
atual). 

Emenda N.0 279 

Idêntica à de 278. 
Prejudicada. 

Emenda N .0 280 

A justificação da emenda esta a contradl~ê-la, pois o 
texto do Projeto assegura a parte deduzir alegações depots 
da contestação, quando relativas a direito superveniente. 

Pela rejeição. 

Emenda N.0 281 

Idêntica à de n.0 280. 
Pela rejeição. 

Emenda N.0 282 

Quanto à supervenlencia de fato depois da contesta~ 
ção, o Projeto já dispõe no art. 463, sendo desnecessário 
repetir a matéria no art. 304. 

Pela rejeição. 

Emenda N.0 283 
Pelo sistema do Projeto a exceção é oposta dentro 

em quinze dias contados do fato que ocasionou a incom .. 
petência, ou impedimento ou a suspeição. Tratando-se de 
matéria tão relevante não convém reduzir o prazo para 
o oferecimento da exceção. 

Pela rejeição. 
Emenda N.0 284 

O que o art. 310 disciplina é a eventualidade de ser 
a prova necessária. Não é excessiva a cautela dessa previ­
são. 

Pela rejeição. 

Emenda N.0 285 

A emenda pretende o retorno da reconvenção às limi~ 
tações do Código de Processo Civil vigente, as quais pare­
cem não atender a um imperativo lógico do dogmático. 

Pela rejeição. 

Emenda N.0 286 
O tror da emenda é no fundo, o mesmo do Projeto. 
Pela rejeição. 

Emenda N.0 287 
O texto da emenda só modifica as palavras mas não 

altera a substancla do dis]l<l.Sto no art. 316. 
Pela rejeição. 

Emenda N.0 288 
O art. 298 já dispõe que a reconvenção será oferecida 

no mesmo prazo da contestação e o art. 300 determina 
que ambas sejam apresentadas em conjunto. Não há assim 
porque se volte a disciplinar a mesma matéria. 

Pela rejeição. 

Emenda N.0 289 
O reconvindo será. citado na pessoa de seu advogado 

o que não protela a causa. De citação se trata, pois recon­
venção é ação e, assim, como reduzir o prazo da contes­
tação? 

Pela rejeição. 

Emenda N.0 290 
O sistema do Projeto é intenso à regra do art. 209 do 

Código de Processo Clvll atual. Ora, alterado o sistema, 

f 

não pode perdurar a regra atual, reflexo de outra con­
cepção. 

Pela rejeição. 

Etnenda n.0 291 

Idêntica à de n.0 290. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 292 

A matéria já está disciplinada no art. 331, n.0 li, do 
Projeto. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 293 

Idêntica à de n.0 290. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 294 

Idêntica à de n.O 290. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 295 

Idêntica à de n.O 290. O Projeto não é fatalista pois a 
par do art. 320 é aplicável o art. 133. Não há antinomia 
entre esses dispositivos. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 296 

O Código de Processo Civil atual omite a providência 
ordenada pelo art. 325. No entanto ela é adotada em todo 
o País. Melhor acolhê-la duma vez no Código. 

Pela rejeição. 

Emenda n. 0 297 

Se a contestação contiver o problema, em que mo­
mento o autor poderá requerer a declaratória incidente? 

Pela rejeição. 
Emnda n.0 298 

Pelo sistema adotado pelo Projeto a resistência d.a 
parte d~ve ter conseqüência para ela. A revelia mostra 
desinteresse pelo próprio direito, confissão ficta, ou re­
sistência à Justiça. 

Pela rejeição. 
Emenda n.o 299 

Idêntica à de n.0 298. 
Pela rejeição. 

Emenda n.O 300 

O sistema do Projeto é melhor que o do Código vi­
gente. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 301 

Hã engano na redação do texto do Projeto. Jt preciso, 
porém, corrigi-lo por inteiro. Daí a seguinte 

SUBEMENDA 
Nos arts. 332, n.o II e 447. parãgrafr único, substitua­

se a palavra "perito" por "perito, assistentes técnicos". 

Emenda n.0 302 

Os tratadistas admitem que o ôr.us da prova possa 
ser objeto de convenção. O dispositivo reproduz o Código 
Civil italiano lart. 2.967) e o Código Civil português re­
cente lart. 345). 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 303 

A emenda deixa fora do elenco d1.· art. 335 os fatos 
confessados e aqueles em cujo favor milita a presunção 
legal de existência ou veracidade. Não encontro vantagem 
nessa exclusão. 

Pela rejeição. 

' 
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Emenda n.0 304 

O direito estadual deve ser provado, segundo os jul­
gamentos reiterados do Supremo Tribunal Federal em re­
cursos extraordinários. 

Pela aprovação. 

Emenda ~.0 305 

Idêntica à de n.o 304. 
Prejudicada. 

Emenda n.0 306 

1: procedente a retificação pleiteada pela -emenda. 
Pela aprovação. 

Emenda n,0 307 

Há emenda mais ampla regulandu toda a matéria do 
art. 342. 

Prejudicada. 

Emenda n. o 308 

A matéria do § 1.0 do art. 344 é um alertamento para 
a Parte e, por isso, convém que no mandado conste a con­
seqüência da ausência. 

Pela rejeição. 
Emenda n,o 309 

O juiz, pelo Projeto, tem livre apreciação dos fatos, 
para declarar se houve a recusa de depor. 

Pela rejeição. 
Emenda n.O 310 

O Projeto indica as ações nas quais a parte é obriga­
da a depor de fatos, a respeito dos quais poderá' girar a 
prova principal da causa. Entendo conveniente manter o 
dispositivo. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 311 

Há outra emenda suprimindo do texto do Projeto a 
palavra "plena". Parece que só nesse ponto é defeituosa 
a redação do Projeto. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 312 

Há emenda dando outra redação ao dispositivo subs­
tituindo "reconhecimento" por uadmissão11

• 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 313 

A matéria já está prevista no art. 350. 
Pela rejeição. 

Emenda n.() 314 

A definição é necessar1a em certos casos. A Câmara 
dOs Deputados já rejeitou emenda igual à presente. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 315 

Não há vantagem, ao que parece, na substituição do 
texto do Projeto pelo teor da emenda. 

Pela rejeição. 
Emenda n.() 316 

O art. referido pela emenda não traz a matéria des­
crita na justificação que a acompanha. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 317 

A forma adotada no art. 360 não é imperativa e se 
conjuga com a regra do art. 1;33. 

Pela rejeição. 
Emenda n.o 318 

Se se trata de documento em poder de terceiro, há que 
ser este acionado, mesmo em processo, aqui sim, sumarís-

shno. Logo, a citação esta certa. Quanto à audiência, é 
óbvia. Há matéria de direito: dever d!..! exibir. direito de 
exigir; e de fato: posse do documeonto ou coisa. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 319 

Idêntica à de n.0 318. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 320 

A forma não é imperativa e, além disso, ha sõbre a 
matéria outra emenda modificadora do texto do art. 364. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 321 

O Projeto tem o mesmo teor proposto pela emenda. 
Pela rejeição. 

Emenda n,0 322 

A redação do Projeto é igual à proposta na emenda. 
P€la rejeição. 

Emenda n. 0 323 

A justificativa não aborda os intricados problemas da 
pertinência das leis sobre a prova. O Projeto segue, nesse 
passo, a doutrina de Chiovenda e de Liebman. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 324 

A vingar a proposta da emenda, omite-se a regra 
alusiva aos traslados, que desde J.S Ordenações têm a 
mesma força e fazem a mesma fé que o ato constante do 
livro. Por outro lado, oficial público é designação gené­
rica que abrange inclusive os tabeliães. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 325 

Não há razão para a lei enunciar todos os processos 
de reprodução. A tecnologia esta a crün, diariamente, sis­
temas novos de reprodução. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 326 

O vocábulo "requerer'' está mal Pi'sto no texto. O pro­
posto pela emenda também não é rJ melhor. Preferível, a 
palavra "exigir". 

Pela aprovação da seguinte 
SUBEMENDA 

Substitua-se no art. 367 a palavra "requerer" por "exi­
gir". 
Emenda n.0 327 

Embora a rigor o assunto deve.'SSe figurar em lei re­
guladora da atividade notarial, na ausência de tal lei deve 
o Projeto regular o assunto. O moderno Código Civil por­
tuguês, onde o assunto é tratado, restringe o reconheci­
mento à letra ou firma apostas na presença do notario 
(art. 375,1) dispondo que "o reconhecimento por seme­
lhança vale como mero juizo perici!:d". Não é possível ir 
ao extremo que a emenda pretende, máxime quem já viu 
as filas para reconhecimento de firmas em tabelionatos 
dos grandes centros e os riscos daí reE.ultantes. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 328 

Nem o texto cuida de documento público, nem a so­
lução da emenda faz sentido. Se estranhos lavram um do­
cumento público, nem por isso sua data se altera para a 
parte como quer a emenda. Ha em prol do documento pú­
blica presunção de autenticidade. 

Pela rejeição. 
Emenda n.() 329 

É de milenar tradição que o documento particular em 
ordem prova contra quem o subscreve. A prova em con-
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trário, porém, deve ser admitida. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 330 
Autor, em direito probatório, é aquele que forma ou 

para quem é formado o documento. Lvgo, ao inverso do 
que .supõe a emenda, não há possibllidade de confusão en­
tre o autor e quem redigiu o documento. Quanto aos li­
vros comerciais, por exemplo, autor não seria jamais o 
guarda-livros. 

Pela rejeição. 
Emenda N.0 331 

O texto não disciplina a contabilidade das empresas, 
mas a eficácia probatória dos livros. Estes, às vezes, fa­
zem fé em prol de seu autor, contrariando a regra indi­
cada no parecer à emenda 329. Logo, a cautela se explica 
e é indispensável. 

Pela rejeição. 
Emenda N.0 332 

A reprodução de livros e documentos pode ser feita 
por qualquer meio tecnicamente idôneo. 

Pela aprovação. 
Emenda N.0 333 

O Projeto, falando em escrivão, refere-se ao do feito, 
ao passo que a emenda visa a dilatar essa atribuição a 
todo e qualquer tabelião, o que é temerário. 

Pela rejeição. 
Emenda N. 0 334 

A cautela proposta na emenda é interessante. A emen­
da deve ser aprovada mas o acréscimo por ela pretendido 
deve ser ao art. 386. 

Pela aprovação. 
Emenda N.0 335 

A intervenção do Ministério Público visa, em princí­
pio, a tutelar direitos indisponíveis ou permitir a inter­
venção do Estado em relações jurídicas relevantes. Se no 
incidente de falsidade; ilícito penal houver a apurar, 
cumpre ao juiz encaminhar ao juízo competente as peças 
necessárias à propositura da ação penal. 

Pela rejeição. 
Emenda N.0 336 

O Projeto já disciplina o Incidente de falsidade. 
Pela rei eição. 

Emenda N.• 337 
A respeito da matéria há emenda que disciplina me~ 

lhor o dispositivo do art. 398. 
Pela rejeição. 

Emenda N.0 338 
Não deve ser aceito, por ferir a isonomia, que uma 

das partes produza alegações às ocultas, da outra. Mes~ 
mo em matéria de direito. 

Pela aprovação. 

Emenda N .o 339 
Quanto ao caso da desobediência, trata-se de ilícito 

penal cuja descrição é feita na lei própria. Quanto à de­
signação de funcionário, é impossível, pois o juiz não pode 
invadir atribuições que são da repartição pública. 

Pela rejeição. 

Emenda N.0 340 

Há emenda reduzindo o limite do valor para lO (dez) 
vezes o salário mínimo. 

Prejudicada. 

I 

Emenda N .0 341 

Pelas mesmas razões escritas sobre a emenda 323, esta 
também não pode ser aceita. 

Pela rejeição. 
Emenda N. 0 342 

Cabe razão à emenda. Aos dezesseis anos fica o 
limite melhor situado . 

Pela aprovação. 
Emenda N.0 343 

O art. 408 trata do prazo para o depósito em cartório 
do rol de estemunhas. Há emenda aumentando-o para 5 
{cinco) dias e por essa eu me inclino. 

Pela rejeição. 
Emenda N. 0 344 

lt conveniente o aumento de 3 para 5 dias do prazo 
de antecedência para apresentação de rol de testemunhas. 

Pela aprovação. 
Emenda N.0 345 

Se se adiar a audiência, através do que propõe a 
emenda, estará aberta a porta a eventuais protelações. 

Pela rejeição . 
Emenda N.0 346 

O embaixador goza de extraterritorialidade. Se qui· 
ser, vai ao fórum, mas não é justo, quando há tantas isen~ 
ções, que não desfrute ele dessa cortesia. 

Pela rejeição. 
Emenda N.0 347 

Quem não quiser correr o risco, arrola simplesmente 
a testemunha, para que seja intimada. 

Pela rejeição. 
Emenda N.0 348 

É conveniente a alteração proposta pela emenda no 
parágrafo único do art. 420. 

Pela aprovação. 
Emenda N.0 349 

Se se disputar sobre um prédio todo, haverá tantos 
asistentes técnicos que se tornará impossivel chegar ra· 
pidamente ao final, adotada a providência proposta pela 
emenda, que é a suspressão do § 2.0 do art. 422. 

Pela rejeição. 
Emenda N.0 350 

O critério adotado no Projeto atende aos interesses 
das partes, cujos assistentes técnicos devem participar da 
audiência. 

Pela rejeição. 
Emenda N.0 351 

Em que pesem os subsidies trazidos com a justifica­
ção da emenda, a inspeção j udiciaJ é praticada em todos 
os paises. O mais recente "Código de Processo Civil1 o de 
Portugal, contém-na. Uma coisa é exame pericial, outra 
é inspeção judicial. O trecho reproduzido na justifica­
ção não parece formular essa distinção, aparentando te· 
mer que a inspeção tome o lug~r da pericia. 

Pela rejeição. 
Emenda N. o 352 

Projeto e emenda têm o mesmo teor. 
Prejudicada. 

Emenda N.0 353 
É conveniente que a conc11iaçáo da.s partes seja de­

ferida para a audiência de instrução e julgamento. Pri­
meiro, porque não se deve estar a prever muitas audiên­
cias pelo congestionamento dos órgãos do judiciário. De­
pois, porque só após a contestação e a produção de do-

•• 
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cumentos é que o juiz tem elementos para conhecer o 
direito das partes e, portanto, propor-lhes a conciliação. 

Pela rejeição. 

Emenda N.0 354 
A audiência de instrução e julgamento é una. Por­

tanto não há primeira. 
Pela aprovação. 

Emenda N.0 355 
Sobre direitos patrimoniais é que se pode transigir e 

haver conciliação, salvo que seja, como no desquite, para 
evltâ-lo ou adotar o amigável. 

Pela rejeição. 
Emenda· N.0 356 

Conciliação não pode ser ato essencial, tão pouco ter 
caráter de imposição. 

Pela rejeição. 

Emenda N.0 357 
A ressalva pretendida pela emenda é procedente. Mas 

a redação deve ser a seguinte 
SUBEMENDA 

Adite-se ao art. 448 um parágrafo único assim re-
digido: 

"Parágrafo único. Em causas relativas à família, 
terá lugar igualmente a conciliação, nos casos e 
para os fins em que a lei consente a transação." 

Emenda N.0 358 
Sobre os debates a regra deverá estar no local pró­

prio. Além diso, regulada quanto à prova, sobre os deba­
tes o assunto perde de importância, pois é sobre o mate­
rial contido nos autos que gira o debate. 

Pela rejeição. 
Emenda N.0 359 

As partes têm interesse na fixação dos pontos contro­
vertidos, o que é reflexo do princípio dispositivo. 

Pela rejeição. 
Emenda N. o 360 

Há emenda que regula melhor a matéria de apresen­
tação de memoriais. 

Prejudicada. 
Emenda N.0 361 

Não há razão para proibir o debate oral. HA necessi­
dade de mantê-lo em nosso sistema processual. 

Pela rejeição. 
Emenda N.0 362 

Há emenda disciplinando melhor a matéria de apre­
sentação de memoriais. 

Prejudicada. 
Emenda N. 0 363 

A emenda não melhora a redação do texto. 
Pela rejeição. 

Emenda N.0 364 
Idêntica à de n. o 360. 
Prejudicada. 

Emenda N.0 365 
A taquigrafia já está prevista no Projeto (art. 172). 

A gravação é, até certo ponto, Incompatível com o nosso 
tipo de processo, em que predomina a escrita. Além disso, 
há sérios problemas de fraude. 

Pela rejeição. 
Emenda N, o 366 

Nem sempre é possível ao juiz proferir sentença li­
quida, salvo quando o autor tiver formulado o pedido certo 

t 

e não genérico. Para esta hipótese há outra emenda. 
Pela rejeição. 

Emenda N.0 367 

A regra do art. 153 do Código Civil não é hábil a 
resolver o problema da rescisão da sentença. Endereça-se 
às manifestações de vontade entre particulares. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 368 

Além de não estar justificada, com a supressão dos 
embargos declaratórios, a emenda não melhora o PrOjeto. 

Pela rejeição. 
Emenda N. o 369 

A matéria desconvém ser tratada na lei processual, 
devendo caber a leis especiais. 

Pela rejeição. 
Emenda N.0 370 

Na Câmara dos Deputados já se pleiteou a supressão 
do art. 468, o que não vingou. Trata-se de matéria dou­
trinária mas que deve constar da lei processual. 

Pela rejeição. 
Emenda N.0 371 

Idêntica à de n.o 370. 
Pela rejeição. 

Emenda N.• 372 

A emenda melhora a definição de coisa julgada ma­
terial, atribuindo-a à eficácia da própria senten~a e não 
só de seus efeitos. 

Pela aprovação. 
Emenda n.0 373 

A regra do projeto faz distinção entre a decisão inci­
dente, em que a competência não influi mas não há coisa 
julgada. 

Pela rejejção. 
Emenda n.0 374 

Quando se trata de relação jurídica continuativa, não 
há dificuldade para a revisão do quantum da condenação. 
A dificuldade reside a respeito das dívidas e valor ficando 
a cargo de legislação especial dispor sobre sua revisão. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 375 

A emenda não é necessária quanto aos sucessores a tí­
tulo universal; quanto aos sucessores a título singular, o 
Projeto cuida do assunto nos arts. 43 a 45. Neste caso, o 
sucessor tomará o lugar da parte e também aí a emenda 
é Inútil. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 376 

A emenda pretende introduzir no País priJcesso já 
existente na França e na Itália. O chamado processo or­
dinário direto entre as partes. Parece que não temos ain­
da condições para a implantação de tal processo sem ris­
cos demasiados. Poder-se-ia adotá-lo em casos restritos, 
por exemplo, nas demandas entre autarquias, ou entes de 
direito público. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 377 

Enquanto se propugna pela abOlição do recurso de ofí­
cio, a emenda visa a alargar .. lhe os limites. 

Pela rejeição. 
Etnenda n.0 378 

A redação do art. 822, I, do Código de Processo Civil 
vigente fala em declarar nulidade e nem por isso a anu­
lação tem sido considerada imune ao recurso. 

Pela rejeição. 

I 
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Emenda n.0 379 
Há emenda que trata do assunto em termos mais res~ 

tritos, elaborada pelo próprio relator-geral. 
Prejudicada. 

Emenda n.0 380 

Idêntica à de n.0 379. 
Prejudicada. 

Emenda n.0 381 

A matéria é de natureza regimental. 
Pela rejeição. 

Emenda n. 0 382 

Matéria idêntica à de n.0 379. 
Prejudicada. 

Emenda n.0 383 

O juiz não declara a inconstitucionalidade de lei. Só 
deixa de aplicá~Ia. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 384 

Idêntica à de n.0 379. 
Prejudicada. 

Emenda n.0 385 

É conveniente a inclusão na lei processual do texto do 
parágrafo único do art. 15 da Lei de Introdução ao Códi­
go Civil. 

Pela aprovação. 

Emenda n.0 386 

Não é a coisa julgada que se rescinde ma.s sim a sen­
tença. O texto do projeto está mellior que a emenda. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 387 

Trata-se de matéria de discussão doutrinária, já de­
batida na Câmara dos Deputados. 

Pela rejeição. 
Emenda 0.0 388 

A emenda melhora o text<J do projeto. 
Pela aprovação. 

Emenda n.0 389 

Ê relevante o fundamento da parte inicial do inciso 
IH para a ação rescisória. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 390 

A emenda faz referência genérica a prova, quando o 
texto do projeto especifica "documento, depoimento ou 
laudo pericial". 

Pela aprovação. 
Emenda n.0 391 

A hipótese prevista no inciso VII do art. 486 é funda­
mento sério para uma rescisória. Não deve. por isso, ser 
supressa. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 392 

Idêntica à de n.0 391. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 393 

É o projeto caudatário do Código de Processo Civil ita­
liano I art. 395, 4), e lá não se sabe da existência de abu­
sos no uso desse dispositivo. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 394 

Com a rejeição da de n.0 393. fica 
Prejudicada. 

Emenda n.0 395 

Não parece necessário passar para o pretérito os ver­
bos constantes do texto do projeto. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 396 

Ê conveniente a ressalva sugerida pela emenda. No 
caso de ação rescisória promovida por ofensa a coisa jul­
gada, não há novo julgamento da causa. 

Pela aprovação. 
Emenda n.0 397 

Idêntica à de n. 0 393. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 398 

A emenda aprimora a redação do projeto. 
Pela aprovação. 

Emenda n.0 399 
Não há razão para o prazo da contestação alcançar 80 

dias. Nas rescisórias contra a Fazenda Pública irá a qua­
se 1 ano, pela regra do quádruplo. 

Pela aprovação. 
Emenda n.0 400 

Projeto e a emenda têm o mesmo teor. 
Prejudicada. 

Emenda n,0 401 

Prejudicada com a apresentação de emenda do Rela­
tor-Geral. 

Emenda n.0 402 

Prejudicada com a aprovação da Emenda n.0 401. 

Emenda n,0 403 

Em que pese o estudo feito pelo Instituto dos Advoga­
dos de São Paulo, a emenda visa a substituir todo o ca­
pítulo de recursos, com sugestões inaceitãveis para certos 
problemas, de que é exemplo o julgamento em grau de re­
curso pelos próprios juizes de primeiro grau, reunidos em 
grupos de três. Isso parece contrariar a regra constitu­
cional que. para causas de pequeno valor, prevl· os tri­
bunais de alçada. Ademais, quando à forma da emenda é 
inferior à do projeto em termos de técnica legislativa. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 404 

A denominação agravo de instrumento incorporou-se 
ao nosso direito. Embora, pelo projeto outros agravos não 
sejam previstos, senão o de instrumento, não há. mal em 
manter a denominação tradicional. 

Pela rejeição 
Emenda n,0 405 

Há uma emenda do relator-geral dispondo sobre um 
tipo de agravo de instrumento, que ficara retido nos au­
tos, à semelhança do antigo agravo no auto do processo. 

Prejudicada. 
Emenda n.O 406 

Se do julgamento dos tribunais de alçada couber re­
curso aos tribunais de justiça, a razão de ser dos primei­
ros desaparecerá em parte. 

Pela rejeição 
Emenda n.0 407 

A proposta da emenda aprimora o texto do projeto 
quanto à parte em Que transforma os artigos 501 e 502 em 
parãgrafos do artigo 500. Quanto ao artigo 503 n.0 I, a 
emenda está prejudicada pois ela coincide com o próprio 
projeto. 

Pela aprovação da seguinte 

I 
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SUBEMENDA 

Aditem~se ao artigo 500 os seguintes parágrafos, su-
primindo-se os artigos 501 e 502; 

"~ 1,o Cumpre ao terceiro demonstrar o nexo de 
jnterdependência entre o seu interesse de intervir 
e a relação jurídica submetida à apreciação judi­
cial. 
! 2.0 o Ministério Público tem legitimidade para 
recorrer assim no processo em que é parte, como 
naqueles em que oficiou como fiscal da let.n 

Emenda n.0 408 

Ou se mantém, ou não o recurso adesiv,o. A emenda, 
sem adotar uma dessas dua.s posições, mutila o recurso, 
porém, inaceitavelmente. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 409 

Na técnica do recurso adesivo, segue ele a sorte do 
principal. Como quer a emenda, deixará ele de ser adesi­
vo. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 410 

Pelas razões expostas no parecer à Emenda 408, pela 
tejeição. 
Emenda n.0 411 

Não só na prática essa regra será vã, _pois ninguém 
renuncia previamente a recurso, como nao me parece 
que seja exequível tal declaração. Se a parte, que renun~ 
clara, resolve recorrer, poderá o tribunal deixar de co· 
nhecer do recurso? Parece que não em face até do que 
figura no artigo 1.114. parágrafo único. 

PeJa rejeição. 
EIÍlenda n.0 412 

Há necessidade de a lei processual resolver sobre a 
aCeitação tácita da sentença ou decisão. É o que faz o 
art. 506. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 413 

Idêntica à de n.0 412. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 414 

Uma col.sa não pode ser e não ser ao mesmo tempo. 
Quem cumpre a decisão revela ânimo incompatíveJ com 
o de recorrer. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 415 

Trata-se de regra que define a possibilidade de devo­
lução l?arcial. 
Emenda n.O 416 

Idêntica à Emenda n.0 415. 
Pela rejeição. 

Emenda n.o 417 

Há outra emenda que dã. .Solução ao problema aqui 
suscitado. 

Prejudicada. 
Emenda n. 0 418 

Idêntica à Emenda 417. 
Prejudicada. 

Emenda n. 0 419 
Idêntica à Emenda 417. 
Prejudicada. 

Emenda n,0 420 
O texto do Projeto é super1or ao da emenda. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 421 

A redação proposta na emenda é idêntica à do Pro~ 
Jeto. exceto as expressões "e sendo o caso". 

Pela rej eiçáo. 

Emenda n.0 422 

Conquanto escrivão seja vocábulo de conceito gené­
rico e ainda exista em alguns tribunais - caso é de fa .. 
lar-se também em "secretário". 

Pela aprov8.ção com a segu1nte 
SUBEMENDA 

Ao art. 513, depois da palavra escrivão adite-se "ou 
secretário''. 

.r..menda n.0 423 

A emenda visa a manter o sistema atual de duplicf~ 
dade de recurso da sentença - apelação e agravo. A 
fórmula adotada pelo Projeto é melhor. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 424 

O prazo para o preparo deve ser contado da data da 
intimação da conta. 

Pela aprovação. 
Etnenda n.0 425 

Projeto e eii1enda têm o mesmo teor. 
Prejudicada. 

Emenda n. 0 426 
Razão não há para prazo tão longo, destinado à re ... 

messa Oos autos ao tribunal. 
Pela aprovação da emenda que deve substituir o art. 

521 e não o 524. 

Emenda n.0 427 

Idêntica à de n.0 404. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 428 

A emenda visa a restabelecer o agravo no auto do 
processo. Há emenda do relator geral criando o agravo 
retido. 

. Prejudicada. 
Emenda n.0 429 

A emenda supõe o acolhimento da de n.0 423, que 
restaura o agravo para decisões terminativas, à qual foi 
referida. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 430 

Emenda do relator geral institui o agravo retido, que 
corresponde ao pleiteado pela emenda. 

Prejudicada. 
Emenda n.0 431 

o Projeto disciplina melhor a matéria. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 432 
Idêntica à Emenda n.0 428. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 433 
A emenda dá melhor redação ao dispositivo do Pro­

jeto. 
Pela aprovação. 

Emenda n. o 434 
Processo não é sinônimo de instrumento, nem de au­

tos, 
Pela- rejeição: 

1 
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Emenda n.0 435 
A redação do Projeto é melhor que a da emenda. Os 

tribunais julgam precipuamente apelações, em grau de 
recurso, e ações rescisórias em competência originária. 
A que outras causas visaria a emenda? 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 436 

Mantido o art. 511, descabe razão à emenda. 
Pela rejeição. 

Emenda n.O 437 

Não há em princípio, contagem de custas no tribunaL 
Se houver, a regra existente será entendida como deseja 
a emenda. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 438 

Idêntica à de n,0 436. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 439 

Com a supressão do recurso de revista, a emenda 
está prejudicada. 
Emenda n.0 440 

Há emenda supressiva do recurso de revista. 
Prejudicada. 

Emenda n. 441 

É aconselhável modificar a redação de acordo com 
a subemenda proposta. 

Pela aprovação com a seguinte 
SUBEMENDA 

Substitua-se no Capítulo VII - Seção I - Da Apela­
ção Cível por "Da Apelação Cível e do Agravo de Instru­
mento". 
Emenda n.0 442 

Idêntica à 404. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 443 

A emenda visa a incluir no texto do Projeto matéria 
relativa a embargos no Supremo Tribunal Federal. 

Pela aprovação, com supressão da parte final "na 
interpretação do direito federal". 
Emenda n.0 444 

A emenda sana defeito do Projeto, resultante da su­
bida do recurso extraordinãrios nos próprios autos. 

Pela aprovação. 
Emenda n.0 445 

Pela aprovação, tendo em vista que em algtins tri­
bunais já é o vice-presidente quem profere despacho na 
petição de recurso. 

Pela aprovação. 
Emenda n.0 446 

A emenda atende ao conceito de intimação constante 
do art. 235. 

Pela aprovação. 
Emenda n.0 447 

Não há inconveniente em se dilatar por mais dois 
dias o prazo para impugnação do recurso. 

Pela aprovação com a seguinte 
SUBEMENDA 
Substitua-se no artigo 555 "3 (três) dias" por "5 (cin­

co) dias''. 
Emenda n.0 448 

O recurso extraordinário sobe nos próprios autos. 
Prejudicada. 

I 

Emenda n,0 449 

Deve-se usar o dispositivo o substantivo que é o tra­
dicional. 

Pela aprovação. 
Emenda n.0 450 

O voto do relator não é o julgamento do tribunal, 
que se forma pela opinião de todos os votantes. O acór­
dão há de espelhar o julgamento e não o voto do relator. 
Não é possível que seja intimada na própria sessão, pola 
faltaria registrar o acórdão. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 451 

convém manter o dispositivo do Projeto. Há tribu­
nais que, por falta de texto legislado, não concebem a 
preferência. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 452 

Pelas razões expostas no parecer à emenda 196, pela 
aprovação. 
Emenda n.0 453 

Tal como está no art. 576, a !)referência somente será 
concedid::i se presentes os dois advogados à sessão. Se um 
só estiver presente, não será ela concebida. Se um ·só 
advogado desejar sustentar, a inversão da pauta somente 
deverá ocorrer na sessão seguinte, pois na própria e sem 
ciência do advogado da parte contrária. este poderá ser 
colhido de surprêsa pela inversão. Se ambos subscreve­
rem o pedido, julga-se na hora. 

Pela aprovação com a seguinte 
SUBEMENDA 
Substitua-se o art. 576 e seu parágrafo único pelo 

seguinte: 
''Art. 576. Desejando proferir sustentação oral, 
poderão os advogados requerer que na sessão ime­
diata seja o feito julgado em primeiro lugar na 
respectiva classe. 
Parágrafo único. Se tiverem subscrito o requeri­
mento os advogados de todos os interessados. a pre­
ferência será concedida para a própria sessão." 

Emenda n.0 454 

O texto do Projeto é idêntico ao da emenda. 
Prejudicada. 

Emenda n.0 455 

Pelas razões expostas no parecer à emenda 369, pela 
rejeição. 
Emenda n.0 456 

A lei não pode duplicar as obrigaçõe_s de quem não 
as pode pagar. 

Pela rejeição. 
Entenda n.0 457 

Se o devedor não opta, o parâgrafo resolve o assunto. 
Se opta e não cumpre, sobre o objeto da opção prosse­
guirá a execução, não sendo necessário dizê-lo. A única 
coisa que convém explicitar é que a opção será feita pelo 
credor. 

Pela aprovação com a seguinte 
SUBEMENDA 

Transformado em § 1.0 o atual parágrafo único do 
art. 582, adite-se um § 2.0 com esta redação: 

''Se a escolha couber ao credor, este a indicará na 
petição inicial da execução". 

Emenda n.0 458 

A emenda está convincentemente justificada. 
Pela aprovação. 

' 
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Emenda n.0 459 

A regra do art. 585 é genérica, abrangendo o provi­
mento dos recursos em cuja pendência a execução é de­
finitiva e ação rescisória. A regra dO art. 598 é específica 
da execução provisória. Uma não exclui a outra. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 460 

Há necessidade de retificar o texto do Proieto nos 
termos da emenda. 

Pela aprovação. 
Emenda n.0 461 

Há necessidade de fixar a competência para execução 
da sentença penal condenatória. 

Pela aprovação. 
Emenda n . .o 462 

Realmente, a disposição escrita no artigo como está 
é inócua. 

Pela aprovação com a seguinte 
SUBEMENDA 
Adite-se no final do art. 587 o seguinte: 

" ... na conformidade do disposto no Livro r, Tí­
tulo IV, Capítulos II e III." 

Emenda n,0 463 

A transposição sugerida pela emenda do dispositivo 
sobre foro na execução fiscal, das disposições finais e 
transitórias, para o capítulo da competência, é de todo 
procedente. 

Pela aprovação, com subemenda, para que o art. 
1225 e seu parágrafo único sejam colocados logo após o 
art. 588, dando-se ao parágrafo único a redação seg•·inte: 

"Na execução fiscal, a Fazenda Pública poderâ es­
colher o foro de qualquer um dos devedores. quando 
houver mais de um, ou o foro de qualquer dos do­
micilias do réu: a ação poderá ainda ser proposta 
no foro do lugar em que se praticou o ato ou 
ocorreu o fato que deu origem à dívida, embora ne­
le não mais resida o réu, ou, ainda, no foro da 
situação dos bens, quando a dívida deles se ori­
ginar." 

Emenda n.0 464 

A iniciativa da execução cabe ao vencedor; os in­
cômodos, ao vencido. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 465 

É procedente a retificação proposta pela emenda. 
Pela aprovação. 

Emenda n.• 466 

Um dos efeitos da sentença penal condenatbria é 
tornar certa a obrigação de reparar o dano. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 4.67 

Procede a sugestão da emenda, mas ao invés de ser 
supresso o parágrafo único do art. 594, deve ele constituir 
um parãgrafo do art. 595. 

Pela aprovação com a seguinte 
SUBEMENDA 
Transformado em § 1.0 o atual parágrafo único do 

artigo 595, aditar-lhe, como § 2.0 , o atual parágrafo único 
do art. 594. 
Emenda n.0 468 

A justificação da emenda é convincente. Acrescente­
se que, seguindo-se o processo de conhecimento para a 
formação de título judicial, purgar-se-i.. o documento es­
trangeiro dos vícios que o tornavam inábil para autorizar 

' 

a execução. Nem por isso, contudo, deixaria ele de ter 
existência legal. 

Pela aprovação. 
Emenda n.0 4.69 

A emenda melhora o texto. 
Pela aprovação. 

Emenda n.0 470 

Os encargos cte condomínio devem constituir titulo 
executivo extrajudicial. 

Pela aprovação da emenda, com a seguinte 
SUBEMENDA 
Adite-se ao art. 595 n.0 IV o seguinte antes da pala~ 

vra "desde": 
"e o encargo de condomínio." 

Emenda n.0 471 

Há emenda do relator sobre a matéria. 
Prejudicada. 

Emenda n.0 472 

Para atender aos fins visados na emenda basta acres-
cer ao n.0 III do art. 595 o contrato de seguro. 

Pela aprovação da seguinte 

SUBEMENDA 
Adite-se ao n.0 lll do art. 595 " ... e de seguro em 

geral". 
Emenda n.0 473 

Taxa é conceito amplo que abrange tarifa e outras 
formas de remuneração de prestação de serviço público. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 474 

Idêntica à de n.0 4'11. · 
Prejudicada. 

Emenda n.0 475 

O Projeto e a emenda têm o mesmo teor. 
Prejudicada. 

Emenda n.0 476 

A sentença é titulo hábil. Com ela se procederá à. 
liquidação para apurar o quantum. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 477 

A justificação demonstra a conveniência da operação 
proposta. 

Pela aprovação. 
Emenda n.O 478 

Projeto e emenda têm igual teor. 
Prejudicada. 

Emenda n.0 479 

Idêntica à de n.0 478. 
Prejudicada. 

Emenda n.0 480 

A pretensão reipersecutória se inclui no n.O li do 
art. 603. Quanto a bens antestados, sequestrados ou pe­
nhorados cabem no inciso V do art. 602. Quanto à redação 
do inciso n.0 li, a do Projeto é superior à da emenda. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 481 

A matéria é de direito material. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 4.82 
O que o Projeto deseja é que feita a partilha, cada 

herdeiro responda pelas dívidas na proporção da parte 
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que na herança lhe coube. Essa responsabilidade se inicta 
na feitura da partilha. 

Pela rejeição. 

Emenda n.O 483 

A medida proposta na emenda representa desmedido 
arbitrto concedido ao juiz. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 484 

Aplicação subsidiária já compreende as cautelas que 
a emenda refere. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 485 

O Projeto não tem de alcançar por via oblíqua a 
Justiça do Trabalho, nem ser modificado para resolver­
lhe problema. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 486 

O teor do Projeto está correto. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 487 

O que o Projeto desejou foi propiciar recurso da deci­
são do juiz. Por isso fala em "decisão'', vocábulo que 
convém ser mantido. 

PeJa rejeição. 

Emenda n.0 488 

Somente pelo título de divida pública federal pode o 
Projeto responsabilizar-se. Os títulos estaduais podem so. 
frer vicissitudes que o legislador federal não precisa pre­
ver. 

Pela rejeição. 
Elltenda n.0 489 

Se as leis dizem cabível a correção monetárla, .será o 
bastante. A inclusão no Projeto pode conduzir ao errôneo 
raciocínio de ter sido ela instituída para todos os casos. 

Pela rejeição. 
Elltenda n.O 490 

A regra do art. 618 é bem clara sobre a necessidade 
de liquidação por artigos. Se houver necessidade de provar 
fato novo. 

Pela rejeição. 
Etnenda n.0 491 

Há casos em que não se faz necessária a audiência. 
Pela aprovação da emenda com a seguinte sub-emenda: 

"Parágrafo único. Apresentado o laudo sobre o 
qual poderão as partes manifestar-se no prazo de 
dez 110) dias. o juiz proferirá a sentença ou desig­
nará audiência de instrução e julgamento, se ne­
cessário." 

Emenda n. o 492 

A regra geral não precisa ser reavivada a cada caso. 
Se necessária a prova de fato novo, cumprirá liquidar a 
sentença por artigos e nada mais é preciso dizer. 

Pela rej eiçào. 
Entenda n.0 493 

Com a adoção da insolvência civil o problema fica re~ 
solvido em termos de um método novo. O que não convém 
é víoiar a regra tão antiga de que tem mais direito quem 
chega antes. 

Pela rejeição. 
Entenda n.0 494 

As razões acima descritas servem a esta emenda. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 495 

o Projeto em nada _se contradi~. Dispensa-se. ao ~utor 
da execuçij.o juntar o titulo executivo - s~ for JUdicial e 
então será sentença - porque a execuçao se faz nos 
mesmos autos e nestes já figura a sentença, o título. 

Pela rejeição. 
:Emenda n.0 496 

i Em prlmelro lugar a redação é idêntica à original, 
não tendo havido modificação da Câmara. Em segundo 
lugar, a remissão visa a fixar quais sentenças autorizam 
execução. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 497 

Trata-se de questão de gosto ou preferência por um 
ou outro dos vocábulos. De resto, ficaria um "cumprir" 
próximo de "cumprimento". 

Pela rejelção. 
Emenda n.0 498 

A respeito de correção mm1etária já se disse das difi­
culdades na sua introdução no Cód. de Proc. Civil, além 
dos casos já previstos. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 499 

Se a caução ê real, faz-se por meio de hipoteca. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 500 

o possuidor da coisa. assim como pode ter benfeito­
rias indenizáveis pelo credor, pode ter de indenizar-lhe 
frutos, uso, etc. A regra do Projeto está certa. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 501 

A regra do art. 640 abrange as duas hipóteses, tanto 
faz que a escolha caiba a uma ou a outra das partes. 
Assim. cada qual. conforme caiba a escolha, poderá im­
pugnar aquela feita pela outra. 

Pela rejeição. 
Entenda n.0 502 

Basta substituir para atender a emenda o vocábulo 
"executá-lo" por ''realizâ-lo", nos termos da seguinte 

SUBEMENDI\ 

"Art. 644. Se o fato puder ser prestado por terceiro, 
o juiz, a requerimento do credor, poderá decidir que 
aquele o realize à custa do devedor.'' 

Emenda n.0 503 

Aquilo que a emenda pretende está disciplinado, em 
outros termos, no art. 647. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 504 

O Projeto tem preferência pela forma infinitiva. Con~ 
vélll uniformizar. 

Pela aprovação. 
Emenda n.0 505 

É procedente a substituição do vocãbulo "réu" por 
"devedor". 

Pela aprovação. 
Emenda n.0 506 

Houve equívoco na colocação do parágrafo único re~ 
ferido pela emenda. 

Pela aprovação. 
Entenda n.0 507 

Idêntica à de n.0 506. 
Prejudicada. 
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Emenda n. 0 508 

A execução não pode retirar ao devedor a capacidade 
de trabalhar, sob pena de tornar-se um dependente da 
própria sociedade. 

Pela rejeição. 

Emenda n.• 509 

Retirada a vírgula não se terá infringido regra tnto­
cãvel de pontuação e desaparecerá a dúvida que a emenda 
endossa. 

Pela aprovação. 
Emenda n.0 510 

A clareza dos dispositivos não é demasia que mereça 
ser alterada. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 511 

A lei há de guardar certos valores, como faz o Pro­
jeto com os objetos e imágeis de culto religioso, que so­
mente serão penhorados à falta de outros bens. SObrepor­
lhes, porém, os cães e gatos de estimação é subverter 
toda a escala de valores sociais. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 512 

A remição não constitui forma de tornar impenhorá­
veis os bens. 

Pela rejeição. 
Emenda n. 0 513 

A sugestão contida na emenda se inclui no texto do 
art. 659, I, não sendo necessário particularizar a regra 
no art. 660, I. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 514 

Da emenda parece-me aproveitável -a referência às 
pessoas idosas, para inclui~las entre aos beneficiários da 
exceção do n.O I do art. 660. 

Pela aprovação da seguinte 
SUBEMENDA 
Adite-se ao n.0 I do art. 660 o seguinte: 

" ... ou pessoas idosas". 
Emenda n.0 515 

Idêntica à de n.0 369. 
Pela rejeiçáo. 

Emenda n.0 516 

Não há nenhuma relação entre o art. 662 com o 671. 
Prejudicada. 

Emenda n.0 517 

Hora inicial é a do praw de 24 horas. 
Pela aprovação. 

Emenda n.0 518 

Na execução é preciso ter em conta que o devedor 
- executado já estâ vencido e se não cumpre a sentença 
sofre a execução. Se o título é extraoficial, a ele vin­
cula-se o devedor e tem de cumpri-lo como se estivera 
em face de sentença passada em julgado. 

Pela re]ei.yã.o. 
Emenda n.0 519 

A emenda e o projeto têm igual teor. 
Prejudicada. 

Emenda n.0 520 

Quanto ao emprego do seqüestro, já foi o texto al­
\erado na Câmara. Quanto à penhora, não pode ser an­
tecipada. Daí a adoção do arresto. 

Pala rejeição. 

' 

Emenda n,0 521 

A proposta da emenda altera o sentido do dispositivo 
do projeto. 

Pela rejeição. 
Emenda n. 0 522 

o arresto é medida violenta, mas necessária para as­
segurar o interesse do credor. 

Pela rejeição. 
.Emenda n.0 523 

O art. 644 deverá ser parágrafo do art. 663, ass'l.m 
como o prazo deverá contar-se da data em que o oficial 
certificar que não encontrou o devedor para intimá-lo 
do arresto. 

Pela aprovação da seguinte 
SUBEMENDA 
Transformado o atual parágrafo único do art. 663 em 

§ 1.0 , aditar-lhe, como ~ 2.0 , o teor do art. 664, com esta 
alteração: " ... contados da data da certidão de não ter 
sido encontrado o devedor, requerer-lhe a citação edi­
tal. .. " 
Emenda n.0 524 

~ procedente a retificação proposta pela emenda. 
Pela aprovação. 

Emenda n. 0 525 

É procedente o acréscimo proposto pela emenda, fi­
cando, no entanto, esclarecido que os n.0 s I e IV são do 
§ L• do art. 665. 

Pela aprovação da seguinte 
SUBEMENDA 
Adite-se ao n.0 VI do art. 666 o seguinte: "ou omitir 

qualquer das indicações a que se refere os n.os I a IV do 
§ 1.0 do art. anterior." 
Emenda n.0 526 

AB regras do projeto estão aptas a regular as rela­
ções a que se propõe. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 527 

Não apenas a matéria não se refere ao art. 667, 
como não há razão para adotar-se a propOsta da emenda. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 528 

A intervenção do Ministério Público não se justifica, 
o que só cabe quando há direitos indisponíveis e interes­
ses socialmente relevantes. Além disso o devedor aí não 
seria "ausente", como diz a emenda, mas revel, o que 
é bem diverso e desautoriza o tratamento recomendado. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 529 

Há emenda mais ampla a respeito das retificações 
apontadas. 

Prejudicada. 
Emenda n.0 530 

O terceiro. embora co-devedor ou responsável, que 
não foi citado da execução, se quiser pagar em nome 
do devedor. Mas não cabe que venha oferecer bens, sent 
ser parte. Para tal seria citado, o que cabe ao credor 
pleitear, se for o caso. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 531 

Só se lança em parágrafo o que for desdobramento 
da mesma idéia do artigo. No ca.c;o, a lei descreve várias 
situações distintas. 

Pela rejeição. 
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Emenda n.u 532 

O projeto jâ dispõe sobre a matéria proposta na 
emenda I art. 6761. 

Prejudicada. 

Emenda n.0 533 

A _emenda é procedente. No entanto, para melhor di­
zer, é de empregar-se o vocábulo "responsável", cujo sig­
nificado juridico, em face do binômio débito e responSa­
bll!dade, é Inequívoco. 

Pela aprovação da seguinte 
SUBEMENDA 
Substitua-se 

"Art. 678. 

Emenda n.0 534 

a redação do art. 678 pela seguinte: 
O devedor, ou o responsãvel podem ... " 

. Q?anto ao art. 679, pela rejeição da emenda, porque 
o conJuge citado fica sendo parte. Caso é de comunhão 
n_? direito, que tem mais de um titular. Logo não há ra­
zao para o esclarecimento pretendido Quanto ao art. 932, 
pela aprovação da emenda porque a regra já vem de 
longa data e sua supressão poderá criar dificuldades na 
prática. Pela rejeição, quanto ao art. 934, § 2.0 , porque 
não há razão para retirar a cominação. Pela aprovação 
quanto ao art. 954, porque evita possíveis fraudes. Pela 
rejeição do restante da emenda: quanto ao art. 967 por­
que visa a suprimir o julgamento conforme o estado do 
processo; quanto ao art. 1.039 porque em parte visa a 
dispensar as quitações fiscais: quanto ao art. 1.048 por 
razões idênticas às do ;;tnterior; quanto ao art. 1. 050 por­
que suprime a audiência em que será deliberada a par­
tida; quanto ao art. 1.060, II, que não se justifica a me­
dida pleiteada, o que também ocorre com relação ao art. 
1.145; quanto ao art. 1.182, porque visa a suprimir o 
julgamento conforme está no processo: e, afinal. quanto 
aos demais dispositivos, por a sua justificação não con­
vence.· 
Emenda n!' 585 

A providência de alienar os bens. inclusive penhora­
dos, quando deterioráveis, já figura no art. 1.126 e se­
guintes. Não se pode, por outro lado, torná-lo imperioso. 

Pela rejeição. 
Emenda n,o 536 

Pela aprovaçã,o da seguinte 
SUBEMENDA 
Os n.os I e ll do art 681 ficam assim redigidos: 

"I - do devedor, para que não pratique ato de 
dispos!ção de crédito; li - do seu devedor para 
que naa pague ao executado." 

Emenda n.o 537 

Prejudicada pela aprovação da emenda anterior. 
Emenda n. 0 538 

Pela aprovação da seguinte 
SUBEMENDA 
Redija-se ru;sim o art. 689: " 

contin~~ navegando ou operando 
mas .. 
Emenda n.0 539 

não obsta a que 
até a alienação, 

. A redação proposta pela emenda melhora o texto do 
projeto. 

Pela aprova~;ão. 
Emenda n,0 540 

Há evidente vantagem na redação proposta. 
Pela aprovação. 

Emenda n.0 541 

A emenda aprimora o texto. 
Pela aprovação. 

í 

Emenda n.0 542 

A providência pleiteada pela emenda é salutar, pois 
propicia prazo para as partes depois da primeira praça. 

Pela aprovação, substituindo-se o vocábulo "nos" por 
"em". 
Emenda n. 0 543 

A redação do projeto já foi corrigida por emenda na 
Càmara dos Deputados. 

Préjudicada. 
Emenda n.0 544 

Prejudicada com a aprovação da Etnenda 452. 

Emenda. n.0 545 

O prazo previsto no projeto possibilita os embargos à 
arrematação e, por isso, deve ser mantido . 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 546 

Atualmente os valores de móveis e imó·1~is são tão 
diversos da tradicional regra da preponderância doS últi~ 
mos, que é de se admitir a procedência da emenda. 

Pela aprovação. 
Emenda n.0 547 

O interesse do incapaz não justifica que o creJor .seja 
sacrificado com essa protelação de no minimo um ( 1 1 ano. 

Pela aprovação da emenda com a seguinte 
SUBEMENDA 
Substitua-se o final do art. 711 pelo seguinte: 
" ... por prazo não superior a um Ol ano". 

Emenda n.0 548 

A arrematação não é forma de purg·ar o Imóvel do~ 
ônus fiscais que sobre ele recaiam. Acautele-se o candi­
dato a arrematante. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 549 

Não há necessidade de transcrever o titulo executivo na 
carta. Basta imaginar uma sentença de Vinte laudas. Além 
disso, em que melhora a carta nela se incluir a nota pro­
missória, por exemplo? 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 550 

Além do previsto na emenda é necessário substituir 
"câmara sindical" por "bolsa de valores·•. 

Pela aprovação com a seguinte 
SUBMENDA 

No art. 714 substitua-se "Câmara Sindical" por "Bolsa 
de Valores", e intercale-se, logo apôs, "e o previsto no 
art. 710". 

Emenda n. 0 551 

Não há procedência para a emendí" 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 552 

Pela rejeição face às razões expostas no parecer à 
Emenda 494. 
Emenda n.0 553 

Pela aprovação com a seguinte 
SUBMENDA 

Dê-se ao n.0 li do art. 719 esta redação: 
"li - quando não houver sob os bens alienados 
qu-alquer outro privilégio ou preferência instituído 
anteriormente à penhora." ' 
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Emenda n.O 554. 

As emendas que visavam a propósitos iguais a esta 
já foram rejeitadas. 

Prejudicada. 

Emenda n.0 555 

O Projeto exclui a adjudicação se houver lançador, 
mas nenhuma razão, dogmática ou pragmática, o 'lmpara. 
Pelo mesmo valor, que diferença faz ao Estado que seja o 
credor ou estranho? Se o credor pode lançar, pode tam. 
bém adjudicar pelo valor do maior lance. 

Pela aprovação com a seguinte 
SUBMENDA 

Substitua-se o art. 724 pelo seguinte: 
"Art. 724. Finda a praça, é lícito ao credor, ofere­
cendo preço não inferior ao que consta do edital, 
ou ao do maior lanço, requerer, antes da assinatura 
do auto de arrematação, que lhe sejam adjudicados 
os bens penhorados." 

Emenda n.0 556 

A redacão do Projeto está correta. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 557 

O credor, ou alguém de sua indicação, não pode ser 
nomeado administrador dos bens do devedor, salvo en­
tendimento entre ambos. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 558 

Caso o administrador necessite da providência pre­
vista na emenda, poderá pedi-la ao JUIZ em cada caso. 
Mas não hã razão para incluí-lo na lei. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 559 

A redação da emenda melhora o texto do Projeto, 
devendo-se notar que se refere ao art. 736. 

Pela aprovação. 
Emenda n.0 560 

Fica melhor a redação proposta pela emenda. 
Pela aprovação. 

Emenda n.0 561 

A emenda visa à maior clareza do texto. 
Pela aprovação. 

Emenda n.0 562 

A justificação da emenda não convence da sua pro­
cedência. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 563 

A emenda melhora o texto. 
Pela aprovação. 

Emenda n.0 564 

A Fazenda Pública não carece de assegurar o juízo, 
máxime em face das dificuldades burocráticas e orçamen­
tárias. 

Pela rejeição. 
Emenda n,0 565 

A regra do art. 749 não é exaustiva, mas enunciativa. 
Fora desses casos, outros poderão ocorrer. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 566 

A reda~ão do texto é clara. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 567 

A emenda aclara os dispositivos do Projeto. 
Pela aprovação. 

Emenda n. 0 568 

A benfeitoria pode ter sido introduzida pelo possuidor 
imediato em razão de contrato que gera direito pessoal. 
Todavia. não há falar em "ação real", ou "ação imobi­
liária". Convém, também, dilargar o âmbito pretendido na 
emenda de sorte a alcançar também coisas móveis, hoje 
de valor superior ao das imóveis, em muitos casos. 

Pela aprovação com a seguinte 
A SUBMENDA 

Substitua-se a redação do art. 754 pela seguinte, sem 
prejuízo de seus parágrafos: 

"Art. 754, Na exeeução de sentença, proferida em 
ação fundada em direito real, ou em direito pessoal 
sobre a coisa, é lícito ao devedor deduzir também 
embargos de retenção por benfeitorias. 

Emenda n.0 569 

Com a aprovação da emenda n.0 567 esta está preju­
dicada. 
Emenda n. 0 570 

Não há razão para colocar a avaliação corno pont;o 
inicial para fatos que possam dar lugar aos embargos. 

Pela aprovação. 
Emenda n.0 571 

A redação da emenda melhora o texto. 
Pela aprovação 

Emenda n.0 572 

Em que pese a longa justificação apresentada peb 
autor da emenda. não convence ela de que o texto do 
Projeto deva ser integralmente substituído pela proposta 
formulada. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 573 

O fato de a Exposição de Motivos conceituar a insol­
vência não implica na necessidade de reproduzir as mes­
mas palavras no texto do Projeto. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 574 

O Projeto e a emenda têm igual teor. 
Prejudicada. 

Emenda n.0 575 

A emenda proposta contribui para a clareza do texto. 
Pela aprovação. 

Emenda n.0 576 

O Projeto e a emenda têm igual teor. 
Prejudicada. 

Emenda n.0 577. 

O projeto e a emenda têm igual teor. 
Prejudicada. 

Emenda n.0 578 

A declaração da extinção das obrigações está clara­
mente prevista no projeto (art. 792). No art. sobre que 
recai a emenda fala-se apenas em requerimento. 

Pela rejeição. 
Emenda n. 0 579 

A emenda melhora a redação do texto. 
Pela aprovação. 
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Emenda n.0 580 

O atual art. 794 do projeto fica melhor localizado no 
lugar do art. 796, ao final do capítulo, por se tratar de 
uma norma de extensão, que deve suceder às demais. 

Pela aprovação. 
Emenda n.0 581 

Não há razão que justifique a exclusão da rem1çao, 
máxime depois que o projeto reduziu o direito de exercê­
la, quanto ao executado que só poderá remir a execução e 
não bens. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 582 

O devedor remite a execução e não os bens. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 583 

A emenda já coincide com o texto do projeto quanto 
aos arts. 797. parágrafo único, 799 e 800. Quanto ao art. 
919, I!, é caso mesmo de remição. 

Prejudicada. 
Emenda n.0 584 

A emenda e o projeto têm o mesmo teor. 
Prejudicada. 

Emenda n.0 585 

A emenda faz correção no texto. 
Pela aprovação. 

Emenda n.0 586 

Somente as pessoas da família do devedor podem re­
mir. Se o responsável teve seu bem penhorado, passa a 
ser, para os efeitos do projeto, devedor e 1;ua familia po­
derá remir, 

Pela rejeição. 
Emenda n}> 587 

É procedente a correção feita pela emenda. 
Feia aprovação. 

Emenda n.0 588 

O caso não é de supnm1r o n.0 UI do art. 804 mas 
passar o seu texto para o art. 801. 

Pela aprovação da emenda com a seguinte 
SUBEMENDA 

Transfira-se para o corpo do art. 801 o n.0 li! do art. 
804. 
Emenda n.0 589 

Emenda e projet<\ têm igual teor. 
Prejudicada. 

Emenda n.0 590 

A emenda visa a adotar no processo cautelar o pro­
cedimento ordinário. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 591 

Idêntica à de n.0 590. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 592 

Idêntica à de n.o 590. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 593 

A redação proposta não é melhor que a do projeto. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 594 

Toda sentença que não condena, não constitui, não 
executa, não manda, declara. É O de que se trata no caso. 

O juiz não cria, pela sentença, a extinção. Esta provém 
de fato por ele verificado e daí declarar extinto o processo. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 595 

Extinto o processo, seja qual for a causa, cai a medida 
cautelar. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 596 

As duas hipóteses previstas no art. 820 merecem o 
tratamento recebido. 

Pela rejeição. 
Emenda n.o 597 

O verbo adequado parece ser, mesmo "caber". Como 
está empregado, ter lugar não é galicismo, mas "caber" io 
mais apropriado. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 598 

O texto é claro e não enseja a dUvida figurada na 
justificação. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 599 

Há emenda do relator-geral disciplinando melhor a 
matéria. 

Prejudicada. 
Emenda n.O 600 

A regra é tradiciona1 e a emenda não a melhora. 
Pela rejeição. 

Emenda n.0 601 

Antes da sentença, o seqüestro poderá caber por um 
dos outros motivos. O do n.0 II se funda na condenação e 
só a esta, portanto, pode referir-se. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 602 

A matéria da emenda pode ser aproveitada para cons­
tituir o § 3.0 do art. 853. 

Pela aprovação com a seguinte 
SUB EMENDA 

"§ 3.0 Tratando-se de direito autoral ou direito co­
nexo do artista, intérprete ou executante, produto­
res de fonogramas e organismos de radiodifusão, o 
juiz designará, para acompanharem os oficiais de 
justiça, dois peritos aos quais incumbirá confirmar 
a ocorrência da violação antes de ser efetivada a 
apreensão." 

Emenda n.0 603 

A matéria está melhor disciplinada no texto do pro­
jeto. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 604 

A redação do projeto é suficiente para indicar que se 
trata de agir desde logo. No entanto, para tornar o texto 
mais claro ainda, a emenda poderá ser adotada. 

Pela /\provação. 
Emenda n.0 605 

É de se aproveitar da emenda a fixação de prazo para 
ficarem os autos da justificação em cartório. 

Pela aprovação com a seguinte 
SUBEMENDA 

Adite-se no art. 877 o seguinte: '' ... decorridas 48 ho­
ras da decisão". 

Emenda n.0 606 

Pela aprovação com a seguinte 
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SUBEMENDA 

Mantidos os números, dê-se esta redação ao art. 890: 
"Art. 890. Cabe a ação de nunciação de obra 
nova:". 

Emenda n.o 607 

A emenda refere-se à nunciação de obra nova, e a 
justificação a seqüestro de bens do casal. 

Pela rejeição. 
Emenda n. o 608 

Toda medida do tipo daquela tratada no art. 892 -
com redução de cognição, processo sumário determinado, 
portanto - supõe que o juiz aprecie em rápida cognição a 
pretensão formulada, antes de atendê-lo, deferindo a me .. 
dida- pleiteada. Razão não há para supor que se dê o in~ 
verso. 

Pela rejeição. 
Emenda n,0 609 

A redação proposta não é superior à do projeto, pois 
modifica a substância do texto, comprimindo em um úni­
co dispositivo o que o projeto contém em vários. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 610 

Emenda e projeto têm igual teor. 
Prejudicada. 

Emenda n.o 611 

O inciso III do art. 897 já abrange a hipótese da 
emenda. 

Pela rejeição. 
Emenda n.• 612 

Entre as garantias constitucionais figura a de nin ... 
guém ser preso por dívida, salvo de alimento ou depositá ... 
rio infiel. Ora, a não devolução do título não é punível 
como se se tratasse de depósito, que não é. 

Pela aprovação. 
Emenda. n.0 613 

Pelas mesmas razões ditas sobre a Emenda n.0 612, 
pela aprovação. 
Emenda n.o 614 

Prejudicada pelo acolhimento das Emendas 612 e 613. 
Emenda n.0 615 

A redação proposta não é superior à do projeto. 
Pela rejeição 

Emenda N.0 616 

O art. 915 não trata do assunto objeto da emenda. 
Pela rejeição. 

Emenda N. 0 617 

Descabe a solução proposta para o caso de o credor 
levantar o pagamento, pois a preciação do fato envolve 
produção de prova, impossível no próprio momento do 
levantamento. 

Pela rejeição. 

Emenda N.0 618 

O art. 916 do Projeto é perfeitamente dispensável. 
Pela aprovação. 

Emenda N.0 619 
O texto do Projeto define bem as situações, razão não 

havendo para alterá~lo. 
Pela rejeição. 

Emenda N.0 620 
O caso é de remissão, que pode ocorrer quando o bene­

ficiário libera o usufruto. 

Emenda N.0 621 

Não pode caber ao autor a escolha de rito que angustia 
a defesa do réu. 

Pela rejeição. 
Emenda N.o 622 

"rei" não é sinônimo de imóvel. 
Pela rejeição 

Emenda N. 0 623 
Tem razão a emenda. Pela sua aprovação com a se­

guinte 

SUBEMENDA 
Substitua-se a redação do art. 927 pela seguinte: 

'"Art. 927. A intlrr.ação da Bô!.sa de Valôres, para 
conhecimento de seus membros, a fim de que es~s 
não negociem os títulos." 

Emenda N.0 624 
Razão não existe para aguardar os sete meses previstos 

no art. 341 do Código atual, prazo que era de três anos 
pelo Código Civil (art. 1509). 

Pela rejeição. 

Emenda N.0 625 
Idêntica à de n.0 621. 
Pela rejeição. 

Emenda N.0 626 
Idêntica à de n.0 621. 
Pela rejeição. 

Emenda N. 0 627 
Idêntica à de n.• 534. 
Prejudicada. 

Emenda N.0 628 
Idêntica à de n.0 621. 
Pela rejeição. 

Emenda N. 0 629 
Está abrangida por outra emenda. 
Prejudicada. 

Emenda N.0 630 
Idêntica à de n.0 629. 
Prejudicada. 

Emenda N.0 631 
Idêntica às de n.0 s 629 e 534. 
Prejudicada. 

Emenda N,0 632 
Há emenda do relator geral sobre a matéria. 
Prejudicada. 

Emenda N.0 633 
Não há conveniência em suprimir a representação att­

va e passiva do espólio pelo administrador provisório, 
Pela rejeição. 

Emenda N.o 634 
Tem razão a emenda. 
Pela aprovação. 

Emenda N.0 635 
Deve a emenda dirig"ir-se ao artigo 1009, parágrafo 

único e não ao 1. 012. A regra que se quer suprimir é neces­
sária. 

Pela rejeição. 
Emenda N.0 636 

A medida constante do Projeto é excelente e .serve 
como contra fê da citação, além de permitir efetivo contro­
le do que fez o inventariante. 

Pela rejeição. 
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Emenda N.0 637 

Não encontro r·azões para a supressão do art. 1.016 do 
Projeto. 

Pela rejeição. 

Emenda N.0 638 

o que se lança nos autos é a partilha mesmo, depois 
de resolvidas as reclamações. 

Pela rejeição. 
Emenda N.0 639 

O parágrafo impugnado se refere à parte, ao Minis­
tério Público e à Fazenda Pública. Logo não se trata de 
privilégio da última, mas de medida que a todos interessa. 

Pela rejeição. 

Emenda N. 0 640 

A emenda esta em condições de ser aprovada. 
Pela aprovação. 

Emenda N .0 - 641 

Cônjuge é a expressão mais adequada. 
Pela aprovação. 

Emenda N.0 642 

Caução real se faz por hipoteca. 
Pela rejeição. 

Emenda N .0 643 

A assinatura do auto não é termo inicial do prazo dos 
embargos. 

Pela rejeição. 
Emenda n.0 644 

Ê de ser aceita a emenda. 
Pela aprovação. 

Emenda N.0 645 

Se se fala em custa, convém explicitar os honorários. 
Pela aprovação. 

Emenda N.0 646 

É de se aprovar esta emenda sem prejuízo de emenda 
do relator geral que disciplina a matéria com mais ampli­
tude. 

Pela aprovação. 

Emenda N.0 647 

A emenda aprimora o texto. 
Pela aprovação. 

Emenda N.0 648 

O juiz agirá no sentido de evitar o desquite, inde­
pendentemente do prazo de reflexão, que na prática de 
nada vale. Além disso o prazo existe para os casos em que 
os cônjuges não aparentem uma convicção definida. O § 
1.0 do art. 1.125 já estabelece um intervalo, que se destina 
a essa reflexão. 

Pela rejeição. 
Emenda N,0 649 

Prejudicada com o parecer à emenda n.0 648. 

Em,enda N. 0 650 

A emenda merece àprovação. 
Emenda N.0 651 

Idêntica à de n.0 650. 
Prejudicada. 

Emenda N.0 652 

Idêntica à de n.0 650. 
Prejudicada. 

Emenda N.o 653 

ConquaJJto o uso normal, a emenda convence do acerto 
da reti!icaçá<J. 

Pela aprovação. 

Emenda N. 0 654 

A matéria já está bem disciplinada no Projeto, ao cui-
1 dar da consignação e pagamento. 
! Pela rejeição. 

Emenda N. 0 655 

Idêntica à de 654. 
Pela rejeição. 

Emenda N. 0 656 

O preceito cominatório, como tipo especial de proce ... 
dimento, trouxe resultado positivo no direito brasileiro~ Pa­
ra que tivesse vin~ado, seria necessário que se lhe houvesse 
respeitado a estrutura, o que a jurisprudência nunca fez. 
Em sua origem mais remota, assenta ele no processo sumá­
rio determinado, em que se exercia a pretensão a Obter 
o título executivo rápido, mediante cognição sumária, com!l 
no processo monitório puro. Mas os juizes nunca se ·deti­
veram nesse relevantíssímo aspecto e o processo monitório, 
de que provém o processo cominatório, converteu-se rp.er:;L., 
mente em um procedimento especial qualquer. Nem mesmo 
no caso de não haver contestação, passava o desp~cho 
inicial a ser coisa julgada, pois cumpre ao juiz proferir 
sentença. Por outro lado um dos pontos de apoio do _pro­
cesso monitório reside no processo contumacial. CALAMAN­
DREI faz estudo a respeito, mostrando que o preceito é 
expedido na pre-sunção de que o réu não se opon.hã. e 
por isso aproxima-o do processo contumacial ("El :Proce­
dimiento Monitoria"). Ora, o Projeto adotou uma forma 
de processo contumacial, não só com o que introduziu 
quanto à revelia, como com o julgamento conforme o esta:­
do do processo. Logo, parece que os efeitos do processo 
cominatório estão alcançados por essa via. Se o autor pedir 
cominação contra o réu poderá o juiz atendê-la: o art. 227, 
n.o III, é expresso. Essa cominação se resolve com a defe­
sa, tal como no processo monitório puro, com cláusula de 
resolver-se o preceito em citação pela apresentação da 
defesa. Se, porém, não houver defesa, isto é, o réu revel, 
o juiz presumirá confessados os fatos e proferirá sentença 
conforme o estado do processo. A única diferença residiria. 
em que no processo monitório - ou cominatório - pr0-
priamente dito, é o despacho inicial que se transforma em 
coisa julgada. sem necessidade de novo pronunciament.o. 
Mas já se viu que o processo cominatório do Código de 
Processo Civil seguia mais outro tipo, que seria o moni­
tório impuro, em que a sentença é sempre necessária. Exa­
tamente por esse aspecto, de não prescindir de sentença, é 
que o resultado prático é um só, tanto no Códígo de Pro­
cesso Civil em vigor, que adota o processo cominatório, 
como no Projeto, que adota a contumacia e o julgamento 
conforme o estado do processo. Oa, o meu pronunciamen­
to pela 

Pela rejeição. 
Emenda N.0 657 

A emenda parte de uma confusão entre efeito imedia­
to e efeito retroativo. Uma coisa é entrar de logo em vigor, 
alcançando os processos já pendentes, outra coisa é retroar 
gir. O efeitD imediato - que não significa retroação -
preserva os atos já praticados, tal como a emenda prevê, 
na suposição errônea de que assim não aconteça. 

Pela rejeição. 

Emenda N,0 658 
I 

Há emenda do relator geral sobre a matéria. 
Prejudicada. 

Emenda n.0 659 

A rigor nem mesmo as leis. ou t•esoluções de organiza­
ção judiciária teriam de adaptar-se ou porque sejam ma-



5052 Quarta-efira 29 DJARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Novembro de 197% 

téria estadual, em que a lei federal não entra, ou porque 
estariam revogadas automaticamente pelo advento do Có­
digo, nas matérias em que este possa incidir. 

Pela r€jeição. 

Emenda n.0 660 

A norma do art. 1.229 não é obrigatória, mas permis­
siva da incineração de autos. Os Estados é que regularão, 
a matéria porque deles, afinal, é a competência para dis­
por sobre seus próprios arquivos. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 661 

Idêntica à de n.0 660. 
Prejudicada. 

Emenda n.0 662 

Idêntica à de n.o 660. 
Prejudicada. 

Emenda n. 0 663 

Idêntica à de n.0 660. 
Prejudicada. 

Emenda n,0 664 

Idêntica à de n.0 660. 

Prejudicada. 

Emenda n.0 665 

lt: inconstitucional. Não pode a jei federal criar ônus 
para Estado e Município. Têm eles a administração pró­
pria, Que se caracteriza pela arrecadação de suas rendas. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 666 

A emenda retifica um êrro do Projeto. 
Pela aprovação. 

Emenda n,D 667 

Ao agravo de petição, previsto em leis processuais es­
parsas é fixado o prazo de interposição de cinco dias, 
muito inferior ao da apelação. Desconvém dar uniformi­
dade generalizada a casos dos mais diversos. Essas leis 
durante a vacatio legis do novo Código de Processo serão 
atualizadas. 

Pela rejeição. 

llmenda n.• 668 

Não se pode generalizar a vigência de leis que tenham 
procedimentos especiais. 

Pela rejeição. 

Emenda n.D 669 

Idêntica à de n.o 668. 
PrejudiCada. 

Emenda n.0 67() 

Idêntica à de n.o 560. 
Prejudicada. 

Emenda n.<' 671 

Das providências sugeridas na emenda, algumas já 
estão em prática. A lei atual ou o texto do Projeto, não 
as impedem. 

Pela rejeição. 

Emenda n.o 672 

O caso é de sanção disciplinar. 
Pela rejeição. 

Emenda n,o 673 

Ninguém pode interpor recurso ~~t,bre decisões futuras, 
no pressuposto de que lhe seja contrária. 

Pela rejeição. 

Emenda n.0 674 

Idêntica à de n.0 672. 
Pela rejeição. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1972. - Accioly 
Filho, Relator-Geral. 

CONCLUSA O 

1) Emendas aprovadas: 10, 22, 27, 33, 35, 67, 78, 102, 
105, 107, 114, 119, 123, 125. 133 137, 147, 175, 196, 208, 209, 
228, 239, 268, 270, 304, 306, 332, 334, 338, 342, 344, 348. 354, 
372, 385, 388, 390, 396, 398, 399. 411, 424, 426, 433, 444 a 446, 
449, 452, 458, 460, 461, 465, 468, 469, 477, 504 a 506, 509, 517. 
524, 539 a 542. 546, 559 a 561, 563, 567, 570, 571, 575, 579, 580, 
585, 587, 604, 612, 613, 618, 634, 640, 641, 644 a 647, 650, 653 
e 666. 

2) Emendas aprovadas com Subernendas: 24. 36, 40, 
49, 51, 53, 58, 62, 101, 111, 135, 154, 157 a 159, 192, 195, 200, 
215, 217, 220, 234, 278 301, 326, 357, 407, 422, 441, 443, 447, 
453, 457, 462, 463, 467, 470, 472, 491, 502, 514, 523, 525, 533, 
536 538, 547, 550, 553, 555, 568, 588, 602, 605, 606 e 623. 

3) Emendas prejudicadas: 21, 37, 39, 41, 42, 45, 46, 50, 52, 
59, 60, 63, 65, 66, 72 a 76, 83, 115, 132, 150. 164 a 167, 176, 
197 a 199, 204, 207, 223, 233, 238, 246, 273 a 275, 279. 305, 
307, 340, 352, 360, 362, 364, 379, 380, ~82, 384. 394, 400 a 402, 
405, 417 a 419, 425, 428, 430, 439, 440, 448, 454, 471, 474, 
475, 478, 479, 507, 516, 519, 529, 532, 537. 543 544, 554, 569, 
574, 576, 577, 583, 584, 589, 599, 610, 614 627, 629 a 632, 649, 
651, 652, 658, 661 a 664, 669 e 670. 

4) Emendas do Relator Parcial do Livro 111, aprova­
das: 250 e 251. 

5) Emendas do Relator Geral de n.0 s: 1 a 249. 

6) Emendas Rejeitadas: 1 a 9, 11 a 20, 23, 25 e 26, 28 
a 32 34, 38, 43 e 44, 47 e 48, 54 a 57, 61, 64, 68 a 71, 77, 79 
a 82, 84 a 100, 103 e 104, 106, 108 a 110, 112 e 113, 116 a 
118, 120 a 122, 124, 126 a 131, 134, 136, !38 a 146, 148 e 149, 
151 a 153, 155 e 156, 160 a 163, 168 a !74, 177 a 191. 193 e 
194, 201 a 203, 205 e 206, 210 a 214, 216, 218 e 219, 221 e 
222, 224 a 227, 229 a 232, 235 a 237, 240 a 245, 247 a 267, 
269, 271 e 272 276 e 277. 280 a 300, 302 e 303, 308 a 325, 
327 a 331, 333, 335 a 337, 339, 341, 343. 345 a 347, 349 a 
351, 353, 355 e 356, 358 e 359, 361, 363, 365 a 371, 373 a 378 
381, 383, 386 e 387 389, 391 a 393, 335, 397, 403 e 404, 406, 
408 a 410, 412 a 416, 420 e 421, 423, 427, 429, 431 e 432, 434 
a 438, 442, 450 e 451, 455 e 456, 459, 464. 466, 473, 476, 480 
a 490, 492 a 501, 503, 508, 510 a 513, 515, 518, 520 a 522, 526 
a 528, 530 e 531, 534 e 535, 545, 548 e 549, 551 e 552, 556 a 
558, 562, 564 a 566, 572 e 573, 578, 581 e 582, 586, 590 a 598, 
600 e 601, 603. 607 a 609, 611 615 a 617, 619 a 622, 624 a 
626, 628. 633, 635 a 639, 642 e 643, 648, 654 a 657, 659 e 660, 
665, 667 e 668, 671 a 674. 

Sala das Comissões, em 21 de novembro de 1972. -
Daniel Krieger, Presidente - Accioly Filho, Relator-Geral 
- Helvídio Nunes - Wilson Gonçalves - Osires Teb::eira 
- José Augusto - Eurico Rezende - Amon de Mello -
José Lindoso - Franco .Montoro - Heitor Dias - Gus­
tavo Capaneroa - Tarso Dutra. 
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O SR. PRESIDENTE (Daniel Krieger) - Solicito aos 
Srs. Membros que tiverem algum destaque a fazer que o 
remetam à Mesa. (Pausa.) 

Deixaremos os destaques para o fim. 

O SR. RELATOR (Accioly Filho) - Não. Seriam só 
com relação às emendas de números 259 em diante, cujos 
pareceres foram distribuídos ontem pela manhã. 

O SR. PRESIDENTE <Daniel Krieger) - Aqui um 
espírito liberal vai falar. Estamos angustiados pelo tempo. 
Mas o Senador Gustavo Capanema, homem de extraordi­
nário valor (apoiado) pode ter alguma coisa a examinar, 
uma sugestão que possa dar, até numa emenda que tenha 
parecer favorável ele pode cooperar, como todos os outros 
colegas. Por isso achava que devíamos aprovar em prin­
cípio, mas ainda ser possível à tarde uma pequena dis­
cussão de uma ou outra matéria desta parte dos traba­
lhos. Seria uma cooperação que estou procurando fazer, 
um modo de entendimento. 

O SR. RELATOR (Accioly Filho) -Estou inteiramente 
de acordo com V. Ex.a 

O SR. PRESIDENTE (Daniel Krieger) - Então va­
mos submeter as emendas de números 1 a 258, com pa­
receres favoráveis. 

V. Ex.a poderia dizer quais são? 
O SR. RELATOR (Accioly Filho) - Constam da pu­

blicação. 
O SR. PRESIDENTE (Daniel Krieger) - Em votação 

as emendas que têm parecer favorável. Os Srs. Membros 
da Comissão que estiverem de acordo, queiram conservar­
se como se encontram. (Pausa.) 

Foram aprovadas. 
Em votação as emendas que têm pareceres contrá­

rios. Os Srs. Membros da comi.ssão que estiverem de 
acordo com o parecer do Relator, isto é, pela rejeição das 
emendas, queiram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Foram rejeitadas. 
Convoco nova reunião da Comissão para as 16 horas 

quando então poderão ser discutidos quaisquer assuntos 
que surjam, e também serão votados os pareceres sobre 
o restante das emendas. 

De acordo com as normas regimentais, o Sr. Senador 
Tarso Dutra apresentou requerimento de destaque para as 
emendas de n.os 40. 45 e 46, em conjunto. as quais se 
referem a honorários de advogados. 

O nobre Relator apresentou subemenda que eu pedi­
ria fosse lida. 

O SR. RELATOR ( Accioly Filho) - Lê a seguinte 
Subemenda: 

a) Suprima-se a expressão: "Consoante apreciação 
equitativa". 

b) Acrescente-se no Art. 21, os seguintes parágrafos: 
"~ 3.0 Os honor:irios advocatícios serão fixados em 
20% sobre o valor de até cem salários mínimos re­
gionais, considerados o principal, juros e correção 
monetária, quando houver: mais 15% sobre o exce­
dente de cem até trezentos salários e mais lOo/r 
sobre o excedente, sem limite de valor. 
§ 4.0 Nas ações de indenização por ato ilícito, os 
honorários incidirão sobre o valor do dano apurado. 
inclusive danos emergentes ou do capital fixado 
para constituição de renda. 

§ 5.0 Quando for impossivel calcular a vantagem 
econômica da parte vencedora bem como nas ações 
de valor inestimável, os honorãrios serão fixados 
consoante apreciação equitativa do Juiz, não po-

dendo nunca ser inferior a um salário mínimo re­
gional." 

Sr. Presidente, quero esclarecer que foi com alguma 
dificuldade que aceitei incluir dispositivo dessa natureza 
no Código do Processo Civil. Acho que não é local apro­
priado para disciplinar a remuneração de advogados, como 
também não seria para disciplinar a remuneração de ser­
ventuários ou de juízes. 

A matéria ficaria mais apropriada no próprio Estatuto 
dos Advogados. No entanto, foram tais as solicitações das 
entidades de classe que cheguei a esta composição. apro­
veitando de algumas emendas aquilo que não descesse 
exageradamente a minúcias. Assim fixei tão-somente um 
limite máximo e um assoalho para os honorários, sem 
prendê-lo a critérios de salários mínimos. Entendo que 
a matéria de remuneracão em termos de salários míni­
mos deve ser deixada sOmente para o trabalhador. 

Além do critério percentual colhido das emendas do 
Senador José Augusto, há critérios objetivos a respeito 
da prestação de serviços por parte do advogado e que 
constitui matéria da letra a à d do ~ 3.0 Ressalvei afinal as 
causas em que foi vencida a Fazenda Pública. V. Ex.as 
sabem, nas ações de desapropriações os valores são geral­
mente vultosos e aplicar-se a regra da fixação de hono­
rários, critério de 20%, seria muito oneroso para a Fazenda 
Pública ao arcar com os honorários dos advog-ados que 
acabariam sendo exigidos. 

Acredito que a melhor solução seria ainda a de fixação 
de honorãrios em lei específica, presa esta fixa<}ão à. na­
tureza da causa. Não entendo como se possa, numa exe­
cução de cambial de alto valor, pagar-se ao advogado 
uma remuneração muito pequena por serviço que não exi­
ja esforço intelectual do advogado, enquanto numa ação 
discriminatória, reivindicatóiia ou de investigação de pa­
ternidade, de menor valor econômico, que essa execução 
da cambial, o serviço do advogado é muito mais relevante 
e, no entanto. seus honorários serão bem menores. 

Essas dificuldades são insuperáveis quando se aceita 
fixar na lei, em termos rígidos, o estabelecimento de ho­
norários. Por isso, eu cheguei. ao final, a esta composi­
ção, que foí o máximo a que pude chegar ::-ta minha tran­
sigência com o ponto de vista anterior, que era contrárVl 
à inclusão dessa matéria no Código de Processo Civil. 

O SR. PRESIDENTE (Daniel Krieger) - Com a pa­
lavra o nobre Senador Tarso Dutra. 

O SR. TARSO DUTRA - Sr. Presidente, estou satis­
feito com essa transigência a que pode chegar o Relator 
no douto estudo que fez sobre esta matéria. Permita-me, 
a respeito do assunto que compreende essas quatro emen ~ 
das em conjunto, fazer, ainda, algumas considerações. 

Em primeiro lugar, parece que o Código de ProcesslJ 
Civil é o instrumento adequado para receber o tratamento 
desta matéria. ~ tradição judiciária brasileira, que, quando 
o juiz julga a causa, ao final condena o vencido nos en­
cargos judiciais, entre os quais não só estão incluídas as 
custas. mas, também. os honorários de advogado. 

Por outro lado. o juiz vai exercer uma inspeção ne­
cessária para evitar abusos de cobrança de honorários de 
advogado sujeitos, unilateralmente a um contrato entrf! 
o advogado e a parte. Quando o juiz condena, não leva 
em conta o contrato celebrado que, às vezes, é abusivo -
há uma prepotência do advogado, quanto ao seu valor 
profissional seguramente, sobre a parte que precisa d:>s 
seus serviços e os contratos são, muitas vezes, exagerados. 
Ficando a cargo do juiz fixar, entre os limites máximo e 
mínimo, os contratos ficarão sempre reduzidos a esse 
critério geral de apreciação de julgamento, por parte do 
juiz, no momento de condenação de uma das partes d.~ 
processo. 

Quanto aos itens em que se desdobram os critério~ 
de apreciação a cargo do juiz, para fixar os honorã.rios, 
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parece-me que dentro da letra b e da letra d, estariam 
comportando algumas considerações. 

Na letra b, o nobre Relator dis.se que deve ser levado 
em conta o lugar da prestação do serviço. Que é que s~ 
entende por lugar da prestação de .serviço? Exatamente, 
parece que se leva em conta. no caso, o advogado que f> 
chaiilado de uma cidade mais distante, de um grande 
centro, por exemplo, para tratar da causa da sua sede 
profissional Ele teria direito a honorários mais elevados, 
ou menos elevadas se tiver residência no próprio local 
onde está em andamento a cau.sa. 

Ora, Sr. Presidente, nobres colegas, não me parece que 
se~a. um critério muito justo esse, que uma parte contrate 
um advogado à distância, aproveitando o melhor valor 
profissional e a outra parte tenha que arcar com a con­
sequência de pagar aquilo que foi em benefício de quem 
contratou o advogado, sem consultar o que foi vencido. 
Não me parece que seja justo que a outra parte tenh:.:t 
que pagar o melhor advogado que a parte vencedora quis 
contratar, muitas vezes, o lugar da prestação dos serviços. 

Em segundo lugar, Sr. Presidente, a compatibilidade 
com a profissão. Que é que se entende por compatibilidade 
eom a profissão? 

O SR. RELATOR (Accioly Filho) - V. Ex.• me per­
mite? É que·o juiz pode fixar um honorário de 50 cruzeiros. 

É incompatível com a profissão de Advogado o hono­
rário de Cr$ 50,00. 

O SR. TARSO DUTRA- Precisaria ser explicado com 
uma redação mais adequada. Já há critério de apreciação 
objetiva do juiz. É uma inconveniência. 

Aceito a tolerância que o nobre Relator teve de ad­
mitir esse limite máximo e mínimo como critério que fixe 
a graduação do pagamento de honorários. Mas o ideal 
seria que não ficasse muito a critério do juiz, ou a crité­
rio de quem quer que seja, fixar honorários de terceiros, 
ainda mais em matéria judicial. O juiz, nós sabemos, tem 
simpatia, tem antipatia por determinados advogados. Às 
vezes tem uma posição ideológica contrária a determina­
dos advogados. Então seus critérios de apreciação são 
muito falhos e, muitas vezes. perigosos. Se nós dissésse­
mos que o advogado teria direito a quantitativos certos 
de .seu honorário, em virtude já de uma prévia fixação 
em lei, seria muito melhor do que estarmos deixando à 
apreciação subjetiva do Juiz. 

Mas, já que vamos para essa solução mitigada do 
problema, deixar ainda no projeto, assim, redação que 
possa prestar-se à interpretações duvidosas. não me pa­
rece que seria querer, desde logo, uma relativa perfeicão 
para uma matéria tão importante como é, realmente, o 
Código do Processo Civil. 

O SR. EURICO REZENDE - Permite-me V. Ex.•? 

O SR. TARSO DUTRA - Permitir-me-la chamar a 
atenção do ilustre Relator para encontrar uma redação 
Q.Ue atendesse melhor ao item terceiro. ao que se quer 
na letra b e d desse § 3.0 , fixando-se melhor o entendi­
mento que se tem de compatibilidade com a profissão. 

Também, se fosse possível, modificar a redação ou 
suprimir mesmo o item relativo ao lugar da prestação de 
serviço. 

O SR. EURICO REZENDE - V. Ex.• me permite ape­
nas um esclarecimento? 

O SR. TARSO DUTRA - Pois não. 

O SR. EURICO REZENDE - Tenho a impressão de 
que não se deve aproveitar o receio de V. Ex.a, no sentido 
de que o juiz possa ter animosidade, idiossincrasia ou 
qualquer prevenção contra o advogado, porque temos que 
partir, não da presunção, mas da certeza de que o juiz 
vai decidir imparcialmente, porque senão teríamos que 
modificar não apenas a questão dos honorários, mas ou-

tros dispositivos do Código de Processo, para tarifar o 
juiz. 

A regra geral deve ser a contratação, por escrito, dos 
honorários. Aliás, a nova lei de duplicatas, emenda de mi­
nha autoria, criou a duplicata de serviço, que permite ao 
advogado, em honorários cobráveis em dimensão supe­
rior a 100 cruzeiros, emitir uma duplicata comprovando 
a prestação de serviços. 

Quer dizer, a própria lei de duplicatas dá ao advo­
gado o direito de fixar. É um direito legal do advogado. 
De modo que, se o advogado expede a duplicata de servi­
ço cobrando 10 mil cruzeiros, essa iniciativa do advogado, 
por ter amparo em lei, tem hierarquia sobre a opinião 
do juiz. 

De modo que a regra geral deve ser a contratação 
entre o advogado e a parte. E a experiência revela que 
o advogado contrata os serviços ... 

O SR. RELATOR (Accioly Filho) - Mas a outra par­
te não pode ficar sujeita à fixação dos honorários, pela 
parte vencedora, por seu advogado. Isso seria lnlquo, a 
aumentar as aflições do vencido, com as vantagens que 
o advogado vai auferir no contrato realizado com o au­
tor ou com o réu, em que a parte não participou. Há uma 
emenda, até, nesse sentido, para o juiz condenar os ho­
norários do advogado naquilo fixado ... 

O SR. EURICO REZENDE - V. Ex.• não me enten­
deu, nobre Sr. Relator. A questão de se ter multa preo­
cupação, através do Código de Pr-ocesso Civil, de se res­
guardar os interesses salariais dos advogados, não é mui­
to relevante, porque há uma lei especial dando ao advo­
gado o direito de estimar os seus serviço.s, através da 
duplicata. 

O SR TARSO DUTRA - Mas pela redação que está 
aqui é o juiz quem vai estimar; o juiz vai fixar os hono­
rários, vai condenar e a parte só vai pagar aquilo que 
foi combinado. 

O SR. RELATOR (Accioly Filho) - Mas aqui não se 
trata da remuneracão do advogado. É evidente que o 
advogado, quando cOntrata os seus serviços com o cliente, 
fixa os honorários, seguindo a tabela da Ordem dos Ad­
vogados, e esses honorários não são, nunca, aquilo que a 
classe pretende impor dentro do Código de Processo Ci­
viL Não acredito que um advogado consiga de um cliente 
a fixacão de honorários de 20% na cobrança de um título 
cambiá! de um milhão de cruzeiros, que corresponderia 
a honorários de cem mil cruzeiros; não basta só a fei­
tura da inicial de duzentos mil cruzeiros. 

O SR. EURICO REZENDE - Então, data venia, o dis­
positivo é prejudicial aos interesses do advogado. 

O SR. RELATOR (Accioly Filho) - Não, Senador, o 
dispositivo não ê prejudicial; o que ocorre é que o ad­
vogado ... 

O SR. EURICO REZENDE - Nesse caso é a opção 
melhor. 

O SR. RELATOR (Accioly Filho) - ... recebe hono­
rários do seu cliente, e depois, no final, na sentença a 
parte vencida é condenada a pagar os honorários no 
quantum fixado peta juiz, que pode não ser aquele que 
o advogado tenha recebido do seu cliente. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Peço a palavra, Sr. Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Daniel Krieger) - Tem a pa­
lavra a V. Ex. a 

O SR. JOS~ LINDOSO ~ Eu concordaria com o pro­
blema de fixação de honorários no Código de Processo 
Civil como estaria com o Relator naquela relutância em 
que ele, como técnico, manifestou inicialmente de fazer 
inserir a matéria no Código. 
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O Código de Processo Civil não deveria tratar da ma­
téria. Como está, eu considero com uma série de incon­
veniências. Primeiro, os honorários fixados entre o mí­
nimo de 10% e o máximo de 20%, esse mínimo de 10% 
vai representar, em certas situações, alguma coisa de 
exagerado. Temos prática, é verdade, num meio menor, 
etc., e verificamos que em certas circunstâncias 10% é 
uma taxa muito alta para honorários. Indiscutivelmen­
te é. 

Em segundo lugra, o problema do grau do desvelo do 
profissional. É um problema inteiramente subjetivo. 

O SR. TARSO DUTRA - Todo critério é subjetivo. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Todo critério é subjetivo 
mrus se pode ... 

O SR. RELATOR <Accioly Filho) - Um advogado que 
perde prazo, que arrawa mal, um advogada que contrata 
mal, é evidente que está positivada a falta de zelo. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Mas não é o juiz quem sabe 
disso e sim a Ordem dos Advogados, mas quem tem que 
reajustar os honorários é o juiz. 

Estou temeroso pela inclusão dessa matéria no Có­
digo de Processo Civil. Manifesto toda a minha preocupa­
ção. 

O SR. RELATOR (Accioly Filho) - Sr. Presidente, eu 
desejava apenas esclarecer ao nobre Senador Tarso Dutra 
a finalidade desses critérios inseridos no § 3.0 , que foram 
incluídos exatamente para atender à diversidade de cau­
.sas e à diversidade dos advogado.s; porque não era pos­
sível bitolar o trabalho dos advogados em todo o Pais. 

, 
• 

Então, quando falo em prestação de serviços, estou 
a indicar ao juiz que os honorãrios dos advogados no 
Forum do Rio de Janeiro devem ser fixados em termos 
mais altos da que na minha cidade de Curitiba. 

O atendimento é no lugar da prestação de serviços. 
De modo que a advogado no Rio de Janeiro deve receber 
honorários mais altos do que os de uma comarca do in­
terior do País. 

E a compatibilidade com a profissão visa exatamente 
a defender o advogado contra a animosidade ou a má 
vontade de algum juiz, a respeito da remuneração de al­
guns advogados. Ele não poderá fixar hanorártos ínfimos, 
porque esses honorários ínfimos serão incompatíveis com 
a profissão de advogado. 

Esta é a interpretação que dou a este dispositivo. 
O SR. PRESIDENTE <Daniel Krieger) - Eu tenho 

preferência ·pela emenda apresentada pelo Relator, e vou 
t:.ubmetê-la à votação. 

Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram permane­
cer sentados. (Pausa.) 

Aprovada, contra o voto do Senador José Lindoso. 
Assim, convoco os Srs. Senadores para uma reunião 

às 16 horas, onde discutiremos outras emendas, ficando 
naturalmente ressalvada alguma correção ou sugestão. 

Quanto aos pedidos de destaque, para seguirmos pre­
cisamente o Regimento, precisam ter as assinaturas de 5 
membros da Comissão. 

Está encerrada a reunião. 
(Lenvanta-se a reunião às 12 horas e 20 mi­

nutos.) 

r 
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MESA 

Presidente: 4.<'-Secretãrio: 

LIDERANÇA DA ARENA 
E DA MAIORIA 

Lider: 

Duarte Filho (ARENA -RN) Petrõnio Portella <ARENA - Pil Fillnto Müller (ARENA - MTJ 
Vice· Lideres: 

1.9-Vice·Presidente: 
l.o .. suplente: Ruy Santos (ARENA - BAl 

Carlos Llndenberg <ARENA - ESJ 
Renato Franco (ARENA - PA> 

Eurico Rezende <ARE'N"A - ES) 
António Carlos (ARENA - SC) 
Dinarte Mariz (ARENA- RN) 2. o .. VJce-Presjdente: 

Ruy Carneiro <MDB - PB) a.o .. suplente: 

1.0-Secretário: Benjamin Farah (MDB - GB) 

José Lindoso (ARENA - AM) 
Saldanha Derzi (ARENA - MT) 
Osires Teixeira <ARENA - 00) 
Benedito Ferreira <ARENA - GO) 

r<ey Braga <ARENA - PRJ 
3. o .. suplent~: 

LIDERANÇA DO MDB 
E DA MINORIA 

Lenoir Vargaa (ARENA - SC) 2.0 -Secretário: 
Clodomlr Milet <ARENA - MA) 

Lider: 
Nelson Carneiro <MDB - GB> 

Vice-Lideres: 
3.0 -Secretário: 4.o...suplente: 

Guido Mondin <ARENA - RS) Teotônio Vilela (ARENA - AL) 
Danton Jobim (MDB - GB) 
Adalberto Sena (MDB - AC) 

COMISSõES 
Diretora: Ed!th Balass!ni 
Local: 11.• andar do Anexo 
Telefones: 24-1009 e 24-8105 - Rama.J 300. 

A) COMISSõES PERMANENTES 

Chefe: Francisco José Fernandes 
Local: Anexo - 11.o andar 
Telefone: 24-8105 - Ramal 301. 

1) COMISSAO DE AGRICULTURA - (CA) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Paulo Guerra 

Vice-Presidente: Mattos Leão 
TITULARES 

Antônio Fernandes 
VasConcelos Torres 
Paulo Guerra 
Daniel Krleger 
Flávio Britto 
Mattos Leão 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 
Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa. 

MDB 
Adalberto Sena 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303 
Reuniões: Quintas-feiras, às 16 horas 
Local: Sala das Reuniões da Comissão de Finanças. 

2) COMISSAO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Waldemar Alcânts.ra 

Vice-Presidente: Benedito Ferreira 
TITtJLARES 

José Gulomard 
Waldemar Alcãntara 
D!narte Mariz 
W!lson Campos 
José Esteves 
Benedito Ferreira 

SUPLENTES 

ARENA 
Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
Lourlva.J Baptista 

MDB 
Adalbêrto Sena Franco Montoro 

Secretario: Geraldo Sobral Rocha - R. 312 
Reuniões: QuJntas~feiras. às 15 horas 
Local: Auditório. 

3) COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA- (CCJ) 

<l3 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Daniel Krleger 
VIce-Presidente: Accioly Filho 

TITULARES 

José Lindoso 
José Sarney 
Arnon de Mello 
Helvídio Nunes 
Antônio Carlos 
Eurico Rezende 
Heitor Dias 
Gustavo Capanema 
Wilson Gonçalves 
José Augusto 
Daniel Krleger 
Accioly Filho 

SUPLENTES 

ARENA 
Orlando Zancaner 
Osires Teixeira 
João Calmon 
Mattos Leão 
Vasconcelos Torres 
Carvalho Pinto 

MD.B 
Nelson Carneiro Franco Mon toro 

Secretária: Maria Helena .Bueno Brandão- Ramal 305 
Reuniões: Quartas~teiras, às 15 horas 
Local: Auditório. 

4) COMJSSAO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 
(1! Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Cattete Pinheiro 

Vice-Presidente: Adalberto Sena 
TITULARES 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pinheiro 
Benedito Ferreira 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
An tôn!o Fernandes 
José Augusto 

SUPLENTES 

ARENA 
Paulo Tõrres 
Luiz Cavalcante 
Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Filinto Müller 

MDB 
Adalberto Sena Nelson Carneiro 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra­
mal 306 

Reuniões: Quintas-feiras, às 15 horas 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

' 
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5) COMISSAO DE ECONOMIA - (CE) 
!11 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Magalhães Pinto 
Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

TITULARES 

Magalhães Pinto 
Vasconcelos Torres 
Wilson Campos 
J es.sé Freire 
Augusto Franco 
Orlando Zancaner 
Paulo Guerra 
Milton Cabral 
Helvídio Nunes 
Luiz Cavalcante 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 

Domíclo Gondlm 
José Augusto 
Geraldo Mesquita 
Flávio Britto 
Leandro Maciel 

MDB 

Franco Montoro 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra­
mal 306 

7) COMISSAO DE FINANÇAS - CF) 
07 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: João Cleo!as 

VIce-Presidente: Virgílio Távora 
TITULARES SUPLENTES 

Celso Ramos 
Lourival Baptista 
Saldanha Derzi 
Geraldo Mesquita 
Alexandre Costa 
Fausto Castelo-Branco 
Ruy Santos 
J essé Freire 
João Cleofas 
Carvalho Pinto 
Virgílio Távora 
Wilson Gonçalves 
Mattos Leão 
Tarso Dutra 

Amaral Peixoto 
Franco Montoro 

ARENA 

Cattete Pinheiro 
An tõnio Carlos 
Daniel Kr!eger 
Milton Trindade 
D!narte Mariz 
Em!val Calado 
Flávio Britto 
Eurico Rezende 

MDB 

Nelson Carneiro 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas Danton Jobim 

Local: Sala de Reuniões do Gabinete do Presidente da 
Comissão. Secretário: Hugo Rodr!eues Figueiredo - Ramal 31• 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas 
6) COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA _ (CEC) Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças ..:._ 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Gustavo Capanema 
Vice-Presidente: João Calmon 

TITULARES 

Gustavo Capanema 
João Calmon 
Tarso Dutra 
Geraldo Mesquita 
Cattete Pinheiro 
Milton Trindade 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Arnon de Mello 
Helvídio Nunes 
José Sarney 

MDB 
Adalberto Sena 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra 
mal 306 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

Ramais 172 e 173. 

8) COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL - CLS) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO . 

TITULARES 

Presidente: Franco Montoro 
VIce-Presidente: Heitor Dias 

SUPLENTES 

Heitor Dias 
Domíck Gond!m 
Paulo Tôrres 
Orlando Zancaner 

Benedito Ferreira 
Emico Rezende 
Franco Montoro 

ARENA 

Wilson Campos 
Acc!oly Filho 
José Esteves 

MDB 

Darton Jobim 

Secretário: Marcos Vinicius Goulart Gonzaga -
Ramal 310 

Reuniões: Qaurtas-!e!ras. ãs 18 horas 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 



5058 Quarta-feira 29 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção Il) Novembro de 1972 

9) CO~USSAO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 

<7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Amon de Mello 
Vice-Presidente: Benjamin Farah 

TITULARE:S 

Arnon de Mello 
Luiz Cavalcante 
Leandro Maciel 
Milton Trindade 
Domício Gondim 
Orlando Zancaner 

Benjamin Farall 

SUPLENTES 

ARENA 

Paulo Guerra 

Antônio Femandes 
José Guiomard 

MDB 

Danton Jobim 

MDB 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - Ra­
mal 310. 

Reuniões: Terças-feiras, às 16 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­
teriores. 

10) COMISSAO DE REDAÇAO - (CR) 

(5 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Antõnlo Carlos 
Vice-Presidente: Danton Jobim 

TITULARES 

Antônlo Carlos 

José Lindoso 
F!Unto Müller 
José Augusto 

Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Cattete Pinheiro 
Wilson Gonçalves 

MDB 

Adaiberto Sena 

Secretaria: Beatriz Brandão Guerra - Ramal 130. 
Reuniões: Terças-feiras, às 11 horas. 
Local: Auditório. 

11) CO~llSSAO DE RELAÇAES EXTERIORES - <CREJ 

05 Membros) 

COMPOSIÇAO 

TITULARES 

Presidente: Carvalho Pinto 
Vice-Presidente: Wilson Gonçalves 

SUPLENTES 

Carvalho Pinto 
Wilson Gonçalves 
Filinto Müller 
Fernando Corrêa 
Antônio Carlos 
Arnon de Mello 
Magalhães Pinto 
Accioly Filho 
Saldanha Derzi 
José Sarney 
Lourival Baptista 
João Calmon 

Franco Mon toro 
Danton Jobim 
Nelson Carneiro 

ARENA 

Milton Cabral 
Fausto Castelo·Branco 
Augusto Franco 
José Lindoso 
Ruy santos 
Cattete Pinheiro 
Jessé Fteire 
Virgílio Távora 

MDB 

Amaral Peixoto 

Secretário: Marcus Vinícius Qouiart Gonzaga - Ra­
mal 310. 

Reuniões: Terças-feiras, às 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Coml&são de Relações Ex­
teriores. 

12) COMISS!i.O DE SAúDE - <CS) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Fernando Corrêa 
VIce-Presidente: Fausto Castelo-Branco 

TITULAR:!!:S 

Fernando Corrêa 
Fausto Castelo-Branco 
Càttete Pinheiro 
Lourival Baptl.sta 
Ruy Santos 
Waldemar Alcântara 

Adalberto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 

Saldanha DerZI 
Wilson Campos 
Celso Ramos 

MDB 
Benjamin Farah 

Secretária: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 314. 
Reuniões: Terças-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 
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!:r) COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

TITULARES 

Presidente: Paulo Tôrres 

Vice-Presidente: Flávio Britto 
SUPLENTES 

Paulo Tôrres 
José Lindoso 
VJrgílio Távora 
José Guiomard 
Flávio Britto 
Vasconcelos Torres 

ARENA 

Alexandre Costa 
Orlando Zancaner 
Milton Trindade 

MDB 

Be-njamin Farah Amaral Pe1xoto 

Secretário: Geraldo Sobral Rocha- Ramal 312. 

Reuniões: Quintas-feiras, às 16 horas. 

Local: Auditório. 

14) CO~IISSAO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 
- (CSPC) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Amaral Peixoto 

Vice-Presidente: Tarso Dutra 

TITULARES 

Tarso Dutra 
Augusto Franr,o 
Celso Ramos 
Osires Teixeira 
Heitor Dias 
J essé Freire 

AmaraJ Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 

Magalhães Pinto 
Gustavo Capanema 
Paulo Guerra 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretário: J. Ney Passos Dantas- Ramal 303. 

Reuniões: Qu1ntas-feiras, às 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­
teriores. 

15) COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICA(JOES 

E OBRAS PúBLICAS - (CT) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Leandro Maciel 

Vice-Presidente: Alexandre Cost& 

TITULARES 

Leandro Maciel 
Alexandre Costa 
Luiz Cavalcante 
Milton Cabral 
Geraldo Mesquita 
José Esteves 

Danton Jobim 

SUPLENTES 

./\RENA 

Dinarte Mariz 
BenediW Ferreira 
Vlr~illo Távora 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretária: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 314. 

Reuniões: Quartas-feiras, às 17 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

B) COMISSOES TEMPORARIAS 

Comissões MJstas, EspeciaJs e de Inquérito 

Chefe: J. Ney Passos Dantas 

Locah 11.0 andar do Anexo 

Telefone: 24-8105 - Ramal 303 

1} Comissões Temporárias para Projetos do Congresso 
Nacional. 

2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos. 

3) Comissões Especiais e de Inquérito. 

4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçament,ria (art. 

90 do Regimento Comum>. 
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O CONGRESSO NACIONAL E O PROGRAMA 
DE INTEGRACÃO SOCIAL 

• 
HISTóRICO DA. LEI COMPLEMENTAR N." 1, DE 1-9-70 

COMISSÃO MISTA 

- Designação de membros (DCN - 22-S-1970, 
pág. 464) 

- Instalação - H Reunião {DCN - S. 11 -
22·8-1970, pág. 3.486) 

- Debates - Z~ Reunião (DCN - S. fl -
12·9<-1970, pág. 3.837) 

DISCURSOS 
(Na Câmara dos Deputados, nó Senado Federal e 

em Sessão Conjunta do Congresso Nacional 

- vide índice de oradores) 

DISCUSSAO DO PAOJEoTO 
(DCN - 4-9·1970, pág. 596) 

EMENDAS 
(DCN -· 2·9·1970, pág. 477) 

- Parecer do Relator às emendas (DCN -
3-9-1970, pàg. 542) 

- Debates na Comissão Mista; votação das emen .. 
das na .Comissão Mista (DCN - S. 11 -
12-9-1970, pàg. 3.837) 

- Votação das emendas (DCN - 4-9-1970, pág, 
613) 

LEITURA 00 PROJETO 
(DCN - 22·8-1970, pá9. 464) 

MENSAGfM N~ 13170 

Do Poder Executivo, encaminhando o Projeto 
a consideração do Congresso Nacional (DCN 
- 22-8-1970, pág. 464) 

PARECER DA COMISSÃO MISTA 
(OCN - 3-9-1970, pág. 530) 

PARECER DO RELATOR 
(DCN - 3-9-1970. pág. 530) 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

- Mensagem do Poder Executivo, solicitando que 
a matêria se transforme em Projeto de lei 
Complementar - IDCN - S. ti - 27-8-1970, 
pag. 3. 560) · 

SANÇÃO 
- Lei Complementar n9 7/70 (0.0. - 8·9~1970, 

1';< pág.) 

SUBSTITUTIVO DO RELATOR 
(DCN - 3·9-1970, pág, 558) 

- Votação em Sessão Conjunta, aprovaçã.o (DCN 
- 4-9-1970, pá_g. 613) 

VOTAÇÃO DO PROJETO 
(DCN - 4-9·1970, pág. 613) 

VOTOS DE DECLARAÇOES DE 
(DCN - 4·6-1970, pá9. 617) 

Volume com 356 páginas- Preço: Cr$ 10,00 
TRABALIIO ELABORADO E REVISADO PELA DIRETORIA 

DE INFORMAÇ,\.0 LEGISLATJV:\ 

REFORMA ADMINISTRATIVA 
(Redação Atualizada) 

Decreto-lei n.0 200, de 25 de fevereiro de 1967, com a nova redação 
que lhe deram a Lei n.0 5.396, de 26-2-68 (DO de 29-2-68); e os Decre­
tos-leis n.os 900, de 29-9-69 (DO de 30-9-69), 991, de 21-10-69 (DO de 
21·10~69, e 1.093, de 17·3-70 (DO de 18-3-70). 

índice Alfabético (Por Assunto) - Legislação Corre)ata 
Edição organizada, revisada e impressa pelo 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 
Preço: Cr$ 5,00 

'. 
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ANAIS 
Mês de fevereiro de 1965 
Mês de março de 1965 
Mês de abril de 1965 
Mês de maio de 1965 
Mês de maio de 1965 
Mês de julho de 1965 
Mês de agosto de 1965 
Mês de agosto de 1965 
Mês de setembro de 1965 
Mês de setembro de 1965 
Mês de outubro de 1965 
Mês de outubro de 1965 

Mês de janeiro de 1968 
Mês de fevereiro de 1968 
Mês de fevereiro de 1968' 
Mês de março de 1968 

Mês de março de 1968 
Mês de abril de 1968 
Mês de abril de 1968 
Mês de maio de 1968 
Mês de maio de 1968 
Mês de junho de 1968 
Mês de junho de 1968 
Mês de julho de 1968 
Mês de julho de 1968 
Mês de agosto de 1968 
Mês de agosto de 1968 
Mês de setembro de 1968 
Mês de setembro de 1968 
Mês de outubro de 1968 
Mês de outubro de 1968 
Mês de novembro de 1968 
Mês de novembro de 1968 
Mês de dezembro de 1968 

Mês de outubro· de 19ô9 
Mês de novembro de 1969 
Mês de novembro de 1969 

Mês de abril de 1970 
Mês de abril de 1970 

Mês março/abril de 1971 
Mês março;abril de 1971 
Mês de maio de 1971 
Mês de maio de 1971 
Mês de julho de 1971 
Mês de julho de 1971 
Mês de agosto de 1971 
Mês de agosto de 1971 
Mês de setembro de 1971 
Mês de setembro de 1971 
Mês de outubro de 1971 
Mês de outubro de 1971 

Mês de abril de 1972 

DO SENADO 
SESSOES 1.8 a 16.8 - Preparatória 
SESSOES 1.8 a 20.• - Preparatória 
SESSOES 21.a a 38.8 -

SESSOES 39.a a 50.8 - tomo I 
SESSOES 51.8 a 62.a - Tomo li 
SESSOES 90.8 a 106.a. -
SESSOES 107.8 a 117.a.- tomo I 
SESSOES na.• a 130.a. - tomo li 
SESSOES 141.a a 142.a - tomo I 
SESSOES 143.a a 145.8 - tomo li 
SESSOES 146.a a 155.8 - tomo I 
SESSOES 156.a a 166.a. .- tomo li 

SESSOES 
SESSOES 
SESSOES 
SESSOES 

1.• a 
13."' a 
28.8 a 
1.~ a 

12.8 (Convocação Extroord.) 
27.8 <convocação Ex.traord.) 
34.a (Convocação Extraord.) 
t5.a o.• e 2.• Sessões Prepara­

tórias- Vol.l) 
SESSOES 16.6 a 32.8 - tomo U 
SESSOES 83.a a 42.a - tomo I 

-. SESSOES 43.8 a 62.11.- tomo n 
SESSOES 63.8 a 78.a - tomo I 
SESSOES 79.a a 100.a - tomo li 
SESSOES 101 ... a 114.a - tomo I 
SESSOES Ü5.8 a 132.a - tomo 1I 
SESSOES 1.8 a 10.a <Convocação Extraord.) 
SESSOES !L .. a 24." - tomo I1 
SESSOES 133.a a 150.• - tomo I 
SESSOES lSLa a 171.8 - torno li 
SESSOES 172.a a 188.a - tomo I 
SESSOES 189,8 a 209.:~. - tomo JI 
SESSOES 210.8 a 231.a - tomo I 
SESSOES 232.8 a 262.a - tomo Il 
SESSOES 263.a a 275.a - tomo I 
SESSOES 276.& a 298.8 - tomo li 
SESSOES 1.' a lO.a - tomo I (Convocação 

Extraordinária) 

SESSOES 1.• a. rr.•- tomo I 
SESSOES s,& a 19."'- U:>mo I 
SESSOES 2o.a a. 36.8 - tomo n 
SESSOES l.a a 12.•- tomo I 
SESSOES 13.' a 20.•- tomo II 

SESSOES 1."' a 11.• - tomo ! 
SESSOES 12.• a 21.• - tomo U 
SESSOES 22.• a 32.8 - tomo I 

- SESSOES 33.• a 44.' - tomo li 
SESSOES 68.• a 81.8 - tomo I 
SESSOES 82.8 a 93.8 - tomo I! 
SESSOES 94.' a 103.' - tomo I 
SESS6ES 104.' a 115.• - tomo Il 
SESSOES 116.• a 126.8 - tomo I 
SESSOES 127.'" a 138.a - tomo li 
SESSOES 139.• a 148.8 - tomo I 
SESSOES 149.• a 157.• - tomo II 

SESSOES 1.• a 12.8 - tomo I 

PREÇO DE CADA VOLUME: Cr$ 10,00 
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"MANUAL DE ORGANIZAÇÃO PARTIDÁRIA MUNICIPAL" 

Volume com 64 páginas - Preço Cr$ 5,00 

fNDICE 

f - Da Fífiação Partidária 
11 - Convocação da Convenção Municipal 

111 - Registro das Chapas 

IV - Impugnação do Registro 

V - instalação e Funcionamento da Convenção 

VI - Ata da Convenção 
VIl - Dos Livros do Partido 

VIU - Dos Díretórios Municipais 

IX - Das Comissões Executivas 

X - Dos Delegados dos Diretórios 

XI - Do Registro dos Diretórios 

XII - Dos Municípios sem Diretórios 

XIII - Prazo de filiação para concorrer às eleições 
municipais de 1972 

XIV - Diretórios Distritais e órgãos de cooperação 

ANEXOS: 

a) Modelo nl? 1 - Edital de Convocação da Conven· 
ção Municipal 
Modelo n? 2 - Notificação de Convencional para 
comparecer à Convenção 
Modelo n~ 3 - Requerimento ele Registro ele Cha· 
pas 
Modelo nQ 4 - Autorização coletiva para !nscrlçl!o 
de candidato 
Modelo n'? 5 - Ata da Convenção 
Modelo n~ 6 - Termos de Abertura e Encerramento 
Modelo n1? 7 - Edital de Convocação do Diretório 
Municipal 
Modelo n!? 8 - Notificação aos membros do Olre .. 
tório 
Modelo nl? 9 - Requerimento ao Juiz Eleitoral (n .. 
dicando os Delegados · 

b) RESOLUÇÃO nQ 9.05S, .de 3 de setembro de 1971, 
do Tribunal Superior Eleitoral 

LEGISLAÇÃO ELEITORAL E PARTIDÁRIA 

PUBLICAÇÃO DA DIRETORIA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO FEDERAL 

Volume com 326 páginas - Preço Cr$ 20,00 

[NDJCE 

I -LEI ORGÂNICA DOS PARTIDOS POL[TICOS 

a) lei nQ 5.682, de 21 de julho de 1971 -"Lei Orgâ­
nica dos Partidos Polrticos" (0.0 ... de 21-7-71; ret. 
D.o. de 23-7·71), 

b) lei n~ 5. 697, de· 27 de agosto de 1971 - "Dá nova 
redação aos artigos que menciona da Lei' n9 5 .682, 
de 21 de iulho de 1971 

- Lei Orgânica dos Partidos Políticos" (D.O. de 
1•-9-71). 

c) Quadro Comparativo: 

- Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971 -"Lei Or­
gânica dos Partidos Políticos" (D.O. de 21-7-71; 
ret. D.O, de 23·7·71); 

- Lei n9 5. 697, de 27 de agosto de 1971 - "Dá 
nova redação aos artigos que menciona da Lei 
n9 5.682, de 21 de julho de 1971 -Lei Orgânica 
dos Partidos Politicos" (D.O. de 19-9-71); 

- Projeto de Lei n9 8/71 (CN); e. 

- Lei n• 4. 740, de 15 de julho de 1965 - "lei Or• 
gânica dos Partidos Politlcos" {D.O. de 19-7-65; 
ret. D.O. de 3-7·65), 

d) fnstruçõ~s para Organização, funcionamento e Ex .. 
tinção dos Partidos Políticos - Resolução n9 9. 058, 
de 3 de setembro de 1971, do Tribunal Superior Elei-­
toral (D,J. do 13·9-71), 

11 - CóDIGO ELEITORAL 

a) Lei n° 4. 737, de 15 de full1o de 1965- "lnslilul o 
Código Eleitoral" (D.O. do 19-7·65; ret. D.o. do 
30-7-65). 

b) alterações: 

- lei n1? 4. 961 r de 4 de mato de 1966 - HAitera a 
redação da Lei n9 4. 737, de 15 de julho de 1965 
{Código Eleitoral}" {D.O. de 6-5-66) {alterações já 
consignadas); 

- Decreto-lei n1? 441, de 29 de janeiro de 1969 -
"Altera e revoga dispositivos da Lei nl! 4. 961, de 
4 de maio de 1966" (0.0. de 30-1-69; ret. D.O. 
de 4-2-69) {alterações já consignadas); 

- Decreto-lei n9 1.064, de 24 de outubro de 1969 
- "Altera a redação do art. 302 do Código Elei-
toral, e dá outras providências" (0.0. de 27-10-69). 

111 - SUBLEGENDAS 

-Lei n9 5.453, de 14 de julho de 1969- "Institui 
o sistema de sub:egenda, e dá outras provldên• 
cias" (D.O. de 1S-6-6S). 

IV- INELEGIBILIDADES 

- Lei Complementar n~ 5, de 29 de abril de 1970 
- "Estabelece, de acordo com a Emenda Cons ... 
titucional n9 1, de 17 de outubro de 1969, art. 151 
e seu parágrafo único, casos de inelegíbllídades, 
e dá outras providências" (D.O. de 29-4-70}. 
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l\fAR TERRITORIAL 
DOIS VOLUMES CONTENDO 862 PAGINAS 

- REUNIÃO DO COMIT:Il: JURíDICO INTERAMERICANO 
- CONFER:Il:NCIA SOBRE O D!'REI!I'O DO MAR (GENEBRA 1971) 
- 58 CONFER:Il:NCIA INTERPARLAMENTAR DE HAIA 
- ARTIGOS SOBRE O MAR TERRITORIAL 
- PRONUNCIAMENTO NO CONGRESSO SOBRE ASSUNTOS 

DO MAR 
- OS NOVOS CAMINHOS DO MAR 
- LEGISLAÇÃO E ACORDOS INTERNACIONAIS INTERESSADOS 
- LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA 
-ACORDOS INTERNACIONAIS 
-REUNIÃO LATINO-AMERICANA SOBRE ASPECTOS DO 

DIREITO DO MAR 

PREÇO DE VENDA: DOIS VOLUMES CRS 35,00 

DIRETRIZES E BASES PARA O ENSINO 
(OBRA ELABORADA E REVISADA PELA DIRETORIA DE 

INFORMAÇÃO LEGISLATIVA) 

Dois Volumes com 638 páginas 

HISTóRICO DA LEI N9 5. 692 DE 11 DE AGOSTO DE 1971 

PREÇO DE VENDA DOS DOIS VOLUMES - CR$ 30,00 

REFORMA AGRARIA 
(Obra elaborada e revisada pela DIRnORIA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA) 

Três volumes com 1 . 115 páginas 

Legislação brasileira de reforma agrária, política agrícola e desenvolvimento regional contendo: 
- textos integrais dos diplomas legais, a partir da Lei n.0 4.214/63 ("Estatuto do Trabalhador Rural'') 
- alterações, regulamenta~·ões e remissões c.la legislação transcrita 
- ementário da legislação correlata 
- histórico das leis (tramitação completa e detalhada no Congresso Nacional) 

• - marginália (pareceres, regimentais, portarias etc.) 
A obra contém um índice cronológico da legislação e um índice por assunto de toda a matéria, com a citação 

de artigos, parágrafos~ itens e alíneas. 

PREÇO DOS TRU VOLUMES - Cr$ 30,00 

Ob<a impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal - BmUia - DF 
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SUMULARIO DA JURISPRUDENCIA SOBRE A 

CORREÇÃO MONETARIA .NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
Sobre a Correção Monetária, advinda com a Lei n9 4.686, de .. 1965, acaba de ser pU­

blicada uma êoleção de· acórdáo.s do ExcelsO Supremo Tribunal Federal. 'J:'rabalho orga .. 
nizado por J.a.rdel Noronha. e Odaléa Martins1 ambos e.uto:re.s de várias obras aobre a 
Jutisprudêncla doquela Alta Corte. 

Este novo trabalho, acoffiPa.hhado d~ tbdas aS Leis inerentes _$0 assunto, ·é apresen­
tado com• uma ·behl- e· judiciosa apreciação do emlliente profeSsor_ P~reira. Lira~ que sobre 
O llleruno diz, textualmente, da sua ··neceSsidade pãra os flUe mUltam na. JusU~a. 

R01.'EIRO: Jurisprudência (acórdãos) --Legislação Citada - índice Alfabético Re­
missivo -índice Numérico dos Julgamentos -índice da Legislação Citada . •. 

São do~ volumes, num to_tal de 960 páginas 

PREÇO Cr$ 60,00 

NOVO CODIGO PENAL 

A llevisla ae Jnformaçao Legislallva, editada pela Diretoria de lnforoiaçíio Legislativa do Senado 
Federal, div)llga, .em seu número 24,. uma Seção destinada ao novo Código :Penal, com 420 páginas, 
contendo: 

1..• PARTE: Anteprojeto do Ministro Nelson Hungria-:" Exposição de M'otlvos do Ministro Francisco Cam­
pos (Código Penal de 1940); - El<,l>Os!ção de Motivos do :Ministro Gama e Silva (Código Penal de 1969). 

2.• PARTE: Quadro Comparativo - Decreto-lei n,o 1.004, de 21-10-69, Decreto-lei n.0 2.848, d~ 7-12·40, e 
Legislação Correlata. 

:Pzeço: Cr$ 15,00 

NOVO C6DJGO PENAL MILITAR e NOVO C6DIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR 

A Revista de Informação Legislativa, editada peia D!­
·l'etoria de Informação i.eglslativa- ·e impressa pelo Serviço 
Gráfico do Senado Feaeral, no seu n.o 26, pUbll.ca as seguintes 
:materi;as: 

COLABOR~ÇAO"- "'Inconstltuclonauda.de do Decreto~lel sobre 
Censura ,Prévi&" (Senador JOsaphat Marinho) - "Sociologia 
das Regiões SubdeserlvoiVidÍUI" (P:roressor Pinto Ferreira) -
"Poder de InicJattva das Leis" (Professor Roberto Rosas) -
-·o SiStema "Re}lresentatlVo'' (Pro!es.sor Pa1.Uo Bonavides). 

CóDIGOS- 6 'C6d1go Pen1il Miltta.r"" t.• Parte: r- .Anteprojeto 
do Código· Penal MUltar {auto:.-: Ivo d'Aqutno}; :Q:- Eltposlçií.o 
de :Motivos do :Ministro Gama. fi Silva - 2.• Paite: Quadro 
Cornpl\l'&tlvo- Decreto·lel n.o 1.000, de 21·10·69- Decreto-ler 
;n.o 6.227, de 24-I-44 (Ana Valderez AYI"e.a Neves de Alencar). 
- ••Código do Processo MUltar"- "'Lel Organtzaç4o .Ttidlclárla 
:Milltar" - "Justiça MUltar e Segurança Nacional" - Eulen .. 
tárlo de Leglslaç!o . 
.PUBLICAÇóEs - Obra3 editadas pela Diretoria 4a Informaçio 
Legislativa. 

Volume com 430 páginas, pr"!'O Cr$ 10,00 

Os pedidos devem ser endereçados ao SERVIÇO GRÁFICO "DO SENADO FED!l:RAL - Calxo Postal bP 
1.503 --llrasília.- DFj acompanhados de cheque bancário; nomil:ial, Visado, -e pagável na. praça de :Srasllia. 
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Constituirão. áa República Feáerativa áo Bras.il 

Contém, comparadas 
em todoa oa artigos: 

QUADRO COMPARATIVO 

Volume com 328 páginas - Pte~o: Cr$ 8,00 

Emenda Constitucional n'?1, de 17 de outubro de 1969. 
Constituição do Brasil de 24 dé janeiro de 1967 (e as alterações intr~ 

duzidas pelos Atos lns!ltuclonals de nl'" 5 a 17 e Ato Complementar' 
n9 40/69; ratificado pelo art. 39 do Ato Institucional pv 6/69). 

Constituição. dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro de 1946 
(com as Emendas Constllucionals e Atos l~titucionals que a alte­
raram). 

Em notas, além de outras observações, sãó destacadas as alterações aprovadas pelo Congresso Nacional, 
através de emendas, ao Projeto de Constituição remetido ao Congresso pelo l'reside'.nte Humberto de Alencar 
Castello Branco, em dezembro de 1966. 

Trabalho organizado 11 revisto pela Diretoria de lnlorma~ão LeglalaUva e Impresso pelo 
SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

INELEGIBILIDA.PES 
LEI COMPLEMENTAR N° 5, DE 29 DE ABRIL DE Í970 

"Estabelece, de acordo com a Emenda Constitucional n.0 1, de 17 ·de outubro de 1969, 
art. 151 e seu parágrafo único, casos de inelegibilidades, e dá outras .providências." 

1NDICE ..;. LEGISLAÇãO CITADA. 

LEI N9 5.581, DE 26 DE MAIO DE 1970 

"Estabelece normas sobre a realização de eleições em 1910, e dá outras próvidências.-

LEGISLAÇÃO CITADA. 

PliEÇO: CR$ 3..00 

TroÍ..lho eloborod~, tevisodo • impmso pelo Strviso Gnlflco lo Stnolo Ftlllll 

t 
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REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISl.A TI VA 

Editada Pelo Senado J;ederal 

DIRETORIA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA 

Direção 

Ll:YLA CASTELLO BRANCO RANGEL 

NOMEROS PUBLICADOS Cr$ 

- marQo n.• 1 (1964) •• ••••. ••• •• ........ •• • • • 5,00 
- julho n.0 2 (1964) .•• , • , , , , • , • , , , , , ••• , •••••. esgotada 
- setembro n.0 3 (1964) 
- dezembro n.0 4 (1964) . , •• , , •••.• , .......... . 

- março n.0 5 (19G5J .....••••.... , .••....••... 

5,00 

5.00 
- junho n.0 6 0965) ......................... · .. esgotada 
- setembro n.0 7 (1965} .••.... .,, ............. . 
- dezembro n.0 8 0965) ..................... .. 
- março n.0 9 (1966) ......................... . 
- junho n. 0 10 (1966) ........................ . 

lNDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇAO 
LEGISLATIVA DE 1 a 10 (enviaremos gratuitamente a 
quem nos solicitar): 

- setembro n.0 11 (1966) ...................... esgotada 
- outubro a dezembro n.0 12 U966J ....•..••... 
- janeiro a junho n.os 13 e 14 (1967) .•••.•... 

- julho a dezembro n.0s 15 e 16 ( 1967 J •••••••• 

-janeiro a março n.0 17 <19681 ............. . 5 00 
- abril a. junho n.0 18 (1968) ................ .. 5,00 
- julho a setembro n.0 19 (1968) ............. . 5,00 
- outubro a dezembro n.0 2(} 0968J 5.00 

tNDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇAO 
LEGISLATIVA PE 1 a. 20 (enviaremos gratuitamente a 
quem nos solicitar): 

, ·'·- janeiro a. março n.0 21 (1969) ••• ••••• •••• •• o 

- abril a junho n.0 22 (1969) ••• ••o ••• o •••• •• •• 

- julho a setembro n.0 23 (1969) ••• o ••••• ,, ••• 

- outubro a dezembro n.0 24 (1969) ••••• •o •••• , 

5,00 
5,00 
5,00 

15,00 
- janeiro a março n.0 25 (1970) o ....... o. o... 10,00 
- abril a junho n.0 26 (1970) •••••••• .......... 10,00 
- julho a setembro n.0 27 (1970) 00 .. oa......... 10,00 
- outubro a dezembro n.o 28 (1970) .... , •• , • • • • 10,00 
- janeiro a m11.rço n.0 29 (1971) .. o.,.......... 10,00 

- abril a junbo n.• 30 (1971) ........... ., ••• , • 10,00 

O Congelamento do Poder Mundial 

Embaixador J. A. de Araújo Castro 

O Pla.nej::a.mento e os Organismos Regionais como Preparação 
a um Federalismo das Rerióes (a. experiência bra.sileira) 

Prof. Paulo Bonavides 

A!;pectos Polêmicos do Es1atuto Jurídico da. MuUter Casada -
Lei nUmero 4.121, de 27-08-62 

Prof. Carlos DayreJI 

Situação Jurídica da NOV,\.CAP 

Dr. Dario Cardoso 

Os Direitos Autorais no I)Jreito Cómparado 

Pro. Roberto Rosas 

Perguntas e Reservas a. RespeÜ.o do Plano de Jntect"açio Social 

Prof. Wllhelmus GOdefridus Hermans 

Euclides da Cunha e a. Rodovia Tunsa.mazônlea 

Dr. G. Irenêo Joffily 

O Senado e a N Dva. ConstituiQá.o 
Dr. Paulo Nunes Augusto de Figueiredo 

O As~essoramento Legislativo 

Dr.• Atyr de Azevedo Lucci 

Decretos-leis 

Dr. Caio Torres 

Iniciativa e Tra.mitação de Projetos 

Jésse de Azevedo Barquero 

Os Direitos da. Compa.nheira. 

Ana. Valderez A. N. de Alencar 

Poluição 

João Bosco Altoé 
- outubro a dezembro n.0 32 (19'71) ••••••'••••• • 10,00 

lNDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE lNFORMAÇAO SUMARIO 
LEGISLATIVA DE 1" a 30 (enviaremos gratuitamente a 
quem nos sollcttar): COLABORAÇAO 

- julho a. setembro n.0 31 U97U ........... o•• 10,03- Política do Desenvolvimento Urbano. 

SUMARIO 

COLABORAÇAO 

As DiYen&s Espécies de Lei 

~ef<:!.d.or Fra.nco Montoro 

Orp.a.lzaçáo Jurídica do Nota.Jiado na. Repúbtiea Federal da 
Alemanha {Um EstudG da Solução de Problemas lnsolúvelli 
DO Brasil) 

-~ Prot. A. B, Cot<lm Neto 

senador Carvalho Pinto 

0 ProbJem:t das Fontes do Direito. Fonfes FormaiS e Materiais. 
Perspectivas Filosófica, Sociolócica- e Jurídica. 

Senador Fra.nco Montoro 

A Televi~ãa Educativa. no Brasil 

Pro!. Gilson Amado 

RUY, a. Defesa. dos BisptHl e a. Quest.ã.o do Fo~ dos· Crimee 
lUilitares: Duas Reíiticações Necessârias 

Pro!. Rubem Nogueira 
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A Proteção JurisdJclonal dos Direitos Jlumanos no Plreito 
Positivo Bra..•illeiro 

Des. Hamilton de Moraes e Barros 

Sobre a. Metodol~ia do Ensino Juridico 

Pro f. Hugo Gueiros -aernardes 

Prerrogativas dos Bens Dominais ..- Insuscetibilidade de Posse 
CivU 

Des. José Júlio Leal Fagundes 

O Instituto de Aposentadoria na Atual-Constituição 

Pro!, Carlos Dayrell 

O ApOlo Técnico e Administrativo ao Partido Pa-rlamentar 

Pro!. Sully Alves de Souza 

Redução de Custos Gráficos-editoriais 

Pro!. Roberto Atila Amaral Vieira 

Adoção 

Ana Valderez Ayres Neves de Alencar 

Incentivos Fiscais no Planejamento 

Walter Faria. 

Contabilidade: Ensino e Pfoflssio 

João Bosco Altoé 

- janeiro a março t1.0 33 (1972) ...... •• .. .. ... 10,00 

SUMAIUO 

Homenacem 

Senador Milton Campos 

COLABORAÇAO 

Fontes do Direito em Suas Modalidades Funda.meni&is 

Senador Franco Montoro 

ASSINATURAS DO 

As sociedades por quotas de responsabUidade limitada, no Di­
reito PorlUJ"uês e no Direito Brasileiro 

Prof. Otto Gil 

Atribuições do Ministério PúbUco no Código de Processo Penal 

Dr. Márcio Antônio lnacarato 

Do Pagamento por Consipl~áo nas Obrig~es em DinheirO" 

Desembargador Domingos Sâ.v\o Brandão Lima 

O Adicional Insalubridade-Periculosidade e o Decreto-lei 389 

Pro!. Faulo Emllio Ribeiro de Vilhena 

Direito do 'trabalho e o Direito Penltenelário 
Dra, Carmem Pinheiro de Carvalho 

Moral, Direito, Profissão 

Prof. Antônio Augusto de Mello Cançado 

PESQUISA 

O Senado do Império e a Abolic;láo 
Walter Faria 

DOCUMENTAQAO 

Consolidação das Lels do Trabalho 

Caio Torres 

PUBLICAÇOES 

Ob""" odita.d'" pot .. Dlrotorla Ce tnft\~ l.eJ:lsla\1.,. 

Preço da. assinatura anual, que correspond.e a quatro núme­
ros, Cr$ 30,0() (trinta cruzeiros). Os pedidos de assinaturas e de 
números avulsos devem ser endereçados ao Serviço Gráfico do 
Senado Federal -- Caixa Postal 1.503 - Brasília - DF, acom~ 
panbados de cheque bancãrio, visado, nominal e pa.gãvel na pra­
<;:a de Brasília. 

Remeteremos números avulsos pelo Serviço de Reembolso 
Postal, acrescido do valor das despesas de remessa, de acordo 
com a tarifa postal. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
(SEÇÃO 11) 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 
PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGAVEJS EM BRASILJA, A FAVOR DO 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Caixa Postal 1.500 
Praça dos Três Podêres 

Brasllia - DF-

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 
Via Superfície: 
Semestre . . Cr$ 20,00 
Ano . . . . . . Cr$ 40,00 

Via Aérea: 
Semestre _ _ Cr$ 40,00 
Ano Cr$ 80,00 



EDIÇÃO DE HOJE, 126 PAGINAS 

Bervlço GrMlco do Senado Federal 
CaiXa Postal 1. 503 

Brasllla - DF 

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 0,20 


